




 

 

 

 
 
2ª JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL

 
REALIZAÇÃO: CEJUSC/UNIFAMAZ

 
LOCAL: AUDITÓRIO RUI BARBOSA, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL,

 
PRAÇA FELIPE PATRONI, S/Nº, CIDADE VELHA, BELÉM/PA.

 
PERÍODO: 02 À 06 DE DEZEMBRO DE 2019, HORÁRIO: 08:00 ÀS 14:00 HORAS

 

PRESIDÊNCIA

SECRETARIA DO TERCEIRO CEJUSC DA CAPITAL

PROCESS
O

VARA AUTOR
A D V O G A D O  D O
AUTOR

RÉU
ADVOGADO DO
REU

DATA HORA

0 8 4 3 6 3 8 -
63.2017.8.1
4.0301

0 1
VCE

B A N C O
D O
B R A S I L
S/A

R a f a e l  S g a n z e r l a
D u r a n d  O A B / P A
16637-A.

F O X  V I D E O
L T D A  ¿  E P P ,
ANNA DEBORAH
D E  M I R A N D A ,
MARCOS ELIZIO
E L U A N  L I M A ,
JOSE ANTONIO
S A N T O S
RODRIGUES.

Leandro Maués,
OAB/PA 22.452.
N e l s o n  P a u l o
Simões Nasser,
OAB/PA 25.487;

04/12/
2019

08:30

0 4 4 2 6 6 9 -
50.2016.8.1
4.0301

0 2
VCE

B A N C O
D O
B R A S I L
S/A

José Arnaldo Janssen
N o g u e i r a  O A B / P A
21.078-A, OAB/MG
79.757, Sérvio Túlio de
Barce los .  OAB/PA
21.148-A, OAB/MG
44.698

L I B E R T Y
EMPREENDIMEN
T O S  E
PARTICIPAÇOES
LTDA, MARCIO
A N D R E
M A R Q U E S
BELLESI

Patrycia Correia
P o u s a s  d e
Oliveira - OAB/PA
15032

04/12/
2019

08:30

0 8 2 1 2 9 7 -
43.2017.8.1
4.0301

0 2
VCE

B A N C O
D O
B R A S I L
S/A

S é r v i o  T ú l i o  d e
Barce los .  OAB/PA
21.148-A, OAB/MG
44.698

F O X  V I D E O
LTDA - EPP

Leandro Maués,
OAB/PA 22.452.
N e l s o n  P a u l o
Simões Nasser,
OAB/PA 25.487;

04/12/
2019

08:30

0 0 1 4 0 9 2 -
98.2014.8.1
4.0301

0 6
VCE

B A N C O
D O
B R A S I L
S/A

Adriano Andrade Rosa
dos Santos. OAB/AM
9.343.

D E C O L
DECORAÇÕES
ENGENHARIA E
C O M É R C I O
L T D A ,  J O A O
LAURO ARAUJO
T A V A R E S ,
M A R I A  D E
L O U R D E S
M A R T A
TAVARES.

Denis Machado
Melo - OAB/PA
10307

04/12/
2019

08:30
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2ª JORNADA DA CONCILIAÇÃO PROCESSUAL

 
REALIZAÇÃO: CEJUSC/UNIFAMAZ

 
LOCAL: AUDITÓRIO RUI BARBOSA, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, PRAÇA FELIPE PATRONI, S/Nº,
CIDADE VELHA, BELÉM/PA.

 
PERÍODO: 02 À 06 DE DEZEMBRO DE 2019, HORÁRIO: 08:00 ÀS 14:00 HORAS

 

0 8 1 2 3 6 6 -
17.2018.8.1
4.0301

0 8
VCE

B A N C O
D O
B R A S I L
S/A

Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues - OAB/PA
nº 15.201-A

Q U A L I T Y
EMPREENDIMEN
T O S  E
PARTICIPACOES
LTDA, LIBERTY
EMPREENDIMEN
TOS, COMPRA E
V E N D A  D E
IMOVEIS LTDA,
MARCIO ANDRE
M A R Q U E S
B E L L E S I ,
J E F F E R S O N
Q U I N T A I R O S
JACOB.

Patrycia Correia
P o u s a s  d e
Oliveira. OAB/PA
15.032

04/12/
2019

08:30

0 8 4 2 4 1 8 -
30.2017.8.1
4.0301

1 2
VCE

B A N C O
D O
B R A S I L
S/A

R a f a e l  S g a n z e r l a
D u r a n d  O A B / P A
1 6 6 3 7 - A .  N e l s o n
W i l i a n s  F r a t o n i
Rodrigues - OAB/PA
nº 15.201-A

M E T A
EMPREENDIMEN
T O S
I M O B I L I A R I O S
LTDA, NELSON
K A T A O K A
OYAMA FILHO,
R O B E R T O
K A T A O K A
OYAMA FILHO

RAISSA PONTES
G U I M A R A E S .
OAB/PA 25.576;
R I C A R D O
NASSER SEFER.
OAB/PA 14.800

04/12/
2019

08:30

0 4 7 2 6 6 0 -
71.2016.8.1
4.0301

1 2
VCE

B A N C O
D O
B R A S I L
S/A

R a f a e l  S g a n z e r l a
D u r a n d  O A B / P A
16637-A.

M E T A
EMPREENDIMEN
TO IMOBILIARIO
LTDA, NELSON
K A T A O K A
OYAMA FILHO,
R O B E R T O
K A T A O K A
OYAMA FILHO,
R A P H A E L  D E
A R A U J O
OYAMA, HIDEO
MARIANNE DE
ARAUJO OYAMA

Izabella Vieira.
OAB/PA 22.663.
Vanessa Brasil.
OAB/PA 13.300

04/12/
2019

08:30
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ID
PROCESS
O

VARA
AUTOR(
ES)

A D V O G A D O  D O
AUTOR

RÉU(S)
A D V O G A D O
DO RÉU

DATA HORA

01
1 6 2 7 0 -
27.1998.8.1
4.0000

0 9
VCE

Congrega
ç ã o  d a s
Filhas da
Imaculad
a
Conceiçã
o

R o s o m i r o  A r r a i s
OAB/PA 977;

Ione Arrais de Castro
O l i v e i r a  O A B / P A
3609;

Barbara Arrais  de
C a s t r o  C a r v a l h o
OAB/PA 15352;

S i m o n e  H a t h e r l y
A r r a i s  d e  C a s t r o
F e r r e i r a  O A B / P A
15234;

Elna Cristina Viegas
das Neves OAB/PA
20978

Norma Iracema
Magalhães

Miguel Arcanjo
Alares de Souza
Junior OAB/PA
22940; Haroldo
F e r n a n d e s  
OAB/PA 1286

04/12/
2019

12:30

02
8 3 3 7 1 4 -
91.2018.8.1
4.0000

09 jec

CARLOS
A L B E R T
O SILVA
COELHO

F E R N A N D O
AUGUSTO SAMPAIO
S I L V A  O A B / P A
22.852

ANNA MARYSOL
LEITE DE SOUZA
LIMA e CEZAR
A U G U S T O  D E
ALMEIDA LEÃO

A N N A
M A R Y S O L
L E I T E  D E
SOUZA LIMA,
OAB/PA 13.063

04/12/
2019

12:30

03
0 0 8 7 6 1 0 -
58.2013.8.1
4.0301

05 vce

B a n c o
Bradesco
v i d a  e
previdênci
a S/A

RAFAELA LAUANDE
MONTEIRO OAB/PA
12243,

KAREN VINAGRE
B E L L I N I  O A B / P A
12493

T E M I S T O C L E S
VIEIRA FARIAS

R O G E L I O
R E L V A S  D
O L I V E I R A
OAB/PA 19225

04/12/
2019

12:30

04
8 3 0 7 6 4 -
75.2019.8.1
4.0000

1 1
JEC

M A R I A
R I T A
RIBEIRO
DA SILVA

F E R N A N D O
AUGUSTO SAMPAIO
S I L V A ,  O A B / P A
22.852

W A L L I S S O N
W E S L E Y
BERNARDO DE
LIMA

DEFENSORIA
P Ú B L I C A  D O
E S T A D O  D O
PARÁ

04/12/
2019

12:30

05
0 0 2 2 7 5 0 -
48.2013.81
4.0301

1 0
VCe

CLAUDIA
DA SILVA
ALVES

C i l e n y  R e g i n a
Ol ive ira  da  S i lva ,
OAB/PA 13.888

S A R R E
EMPREENDIMEN
T O S
I M O B I L I Á R I O S
Ltda.

G L A U C I O
B E N T E S
G O N Ç A L V E S
NETO OAB-PA
2 5 . 2 7 6 - A ;
C A M I L A  D E
JESUS CRUZ
OAB-PA 25.625

04/12/
2019

12:30

06
0 0 0 8 1 3 1 -
45.2015.8.1
4.0301

1 4
VCe

PLASME
T A L
INDUSTR
I A  E
COMERC

 ALFREDO LISBOA
OAB/PA: 16.392

P  E  F .
MATERIAIS DE
C O N S T R U Ç Ã O
LTDA-ME

T H A I S E  D A
C O S T A  D E
A R A Ú J O
OAB/PA: 25714

04/12/
2019

13:30
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IO LTDA

07
0 1 9 4 2 8 0 -
18.2016.8.1
4.0301

0 1
VCe

JONISSE
MORAES
PINHEIR
O

H I G O R  T H I A G O
MONTEIRO SANTOS
OAB/PA 15960

T R A N S U N I
TRANSPORTES
LTDA

ANA CRISTINA
L O U C H A R D
PIRES OAB/PA
7316

04/12/
2019

13:30

08
0 0 3 0 5 0 1 -
10.2009.8.1
4.0301

0 7
VCE

E D S O N
D O S
SANTOS
FERREIR
A ;
D A N I E L
LACERD
A
F A R I A S ;
M A R I A
D A
GALILÉIA
S I L V A
SANTAN
A.

DANIEL LACERDA
FARIAS.

M A R I A  D A
GALILÉIA SILVA
SANTANA

PEDRO PAULO
C A V A L E R O
DOS SANTOS
OAB 8414

04/12/
2019

13:30

09
0 5 4 4 7 1 1 -
80.2016.8.1
4.0301

02 vce

J O A O
BATISTA
FERREIR
A
J U N I O R
SORAYA
CRUZ E
CASTRO

FABRICIO DOS REIS
BRANDAO OAB/PA
11.471

G U N D E L
INCORPORADOR
A LTDA

CONSTRUTORA
LEAL MOREIRA
LTDA

PDG REALTY S/A
EMPREENDIMEN
T O S  E
PARTICIPACOES

ROLAND RAAD
M A S S O U D
OAB/PA 5192;
D I E G O
F I G U E I R E D O
B A S T O S
OAB/PA 17213;
C A S S I O
C H A V E S
CUNHA OAB/PA
12268; LUCAS
NUNES CHAMA
OAB/PA 16956;
C A R L O S
ROBERTO DE
S I Q U E I R A
C A S T R O
OAB/PA 15410-
A

04/12/
2019

13:30

10
25106.2009
.8.14.0300

0 7
JEC

IVANILD
O  D A
S I L V A
SANTOS

F E R N A N D O
AUGUSTO SAMPAIO
S I L V A  O A B / P A
22.852

JOÃO BATISTA
G O M E S  D E
SOUZA

DEFENSORIA
P Ú B L I C A  D O
E S T A D O  D O
PARÁ

04/12/
2019

13:30

11
3 4 7 6 0 -
56.2015.8.1
4.0000

0 4
VCE

J o a n a
C l a u d i a
Menezes
Neves

Luiz Carlos Dias Jr
OAB/PA 15495

Parlene Ribeiro Dias
OAB/PA 17495

Marko Engenharia
Ltda

P l a z a  S P P D
Empreendimentos
Ltda

Q u a l i t y
Empreendimentos

T h e o  S a l e s
Redig OAB/PA
14810

04/12/
2019

13:30
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e Part. Ltda

12
0 0 0 4 0 8 7 -
11.2014.81
4.0303

0 8
JEC

RAIONIL
V A
J O A N A
L E M O S
PONTES

CARLOS VALERIO
F A R I A S  G O M E S
OAB/PA: 20032

C E N T R A I S
ELETRICAS DO
P A R A  S . A  -
CELPA

LUIS OTAVIO
L O B O  P A I V A
R O D R I G U E S
OAB/PA 4670;
A N D R E Z A
N A Z A R E
C O R R E A
R I B E I R O
OAB/PA 12436

04/12/
2019

13:30

13
9 7 1 0 -
23.2011.8.1
4.0300

04.vce

g r e g o r i o
d o s
s a n t o s
monteiro

afonso de melo silva
OAB/PA: 4543

A R A P A R I
N A V E G Ç Ã O
LTDA

JOELSON DOS
S A N T O S
M O N T E I R O
OAB/PA 8090

04/12/
2019

13:30
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 4966/2019-GP. Belém, 12 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/42887-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, à
servidora ANA PATRICIA TEIXEIRA COELHO LAGES, matrícula 125385, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 4968/2019-GP. Belém, 12 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/42889-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, ao
servidor DANIEL DOS REIS BARBOSA, matrícula 125318, ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador.          

 
PORTARIA Nº 4969/2019-GP. Belém, 12 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA-MEM-2019/42888-A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, ao
servidor ANTONIO DA SILVA MEDEIROS JUNIOR, matrícula 125326, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 4973/2019-GP. Belém, 12 de novembro de 2019.

PRESIDÊNCIA
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..................................................................................................

 
§ 6º Os coordenadores de equipes operacionais deverão realizar todos os atos administrativos
necessários à garantia da atuação dos integrantes das equipes nas unidades judiciárias atendidas pelo
PIB." (NR)

 
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de
outubro de 2019.

 
PORTARIA Nº 5401/2019-GP. Belém, 12 de novembro de 2019.

 
Considerando o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-PRO-2019/04409;

 
Art.1º. APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição com proventos integrais a servidora
ELIAN MARIA SILVA DE FREITAS, matrícula nº 11886, no cargo de Auxiliar Judiciário, Classe/Padrão
B07CAAJ, lotada na Comarca de Santa Izabel do Pará, com fulcro no artigo 3º da EC nº 47/2005; no artigo
54-C da LC Estadual nº39/2002 (e alterações posteriores); no artigo 131, §1º, inciso XII da Lei Estadual
nº5.810/1994, contando com o tempo de contribuição de 34 (trinta e quatro) anos, 09 (nove) meses e 26
(vinte e seis) dias até 12/11/2019.

 
Art.2º. DETERMINAR que os proventos acima sejam submetidos ao redutor constitucional no que
excederem aos subsídios dos Desembargadores deste Tribunal, nos termos do artigo 37, inciso XI da
CF/1988.

 
PORTARIA N° 5402/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando os termos da decisão proferida no expediente PA-OFI-2019/09652.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Gisele Mendes Camarço Leite, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Barcarena, para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, no
cumprimento da meta 02 do Conselho Nacional de Justiça, no período de 01 de novembro a 19 de
dezembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5403/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de licença médica da Juíza de Direito Guisela Haase de Miranda Moreira,
protocolizado sob o Nº PA-REQ-2019/17806.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito João Augusto Figueiredo de Oliveira Jr, titular da 1ª Vara da Infância e
Juventude, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara da Infância e Juventude no
período de 11 a 25 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5404/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de licença médica do Juiz de Direito Marco Antônio Lobo Castelo Branco,
protocolizado sob o Nº PA-OFI-2019/10046.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Lailce Ana Marron da Silva Cardoso, titular da 9ª Vara Cível e Empresarial,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 8ª Vara Cível e Empresarial nos dias 12 e 13 de
novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5405/2019-GP. Belém, 13 de novembro de 2019.

 
Considerando o gozo de licença médica do Juiz de Direito Substituto Libério Henrique de Vasconcelos,
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protocolizado sob o Nº PA-REQ-2019/17964.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Francisco Gilson Duarte Kumamoto Segundo para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba, Vara Criminal de Itaituba e Juizado
Especial Cível e Criminal de Itaituba nos dias 12 e 13 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA Nº 5407/2019-GP.Belém, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/46508;

 
DESIGNAR a servidora THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES, Analista Judiciário, matrícula nº 55662,
para responder pela Presidência da Comissão Disciplinar II, durante o afastamento por folgas e férias do
titular, Sr. Iaf Lobato Martins, matrícula nº 45780, nos períodos de 13/11/2019 a 14/11/2019 e de
18/11/2019 a 19/12/2019.

 
PORTARIA Nº 5408/2019-GP.Belém, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/46795;

 
DESIGNAR o servidor IGOR ANDRADE NAIA, matrícula nº 117005, para responder pela chefia do Serviço
de Protocolo Administrativo deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento por licença prêmio
da titular, Sra. Lúcia de Fátima Lobo da Silva, matrícula nº 9482, no período de 18/11/2019 a 17/12/2019.

 
PORTARIA Nº 5409/2019-GP.Belém, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/46778;

 
DESIGNAR o servidor MARCUS SÉRGIO FERREIRA NEVES, matrícula nº 104426, para responder pela
chefia do Serviço de Manutenção de Equipamentos da Secretaria de Informática deste Tribunal de Justiça,
durante o afastamento por férias do titular, Sr. Bruno Vieira dos Santos, matrícula nº 116513, no período
de 25/11/2019 a 09/12/2019.

 
PORTARIA Nº 5410/2019-GP.Belém, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/46879;

 
COLOCAR a servidora MARIA JOSÉ PRAZERES CAVALEIRO DE MACEDO, matrícula nº 139076, À
DISPOSIÇÃO da Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e de Direito Privado
do TJPA - UPJ2G.

 
PORTARIA Nº 5411/2019-GP.Belém, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/45403;

 
RELOTAR a servidora KALYNA GERALDINA MOUSINHO DE MATOS ROCHA, Auxiliar Judiciário -
Técnico em Contabilidade, matrícula nº 67695, no Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística
deste Egrégio Tribunal de Justiça.

 
 Referência: PA-MEM-2019/38489

 
Assunto: Renúncia do Interino EDMUNDO PEREIRA BARROS do Cartório do de Registro Civil do
Distrito de Perseverança - Povoado de Rio Branco (CNS nº 06.658-9), designação de delegatária em
exercício no município contíguo, Sra. NEILA MOREIRA COSTA, do Cartório de Único Ofício de São
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Caetano de Odivelas (CNS nº 06.791-8), para responder interinamente pela Serventia.

 
DECISÃO/OFÍCIO Nº 1526/2019-GP

 
O presente expediente foi encaminhado pela Juíza de Direito Titular de São Caetano de Odivelas
comunicando o pedido de renúncia da delegação do oficial interino do Cartório do povoado de Rio Branco
¿ Distrito de Perseverança (CNS nº 06.575-5). Em seu requerimento o Cartorário informou que ¿apesar de
amplamente divulgado, não compareceu ninguém interessado em ocupar o referido cargo¿.

 
A Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, tendo em vista o disposto no artigo 8, § 3º da Lei
Estadual nº 6.881/2006, encaminhou os autos sugerindo que o serviço do Cartório do povoado de Rio
Branco ¿ Distrito de Perseverança (CNS nº 06.575-5), seja exercido, em caráter de cumulação, pela Sra.
Neila Moreira Costa, interina do Cartório do Único Ofício da Comarca de São Caetano de Odivelas, visto
que inexiste substituto mais antigo na Comarca (CNS nº 06.791-8).

 
É o necessário relato. Decido.

 
Pelo exposto, acompanho a manifestação da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, por
reconhecer desnecessário o acréscimo de qualquer observação pela inteireza na abordagem da matéria,
por conseguinte, nos termos do artigo 39, IV da Lei Federal nº 8.935/94, acato o pedido de renúncia do
Interino EDMUNDO PEREIRA BARROS do Cartório do de Registro Civil do Distrito de Perseverança -
Povoado de Rio Branco (CNS nº 06.658-9), e, em obediência ao artigo 39, da Lei nº. 8.935/94 designo
para responder interinamente pelos serviços a Sra. NEILA MOREIRA COSTA, do Cartório de Único Ofício
de São Caetano de Odivelas (CNS nº 06.791-8), visto que inexiste substituto mais antigo, até outorga de
delegação a um concursado.

 
Utilize-se cópia desta decisão como ofício, a ser encaminhada à Divisão de Apoio Técnico Jurídico da
Presidência para cumprimento do decidido, devendo dar ciência deste ato para Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior; Juiz de Direito da Comarca; Comissão Permanente para Elaboração da Lista de
Delegações Vagas e a Divisão de Controle e Fiscalização de Arrecadação Extrajudicial da SEPLAN.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 13 de novembro de 2019.

 
LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargador Presidente do TJPA

 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 5239/2019-GP. Belém-PA, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente nº PA-MEM-2019/38489 do interino EDMUNDO PEREIRA BARROS do
Cartório do de Registro Civil do Distrito de Perseverança - Povoado de Rio Branco (CNS nº 06.658-9),
comunicando sua renúncia, mediante ato formal;

 
CONSIDERANDO tratar-se a renúncia decisão unilateral adotada pelo titular e insuscetível de apreciação
pela Presidência deste Poder,

 
Art. 1º Acatar o pedido de renúncia do interino EDMUNDO PEREIRA BARROS do Cartório do de Registro
Civil do Distrito de Perseverança - Povoado de Rio Branco (CNS nº 06.658-9).
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
PORTARIA Nº 5240/2019-GP. Belém-PA, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente nº PA-MEM-2019/38489 do interino EDMUNDO PEREIRA BARROS do
Cartório do de Registro Civil do Distrito de Perseverança - Povoado de Rio Branco (CNS nº 06.658-9),
comunicando sua renúncia, mediante ato formal;

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, §2º da Lei nº. 8.935/94 que determina: ¿Extinta a delegação a
notário ou a oficial de registro, a autoridade competente declarará vago o serviço, designará o substituto
mais antigo para responder pelo expediente e abrirá concurso¿,

 
CONSIDERANDO a Meta 15 da Corregedoria Nacional de Justiça e o artigo 5º, do Provimento nº 77, de
07 de novembro de 2018 que determina: ¿Não havendo substituto que atenda aos requisitos do § 2º do
art. 2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente, como responsável pelo expediente,
delegatário em exercício no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições
do serviço vago¿,

 
Art. 1º DESIGNAR a delegatária interina em exercício no município contíguo, Sra. NEILA MOREIRA
COSTA, do Cartório de Único Ofício de São Caetano de Odivelas (CNS nº 06.791-8), para responder pelo
Cartório do de Registro Civil do Distrito de Perseverança - Povoado de Rio Branco (CNS nº 06.658-9), com
fundamento no artigo 39 da Lei Federal nº. 8.935/94 e 5º, do Provimento nº 77, de 07 de novembro de
2018.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Referência: PA-MEM-2019/41768

 
Assunto: Renúncia do Interino JOAQUIM HUMBERTO PEREIRA COELHO do Cartório de Registro
Civil de Salé - Juruti (CNS nº 06.623-3), designação de delegatária em exercício no município
contíguo, Sra. NATHALIA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA, do Cartório de Juruti (CNS nº 06.751-2),
para responder precariamente pela Serventia.

 
DECISÃO/OFÍCIO Nº 1611/2019-GP

 
O presente expediente foi encaminhado pelo Juiz de Direito Substituto da Comarca de Juruti comunicando
o pedido de renúncia da delegação do oficial interino do Cartório de Registro Civil de Salé - Juruti (CNS nº
06.623-3), JOAQUIM HUMBERTO PEREIRA COELHO, em razão de problemas de saúde.

 
A Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, tendo em vista o disposto no artigo 8, § 3º da Lei
Estadual nº 6.881/2006 e o art. 32 do Provimento Conjunto nº 002/2019-CJRMB-CJCI, encaminhou os
autos sugerindo que o serviço do Cartório de Registro Civil de Salé - Juruti (CNS nº 06.623-3), seja
exercido, em caráter de cumulação, pela Sra. NATHALIA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA, do Cartório de
Juruti (CNS nº 06.751-2), visto que inexiste substituto mais antigo na Comarca.

 
É o necessário relato. Decido.

 
Pelo exposto, acompanho a manifestação da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, por
reconhecer desnecessário o acréscimo de qualquer observação pela inteireza na abordagem da matéria,
por conseguinte, nos termos do artigo 39, IV da Lei Federal nº 8.935/94, acato o pedido de renúncia do
Interino JOAQUIM HUMBERTO PEREIRA COELHO do Cartório de Registro Civil de Salé - Juruti (CNS nº
06.623-3), e, em obediência ao artigo 39, da Lei nº. 8.935/94 designo para responder precariamente pelos
serviços a Sra. NATHALIA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA, do Cartório de Juruti (CNS nº 06.751-2), visto
que inexiste substituto mais antigo, até outorga de delegação a um concursado.
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Utilize-se cópia desta decisão como ofício, a ser encaminhada à Divisão de Apoio Técnico Jurídico da
Presidência para cumprimento do decidido, devendo dar ciência deste ato para Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior; Juiz de Direito da Comarca; Comissão Permanente para Elaboração da Lista de
Delegações Vagas e a Divisão de Controle e Fiscalização de Arrecadação Extrajudicial da SEPLAN.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 13 de novembro de 2019.

 
LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargador Presidente do TJPA

 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 5282/2019-GP. Belém-PA, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente nº PA-MEM-2019/41768 do interino JOAQUIM HUMBERTO PEREIRA
COELHO do Cartório de Registro Civil de Salé - Juruti (CNS nº 06.623-3), comunicando sua renúncia,
mediante ato formal;

 
CONSIDERANDO tratar-se a renúncia decisão unilateral adotada pelo titular e insuscetível de apreciação
pela Presidência deste Poder,

 
Art. 1º Acatar o pedido de renúncia do interino JOAQUIM HUMBERTO PEREIRA COELHO do Cartório de
Registro Civil de Salé - Juruti (CNS nº 06.623-3).

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
PORTARIA Nº 5283/2019-GP. Belém-PA, 13 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente nº PA-MEM-2019/41768 do interino JOAQUIM HUMBERTO PEREIRA
COELHO do Cartório de Registro Civil de Salé - Juruti (CNS nº 06.623-3), comunicando sua renúncia,
mediante ato formal;

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, §2º da Lei nº. 8.935/94 que determina: ¿Extinta a delegação a
notário ou a oficial de registro, a autoridade competente declarará vago o serviço, designará o substituto
mais antigo para responder pelo expediente e abrirá concurso¿,

 
CONSIDERANDO a Meta 15 da Corregedoria Nacional de Justiça e o artigo 5º, do Provimento nº 77, de
07 de novembro de 2018 que determina: ¿Não havendo substituto que atenda aos requisitos do § 2º do
art. 2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente, como responsável pelo expediente,
delegatário em exercício no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições
do serviço vago¿,

 
Art. 1º DESIGNAR a delegatária, Sra. NATHALIA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA, do Cartório de Juruti
(CNS nº 06.751-2), para responder pelo Cartório de Registro Civil de Salé - Juruti (CNS nº 06.623-3), com
fundamento no artigo 39 da Lei Federal nº. 8.935/94 e 5º, do Provimento nº 77, de 07 de novembro de
2018.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
 
                   CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

 
P O R T A R I A Nº 154/2019-CJCI

 
A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO o Pedido de Prorrogação de Prazo (protocolo nº 2019.7.009017-7), formulado pela Dr.ª 
KÁTIA PARENTE SENA, Juíza Auxiliar da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior e Presidente
da Comissão Sindicante, para a conclusão da Sindicância Administrativa nº 2019.7.002298-0, instaurada
por meio da Portaria n.º 131/2019-CJCI, de 20/09/2019;

 
                                   R E S O L V E:

 
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância Administrativa instaurada em
desfavor da Juíza de Direito JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO.

 
                                   Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
                                   Belém, 12 de novembro de 2019.

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
       Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

 
 

 
 
 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
 
                   CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

 
P O R T A R I A Nº 151/2019-CJCI

 
   A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS
DO INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por
meio da Portaria nº 097/2019-CJCI, de 16/07/2019;

 
                                   R E S O L V E:

 
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR (processo nº 2019.7.001415-1), instaurado em desfavor da Servidora SILVIA GREYCE
PINTO DE CARVALHO, Oficial de Justiça da Comarca de Novo Progresso, obedecidas as prescrições

CORREGEDORIA DO INTERIOR
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EDITAL TRE-PA Nº 5/2019-SJ, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

 
Procedimento de complementação à Lista Tríplice destinada ao preenchimento de 1 (uma) vaga de
Membro Substituto, na Classe Jurista, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Pará.           

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  (TJPA), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no documento registrado, no Sistema Siga-DOC,
sob o código PA-EXT-2019/06188, bem como o disposto na Resolução nº 23.517/2017 do Tribunal
Superior Eleitoral (TSE) e na Resolução nº 24/2017 desta Corte Estadual, torna público aos advogados
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil ¿ Seccional do Pará (OAB/PA), de notável saber jurídico e de
idoneidade moral ilibada, que estão abertas, pelo período de 10 (dez) dias ininterruptos, a contar da data
da publicação deste EDITAL, as inscrições de ADVOGADOS para o processo seletivo de complementação
de lista tríplice destinada ao provimento de 1 (uma) vaga de MEMBRO SUBSTITUTO, na CLASSE
JURISTA, do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, por um biênio, nos termos do art. 120, §1º,
inciso III, e § 2º, combinado com art. 121, § 2º, ambos da Constituição Federal de 1988 (CF/88).

 
1. A vaga objeto do presente Edital decorre da substituição do Advogado Edevaldo Assunção Caldas, nos
termos determinado pelo Tribunal Superior Eleitoral, por ocasião da apreciação da Lista Tríplice nº
0600170-84.2018.6.00.0000 - que visa prover o cargo de Membro Substituto, na classe Jurista, junto ao
Tribunal Regional Eleitoral do Pará - que restou vacante em razão do término do 1º biênio do Advogado
Carlos Jehá Kayath, não havendo candidato inscrito no Edital TRE/PA nº 4/2019-SJ (PA-PRO-
2019/04074), o qual foi publicado anteriormente para tal finalidade.

 
2. O Requerimento de inscrição deverá ser dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Pará e
entregue no Protocolo Administrativo do TJPA, do Edifício-Sede, no prazo mencionado, instruído,
obrigatoriamente, com a documentação exigida pelo artigo 4º da Resolução nº 23.517/2017 do Tribunal
Superior Eleitoral e pelo artigo 3º da Resolução nº 24/2017 do TJPA:

 
a) declaração de que preenche os requisitos legais para o cargo, observando-se as diretrizes do art.5º e
as vedações previstas nos arts. 7º e 8º, todos da Resolução nº 23.517/2017 do Tribunal Superior Eleitoral;

 
b) documentação elencada no art. 4º da Resolução nº 23.517/2017 do Tribunal Superior eleitoral.

 
3. O requerimento deverá fazer expressa menção ao Edital em que pretende habilitar-se, sendo de sua
responsabilidade a veracidade e as condições de legibilidade dos documentos que instruírem o pedido.

 
4. O exercício da advocacia será comprovado pela inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e por
documentos que atestem a prática de atos privativos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23.517/2017
do Tribunal Superior Eleitoral.

 
5. Será dispensada a comprovação do exercício da advocacia aos advogados que tiverem seus nomes
deferidos pelo Plenário do TSE em listas tríplices anteriores, ainda que não tenham sido escolhidos para
compor o Tribunal Regional Eleitoral, em conformidade com o artigo 5º, § 8º, da Resolução nº 23.517/2017
do TSE.

 
6. Poderá ser solicitada do interessado a comprovação dos títulos arrolados em seu curriculum vitae.

 
7. Antes da posse, o nomeado ou designado, declarará por escrito, sob as penas da lei, não incidir em
qualquer das hipóteses de vedação previstas em lei ou na Resolução do Conselho Nacional de Justiça
que versa sobre nepotismo no âmbito do Poder Judiciário, devendo ser consignado eventual parentesco
com membros do Tribunal de Justiça ou do Tribunal Regional Eleitoral.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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relativamente à parte incontroversa do montante da execuçªo. Possibilidade. Precedentes. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF, RE- AgR 556100/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar
Mendes, julgado em 1.4.2008, publicado em 02.05.2008) REGIMENTAL. PRECATÓRIO. EXPEDI˙ˆO.
PARCELA INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. -É possível que, sobre a parcela incontroversa de
valores devidos pela Fazenda Pœblica, haja regular prosseguimento da execuçªo e expediçªo de
precatório.   (STJ, AgRg no REsp 636245/RS, Terceira Turma, Rel.Min. Humberto Gomes de Barros, DJ
14.12.2007., p. 398). A possibilidade de expediçªo de precatório da parcela incontroversa em sede de
execuçªo contra a Fazenda Pœblica Ø matØria pacificada pela Corte Especial do E. STJ (ERESP n.”
721.791/RS; EREsp 638620/S, EREsp 658542/SC) (STJ, AgRg na Pet 1571/DF, Primeira Seçªo, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ 04.06.2008, p.1).          Desta feita, considerando haver parcela incontroversa, homologo, nos
termos dos arts. 356, I c/c 535, §3”, I, e 4”, do CPC/15, o total de R$ 59.753,59 (cinquenta e nove mil,
setecentos e cinquenta e trŒs reais e cinquenta e nove centavos), e determino, por conseguinte, a
expediçªo de precatório em favor da exequente, que deverÆ ser atualizado quando do efetivo pagamento.
         Quanto a parte controversa, sendo necessÆrio o prosseguimento do feito e constatada aparente
razªo à parte exequente na medida em que a citaçªo ocorreu em 27/01/2016 (fls. 77/78), e a planilha do
Contador do Juízo se refere a 27/01/2018, remetam-se os autos ao Serviço de Contadoria do Juízo, para
esclarecer se trata-se de mero erro material no campo de referŒncia, ou se a incorreçªo implica em
alteraçªo no importe do juros de mora.            Após, retornem os autos conclusos.            ServirÆ a
presente decisªo como mandado/ofício, nos termos da Portaria n°3731/2015-GP.            BelØm (PA), 07
de novembro de 2019. Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN Relatora
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 9 0 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU`RIO(A): ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Açªo:
Exceçªo de Suspeiçªo em: 13/11/2019---EXCIPIENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR(A):MAYANNA SILVA DE SOUZA QUEIROZ EXCEPTO:JUIZA DE DIREITO MARIA
ALDECY DE SOUZA PISSOLATI. Processo n° 0003849-07.2015.8.14.0028                                   
                                                                       Exceçªo de Suspeiçªo Excipiente: MinistØrio Pœblico do
Estado do ParÆ Excepto: Juíza de Direito Maria Aldecy de Souza Pissolati Relatora: Desa. Rosileide Maria
da Costa Cunha DECISˆO MONOCR`TICA       Cuida-se de Exceçªo de Suspeiçªo arguida pela
Promotora de Justiça Mayanna de Souza Queiroz contra a Juíza de Direito Maria Aldecy de Souza
Pissolati, nos autos da Açªo Civil Pœblica n. 0001891-83.2015.8.14.0028.       Contudo, na Sessªo de 13
de março de 2019, o Tribunal Pleno deste EgrØgio Tribunal de Justiça decidiu pela abertura de Processo
Administrativo Disciplinar contra a Juíza Excepta, decidindo tambØm por seu afastamento das atribuiçıes
jurisdicionais conforme a Portaria n. 1346/2019-GP.       Devidamente intimado, o MinistØrio Pœblico do
Estado do ParÆ nªo se manifestou sobre a perda de objeto desta Exceçªo de Suspeiçªo (fls. 138).
      Desse modo, tenho que resta prejudicada a presente Exceçªo de Suspeiçªo, haja vista que a
magistrada excepta nªo mais responde pela 3“ Vara Cível e Empresarial de MarabÆ.       Pelo exposto,
determino a extinçªo deste feito, sem julgamento de mØrito, nos termos do art. 133, inc. X, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça.       À Secretaria da Seçªo de Direito Pœblico e Privado.       BelØm, 06 de
novembro de 2019. Rosileide Maria da Costa Cunha Desembargadora Relatora
 
 
 
 
 
Nœmero do processo: 0852018-07.2019.8.14.0301 Participaçªo: PARTE AUTORA Nome: JAIRO
MEDEIROS DE ARAUJO Participaçªo: ADVOGADO Nome: LUIZA ALVES DE SOUZA OAB: 27007/PA
Participaçªo: ADVOGADO Nome: VALBER CARLOS MOTTA CONCEICAO OAB: 9729/PA Participaçªo:
IMPETRADO Nome: SECRETARIA DE EDUCA˙ˆO DO ESTADO DO PAR` Participaçªo: IMPETRADO
Nome: Procuradoria Geral do Estado do ParÆ Participaçªo: IMPETRADO Nome: PROCURADOR DO
ESTADO DO PAR`DECISˆO MONOCR`TICA Trata-se de MANDADO DE SEGURAN˙A C/ PEDIDO
LIMINAR impetrado porJAIRO MEDEIROS DE ARAÚJOem face de ato coator atribuído àSECRET`RIA
DE EDUCA˙ˆO DO ESTADO DO PAR` (SEDUC) e SECRET`RIA ADJUNTA DE GESTˆO DE
PESSOAS ? PRESIDENTE DA COMISSˆO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS OBJETO
DO EDITAL N” 001/2019. Em síntese, o impetrante relata que participou doProcesso Seletivo Simplificado
? PSS n”. 001/2019 ? ABERTURA(Doc. 04 e 05)promovido pela Secretaria de Estado de
Educaçªo/SEDUC/PA, que instituiu atravØs Portaria n”. 18/2019 ? GS/SEDUC a Comissªo do Processo
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AGRAVADO:ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS AGRAVADO:CANDIDO CECILIO VARELA DA SILVA
AGRAVADO:JOSE LUIZ COHEN CORREA AGRAVADO:JULIO TAVARES DE LIMA AGRAVADO:PAULO
ROBERTO ROLO DA SILVA AGRAVADO:LUIZ CARLOS LIMA FERNANDES. R. h. Considerando o
julgamento dos Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento n.° 0807571-95.2018.814.0000: 1.
Aguarde-se na UPJ a eventual interposição e julgamento de recursos às instâncias superiores. 2. Na
hipótese de superveniência do trânsito em julgado do referido recurso, remetam-se os autos à Comarca do
Rio de Janeiro/RJ, para os devidos fins. Publique-se. Intimem-se. Belém (PA), 11 de novembro de 2019.
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES Desembargadora - Relatora PROCESSO:
00147092020168140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RICARDO FERREIRA NUNES Ação: Agravo de Instrumento em: 14/11/2019 AGRAVANTE:YOSSEF
KABACZNICK Representante(s): OAB 6255 - FERNANDO VASCONCELOS M DE CASTRO NETO
(ADVOGADO) AGRAVADO:ESPOLIO DE MEJER E SONIA KABACZNIK INVENTARIANTE:JIMMY
SOUZA DO CARMO Representante(s): OAB 18812 - VLADIA BRASIL COSTA (ADVOGADO) OAB 23611
- THAISSA MAIARA DA SILVA TAVARES (ADVOGADO) INTERESSADO:CONBEL SERVICOS DE
COBRANCA LTDA Representante(s): OAB 14207-B - JANINE SILVA RIBEIRO DA CUNHA (ADVOGADO)
INTERESSADO:RACHEL KABACZNIK Representante(s): FABIO SABINO DE OLIVEIRA RODRIGUES
(OBSERVACAO) OAB 19302-A -  FLAVIO DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERENTE:ANDRE KABACZNIK Representante(s): OAB 6012 - JOSE ALYRIO WANZELER SABBA
(ADVOGADO) INTERESSADO:SAMUEL KABACZNIK JUNIOR Representante(s): OAB 4919 -
SEBASTIAO BARROS DO REGO BAPTISTA (ADVOGADO) INTERESSADO:ALEGRIA GABBAY
ASSAYAG KABACZNIK Representante(s): OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 6012 -
JOSE ALYRIO WANZELER SABBA (ADVOGADO) OAB 12172 - MARCOS JAYME ASSAYAG
(ADVOGADO) INTERESSADO:ELKA KABACZNIK ZATS Representante(s): OAB 12101 - ANTONIO
DUARTE BRANDAO NETO (ADVOGADO) OAB 21444 - RENATO CESAR SASAKI MATOS
(ADVOGADO) INTERESSADO:KISSIA KABACZNIK Representante(s): OAB 21444 - RENATO CESAR
SASAKI MATOS (ADVOGADO) INTERESSADO:MAXSUEL FRANCO DE LIMA Representante(s): OAB
12914 - IDER LOURENCO LOBATO BAPTISTA (ADVOGADO) . PROCESSO: 0014709-
20.2016.8.14.0000 (PJE) SEC. ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO - 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADO RECURSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVANTE: YOSSEF KABACZNISK
ADVOGADA:FERNANDO VASCONCELOS M DE CASTRO NETO - OAB/PA Nº 6255 AGRAVADO:
ESPÓLIO DE MEJER E SONIA KABACZNIK. ADVOGADA: VLADIA BRASIL COSTA OAB/PA 18812
RELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES DESPACHO Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Yossef Kabacznik contra a decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Santa Isabel. Em decisão à fl.377 foi declarada a suspeição deste desembargador, sendo assim, cumpra-
se o determinado naquela decisão remetendo os autos a secretaria para fins de redistribuição. Belém, 12
de novembro de 2019. Ricardo Ferrei ra Nunes Desembargador Relator  PROCESSO:
00158247620168140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES Ação: Agravo de Instrumento em: 14/11/2019
AGRAVANTE:MARIA DE LOURDES ESCORCIO MARBOSA Representante(s): OAB 19591 - ERIVALDO
NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO (ADVOGADO) OAB 23646 - ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES
(ADVOGADO) AGRAVADO:LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 17213 -
DIEGO FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) AGRAVADO:ELO INCORPORADORA LTDA
Representante(s): OAB 16823 - CAROLINA FARIAS MONTENEGRO (ADVOGADO) OAB 21379 -
RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 5082 - MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM
(ADVOGADO) AGRAVADO:PDG REALTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Representante(s):
OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) AGRAVADO:AMANHA INCORPORADORA LTDA
Representante(s): OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI
(ADVOGADO) AGRAVADO:ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Representante(s): OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DA
DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gabinete da Des.ª Maria de Nazaré
Saavedra guimarães R. h. Considerando a Certidão de fls. 266, intime-se pessoalmente a parte agravante
para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Após, conclusos. Publique-se. Intimem-se. Belém
(PA), 11 de novembro de 2019. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES Desembargadora -
Relatora ______________________________________________Gabinete da Desembargadora Maria de
Nazaré Saavedra Guimarães ________________________________________Gabinete da
Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães PROCESSO: 00160309020168140000
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RICARDO FERREIRA
NUNES Ação: Cautelar Inominada em: 14/11/2019 REQUERENTE:MAXSUEL FRANCO LIMA
KABACZNIK Representante(s): OAB 12914 - IDER LOURENCO LOBATO BAPTISTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:IVANA DE NAZARE SOUZA ARAUJO Representante(s): OAB 12998 - BRUNO NATAN
ABRAHAM BENCHIMOL (ADVOGADO) REQUERENTE:SAMUEL KABACZNIK JUNIOR
Representante(s): OAB 12914 - IDER LOURENCO LOBATO BAPTISTA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIARIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO DESEMBARGADOR
RICARDO FERREIRA NUNES PROCESSO: 0016030-90.2016.8.14.0000 (LIBRA) SEC. ÚNICA DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO - 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE: MAXSUEL FRANCO LIMA KABACZNIK REQUERENTE: SAMUEL KABACZNIL JUNIOR
ADVOGADO: Dr. Ider Lourenço Lobato Baptista REQUERIDO: IVANA DE NAZARÉ SOUZA ARAÚJO
ADVOGADO: Dr. Bruno Natan Abram Benchimol RELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES
DECISÃO Trata-se de recurso de CAUTELAR INOMINADA proposta por MAXSUEL FRANCO LIMA
KABACZNIK e SAMUEL KABACZNIL JUNIOR movida contra IVANA DE NAZARÉ SOUZA ARAÚJO,
atacando decisão proferida pela Desa. Gleide Pereira de Moura nos autos da Apelação Cível nº
010785607-2015.814.0301. Inicialmente, em sede de Plantão, em 24 de dezembro de 2016, o Des. Luiz
Gonzaga Neto, entendeu não estarem envolvidas matérias de apreciação em regime de plantão judiciário,
e determinou a remessa do feito à relatora originária, fls. 109/110. Em nova distribuição, o processo foi
remetido à Desa. Edinéia Oliveira Tavares que, em 20 de março de 2017, apontou novamente a
prevenção da Desa. Gleide Pereira de Moura, fls. 113. Os autos foram encaminhados à Desembargadora
preventa, que se declarou suspeita para funcionar no feito, em 18 de outubro de 2017, fls. 116. Coube o
feito por redistribuição à Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, que em decisão exarada em 01 de
janeiro de 2017, entendeu que o processo anteriormente foi redistribuído à Desa. Edinéia Oliveira Tavares,
tornando-a preventa para analisar a questão, fls. 119. Os autos retornaram à Relatoria da
Desembargadora Edinéa Oliveira Tavares, que em 28 de janeiro de 2019, também se julgou suspeita, fls.
122. Em decisão às fls. 125, verifica-se que o Des. Constantino Augusto Guerreiro, em 26 de março de
2019, apontou o Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior como prevento para funcionar no feito
em razão da conexão dos presentes autos com a Apelação Cível nº 0107856-07.2015.814.0301, fls. 125.
Redistribuídos os autos, coube a relatoria do feito ao Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior que
se julgou suspeito, em decisão proferida em 16 de julho de 2019, fls. 126. Em nova redistribuição, em 24
de outubro de 2019, os autos foram remetidos à Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho que se declarou
suspeita para funcionar no feito, fls. 130. Os autos foram recebidos em 11 de novembro de 2019 por este
Desembargador. Após as considerações efetuadas e nos termos do §1º do art. 145 do CPC c/c art. 221 do
Regimento Interno deste Tribunal, declaro-me suspeito por motivo superveniente, para processar o
presente feito em razão de foro íntimo. Belém, 12 de novembro de 2019. Des. RICARDO FERREIRA
NUNES Relator PROCESSO: 00345882120088140301 PROCESSO ANTIGO: 201030221232
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
Ação: Apelação Cível em: 14/11/2019 PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA LOBATO PEREIRA
APELANTE/APELADO:S. M. A. D. I. Representante(s): OAB 28825 - TALISSA MACIEL MELO
(ADVOGADO) OAB 1395 - HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 8699 -
LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) APELADO/APELANTE:C. R. D. I. F.
Representante(s): OAB 15313 - MARCELA CAMILA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) SEBASTIAO
BARROS DO REGO BAPTISTA (ADVOGADO) GILSON PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO)
APELADO/APELANTE:R. A. D. I. Representante(s): OAB 15313 - MARCELA CAMILA FERREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE
DO DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA EM APELAÇÃO N.° 0034588-21.2008.814.0301 EMBARGANTES: C. R. D. I. F. e R.
A. D. I. EMBARGADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 316 EMBARGADA: S. M. A. D. I.
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO RELATORA: DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES DECISÃO
MONOCRÁTICA Tratam os presentes autos de recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DECISÃO
MONOCRÁTICA EM APELAÇÃO interposto por C. R. D. I. F. e R. A. D. I. inconformados com o decisum
de fls. 316. Aduzem a ocorrência de omissão sustentando a ausência de fundamento para indeferir o
pedido de conversão do pedido de verba alimentar em Declaração de dependência econômica para fins de
habilitação da apelada junto ao INSS e contradição na indicação da apelante e do apelado nos itens 1, 2 e
4. Acrescentam serem sucessores do senhor C. R. D. I., hoje falecido, afirmando não ser mais cabível a
apreciação do pedido de fixação de verba alimentar, mas tão somente da existência de dependência
econômica da senhora S. M. A. D. I. em relação ao falecido. Afirmam que, por razões de ordem
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meramente processuais, o feito encontra-se em tramitação há mais de 10 (dez) anos, sendo a embargada
pessoa idosa e com extrema necessidade financeira para arcar com plano de saúde, remédios,
alimentação adequada, os quais encontram-se custeados pelos filhos com muito sacrifício. Sustentam que
o falecimento do senhor C. R. D. I. implica na conversão do pedido de alimentos em dependência
econômica, requerendo a aplicação analógica da Súmula 336 do STJ, com a ressalva de que a senhora S.
M. A. D. I. sempre se manteve com a ajuda de seu ex-cônjuge. Acrescentam que o senhor W. L. S. N. é
herdeiro tão somente do falecido, sendo maior de idade e, assim, a sua intervenção em nada afetará o
pedido de conversão de alimentos em dependência financeira. A embargada apresentou contrarrazões
(fls. 386-388), oportunidade em que ratificou seu pedido de julgamento da apelação nos termos
determinados pelo STJ. Às fls. 389-394, a embargada apresentou aditamento às contrarrazões ratificando
seu pedido de apreciação da conversão dos alimentos em dependência econômica. Às fls. 395, determinei
a intimação dos embargantes para que se manifestassem acerca da petição de aditamento às
contrarrazões, oportunidade em que não se opuseram ao pedido e ratificaram a urgência do pedido. É o
relatório, no essencial. Analisados os autos, verifico que o presente recurso desafia a decisão de fls. 316,
in verbis: R. h. Considerando as petições de fls. 352-355, 370-371 e 374, passo a me manifestar: 1.
DEFIRO a habilitação dos Senhores C. R. D. F. e R. A. D. como sucessores do apelante, com a ressalva
que o cumprimento do REsp 1.425.458/PA com o julgamento da Apelação deve ser efetivado após a
habilitação do Senhor W. L. S. N.; 2. DEFIRO a prioridade processual, uma vez a apelada S. M. A. D. I
preencher os requisitos legais, definidos no Estatuto do Idoso; 3. Não obstante o pedido de conversão do
pedido de verba alimentar em Declaração de Dependência Econômica para fins de habilitação da apelada
junto ao INSS e aos Postalis e de expedição de ofício aos referidos entes, por aplicação analógica do
verbete sumular n.° 336, STJ, verifico que a sentença atacada decretou o divórcio das partes (fls. 146),
observando que o Resp 1.425.458/PA determinou o retorno dos autos para julgamento das questões
atinentes ao pedido de fixação de verba alimentar, pleiteado por ocasião da contestação à ação de
divórcio (fls. 332), razão pela qual, por ora, INDEFIRO-O. 4. Face a existência de herdeiro do apelante
ainda não habilitado, conforme a Petição de fls. 370-371, DETERMINO a citação de W. L. S. N. no
endereço ali indicado, para habilitação no presente feito. 5. DEFIRO as intimações em nome da advogada
substabelecida, indicada na petição de fls. 374, devendo a UPJ proceder às diligências que se façam
necessárias. Após, conclusos Publique-se. Intimem-se. Como se vê, o indeferimento da imediata
conversão dos alimentos em dependência econômica encontra seu fundamento na determinação contida
no Resp 1.425.458/PA, que determina: "Do exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC c/c Súmula 568, STJ,
dou provimento ao recurso especial a fim de: a) cassar os acórdãos proferidos em sede de apelação e de
embargos de declaração (fls. 289/307 e 329/335, e-STJ) e b) determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem para que aprecie as alegações suscitadas pela recorrente em seu recurso de apelação,
atinentes ao pedido de fixação de verba alimentar, pleiteado por ocasião da contestação à ação de
separação convertida em divórcio" Desta feita, alteração do julgamento deste Tribunal somente poderia
ocorrer por decisão colegiada, sob pena de ofensa ao devido processo legal, o qual tem natureza
constitucional e não revela formalismo, sendo necessário para a escorreita tramitação processual, a qual
encontra-se observada no presente feito, razão pela qual firmo o entendimento quanto à ausência de
configuração dos vícios descritos no art. 1022 do Código de Processo Civil. No que tange à alegação de
contradição na indicação do nome da Senhora S. M. A. D. I e do falecido como apelante e apelado nos
itens 1, 2 e 4, esclareço que esta ocorreu por força do rejulgamento do recurso da Senhor S. M. A. D. I.,
com a ressalva quanto à existência de recursos tanto desta quanto do falecido, mas com o escopo de
evitar-se quaisquer indagações. Assim, determino a alteração, sem efeitos infringentes da decisão
embargada, para que onde se lia apelante leia-se S. M. A. D. I., bem como onde se lia apelado passe a
constar C. R. D. I. Noutra ponta, à vista do pedido de conversão dos alimentos em dependência financeira,
firmo o entendimento de que a citação do Senhor W. L. S. N., não obstante filho do de cujus, afigura-se
dispensável, uma vez ser maior de idade, razão pela qual torno sem efeito o item 4 da decisão
embargada. À vista do acima expendido, irrepreensíveis me afiguram os fundamentos invocados na
Decisão Monocrática atacada, a qual deve ser alterada, sem efeitos infringentes, na forma acima, à
mingua da demonstração dos vícios ensejadores da interposição dos Embargos de Declaração.
DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para: 1.
Determinar a alteração, sem efeitos infringentes da decisão embargada, para que onde se lia apelante
leia-se S. M. A. D. I., bem como onde se lia apelado passe a constar C. R. D. I. 2. Com efeitos infringentes,
tornar sem efeito o item 4 da decisão embargada. Publique-se. Intimem-se. Após, voltem-me conclusos
para apreciação do rejulgamento da apelação da Senhora S. M. A. D. I. Belém, 11 de novembro de 2019.
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES Desembargadora-Relatora. PROCESSO:
00364699720138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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RICARDO FERREIRA NUNES Ação: Apelação Cível em: 14/11/2019 APELANTE:YOSSEF KABACZNIK
Representante(s): OAB 4147 - HELENA MARIA ROCHA LOBATO (ADVOGADO) OAB 9232 - ARLEN
P I N T O  M O R E I R A  ( A D V O G A D O )  A P E L A D O : E S P O L I O  D E  S A M U E L  K A B A C Z N I K
INVENTARIANTE:ALEGRIA GABBAY ASSAYAG KABACZNIK INVENTARIANTE APELADO:MARCOS
KABACZNIK APELADO:ANDRE KABACZNIK APELADO:RENATA KABACZNIK ZAGURY
APELADO:RAYANA KABACZNIK BEMERGUY APELADO:ANDRE KABACZNIK Representante(s): OAB
6012 - JOSE ALYRIO WANZELER SABBA (ADVOGADO) OAB 12172 - MARCOS JAYME ASSAYAG
(ADVOGADO) OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) APELANTE:MAXSUEL FRANCO LIMA
KABACZNIK Representante(s): OAB 12914 - IDER LOURENCO LOBATO BAPTISTA (ADVOGADO)
APELANTE:SAMUEL KABACZNIK JUNIOR Representante(s): OAB 3612 - LEILA CRISTINA SIQUEIRA
FERNANDES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 4919 - SEBASTIAO BARROS DO REGO BAPTISTA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIARIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO
DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES PROCESSO: 0036469-97.2013.814.0301 SEC.
ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO - 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: YOSSEF KABACZNICK ADVOGADO(A): Arlen Pinto Moreira, OAB/SP 9232 e Helena Rocha
Lobato, OAB/PA 4147 APELADOS: ESPÓLIO DE SAMUEL KABACZNICK, representado por ALEGRIA
GABBAY ASSAYAG KABACZNICK, MARCOS KABACZNICK, ANDRÉ KABACZNICK, RENATA
KABACZNICK, RAYANA KABACZNICK, SAMUEL KABACZNICK e MAXSUEL FRANCO LIMA
ADVOGADO(A): Abrahan Assayag, OAB/PA 2003, Marcos J. Assayag, OAB/PA 12.172 e José Alyrio
Wanzeller Sabba, OAB/PA 6012 RELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES DECISÃO Vistos e etc...
Trata-se de recurso de apelação interposto por YOSSEF KABACZNICK contra sentença proferida nos
autos inventário, tramitada no juízo da 9ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital. A relatoria do
referido recurso coube a mim, por redistribuição, em 07/11/2019, tendo os autos sido conclusos apenas
em 11/11/2019. Compulsando os autos, verifico que a presente apelação foi inicialmente distribuída em
10/06/2016 enquanto este Relator exercia cargo de direção neste Egrégio Tribunal de Justiça e, portanto,
não estava concorrendo à distribuição (art. 111, III do RITJPA), oportunidade que procedi com o
saneamento do acervo processual do meu gabinete. Pois bem. Na data de 10/06/2016, o recurso foi
inicialmente distribuído por sorteio à relatoria da Desa. Gleide Pereira de Moura (fls. 3.420) que chegou a
processar o feito, tendo inclusive proferido voto no sentido de desprover o recurso de apelação interposto,
o qual foi acompanhado à unanimidade pelos então membros da 1ª Turma de Direito Privado da 14ª
Sessão ocorrida no dia 12/06/2017 (fls. 3.454 a 3.460). Desse julgamento, o recorrente opôs embargos de
declaração (fls. 3.462 a 3.472) os quais, embora estivem aptos a julgamento, a eminente Desa. Gleide
Pereira de Moura acabou se julgando suspeita por motivo de foro íntimo superveniente (fls. 3.506). Em
seguida, o processo foi redistribuído, em 02/10/2017, para relatoria da então Desa. Marneide Trindade
Pereira (fls. 3.507). Por ocasião do afastamento da mencionada Desembargadora, o Des. José Roberto
Pinheiro Maia Bezerra Jr. recebeu o acervo processual dela, contido, acabou se julgando suspeito apenas
em 15/04/2019 (fl. 3.511). Posteriormente, o recurso foi redistribuído em 24/04/2019, para relatoria do Des.
Constantino Augusto Guerreiro (fls. 3.512) que, a princípio identificou prevenção da Desa. Filomena de
Almeida Buarque em razão do recebimento em momento anterior da apelação contida nos autos de
embargos de terceiro (proc. nº 0107856-07.2015.8.14.0301) conexa à ação de inventário, no entanto, tal
Desembargadora acabou por declarar, 04/06/2019, sua suspeição para processar e julgar a apelação.
Retornado os autos ao Gabinete do Des. Constantino Augusto Guerreiro, este apontou a prevenção da
Desa. Maria do Ceo Maciel Coutinho pelas mesmas razões acima mencionadas, porém referida
Desembargadora também se julgou suspeita em 17/10/2019. Assim, levando em conta as considerações
acima efetuadas e nos termos do §1º do art. 145 do CPC c/c art. 221 do Regimento Interno deste Tribunal,
declaro-me suspeito para processar o presente feito por motivo de foro íntimo. À Secretaria Única de
Direito Público e Privado para adoção das providências cabíveis. Belém, 12 de novembro de 2019. Des.
RICARDO FERREIRA NUNES Relator PROCESSO: 00368536020138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Apelação Cível em: 14/11/2019 APELADO:FRANCILEY DOS SANTOS PEREIRA Representante(s): OAB
17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO) OAB 17692 - THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS
SILVA (ADVOGADO) APELANTE:ATLAS VEICULOS LTDA Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO
FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO
(ADVOGADO) OAB 12915 - DANIEL RODRIGUES CRUZ (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Conforme
dispõe o Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado, por meio de seu patrono, para
apresentar manifestação ao Agravo em Recurso Especial, interposto nestes autos, no prazo legal. Belém,
13 de novembro de 2019 PROCESSO: 01078560720158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RICARDO FERREIRA NUNES Ação: Apelação
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Cível em: 14/11/2019 APELANTE:IVANA DE NAZARE SOUZA ARAUJO Representante(s): OAB 12998 -
BRUNO NATAN ABRAHAM BENCHIMOL (ADVOGADO) APELADO:ESPOLIO DE SAMUEL
KABACZNICK INVENTARIANTE:ALEGRIA GABBAY ASSAYAG KABACZNIK APELADO:MARCOS
KABACZNIK APELADO:MAXSUEL FRANCO LIMA APELADO:RENATA KABACZNIK APELADO:RAYANA
KABACZNIK BEMERGUY APELADO:SAMUEL KABACNICK JUNIOR APELADO:ANDRE KABACZNIK
Representante(s): OAB 12914 - IDER LOURENCO LOBATO BAPTISTA (ADVOGADO) OAB 4919 -
SEBASTIAO BARROS DO REGO BAPTISTA (ADVOGADO) OAB 12172 - MARCOS JAYME ASSAYAG
(ADVOGADO) . PODER JUDICIARIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO
DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES PROCESSO: 0107856-07.2015.814.0301 SEC.
ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO - 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: IVANA DE NAZARÉ SOUZA ARAÚJO ADVOGADO(A):BRUNO NATAN ABRAHAN
BENCHIMOL, OAB/PA 4147 APELADOS: ESPÓLIO DE SAMUEL KABACZNICK, representado por
ALEGRIA GABBAY ASSAYAG KABACZNICK, MARCOS KABACZNICK, ANDRÉ KABACZNICK, RENATA
KABACZNICK, RAYANA KABACZNICK, SAMUEL KABACZNICK e MAXSUEL FRANCO LIMA
ADVOGADO(A): Abrahan Assayag, OAB/PA 2003, Marcos J. Assayag, OAB/PA 12.172 e José Alyrio
Wanzeller Sabba, OAB/PA 6012, Thiego José Barbosa Malheiros , OAB-PA 24895. RELATOR: DES.
RICARDO FERREIRA NUNES DECISÃO Vistos e etc... Trata-se de recurso de apelação interposto por
IVANA DE NAZARÉ SOUSA ARAÚJO contra sentença proferida nos autos da ação de embargos de
terceiros, pelo juízo da 9ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital. A relatoria do referido recurso
coube a Desembargadora Gleide Moura, por distribuição, em 31/05/2016. O feito seguiu regular
andamento, e em decisão às fls. 801/808 o recurso de apelação foi conhecido e desprovido, a
unanimidade, pelos membros da 1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado. Desta
decisão, a parte apelante interpôs embargos de declaração às fls. 810/821. A recorrida ofereceu
manifestação aos embargos de declaração às fls.823/837. Em decisão à fl. 838 a relatora do feito,
desembargadora Gleide Moura, se declarou suspeita para atuar nos autos. Em seguida, o processo foi
redistribuído, em 02/10/2017, para relatoria da Desa. Edinéa Oliveira Tavares (fl.839), a qual, em decisão
à fl. 842, declarou-se suspeita para atuar nos autos. Posteriormente, o recurso foi redistribuído em
07/03/2019, para relatoria da Des. Maria Filomena de Almeida Buarque (fl.843) que, a princípio identificou
a prevenção do Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior e determinou a remessa dos
autos àquele desembargador. Em decisão à fl.846, o desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra
Junior declarou-se suspeito para atuar no feito e devolveu os autos a desembargadora Maria Filomena
Buarque, a qual julgou-se suspeita para atuar no feito em decisão à fl.847. Redistribuídos os autos, foram
encaminhados a relatoria da desembargadora Maria do Ceo Maciel Coutinho, a qual, à fl.850, julgou-se
suspeita para atuar no feito. Redistribuídos os autos, foram encaminhados a relatoria do desembargador
Constantino Augusto Guerreiro, o qual, à fl.853, julgou-se suspeito para atuar no feito. Redistribuídos os
autos a este desembargador em 07/11/2019, sendo recebidos em gabinete em 12/11/2019, declaro-me
suspeito para processar o presente feito por motivo de foro íntimo, nos termos do §1º do art. 145 do CPC
c/c art. 221 do Regimento Interno deste Tribunal. À Secretaria Única de Direito Público e Privado para
adoção das providências cabíveis. Belém, 13 de novembro de 2019. Des. RICARDO FERREIRA NUNES
Relator 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO PROCESSO: 00004544020128140051 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA Ação:
Apelação Cível em: 14/11/2019 APELANTE:MARQUES PINTO NAVEGACAO LTDA Representante(s):
OAB 12854 - CARLOS ALBERTO SCHENATO (ADVOGADO) OAB 14820 - FRANCIVALDO CARDOSO
RODRIGUES (ADVOGADO) APELADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DA
CONCEICAO GOMES DE SOUZA. DESPACHO Considerando que, após prolação do Acórdão nº
197.347, houve a interposição de Recurso Especial e Recurso Extraordinário, encaminhem-se os autos
(processo nº 0000454-40.2012.8.14.0051) à Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça para
análise de admissibilidade, vez que retornaram a este gabinete por equívoco. À Secretaria, para os
devidos fins. P.R.I.C. Belém, 08 de novembro de 2019. ELVINA GEMAQUE TAVEIRA Desembargadora
R e l a t o r a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 2 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Apelação / Remessa Necessária em: 14/11/2019 APELANTE:PROSAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE
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DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR Representante(s): OAB 14772-B - MANOELLA BATALHA DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 125.253 - JOSENIR TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 178403 - TASSO LUIZ
PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) APELANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 14041 -
ROBERTA HELENA BEZERRA DOREA (PROCURADOR(A)) APELADO:DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA Representante(s): FABIO RANGEL PEREIRA DE SOUZA (DEFENSOR)
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA. ATO ORDINATÓRIO
Conforme dispõe o Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado, por meio de seu
patrono, para apresentar manifestação ao Agravo em Recurso Especial, interposto nestes autos, no prazo
legal. Belém, 13 de novembro de 2019 PROCESSO: 00014550720038140005 PROCESSO ANTIGO:
201130055945 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR
QUARESMA Ação: Apelação /  Remessa Necessária em: 14/11/2019 SENTENCIADO /
APELANTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): ELIZABETE DE
OLIVEIRA PEREIRA - PROC. ESTADUAL (ADVOGADO) SENTENCIADO / APELADO:M. DA COSTA
LAMEIRA -ME Representante(s): OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 2003 -
ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) SENTENCIANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ALTAMIRA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA. Conforme dispõe
o Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado o recorrido, por meio de seu patrono, para
apresentar manifestação aos Recurso Extraordinário e Especial interpostos nestes autos, no prazo legal.
13/11/2019 PROCESSO: 00029060719978140000 PROCESSO ANTIGO: 199730027534
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO OLIVEIRA DE BRITO Ação: Apelação Cível
em: 14/11/2019 APELADO:J. B. S. APELADO:L. B. B. S. Representante(s): OAB 15042 - ALEX PINHEIRO
CENTENO (ADVOGADO) OAB 17657 - ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18940 -
BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 14871 - LEONARDO MAIA
NASCIMENTO (ADVOGADO) APELANTE:B. N. A. R. M. Representante(s): OAB 4010-A - GILDO
CORREA FERRAZ (ADVOGADO) OAB 10141-B - EUGENIA LIANE ABREU DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
. Sirvo-me do presente para intimar o(a) advogado(a), Dra. Eugenia Liane Abreu de Oliveira - OAB/PA Nº
10141-B, para que, na conformidade do art. 234, §2º do Código de Processo Civil, restitua, no prazo de 03
(três) dias, o álbum processual do recurso em epígrafe. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Secretaria
única de Direito Público e Privado PROCESSO: 00056803720138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO OLIVEIRA DE BRITO Ação: Apelação Cível
em: 14/11/2019 APELANTE:ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO Representante(s): OAB 9446 -
AGNELLO MAROJA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11336 - CESAR DE BARROS COELHO
SARMENTO (ADVOGADO) OAB 12948 - LUIZ SERGIO PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 13369 -
WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15592 - ANTONIO ARMANDO AMARAL
DE CASTRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14436 - DANIEL BORGES PINTO (ADVOGADO) OAB 14856 -
FELIPE LEAO FERRY (ADVOGADO) OAB 16308 - ANITA SEIXAS CONDURU (ADVOGADO) OAB 17233
- BRUNO ALEXANDRE JARDIM E SILVA (ADVOGADO) OAB 18152 - RAFAELA DE FRANCA
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 18762 - HELOISA TABOSA BARROS (ADVOGADO) OAB 19846 -
JOAO BATISTA CABRAL COELHO (ADVOGADO) OAB 4915 - MARIA ELIZABETH QUEIROZ DE MELO
( A D V O G A D O )  A P E L A D O : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  D O  E S T A D O  D O  P A R A
PROMOTOR(A):ALESSANDRA REBELO CLOS PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO PERPETUO
SOCORRO VELASCO DOS SANTOS. Sirvo-me do presente para intimar o(a) advogado(a), Dr. Agnello
Maroja - OAB/PA Nº 94463, para que, na conformidade do art. 234, §2º do Código de Processo Civil,
restitua, no prazo de 03 (três) dias, o álbum processual do recurso em epígrafe. Belém/PA, 13 de
novembro de 2019. Secretaria única de Direito Público e Privado PROCESSO: 00259244520118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO OLIVEIRA DE
BRITO Ação: Apelação Cível em: 14/11/2019 APELANTE:JURANDIR SEBASTIAO TAVARES SIDRIM
Representante(s): OAB 7502 - MARCELO TAVARES SIDRIM (ADVOGADO) OAB 21581 - FABRICIO
TAVARES SIDRIM (ADVOGADO) APELADO:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 11265 -
SUSANNE SCHNOLL PETROLA (PROCURADOR(A)) PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DA
CONCEICAO DE MATTOS SOUSA. Sirvo-me do presente para intimar o(a) advogado(a), Dr. Fabrício
Tavares Sidrim - OAB/PA Nº 21581, para que, na conformidade do art. 234, §2º do Código de Processo
Civil, restitua, no prazo de 03 (três) dias, o álbum processual do recurso em epígrafe. Belém/PA, 13 de
novembro de 2019. Secretaria única de Direito Público e Privado PROCESSO: 00411701520098140301
PROCESSO ANTIGO: 201430159067 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA
ELVINA GEMAQUE TAVEIRA Ação: Apelação Cível em: 14/11/2019 PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO APELANTE:UNIAO PARAENSE DOS SERVIDORES
PUBLICOS UPASP Representante(s): GEORGE SILVA VIANA ARAUJO (ADVOGADO) GEORGE SILVA
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legal dos parâmetros necessários para pagamento da gratificação de nível superior, a sua concessão pelo
Judiciário implicaria em exercício da função legislativa, para aumentar vencimento de servidor, em
violação a vedação disposta na Súmula Vinculante n.º 37 e Súmula n.º 339, ambas do STF: ?Não cabe ao
Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o
fundamento de isonomia.?, e Repercussão Geral julgada no ARE n.º 909437; 4 - Apelação conhecida e
provida, à unanimidade, para julgar improcedente o pedido da inicial.? (TJPA. 2017.00794696-86,
171.085, Rel. LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-03-02, publicado em 2017-03-03) (grifo nosso) Ressalta-se que a concessão
de gratificação de nível superior à apelada, utilizando-se de situação paradigmática de outros servidores,
que ingressaram no serviço público quando ainda havia previsão legal do percentual e base de cálculo da
gratificação na Lei Municipal n.º 851/86, implica em fixação dos parâmetros pelo próprio Judiciário, em
exercício de evidente função legislativa, por ausência de previsão legal, em violação a vedação disposta
na Súmula Vinculante n.º 37 e Súmula n.º 339, ambas do STF, com a seguinte redação: SÚMULA
VINCULANTE 37 Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de
servidores públicos sob o fundamento de isonomia. SÚMULA 339 Não cabe ao Poder Judiciário, que não
tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. Em
recente julgado, sob o regime de repercussão geral, o Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou
sua jurisprudência sobre a matéria, nos seguintes termos: Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REAJUSTE DE 24% PARA OS
SERVIDORES DO JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. LEI Nº 1.206/1987. ISONOMIA.
REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 1. Não cabe ao Poder Judiciário, que
não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia.
Súmula 339/STF e Súmula Vinculante 37. 2. Reconhecimento da repercussão geral da questão
constitucional, com reafirmação da jurisprudência da Corte, para assentar a seguinte tese: "Não é devida a
extensão, por via judicial, do reajuste concedido pela Lei nº 1.206/1987 aos servidores do Poder Judiciário
do Estado do Rio de Janeiro, dispensando-se a devolução das verbas recebidas até 01º.09.2016 (data da
conclusão deste julgamento)". 3. Recurso conhecido e provido." (ARE 909437 RG, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 01/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016). Diante disso, a sentença que determinou
que o Município de Ananindeua pague a gratificação de nível superior à apelada deve ser totalmente
reformada para que a ação seja julgada improcedente. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA
Considerando a improcedência da ação, impõem o reconhecimento da inversão do ônus da sucumbência,
observando-se o que dispõem §8º do art.85 e o §3º do art.98 ambos do CPC/2015: Art. 85. A sentença
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. (...) § 2º Os honorários serão fixados
entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: I - o grau de zelo
do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a importância da causa; (...) § 4º Em
qualquer das hipóteses do § 3º : I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde
logo, quando for líquida a sentença; II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos
termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado; III - não havendo
condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, a condenação em
honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa; Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. § 3o Vencido o beneficiário, as obrigações
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão
de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Ao ponderar os limites
qualitativos previsto no §2º do art.85 do CPC/2015, observa-se que a ação foi ajuizada no ano de 2015 e
que processo não demandou instrução trabalhosa. A questão debatida também trata de matéria repetitiva
no âmbito dos deste Egrégio Tribunal e das Cortes Superiores, sendo assim, os honorários devem ser
fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade ficará suspensa, diante da concessão dos
benefícios da gratuidade à apelada. As custas também devem ser arcadas pela apelada, e, do mesmo
modo, ficarão com a exigibilidade suspensa, nos termos do art.98, §3º do CPC/2015. Ante o exposto, com
fulcro no art. 932, VIII, do CPC/2015 c/c art. 133, XI, d, do Regimento Interno deste E. TJPA, CONHEÇO
DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, DANDO-LHES PROVIMENTO, para julgar improcedente
a ação, extinguindo o processo com resolução de mérito, condenando ainda, a autora ao pagamento de
custas e honorários advocatícios, cuja P.R.I Belém (PA), 30 de outubro de 2019. ELVINA GEMAQUE
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TAVEIRA Desembargadora Relatora 

 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO PROCESSO: 00004791320118140003 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA Ação:
Apelação Cível em: 14/11/2019 APELANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 7730 - GRACO
IVO ALVES ROCHA COELHO (PROCURADOR(A)) APELADO:ROSINALDO RODRIGUES DOS SANTOS
JUNIOR Representante(s): OAB 10138 - ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO) . Conforme dispõe o
Provimento nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado, por meio de seu patrono, para apresentar
manifestação ao Agravo Interno, interposto nestes autos, no prazo legal. Belém, 13/11/2019 PROCESSO:
00005732720128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO OLIVEIRA DE BRITO Ação: Apelação / Remessa Necessária em: 14/11/2019 SENTENCIADO /
APELANTE/APELADO:AGENCIA DE REGULACAO E CONTROLE DE SERVICOS PUBLICOS DO
ESTADO DO PARA ARCON Representante(s): OAB 10676 - PAULO ROBERTO AREVALO BARROS
FILHO (ADVOGADO) OAB 10485 - WAGNER APARECIDO DA CRUZ (PROCURADOR(A))
SENTENCIADO / APELADO/APELANTE:MARIA DO PERPETUO SOCORRO GARCIA CASTRO
SENTENCIADO / APELADO/APELANTE:ALFREDO AUGUSTO VIEIRA BARROS SENTENCIADO /
APELADO/APELANTE:CLAUDIO  LUCIANO DA  ROCHA CONDE SENTENCIADO /
APELADO/APELANTE:HELENY DA SILVA COELHO SENTENCIADO / APELADO/APELANTE:ANA
VALERIA RIBEIRO BORGES SENTENCIADO / APELADO/APELANTE:VALERIA ATHAIDE FONTELLES
DE LIMA SENTENCIADO / APELADO/APELANTE:OLAVO DE OLIVEIRA SENTENCIADO /
APELADO/APELANTE:VALENTINO DOLZANE DO COUTO Representante(s): OAB 1392 - OSWALDO
POJUCAN TAVARES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9555 - ADRIANA RIBAS MELO (ADVOGADO) OAB
9777 - FABIO TAVARES DE JESUS (ADVOGADO) APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA PROMOTOR:SILVIO BRABO SENTENCIANTE:JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DE
FAZENDA DE BELEM PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA. Sirvo-me
do presente para intimar o(a) advogado(a), Dr. Heron Martins Silva Maués - OAB/PA Nº 22349, para que,
na conformidade do art. 234, §2º do Código de Processo Civil, restitua, no prazo de 03 (três) dias, o álbum
processual do recurso em epígrafe. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Secretaria única de Direito
Púb l ico  e  Pr ivado PROCESSO:  00018406220108140015 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA Ação:
Apelação Cível em: 14/11/2019 APELANTE:AGROPECUARIA BEIRA RIO-ORIENTE LTDA
Representante(s): OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)
OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 11454-B -
MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO) OAB 19905 - LUIS ANTONIO GOMES DE SOUZA
MONTEIRO DE BRITO (ADVOGADO) OAB 19993 - SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA SILVA FILHO
(ADVOGADO) OAB 25239 - LUCIANA ALCANTARA MARTINS (ADVOGADO) OAB 26015 - JOAO
FELIPE FREIRE BARBOSA (ADVOGADO) APELADO:EPAMINONDAS MARCELINO COSTA
Representante(s): OAB 13121 - JOMO HABIB SARE (ADVOGADO) APELADO:ASS MINI E PEQ
PRODUTORES RURAIS DA COLONIA UNIAO BEIRA RIO Representante(s): OAB 13052 - OMAR
ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO) OAB 13121 - JOMO HABIB SARE (ADVOGADO)
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA LITISCONSORTE
PASSIVO:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 9233 - MARIA TEREZA PANTOJA ROCHA
(PROCURADOR(A)) . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Por motivo de foro íntimo, com fundamento no artigo
145, §1º do CPC/15, declaro-me suspeita para relatar e julgar o presente Recurso de Apelação (processo
nº 0001840-62.2010.814.0015 - LIBRA). À Secretaria para fins de redistribuição. Belém, 11 de novembro
de 2019. ELVINA GEMAQUE TAVEIRA Desembargadora Relatora PROCESSO: 00018662320168140000
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO OLIVEIRA DE
BRITO Ação: Agravo de Instrumento em: 14/11/2019 AGRAVANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 8757 - ARY LIMA CAVALCANTI (PROCURADOR(A)) AGRAVADO:FUNDACAO MARECHAL
TROMPOWSKY LEITAO DE ALMEIDA Representante(s): OAB 9232 - ARLEN PINTO MOREIRA
(ADVOGADO) PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO. Sirvo-me do
presente para intimar o(a) advogado(a), Dr. Gustavo Damon de Souza - OAB/PA Nº 26536, para que, na
conformidade do art. 234, §2º do Código de Processo Civil, restitua, no prazo de 03 (três) dias, o álbum
processual do recurso em epígrafe. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. Secretaria única de Direito
Púb l ico  e  Pr ivado PROCESSO:  00372433520088140301 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO Ação:
Apelação Cível em: 14/11/2019 APELANTE:IGEPREV - INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO
ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 11840 - CAMILA BUSARELLO DYSARZ (PROCURADOR(A))
APELADO:ZACARIAS DOS SANTOS PINHEIRO Representante(s): GIOVANNI MESQUITA PANTOJA
(ADVOGADO) ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO - APELAÇÃO E
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0037243-35.2008.8.14.0301 RELATORA: DESEMBARGADORA
LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENT APELANTE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO
ESTADO DO PARÁ - IGEPREV PROCURADOA AUTÁRQUICA: CAMILA BUSARELLO (OAB/PA 11.840)
APELADO: ZACARIAS DOS SANTOS PINHEIRO ADVOGADO: EDUARDO CARDOSO (OAB/PA 9.083)
PROCURADOR DE JUSTIÇA: NELSON PEREIRA MEDRADO DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de
REMESSA NECESSÁRIA e APELAÇÃO CÍVEL de insurgência do IGEPREV em face sentença proferida
pelo juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Belém que, confirmando liminar, julgou procedente o pedido
contido na exordial, nos seguintes termos: Ante o exposto, JULGRO PROCEDENTE o pedido inicial,
condenando o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV a incluir
nos proventos do requerente o pagamento do abono salarial em igualdade com os proventos pagos aos
servidores em atividade, inclusive os valores retroativos, não pagos, contados de 05 anos anteriores ao
ajuizamento da ação, por ser direito assegurado, correção monetária pelo IPCA a partir de cada parcela
vencida e não paga, e juros de mora na forma do artigo 1º-F a partir da citação, com fulcro no art. 269, I,
CPC, tudo nos termos da fundamentação, confirmando a tutela antecipada outrora deferida. Irresignado, o
IGEPREV interpôs recurso de Apelação (fls. 250/280), alegando matérias de fato e de direito totalmente
diversas do tema abordado na presente demanda, tais como parte diversa cujo nome consta como Lorival
Pereira da Silva, o qual pleiteia a incorporação e o pagamento de "adicional de interiorização".
Contrarrazões às fls. 283/292. Instada, a Procuradoria de Justiça manifestou-se pelo não conhecimento do
apelo (fls. 297/299). É o relatório. Decido. Inicialmente, ressalto que conforme preceitua o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada. A sentença recorrida foi publicada antes de 18 de março de 2016, data que entrou em vigor o
CPC/2015. Sendo assim, o julgamento deve respeitar os atos processuais praticados e as situações
jurídicas consolidadas sob a vigência do CPC/1973, bem como observar as normas aplicáveis aos
recursos previstos no antigo caderno processual. Posto isso, com fulcro no artigo 557, do CPC/1973, não
conheço da apelação interposta pelo IGEPREV, pois o teor do apelo trata de caso diverso do analisado
concretamente, não impugnando de forma específica os fundamentos da sentença guerreada. Conforme
lição de Nelson Nery Jr., se entende por recurso que não ataca especificamente os fundamentos da
decisão recorrida: " (...) aquele no qual a parte discute a decisão recorrida de forma vaga, imprecisa, ou se
limita a repetir argumentos já exarados em outras fases do processo, sem que haja direcionamento da
argumentação para o que consta da decisão recorrida, o que acarreta o não conhecimento do recurso".
(Código de Processo Civil comentado [livro eletrônico] / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery.
-- 3. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2018, art. 932). Nesse sentido, observa-se que, ao tratar
de caso diverso, o apelante incorre na situação descrita pelo art. 557, do CPC/73, haja vista ter impugnado
assuntos que sequer foram tratados na sentença a qual pretende guerrear, motivo pelo qual seu apelo não
deve ser conhecido. Não obstante, deve-se ressaltar que o presente caso comporta a Remessa
Necessária, por se tratar de sentença ilíquida proferida em face da Fazenda Pública1. De início, constata-
se que o requerente/apelado passou para a reserva por meio da Portaria nº 2446 de 24 de dezembro de
2003 (fl. 24), antes, portanto, da Emenda Constitucional nº 41/03 que entrou em vigor na dará da sua
publicação no Diário Oficial da União em 31 de dezembro de 2003. Destarte, com base no entendimento já
pacificado deste Tribunal o apelado tem direito ao percebimento e incorporação de tal abono aos seus
proventos, eis que fora transferido à inatividade em momento anterior à EC 41/2003. Outrossim, verifico
que o próprio órgão previenciário reconhece o direito da parte auotra ao realizar o pagamento mensal do
abono nos proventos, no valor de R$ 185,00 (cento e ointenta e cinco reais), deixando transparecer a
aplicação da redação originária do art. 40, §4.º, da CF/88, em relação ao regime de paridade e
integralidade que vigorava antes da vigência da Emenda Constitucional n.º 41/2003, em decorrência da
regra de transição estabelecida na Emenda Constitucional 47/2005, nos seguintes termos: "Art. 40 - (...) §
4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na
forma da lei. O Supremo Tribunal Federal já definiu a aplicação da regra de paridade e integralidade as
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aposentadorias anteriores a Emenda Constitucional n.º 41/2003 e aquelas enquadradas nas regras de
transição estabelecidas na Emenda Constitucional n.º 47/2005, para recebimentos pelos inativos do
benefícios concedidos aos servidores em atividade, conforme a razão de decidir consignada em seus
julgados: "EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL APOSENTADO.
CÁLCULO DE PROVENTOS. INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO ANTES DA VIGÊNCIA DA EC Nº
41/2003. PARIDADE DE VENCIMENTOS ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 03.12.2007. O entendimento adotado no acórdão recorrido
não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que os
servidores que ingressaram no serviço público antes da Emenda Constitucional 41/2003, possuem direito
à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus proventos, observadas as regras de
transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005. Precedentes. O exame da alegada ofensa ao art.
5º, XXXV, LIV e LV, da Lei Maior, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à apreciação
desta Suprema Corte dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o
que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Magna Carta. As razões do
agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada Agravo
regimental conhecido e não provido." (AI 846891 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 21/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-
2014) "EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO ANTES DA
VIGÊNCIA DA EC Nº 41/2003. PARIDADE. VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUITOS DA
REGRA DE TRANSIÇÃO DOS ARTIGOS 2º E 3º DA EC Nº 47/2005. SÚMULA 279/STF. VIOLAÇÃO AO
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A parte recorrente não apresentou a preliminar,
formal e fundamentada, de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no recurso
extraordinário. A peça de recurso, portanto, não atende ao disposto no art. 543-A, § 2º, do CPC/1973.
Precedente. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 590.260-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu que os servidores públicos que ingressaram no
serviço público antes da EC nº 41/2003, mas que se aposentaram após da edição da referida emenda,
possuem direto à paridade e integralidade remuneratória, desde que observada a regra de transição
prevista na EC nº 47/2005. 3. Para dissentir da conclusão do Tribunal de origem, acerca do preenchimento
dos requisitos dos artigos 2º e 3º da EC nº 47/2005, para fins de recebimento de pensão com direito à
paridade, demandaria uma nova apreciação dos fatos e do material probatório constantes dos autos.
Súmula 279/STF. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não se aplica a restrição do
art. 97 da Constituição Federal quando o acórdão recorrido apenas interpreta legislação
infraconstitucional, sem declarar sua inconstitucionalidade. 5. Agravo interno a que se nega provimento."
(ARE 898745 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 23/09/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 05-10-2016 PUBLIC 06-10-2016) Neste sentido, verifico
que foi comprovado o recebimento do abono incorporado a titulo de vantagem pessoal por vários anos,
inclusive quando da inatividade, conforme se verifica dos documentos juntados à fl. 25, ou seja, foi
realizada a incorporação pelo próprio órgão previdenciário, quando ainda havia divergência jurisprudencial
sobre a natureza transitória do abono, continuou sendo pago após a vigência da Emenda Constitucional
n.º 41/2003. Nesta situação, conforme já destacado alhures, o entendimento consolidado nos julgados da
1.ª e 2.ª Turma de Direito Público do TJE/PA é no sentido de ser assegurando o direito ao recebimento de
parcelas de natureza transitória, quando há o recebimento por vários anos, inclusive após a inatividade,
sem a insurgência da administração, face o princípio da segurança jurídica, conforme os seguintes
julgados: "AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. ABONO SALARIAL.
MILITAR TRANSFERIDO PARA A RESERVA REMUNERADA ANTERIORMENTE à EC 41/03. DIREITO
AO RECEBIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. DECISÃO UNÂNIME. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1- A Emenda constitucional 41/03, em seu art. 7º, conservou o direito a
paridade aqueles servidores já aposentados na data de sua publicação, ou seja, nada mudou para os
servidores pensionistas que adquiriram esta condição antes de 31.12.03, data da publicação da EC 41/03.
Em prestigio ao princípio da segurança jurídica e a regência dos proventos pela lei do tempo de sua
concessão. Precedentes; 2- Assim, acompanhando o parecer ministerial, conheço do Agravo Interno para
reformar a decisão monocrática, e, consequentemente conheço do recurso de Apelação e nego-lhe
provimento. Em sede de Reexame Necessário, mantenho a sentença ora guerreada, nos termos do voto."
(2017.03093012-92, 178.345, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO
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PÚBLICO, Julgado em 2017-07-20, Publicado em 2017-07-21) "APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. PRELIMINAR DE
DECADÊNCIA. REJEITADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. REJEITADA. VALOR DA PENSÃO POR
MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL 41/2003. PARIDADE DE PROVENTOS DE PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA CONFIRMADA NA
INTEGRALIDADE. I - A Emenda constitucional 41/03, em seu art. 7º, conservou o direito a paridade
aqueles servidores já aposentados na data de sua publicação, ou seja, nada mudou para os servidores
pensionistas que adquiriram esta condição antes de 31.12.03, data da publicação da EC 41/03. II - No
caso concreto, verifica-se que o servidor segurado faleceu em 02/06/1986 (fl. 08), sendo inequívoco que
ingressou no serviço público muito antes da promulgação da Emenda Constitucional n.º 41/2003, razão
pela qual deve ser aplicada a redação que determina a paridade dos proventos de pensão por morte com
os proventos recebidos pelo ex-segurado. III - Devido ao fato de não se tratar de vantagem concedida em
caráter permanente, mas sim transitório e emergencial, o abono salarial apenas é devido para os policiais
em atividade, sendo inviável a sua incorporação aos proventos da aposentadoria e, consequentemente, na
pensão da Impetrante/Apelada. IV - O auxílio alimentação é devido em razão da natureza remuneratória
da parcela, conforme posicionamento do Supremo Tribunal Federal. V - O cálculo da correção monetária,
deverá observar a regra seguinte: a) no período anterior a 30/06/2009 - data da alteração da Lei nº
9.494/97, pela Lei nº 11.960/09, o INPC; b) na vigência da Lei 11.960/2009 - 30/06/2009 até 25/03/2015, o
Índice Oficial de Atualização Básica da Caderneta de Poupança - TR (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na
redação da Lei nº 11.960/09; c) após 25/03/2015, o IPCA-e (em atenção ao que deliberou o STF,
modulando os efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425). O dies a quo da correção monetária será a data da
interposição do presente mandamus. VI - Os juros de mora, assim devem operar-se: a) no período anterior
à vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/2009), no percentual de 0,5% a.m.; b) de 30/06/2009 a
25/03/2015, com base na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,
na redação da Lei nº 11.960/09); c) após 26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei
9.494/97). Tais parcelas deverão incidir a partir da citação válida do apelante, na forma do art. 214 do
CPC/73. VII - Apelação interposta pelo INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
PARÁ - IGEPREV conhecida e parcialmente provida. VIII - Sentença parcialmente reformada em sede de
reexame necessário. Decisão unânime." (2017.02950258-02, 177.900, Rel. ROSILEIDE MARIA DA
COSTA CUNHA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-10, Publicado
em 2017-07-13) "AGRAVOS INTERNOS EM APELAÇÃO. INCORPORAÇÃO DO ABONO AOS
PROVENTOS DE POLICIAIS MILITARES. PACIFICAÇÃO O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO
TJE/PA SOBRE A NATUREZA TRANSITÓRIA DO BENEFÍCIO, RESSALVADAS, NO ENTANTO, AS
INCORPORAÇÕES REALIZADAS POR FORÇA DO REGIME ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N.º 41/2003 E JURISPRUDÊNCIA À ÉPOCA SOBRE A NATUREZA SALARIAL DO
BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. A jurisprudência do TJE/PA e STJ pacificou
entendimento sobre a natureza transitória do abono, e por conseguinte, não incorporável aos proventos
recebidos na inatividade pelos policiais militares, com base nos Decretos Estaduais n.º 2.219/97, 2.836/98
e 2837/98, ressalvadas, no entanto, as incorporações já realizadas pelo próprio órgão previdenciário no
regime de integralidade e paridade, quando ainda havia divergência sobre a natureza transitória ou salarial
do benefício, antes da vigência da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e por força da regra de transição
estabelecida na Emenda Constitucional n.º 47/2005, em prestigio ao princípio da segurança jurídica e da
regência dos proventos pela lei do tempo de sua concessão. Ambos os agravos internos conhecidos e em
parte providos, à unanimidade, para denegar a segurança aos impetrantes ROSINALDO RODRIGUES
PEREIRA, LUIZ OTÁVIO E BARROS e JOÃO DA CONCEIÇÃO CORREA, posto que passaram para
inatividade após a vigência da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e/ou não chegaram a receber o
benefício incorporado na inatividade (fls. 143/151, 162/169 e 177/187), e conceder a segurança a
ADAMAN SOARES DE ALMEIDA e demais impetrantes, por força do princípio da segurança jurídica."
(2017.02872288-45, 177.767, Rel. LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO, Órgão Julgador 5ª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2017-07-06, Publicado em 2017-07-07) "EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE DIREITO AO
BENEFÍCIO. ALEGAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS
ESTADUAIS Nº 2219/97 E 2837/98, NECESSIDADE DO ESTADO DO PARÁ COMPOR O POLO
PASSIVO DA LIDE E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO REJEITADAS. ABONO SALARIAL.
MILITAR INATIVO. DIREITO AO BENEFÍCIO. PARIDADE DA VANTAGEM TÃO SOMENTE ENTRE OS
MILITARES DA ATIVA E OS DA INATIVOS TRANSFERIDOS PARA A RESERVA REMUNERADA ANTES
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 QUE ASSEGURAVA A IGUALDADE. APELO CONHECIDO
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E PARCIALMENTE PROVIDO. EM REEXAME NECESSÁRIO, PARCIAL REFORMA DA SENTENÇA.
DECISÃO UNÂNIME. 1. O Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará possui personalidade
jurídica própria por se tratar de autarquia e total gerencia sobre os proventos previdenciários sobre sua
responsabilidade. 2. Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido, se o pleito formulado na inicial
não encontra vedação expressa na legislação vigente. 3. O incidente de inconstitucionalidade dos
Decretos Estaduais 2.219/97 e 2.837/98, suscitados pelo apelante, não merece acolhimento, pois os
instrumentos legislativos já foram objeto de análise deste Egrégio Tribunal no julgamento da Apelação nº
200930051195. 4. Em que pese o abono salarial instituídos pelos Decretos 2.219/97, 2.836/98 e 2.837/98
possuir natureza transitória, conforme alteração de entendimento consolidado por este órgão Judicial,
ressalva-se, no entanto, as incorporações realizadas pelo próprio órgão previdenciário antes da vigência
da Emenda Constitucional n.º 41/2003, bem como a paridade do benefício entre ativos e inativos na
ocasião da transferência para a reserva antes da reforma constitucional. 5. Apelo conhecido e provido
parcialmente. Em reexame necessário, sentença reformada parcialmente. Decisão unânime."
(2017.04016408-30, 180.617, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-09-20) No entanto, por coerência lógica,
não pode ser realizado o cálculo do abono na graduação hierarquicamente superior a qual se deu a
inatividade do beneficiário, na forma requerida na inicial, pois isto implicaria em conceder aos aposentados
proventos em valor maior do que aquele recebido pelo militar da ativa na mesma graduação, em
desprestígio da própria sistemática de paridade e integralidade aplicável a espécie, por conseguinte,
forçoso é reconhecer que a prevsião não foi recepcionada pela Constituiçao Federal de 1988. Sobre a
matéria há precedentes do Supremo Tribunal Federal consignando como razão de decidir que o quantum
do benefício previdenciário não pode ultrapassar a totalidade dos vencimentos do servidor à época do seu
falecimento, nos seguintes julgados: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL (ART. 242 DA LEI Nº 1.711/52 C/C LEI Nº 6.782/80) E PENSÃO
POR MORTE. CUMULAÇÃO. LIMITAÇÃO PREVISTA NO ART. 40, § 5º DA CF, EM SUA REDAÇÃO
ORIGINAL. 1. A dedução dos benefícios previdenciários da pensão recebida pela recorrida é medida que
se impõe em razão de o quantum não poder extrapolar a totalidade dos vencimentos do servidor à época
de seu falecimento. Inteligência do art. 40, § 5º da CF, em sua redação original. 2. Recurso provido." (RE
241925, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 17/08/2004, DJ 03-09-2004 PP-
00034 EMENT VOL-02162-02 PP-00244 LEXSTF v. 27, n. 313, 2005, p. 270-275) Os precedentes retro
transcritos são baseados não só na regra de paridade e integralidade na redação original do art. 40, §4.º,
da CF, como também na proibição expressa no art. 40, §2.º, da CF, com redação da Emenda
Constitucional n.º 20/98, nos seguintes termos: "Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,
19.12.2003) (...) § 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria
ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998)" Nesse diapasão, faz-se mister ressaltar que o simples fato do apelado fazer jus aos
proventos referidos ao posto ou graduação imediatamente superior, não faz com que o abono incorporado
seja, também, o mesmo em relação ao grau hierárquico superior do militar no serviço ativo. No mesmo
sentido, há julgado desta Egrégia Corte Estadual em julgado paradigmático, in verbis: REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA. REJEITADA.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE
DE DECRETO. NÃO ACOLHIDA. ABONO SALARIAL. PREVIDENCIÁRIO. ABONO. CARÁTER
TRANSITÓRIO. MILITAR. RESERVA REMUNERADA. INCORPORAÇÃO E PARIDADE DE ABONO
SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVADA PARIDADE PARA OS MILITARES TRANSFERIDOS
PARA RESERVA ANTES DA EC41/2003. 1- Configurada a omissão do IGEPREV, não há o que se falar
em decadência do direito para ação mandamental, pois trata-se de relação de trato sucessivo; 2- O
IGEPREV, por ser uma autarquia, possui personalidade jurídica para figurar no polo passivo da demanda,
bem como autonomia financeira para responder por eventuais ônus advindos de suposta condenação
judicial, relativo a proventos previdenciários; 3- Existindo pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno
acerca da constitucionalidade dos decretos, o incidente de inconstitucionalidade deve ser rejeitado, nos
termos do art. 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil; 4- O abono salarial previsto no Decreto
nº 2.219/97, alterado pelos Decretos 2.836/98 e 2.838/98, possui natureza temporária e emergencial, de
forma que não pode ser incorporado à remuneração dos servidores da polícia militar; 5- Deve ser
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Número do processo: 0040449-31.2009.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELADO Nome: ALCINO DE OLIVEIRA MONTE Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA DO CARMO DA CRUZ PEREIRA DO NASCIMENTO OAB: 692 Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL APELADO: ALCINO DE OLIVEIRA MONTE
de que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a apresentação de contrarrazões, nos termos do
artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 12 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0801512-57.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MULTISUL
ENGENHARIA S/S LTDA Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB:
11270/PA Participação: AGRAVADO Nome: IONE SOCORRO SILVA DE CARVALHO Participação:
ADVOGADO Nome: NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES OAB: 24570/PA Participação:
PROCURADOR Nome: NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES OAB: 24570/PA Participação:
AGRAVADO Nome: LONDIMAR JOSE ALMEIDA DE CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome:
NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES OAB: 24570/PA Participação: PROCURADOR Nome:
NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES OAB: 24570/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO
ORDINATÓRIO Proc. nº: 0801512-57.2019.8.14.0000AGRAVANTE: MULTISUL ENGENHARIA S/S
LTDAAGRAVADO: IONE SOCORRO SILVA DE CARVALHO, LONDIMAR JOSE ALMEIDA DE
CARVALHOPROCURADOR: NATHALIA HADASSA GADELHA ALVESA Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte
interessada para que, querendo, apresente contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos autos.12 de
novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0808305-12.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ALUISIO LEAL
FURTADO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO LEANDRO VALENTE DA SILVA OAB: 622
Participação: AGRAVADO Nome: C. F. A. HENRIQUES - ME Participação: ADVOGADO Nome: LUA
RIBEIRO DE SOUSA COSTA OAB: 70000A Participação: ADVOGADO Nome: PAULO AUGUSTO DE
AZEVEDO MEIRA OAB: 5586PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DE SEGUNDO GRAU CÍVEL CERTIDÃOCERTIFICO,
no uso de minhas atribuições legais, que a decisão foi devidamente comunicada ao Juízo de origem,
conforme comprovante em anexo. O referido é verdade e dou fé. Belém, 12 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0808640-31.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: R. M. J.
Participação: ADVOGADO Nome: GILCILEIA DE NAZARE BRITO MONTE SANTO OAB: 92 Participação:
AGRAVADO Nome: R. M. Participação: ADVOGADO Nome: TAYNA REGINA NEVES NOGUEIRA OAB:
312576/SPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA
DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº 0808640-
31.2019.8.14.0000{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoSemAdvogadoStr}{processoTrfHome.proces
soPartePoloPassivoSemAdvogadoStr}A Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito
Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para que, querendo,
apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos autos.12 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0804102-41.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: R. M. F. B.
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA OAB: 5555 Participação:
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ADVOGADO Nome: BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO OAB: 15352/PA Participação:
ADVOGADO Nome: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA OAB: 3609/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LUAN ATA QUEIROZ ABADESSA DA SILVA OAB: 20115/PA Participação: AGRAVADO Nome: F.
C. F. Participação: ADVOGADO Nome: ANA CLARA BRASIL TEIXEIRA OAB: 016731/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ITA CAVALEIRO DE MACEDO MENDONCA OAB: 159 Participação: ADVOGADO
Nome: ALESSANDRA ARAUJO TAVARES OAB: 5550 Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D.
P.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0804102-
41.2018.8.14.0000AGRAVANTE: RENATA MARIA FONSECA BATISTAAGRAVADO: FILIPE CORREA
FARAONRELATOR(A):Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA EMENTA EMENTA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO.AÇÃO DE GUARDA UNILATERAL C/C ALIMENTOS E TUTELA ANTECIPADA. O
JUIZ SINGULAR INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DEVENDO A QUESTÃO DA
GUARDA E MUDANÇA DE DOMÍCILIO DA MENOR SER ANALISADA COM CAUTELA, COM
ELABORAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL E OITIVA DOS GENITORES E TESTEMUNHAS. DECISÃO
CORRETA. PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. ART.6ª ECA. CONVÍVIO COM O PAI.
NECESSIDADE DO ESTUDO SOCIAL. PRESENTE O PERICULUM IN MORA NO SENTIDO INVERSO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I -Verifico não estar presente a probabilidade de provimento do
recurso, pois percebo que a agravante busca neste momento sobre definição de guarda e mudança de
domicilio para outro estado, questões que visam somente o interesse profissional e pessoal da genitora e
não ao melhor interesse da criança. II -Conceder uma tutela antecipada neste momento processual,
permitindo que a mãe leve a criança para outro estado, onde esta cresceria longe do convívio paterno,
acredito que seria não observar o melhor interesse da menor. III -Não está presente o risco de dano grave,
de difícil ou impossível reparação em favor da agravada, ao contrário, verifico estar presente de forma
inversa, pois seria muito mais danoso para a criança e o pai terem essa relação quebrada por conta da
distância.IV ?Recurso Conhecido e Desprovido. RELATÓRIO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE
MOURASECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2º TURMA DE DIREITO
PRIVADOAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804102-41.2018.8.14.0000AGRAVANTE: R. M. F.
B.ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA E OUTROSAGRAVADO: F. C.
F.ADVOGADO: ANA CLARA BRASIL TEIXEIRA E OUTROSRELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE
PEREIRA DE MOURA RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo,
interposto por R. M. F. B. em face da decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Família de Belém/Pa nos
autos da Ação de Guarda Unilateral c/c Alimentos e Tutela Antecipada ajuizada em face deF. C. F.A
decisão agravada foi a que o Magistrado indeferiu o pedido de tutela antecipada, por não vislumbrar o
preenchimento dos requisitos eleitos no art.300 do CPC, devendo a questão da guarda e mudança de
domicílio da menor ser analisada com cautela, com elaboração de estudo social e oitiva dos genitores e
testemunhas.Aduz que resta evidente que a necessidade de mudança de domicílio da genitora/agravante
para o estado de São Paulo tem como motivo ensejador o desenvolvimento profissional e financeiro para
que possa proporcionar a sua filha melhores condições de vida.Alega ainda, que tendo em vista a tenra
idade da infante, esta seria a melhor indicada para o exercício da guarda e convivência com a menor,
posto que reúne melhores condições para tanto e mais aptidão para oferecer afeto, integração familiar,
saúde, segurança, etc.Por fim, requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, no sentido
de que seja concedida a guarda unilateral, bem como seja autorizada a mudança da menor para o Estado
de São Paulo.Juntou documentos às ID.0648607/648631.Às ID.1009579, pág.1/3 foi indeferido o efeito
suspensivo ao presente recurso.Às ID.1244750, pág.1/17 foram apresentadas as contrarrazões ao
presente recurso.Consta Parecer Ministerial às ID.1435123, pág.1/5 opinando pelo conhecimento e
desprovimento do recurso.À Secretaria para inclusão na pauta.É o relatório. Belém, de de 2019.
DESA.GLEIDE PEREIRA DE MOURA Relatora VOTO VOTO Preenchidos os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos de admissibilidade recursal, conheço do presenteagravo.O presente recurso tem por escopo
atacar a decisão proferida pelo Juízo ?a quo?,queindeferiu o pedido de tutela antecipada, por não
vislumbrar o preenchimento dos requisitos eleitos no art.300 do CPC, devendo a questão da guarda e
mudança de domicílio da menor ser analisada com cautela, com elaboração de estudo social e oitiva dos
genitores e testemunhas.É cediço que para a concessão da medida de urgência é imprescindível a
presença dos requisitos previstos em Lei, que são: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo. Ademais, é preciso que não haja perigo de irreversibilidade da medida,
consoante previsão do art.300 do CPC. Vejamos: Art. 300.A tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.§ 1ºPara a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
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dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.§ 2ºA tutela de urgência
pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.§ 3ºA tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Essas
exigências deverão comparecer nos autos para demonstrar cabalmente ao Magistrado, o preenchimento
das exigências legais, exigindo o exercício de ponderação na análise do feito, sob pena de banalização da
medida.Analisando detidamente os autos, bem como todos os documentos acostados, verifico não estar
presente a probabilidade de provimento do recurso, pois percebo que a agravante busca neste momento
sobre definição de guarda e mudança de domicilio para outro estado, questões que visam somente o
interesse profissional e pessoal da genitora e não ao melhor interesse da criança.É sabido, que em
demandas que envolvem menores, é importante ter como premissa o Princípio do Melhor Interesse da
Criança, conforme dispõe o art.6 do ECA, o qual direciona ao Poder Judiciário que defira as medidas
sempre na defesa do desenvolvimento saudável do menor. Art.6 ??Na interpretação desta Lei levar-se-ão
em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres
individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em
desenvolvimento?. Esta é a lição de Wilson Donizeti Liberati: ?(...) o que se deve observar é a proteção
dos interesses da criança e do adolescente, que deverão sobrepor-se a qualquer outro bem ou interesse
juridicamente tutelado, levando em conta a destinação social da lei e o respeito à condição peculiar da
criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. (O Estatuto da Criança e do Adolescente:
Comentários IBPS: Brasília, p. 06)? Portanto, conceder uma tutela antecipada neste momento processual,
permitindo que a mãe leve a criança para outro estado, onde esta cresceria longe do convívio paterno,
acredito que seria não observar o melhor interesse da menor.Importante ressaltar ainda, que em casos
como este, é de fundamental importância a realização do estudo social.Por fim, entendo não estar
presente o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação em favor da agravada, ao contrário,
verifico estar presente de forma inversa, pois seria muito mais danoso para a criança e o pai terem essa
relação quebrada por conta da distância.Portanto, por tudo o que foi exposto, voto peloConhecimento e
Desprovimentodo presenteAgravode Instrumento, para manter a decisão agravada em todos os seus
termos.É como voto. Belém, de de 2019. DESA.GLEIDE PEREIRA DE MOURA Relatora Belém,
06/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0008067-77.2013.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: ELITE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDO OAB: 160
Participação: ADVOGADO Nome: SAMARA GUALBERTO HARTERY OAB: 00000A Participação:
APELADO Nome: APARECIDA BARBOSA BRANCHES Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO
CARVALHO ELIZIARIO BENTES OAB: 24678/PA Participação: ADVOGADO Nome: ITALO MELO DE
FARIAS OAB: 2668 Participação: ADVOGADO Nome: ISABELLA LOPES GAMA OAB: 30TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ APELAÇÃO (198) - 0008067-77.2013.8.14.0051APELANTE: ELITE
S E R V I C O S  D E  S E G U R A N C A  L T D A A P E L A D O :  A P A R E C I D A  B A R B O S A
BRANCHESRELATOR(A):Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA EMENTA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESA. GLEIDE PEREIRA DE
MOURA SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO Nº 0008067-77.2013.8.14.0051APELANTE: ELITE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDAADVOGADO: LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDOADVOGADO: SAMARA GUALBERTO
HARTERYAPELADO: APARECIDA BARBOSA BRANCHESADVOGADO: EDUARDO CARVALHO
ELIZIARIO BENTESADVOGADO: ITALO MELO DE FARIASADVOGADO: ISABELLA LOPES
GAMARELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA EMENTA:PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS. SENTENÇA CONDENOU A
APELANTE AO PAGAMENTO DE ALUGUÉIS NO VALOR DE R$ 20.608,46 (VINTE MIL, SEISCENTOS E
OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), COM OS DEVIDOS ACRÉSCIMOS LEGAIS, BEM
COMO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM 15%(QUINZE POR CENTO) DO VALOR DO DÉBITO. DECISÃO CORRETA.
LAUDO CONFECCIONADO POR CONTADOR DO JUÍZO DOTADO DE FÉ PÚBLICA. RECORRENTE
NÃO COMPROVOU QUE OS CÁLCULOS ESTÃO ERRADOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.I-Analisando detidamente os autos, observamos que houve confecção de
laudos técnicos por contador do juízo (ID 1037075 e 1037085), os quais merecem total credibilidade, pois
possuem fé pública e presunção de veracidade, portanto, são aceitos como exatos até que se prove o
contrário, o que não ocorreu no presente caso.II-Assim, a presunção de veracidade só pode ser apartada
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se o apelante demonstrasse cabalmente alguma falha nos cálculos apresentados, no entanto a apelação
traz apenas uma tabela em seu corpo que foi sequer assinada por profissional especializado.III-Quanto
aos honorários, o recorrente requer a redução. No entanto, entendo que a sentença não deve ser reparada
também nesse ponto, visto que o valor se encontra no patamar determinado em lei.IV-Recurso
CONHECIDO E DESPROVIDO, para manter a sentença recorrida em todos os seus aspectos.
RELATÓRIO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESA.
GLEIDE PEREIRA DE MOURA SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA
DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO Nº 0008067-77.2013.8.14.0051APELANTE: ELITE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDAADVOGADO: LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDOADVOGADO: SAMARA
GUALBERTO HARTERYAPELADO:APARECIDA BARBOSA BRANCHESADVOGADO: EDUARDO
CARVALHO ELIZIARIO BENTESADVOGADO: ITALO MELO DE FARIASADVOGADO: ISABELLA LOPES
GAMARELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA RELATÓRIOTrata-se de
Apelação Cível, interposta por ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, nos autos deAção de Despejo
com Cobrança de Aluguéise Acessórios, proposta por APARECIDA BARBOSA BRANCHES.Narra a inicial
da ação: 1) que a apelada alugou um imóvel localizado na Rua Angélica, 470, Jardim Santarém,
Santarém, Pará, para o apelante, cujo o contrato iniciou-se em 01/03/2011 e findou-se em 01/03/2013, no
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, cujo vencimento acontecia todo 25º dia de cada mês; 2) no
entanto, o apelante não teria honrado com seus compromissos, ficando inadimplente e não pagou os
valores ajustados. Requereu o pagamento dos valores em atraso e o despejo do apelante.Juntou
documentos de ID 1037066.Liminar de despejo deferida ID 1037069.Contestação apresentada (ID
1037070).Réplica (ID 1037073).Audiência realizada sem conciliação (ID 1037073).O contador do juízo
apresentou os cálculos dos valores de aluguéis atualizados (ID 1037075), as partes se manifestaram (ID
1037076 e ID 1037076).Cálculos homologados e determinação de expedição de novo mandado de
despejo (ID 1037076).Audiência realizada sem conciliação (ID 1037085).Novos cálculos apresentados
pelo contador do juízo (ID 1037085), a autora se manifestou pela concordância dos valores (ID 1037086),
a parte requerida impugnou os cálculos (ID 1037087).Audiência realizada sem conciliação (ID
1037091).Sentença proferida (ID 1037093), onde o magistradojulgouprocedente a ação para: 1) condenar
a apelante ao pagamento de aluguéis no valor de R$ 20.608,46 (vinte mil, seiscentos e oito reais e
quarenta e seis centavos), com os devidos acréscimos legais; 2) condenar ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor do débito.Apelação
interposta pelo requerido (ID 1037094), onde sustenta o recorrente que a sentença deverá ser reformada,
aos seguintes argumentos:1) que pagou os valores referentes aos aluguéis e juntou comprovantes que
foram ignorados pelo juízo de piso; 2) exorbitância do valor cobrado, o qual não compensou os valores
pagos; 3) redução do valor de honorários.Contrarrazões apresentadas pela parte autora (ID 1037095).É o
relatório. Peço julgamento. Belém, 11 de novembro de 2019. DESA.GLEIDE PEREIRA DE MOURA
Relatora VOTO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESA.
GLEIDE PEREIRA DE MOURA SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA
DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO Nº 0008067-77.2013.8.14.0051APELANTE: ELITE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDAADVOGADO: LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDOADVOGADO: SAMARA
GUALBERTO HARTERYAPELADO: APARECIDA BARBOSA BRANCHESADVOGADO: EDUARDO
CARVALHO ELIZIARIO BENTESADVOGADO: ITALO MELO DE FARIASADVOGADO: ISABELLA LOPES
GAMARELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA VOTO:De plano, vale ressaltar
que o recurso ora em análise foi interposto na vigência do NCPC (Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015).Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.De início,
importante lembrar que a apelante defende: 1) que pagou os valores referentes aos aluguéis e juntou
comprovantes que foram ignorados pelo juízo de piso; 2) exorbitância do valor cobrado, o qual não
compensou os valores pagos; 3) redução do valor de honorários.Analisando detidamente os autos,
observamos que houve confecção de laudos técnicos por contador do juízo (ID 1037075 e 1037085), os
quais merecem total credibilidade, pois possuem fé pública e presunção de veracidade, portanto, são
aceitos como exatos até que se prove o contrário, o que não ocorreu no presente caso.O recorrente alega
primeiro que pagou a totalidade da dívida e juntou comprovantes, depois alega que os comprovantes que
juntou não foram abatidos da dívida, mas não junta qualquer prova capaz de sustentar usa
alegações.Assim, a presunção de veracidade só pode ser apartada se o apelante demonstrasse
cabalmente alguma falha nos cálculos apresentados, no entanto a apelação traz apenas uma tabela em
seu corpo que foi sequer assinada por profissional especializado.Tal entendimento é pacificado na
jurisprudência pátria:EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
DIVERGÊNCIA ENTRE VALORES - PERICIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MONTANTE
APURADO PELA CONTADORIA JUDICIAL - PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE - NÃO
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AFASTADA - DECISÃO MANTIDA. -A divergência entre os valores apresentados como devidos, por si só,
não é suficiente para justificar a realização de perícia contábil, mormente diante da presunção de
veracidade dos cálculos da Contadoria Judicial, em consonância com os parâmetros determinados no
título executivo judicial. -Não tendo sido demonstrado o alegado excesso de execução, há de prevalecer o
cálculo da Contadoria Judicial, face à presunção de veracidade não afastada pelo agravante e, por
conseguinte, deve ser mantida a r. decisão agravada. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv
1.0396.04.012615-5/001, Relator(a): Des.(a) Yeda Athias , 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
20/08/2019, publicação da súmula em 28/08/2019) Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO.PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR
JUDICIAL. I. Conforme se depreende dos autos, a CEF insurge-se contra a decisão que determinou o
crédito do montante apurado nos saldos das contas vinculadas dos agravados, por considerar incorreta a
sistemática utilizada pela Contadoria Judicial. II.É lícito ao magistrado socorrer-se do serviço de apoio da
Contadoria Judicial para dirimir controvérsia acerca de eventuais erros nos cálculos exequendos. Os
cálculos do Contador do Juízo seguem a orientação oficial de procedimento para cálculos na Justiça
Federal e gozam de presunção de imparcialidade e legalidade.Precedentes deste Tribunal. III. Agravo de
Instrumento conhecido, porém, desprovido. (TRF ? 2 ? AG: 2013.02.01.004754-4, Relator: ALEXANDRE
LIBONATI DE ABREU, Data de Julgamento: 17/07/2013, Órgão julgador: 8ª TURMA ESPECIALIZADA,
Data de disponibilização 30/07/2013).Quanto aos honorários, o recorrente requer a redução. No entanto,
entendo que a sentença não deve ser reparada também nesse ponto, visto que o valor se encontra no
patamar determinado em lei, o NCPC determina:Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar
honorários ao advogado do vencedor.[...]§ 2ºOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação,do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:CONCLUSÃO:Diante do
exposto,CONHEÇO DO RECURSO E NEGO PROVIMENTO, para manter a sentença recorrida em todos
os seus aspectos. É o voto. Belém, 11 de novembro de 2019. DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA
Relatora Belém, 12/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0024989-48.2001.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: APELADO Nome: LILIANA
MOTA DE MORAES Participação: ADVOGADO Nome: KATIA REALE DA MOTA OAB: 9542/PA
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0024989-48.2001.8.14.0301No uso de suas
atribuições legais, o Coordenador (a) do Núcleo de Movimentação da UPJ das Turmas de Direito Público e
Privado intima a parte interessada de que foi opostos Recurso de Embargos de Declaração, estando
facultada a apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015.Belém, 13 de
novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0803127-98.2018.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
ANANINDEUA Participação: APELADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: CRISTIANE ASSUNCAO DE SOUSA Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAAPELAÇÃO CÍVEL AÇÃO CIVIL PÚBLICA.REEXAME
NECESSÁRIO. ART. 496, I DO CPC. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. REJEITADA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. ENTENDIMENTO
DOMINANTE DESTA CORTE, DO STF E STJ. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO
RESP REPETITIVO Nº 1203244/STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ? PERDA DO OBJETO.
INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERFERÊNCIA NA RESERVA DO POSSÍVEL.
POSSIBILIDADE.1-A sentença recorrida julgou procedente o pedido inicial, determinando que o Município
realize o procedimento médico indicado, confirmando a antecipação de tutela concedida, extinguindo o
feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC2-A sentença ilíquida proferida contra a
União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de direito público
está sujeita ao duplo grau de jurisdição;3-A obrigação constitucional de prestar assistência à Saúde funda-
se no princípio da cogestão, que significa dizer uma participação simultânea dos entes estatais nos três
níveis (Federal, Estadual e Municipal), existindo, em decorrência, responsabilidade solidária.4-Os entes
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estatais são solidariamente responsáveis pelo atendimento do direito fundamental à saúde. Logo o Estado,
o Município e a União são legitimados passivos solidários, conforme determina o texto constitucional,
sendo dever do Poder Público, a garantia à saúde pública, possuindo o cidadão a faculdade de postular
seu direito fundamental contra qualquer dos entes públicos, em conjunto. Ou isoladamente. Desnecessário
o chamamento do Estado para compor o polo passivo da lide (resp repetitivo nº 1203244/STJ);5-O
cumprimento da tutela antecipada não implica na extinção do processo, seja com ou sem resolução do
mérito, tendo em vista a transitoriedade da medida, sendo necessário o julgamento de mérito, bem como
sua confirmação, em sede de reexame necessário, por meio do qual se solucionará de forma definitiva a
controvérsia;6-O direito constitucional à saúde, que se concretiza com o oferecimento de procedimento
cirúrgico necessário para o tratamento médico da paciente, não pode e nem deve ser condicionado a
políticas sociais e econômicas;7-Reexame Necessário e recurso de Apelação conhecidos. Apelação
desprovida. Em Reexame, sentença confirmada. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecerdo Reexame Necessário e do recurso de Apelação. Negar provimento ao apelo. Em reexame,
sentença confirmada, nos termos da fundamentação.Por último, determino a remessa destes autos ao
Setor de Distribuição do 2º Grau, para que altere a classificação do presente feito para Reexame
Necessário e Apelação, procedendo à respectiva modificação na capa dos autos. 1ª Turma de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de
04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido
pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto
Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora7-Reexame Necessário e recurso de Apelação conhecidos.
Apelação desprovida.Em Reexame, sentença confirmada. 

 
 
 
Número do processo: 0005089-58.2016.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Participação: APELADO Nome: PAULO SERGIO DE AGUIAR
EVERDOSA Participação: ADVOGADO Nome: THAINAH TOSCANO GOES OAB: 8854 Participação:
ADVOGADO Nome: ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR OAB: 6436 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESA. ELVINA GEMAQUE TAVEIRADECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Preenchidos os requisitos de admissibilidade, bem como as formalidades do art. 1.010
do Código de Processo Civil, recebo a Apelação apenas em efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012,
§1º, inciso V e 1.013 do diploma supramencionado. Remetam-se os autos eletrônicos (processo n.º
0005089-58.2016.8.14.0040 ? PJE) ao Órgão Ministerial nesta Superior Instância, para manifestar-se
como fiscal da ordem jurídica. À Secretaria, para os devidos fins. P.R.I.C. Belém,12 de novembro de 2019.
ELVINA GEMAQUE TAVEIRADesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0030795-75.2012.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MARIA OLINDA
BASTOS DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO OAB:
3321/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUANA NELY PINHEIRO E SILVA OAB: 18448/PA
Participação: APELANTE Nome: UNIMED BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Participação: ADVOGADO Nome: STELLA FERREIRA DA SILVA OAB: 7618 Participação: ADVOGADO
Nome: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB: 11270/PA Participação: APELADO Nome: UNIMED
BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO Participação: ADVOGADO Nome: STELLA
FERREIRA DA SILVA OAB: 7618 Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE
OAB: 11270/PA Participação: APELADO Nome: MARIA OLINDA BASTOS DA COSTA Participação:
ADVOGADO Nome: RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO OAB: 3321/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUANA NELY PINHEIRO E SILVA OAB: 18448/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº 0030795-75.2012.8.14.0301 A Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte
Unimed Belém para que, querendo, apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos
autos.13 de novembro de 2019  
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Resta, portanto, caracterizado o dano in re ipsa;7-Fixada a indenização no valor deR$3.000,00 (três mil
reais), observada a razoabilidade e a proporcionalidade;8-Juros e correção monetária devem seguir a
sorte do Temas 810 do STF e 905 do STJ, que definiram os parâmetros que os índices dos consectários
legais;9-Em virtude da reforma do julgado opera-se a inversão automática do ônus de sucumbência, com a
condenação do réu em honorários, que fixo na ordem de 10% sobre o valor atualizado da condenação, na
forma dos §§2º e 3º do art. 85 do CPC;10-Recurso conhecido e provido. Vistos, relatados e discutidos os
autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à
unanimidade, em conhecer da apelação e dar provimento, reformando a sentença, julgando procedente o
pedido inicial, condenando o Estado do Pará ao pagamento de danos morais ao apelante, no valor de
R$3.000,00 (três mil reais), com atualização nos termos dos Temas 810/STF e 905/STJ; honorários
sucumbenciais fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, nos termos da
fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do
seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de
Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa.
Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0019615-91.2003.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELADO Nome: ANDRE PEREIRA SILVA FILHO Participação: ADVOGADO
Nome: IVAN MORAES FURTADO JUNIOR OAB: 13953/PA PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAS.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. NÃO
DEMONSTRADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. VIA INCABÍVEL. PREQUESTIONAMENTO FICTO.1.A
corte dirimiu, fundamentadamente, as matérias que lhe foram submetidas, motivo pelo qual o acordão
recorrido não padece de omissão, contradição ou obscuridade. Não se vislumbra, portanto, a afronta ao
art. 1022 do CPC.2.O acórdão concluiu que não restou configurado, no caso, a conduta ilícita do
embargado, o dano e o nexo de causalidade, de modo não ser devido o quantum indenizatório.3. A
questão debatida, em verdade, diz respeito ao mérito do julgado. E não é outra a pretensão do
embargante, senão a de modificar o entendimento do decisum, mediante a rediscussão de matéria já
examinada, o que não se coaduna com a feição processual dos embargos de declaração. Tudo ao arrepio
da Súmula 7? STJ e, antes disso, do mister do presente recurso, que não se presta à discussão
substancial de decisão.4-Inexiste necessidade de manifestação expressa acerca de todos os argumentos
expostos, quanto mais diante dos termos do art. 1.025, do CPC/2015, introduzindo expressamente o
prequestionamento ficto no ordenamento jurídico, segundo o qual a simples oposição dos embargos de
declaração é suficiente para que os elementos suscitados se considerem incluídos no julgado;5. Embargos
de declaração conhecidos e não acolhidos. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecere deixar de acolher os embargos de declaração,face à ausência de contradição no julgado, nos
termos da fundamentação.1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª
Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia
Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo
como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma.
Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0805526-21.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: VALE S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDA GOUVEIA COSTA TUPIASSU OAB: 231 Participação:
AGRAVADO Nome: ESTADO DO PARAPROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO.TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.ICMS.EFEITO SUSPENSIVO
I N D E F E R I D O .  A R T . 9 1 9 , § 1 º  D O  C P C .  A L E G A Ç Ã O  D E  C O N T R A D I Ç Ã O .  N Ã O
CONFIGURADO.PREQUESTIONAMENTO FICTO. ART. 1.025 DO CPC.1-O recorrente interpôs agravo
de instrumento contra decisão interlocutória que, nos autos dos embargos à execução fiscal, indeferiu o
pedido de efeito suspensivo, veiculado pela ora agravante. O acórdão atacado conheceu do recurso e
negou-lhe provimento;2-Os Embargos de Declaração se prestam ao saneamento de erros de forma ou
erro material do julgado;3-O fenômeno da obscuridade do Acórdão importa na ausência de clareza com
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prejuízo para a certeza jurídica, o que não ocorreu, restando devidamente fundamentado as razões da
manutenção da decisão de primeiro grau;4-Ausente o vício deduzido pelo embargante, e sim sua
insurgência ante o conteúdo da decisão, os embargos de declaração não devem ser acolhidos.
Inteligência do art. 1.022, do CPC/2015;5-Com a entrada em vigor do CPC/2015, a simples oposição dos
embargos de declaração é suficiente para que os elementos suscitados considerem-se incluídos no
acórdão, operando-se, no caso, o denominado ?prequestionamento ficto?;6-Embargos conhecidos, porém,
não acolhidos. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores,
integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecerdos Embargos de Declaração,
porémdeixar de acolhê-los.1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª
Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia
Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo
como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma.
Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0801415-91.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AGRAVADO Nome: JEFFSON DAS NEVES GUERREIRO Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO OAB: 9620 AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA
ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO.
INOBSERVÂNCIA DO ART.303, §1º DO CPC/FALTA DE INTERESSE.ACOLHIDA.1-Trata-se de agravo
de instrumento, interposto contra decisão proferida nos autos da tutela provisória antecipada em caráter
antecedente, que deferiu a tutela para que o Estado do Pará se abstenha de impedir a participação do
agravado no processo de seleção interna encartado no Edital nº.007/2017 (atualizado pela Resolução de
20/01/2017) pela falta de cumprimento da exigência de 2 (dois) anos na graduação de 3º Sargento da
PM;2-O agravante suscita a preliminar de extinção da ação por descumprimento do art.303, §1º do
CPC/15, que obriga o postulante a aditar seu requerimento de tutela antecipada antecedente, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito;3- Em consulta dos autos eletrônicos, no primeiro grau,
relativo ao feito originário, constata-se que transcorreu in albis, o prazo de 15 dias, sem manifestação do
postulante o que implica na falta de interesse e por conseguinte o acolhimento da preliminar para aplicar o
efeito translativo e extinguir o feito;4-Acolhida a preliminar de extinção do feito, resta prejudicada a análise
da preliminar de perda do objeto e o mérito recursal.5-Recurso conhecido e provido. Vistos, relatados e
discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecer a preliminar de extinção da ação e aplicar excepcionalmente o efeito
translativo ao recurso para julgar extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art.303, §2º do
CPC/15.1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu
Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima
Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo
julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda
Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0804627-86.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MICHEL HABER
NETO Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB: 11270/PA Participação:
AGRAVANTE Nome: GUSTAVO HABER FILHO Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE AZEVEDO
TRINDADE OAB: 11270/PA Participação: AGRAVADO Nome: MADEIREIRA SOL NASCENTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ DOS REIS
FERNANDES OAB: 11640/PA Participação: AGRAVADO Nome: CARLA ALVES FERREIRA DOS REIS
FERNANDES Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES OAB: 11640/PA
Participação: PROCURADOR Nome: ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES OAB: 11640/PA
Participação: AGRAVADO Nome: ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES Participação: ADVOGADO
Nome: ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES OAB: 11640/PA Participação: PROCURADOR Nome:
ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES OAB: 11640/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO
ORDINATÓRIO Proc. nº 0804627-86.2019.8.14.0000A Unidade de Processamento Judicial das Turmas
de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para que,
querendo, apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos autos.13 de novembro de
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2019  

 
 
 
Número do processo: 0048885-67.2010.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MARCIA NAZARE
SILVA BITAR Participação: ADVOGADO Nome: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA OAB: 3609/PA
Participação: APELADO Nome: MIGUEL MENDES BITAR Participação: ADVOGADO Nome: ADEMAR
KATO OAB: 1 Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ FERNANDO GUARACIO DA LUZ OAB:
63EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N.º 0048885-67.2010.814.0301
E M B A R G A N T E : M A R C I A  N A Z A R É  S I L V A  B I T A R E M B A R G A D O : M I G U E L  M E N D E S
BITAREMBARGADO:ACORDÃO ID  1655981EXPEDIENTE:2 ª  TURMA DE D IREITO
PRIVADORELATORA:DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃESEMENTA EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL ?DIVÓRCIO CONSENSUAL ? CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO
COMERCIAL A SER ENTREGUE PELO EMBARGADO À EMBARGANTE, COM BASE NO PROJETO
ELABORADO POR ESTA - RECONHECIMENTO DE OMISSÃO QUANTO AO ARGUMENTO DE QUE A
METRAGEM DO IMÓVEL SERIA INFERIOR AO QUE CONSTA DO PACTO FIRMADO ENTRE AS
PARTES ? APRECIAÇÃO NESTA SEDE - ACERVO PROBATÓRIO QUE CORROBORA COM A TESE
DE QUE A OBRA FOI EXECUTADA NOS MOLDES DO PROJETO ENCAMINHADO PELA
EMBARGANTE ? METRAGEM DA ÁREA CONSTRUÍDA QUE CONSTA DE FORMA EXPRESSA DAS
LICENÇAS E DEMAIS DOCUMENTOS ? PUBLICAÇÕES DA OBRA EM NOME DA EMBARGANTE COM
A METRAGEM DA ÁREA CONSTRUÍDA, TIDA COMO INFERIOR A QUE FOI PACTUADA ? CIÊNCIA
POR PARTE DESTA DURANTE TODA A EXECUÇÃO DA OBRA - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
MATÉRIAAUTOMATICAMENTE PREQUESTIONADA. 1.Acórdão recorrido que conheceu e Negou
Provimento ao Recurso de Apelação interposto pela embargante, nos autos do cumprimento de sentença.
Divórcio consensual.2. Apreciação nesta sede do argumento segundo o qual o prédio entregue à
embargante teria metragem inferior àquela constante do pacto firmado entre as partes.3. Prédio
edificadonos moldes do segundo projeto encaminhado pela embargante, o que é corroborado através das
licenças da obra, que tomam por base o projeto a ser executado, e ainda as publicações no nome da
recorrente, de modo que a metragem tida como inferior coincide com a discriminada nos autos, no que
concerne a área construída, devidamente estipulada desde o início da construção.4. Desta feita, embora
entenda que pertinente a manifestação sobre o questionamento relativo a metragem do imóvel, nesse
momento, opera-se apenas para sanar a omissão suscitada pela embargante nesse aspecto, não havendo
que se falar em atribuição de qualquer efeito modificativo ao julgado atacado.5. Embargos Conhecidos e
Parcialmente Providos,apenas para reconhecer a omissão no julgado atacado, sem, no entanto, aplicar-
lhes efeitos modificativos,considerando-se tão somente a matéria como prequestionada, nos termos do
que dispõe o art. 1025 do CPC. É como voto. Vistos, relatados e discutidos estes autos deEMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EMAPELAÇÃO CÍVELtendo como EmbarganteMARCIA NAZARÉ SILVA BITARe
EmbargadosMIGUEL MENDES BITAR eACORDÃO ID 1655981.Acordam os Excelentíssimos
Desembargadores, Membros da 2º Turma de Direito Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, à unanimidade, emCONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL E
DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora-Relatora
Maria de Nazaré Saavedra Guimarães. O julgamento foi presidido pela Excelentíssima Desembargadora
Gleide Pereira de MouraBelém, 12 de novembro de 2019. Maria de Nazaré Saavedra
GuimarãesDesembargadora Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0019435-46.2012.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: SANTA RITA &
MULTIPLA INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: KELY VILHENA DIB TAXI
JACOB OAB: 18949/PA Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE JACOB CHAVES OAB: 13992/PA
Participação: APELADO Nome: FRANCINETE DA SILVA DIAS PORTAL Participação: ADVOGADO
Nome: ELIETE DE SOUZA COLARES OAB: 47 Participação: APELADO Nome: JULIO CESAR PINA
PORTAL Participação: ADVOGADO Nome: ELIETE DE SOUZA COLARES OAB: 47PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA
GLEIDE PEREIRA DE MOURASECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2º TURMA
DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO Nº 0019435-46.2012.8.14.0301APELANTE: SANTA RITA &
MULTIPLA INCORPORADORA LTDAADVOGADO: KELY VILHENA DIB TAXI JACOBADVOGADO:
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FELIPE JACOB CHAVESAPELADO: FRANCINETE DA SILVA DIAS PORTALAPELADO: JULIO CESAR
PINA PORTALADVOGADO: ELIETE DE SOUZA COLARESRELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE
PEREIRA DE MOURA EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO
CONTRATUAL POR CULPA DA INCORPORADORA. O MAGISTRADO JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS PARA CONDENAR A DEMANDADA A RESTITUIR AOS
DEMANDANTES O EQUIVALENTE A 90% DOS VALORES PAGOS, COM A INCLUSÃO DA COMISSÃO
DE CORRETAGEM, BEM COMO COM A COMPENSAÇÃO DO VALOR JÁ RESTITUÍDO; CONDENOU
AO PAGAMENTO DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) A TÍTULO DE DANOS MORAIS, PARA CADA
AUTOR; CONDENOU A DEMANDADA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO PATAMAR DE 15% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CONDENAÇÃO. DECISÃO CORRETA. INCORPORADORA SE COMPROMETEU A INTERMEDIAR A
OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA OS AUTORES, MAS NÃO COMPROVOU TER LEVADO A
DOCUMENTAÇÃO AO BANCO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 543 DO STJ. DANOS
MORAIS CONFIRGURADOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I ?Da análise da documentação
acostada aos autos, nota-se que o apelante se comprometeu a intermediar o financiamento em favor dos
autores, conforme contrato juntado no ID 1574234, no entanto, a empresa não juntou nenhum documento
que fosse capaz de comprovar que chegou a solicitar o crédito ou que banco negou o financiamento por
algum requisito não atendido pelos compradores.II ?Desta forma, a resolução do contrato celebrado pelas
partes é medida que se impõe, sendo devida aos apelados a devolução integral do valor pago, nos termos
da Súmula n. 543 do Superior Tribunal de Justiça, no entanto, como bem notou a sentença, os autores
requereram a devolução de apenas 90% dos valores pagos.III?Assim como ocorre em casos de atraso na
entrega do imóvel, que também é uma forma de inadimplência pela construtora, a comissão de corretagem
deve ser ressarcida, visto que a apelante é a vendedora do imóvel e, nessa qualidade, é responsável pela
cobrança dos serviços de corretagem embutidos no valor do bem, posto isso, o fato dos pagamentos
serem destinados aos serviços que foram prestados pelo corretor não é hábil a retirar da ré sua
responsabilidade.IV- Em relação aos danos morais, entendo configurados, inegável que a desídia da
apelante em não levar a documentação ao banco financiador ou pelo menos comprovar o porquê do
financiamento não ter sido aprovado, frustrou as expectativas de uso e propriedade dos compradores,
causando-lhe angústia, sofrimento, e, portanto, danos morais, danos esses decorrentes do abalo aos seus
direitos da personalidade.Quanto ao valor arbitrado no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título
de danos morais, para cada autor, considero razoável e condizente com o dano sofrido, considerando os
transtornos causado e todos os demais aspectos do caso concreto.V -Por fim, quanto aos ônus
processuais, entendo que a sentença nesse ponto também não merece reparos, pois a parte autora
sucumbiu em parte mínima, devendo o apelante arcar com custas e honorários advocatícios.VI -Recurso
CONHECIDO e DESPROVIDO, mantendo a sentença recorrida em todos os seus aspectos.  

 
 
 
Número do processo: 0011809-07.2017.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. Participação: ADVOGADO Nome: STENIA RAQUEL ALVES DE MELO OAB:
36482/GO Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB: 4482/MT
Participação: APELADO Nome: EDILSON VIEIRA BIZARRIAS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL. EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO FICTO. DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS À
UNANIMIDADE.  

 
 
 
Número do processo: 0004800-69.2009.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: BANCO
ITAULEASING S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CELSO MARCON OAB: 13536/PA Participação:
APELADO Nome: JOEL TEIXEIRA DE ANDRADE - MEAPELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AUSÊNCIA DO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO ?
NECESSIDADE - DETERMINAÇÃO DE EMENDA - NÃO CUMPRIMENTO - INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL ? RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.1-A cédula de crédito bancário está
sujeita à negociação, nos termos do art. 29, §1º da Lei n. 10.931/2004, e, por isso, é necessário que o
original da cambial instrua a busca e apreensão, a fim de que o credor comprove a sua legitimidade. Como
ocrédito nela indicado pode ser transferido a outrem por endosso em preto, ao endossatário é permitido
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exercer todos os direitos a ele conferidos, inclusive exigir o pagamento do principal e dos demais encargos
avençados no instrumento. Portanto, devidamente demonstrada a necessidade da juntada do
documentooriginal, sendo insuficiente, cópia, ainda que autenticada, tendo em vista a natureza cambial e a
possibilidade de circulação do mencionado título.2- A Cédula de Crédito Bancário possui regramento
próprio (Lei 10.931/04), que está sujeita à negociação, nos termos do art. 29, §1º da Lei n. 10.931/2004.3-
Não merece qualquer reparo a r. sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, por falta de
juntada do original da cédula de crédito original.4-Recurso conhecido e desprovido.  

 
 
 
Número do processo: 0808604-86.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: EDINIZ
RODRIGUES ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
OAB: 13025/PA Participação: AGRAVANTE Nome: ARMANDO CEZAR MORAES Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA Participação:
AGRAVANTE Nome: VERIDIANA APARECIDA ASTRIZI Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA Participação: AGRAVANTE Nome: ROMOALDO
NOVAK Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA
Participação: AGRAVANTE Nome: JOSE DE JESUS LUIS Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA Participação: AGRAVANTE Nome: PAULO CRIPA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA
Participação: AGRAVADO Nome: BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: RENATO MASCARENHAS ALVES OAB: 58720/MG Participação: AGRAVADO Nome: UNAMGEN
MINERACAO E METALURGIA SA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO MASCARENHAS ALVES
OAB: 58720/MGPROCESSO:0808604-86.2019.8.14.0000SEC. ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADOAGRAVO DE INSTRUMENTOAGRAVANTES:EDINIZ
RODRIGUES ARAÚJO, ARMANDO CÉZAR MORAES, VERIDIANA APARECIDA ASTRIZI, ROMOALDO
NOVAK, JOSÉ DE JESUS LUIS e PAULO CRIPAADVOGADO(A):Paulo Roberto Farias Corrêa, OAB/PA
13.141 e Bruno Roberto Pereira de Souza, OAB/PA 13.025AGRAVADOS:BRAZAURO RECUROS
MINERAIS LTDA, UNAMGEN ? MINERAÇÃO E METALURGICA S.A.ADVOGADO(A):Renato
Mascarenhas Alves, OAB/MG 58.720RELATOR:DES. RICARDO FERREIRA NUNES DESPACHO Vistos
e etc... Considerando o teor da certidão de ID 2440551 a qual afirma que os agravantes não se
manifestaram quanto ao despacho que determinou a apresentação de provas quanto à alegada situação
de insuficiência econômica que justificasse a concessão de gratuidade processual pretendida,indefiroo
requerimento de justiça gratuita. Nos termos do §7º do art. 99, CPCconcedoo prazo de 05 (cinco) dias
para comprovar o recolhimento do preparo do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do
recurso, conforme preceitua o art. 932 c/c art. 1.007 do mesmo diploma legal. Belém, 12 de novembro de
2019. Des. RICARDO FERREIRA NUNESRelator  

 
 
 
Número do processo: 0801602-36.2017.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: JEFERSON DOS
SANTOS ALVES Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS SILVA CAMPOS OAB: 15811/PA
Participação: AGRAVADO Nome: ESTADO DO PARÁAGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.
INCORPORAÇAO DE ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. PROCESSO EM FASE DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO. ESCOADO O PRAZO
ESTIPULADO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL.1-A decisão atacada, na fase de
cumprimento de sentença, da ação ordinária determinou a suspensão do feito pelo prazo de 01 (um) ano,
em razão da suspensão dos processos sobre adicional de interiorização em incidente de
inconstitucionalidade arguido pelo Estado do Pará nos autos do processo nº 00014123-
97.2011.814.0051;2-Decorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão do processo, assinalado na decisão
atacada, resta caracterizada a falta de interesse no presente recurso face a perda superveniente do
objeto;3-Agravo de Instrumento prejudicado. Não conhecimento, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015.
Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª
Turma de Direito Público, à unanimidade,nos termos do art. 932, III do CPC/2015, deixar de conhecer do
Agravo de Instrumento, ante sua prejudicialidade face a perda superveniente do interesse recursal, tendo
em vista a suspensão do processo pelo prazo de 01 (um) ano, como assinalado na decisão objurgada, já
ter se consumado. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do
seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de
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Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa.
Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0011313-42.2017.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
SANTAREM Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA Participação: APELADO Nome: MARIA
DE NAZARE SOUSA DE FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: ROGERIO CORREA BORGES
OAB: 13795/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULA JANYNE CAMPOS DA SILVA OAB:
272SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICOAPELAÇÃO (198)PROCESSO Nº 0011313-42.2017.8.14.0051RELATORA: DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHAVistos.Satisfeitos os requisitos legais de admissibilidade recursal, recebo o
presente recurso de apelação no efeito apenas devolutivo, nos termos do art. 1.012, §1º, inciso V do Novo
Código de Processo Civil.Encaminhem-se os presentes autos ao Órgão Ministerial, na condição decustos
legis, objetivando exame e parecer.À Secretaria Única de Direito Público e Privado, para as providências
cabíveis.Belém, 11 de novembro de 2019 ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHADesembargadora
Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0804071-84.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: DARIO SOUZA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE RADAMES SOUSA DA COSTA OAB: 17305/PA
Participação: ADVOGADO Nome: THAYSSA YUKARI ONUMA DA COSTA OAB: 17453/PA Participação:
AGRAVADO Nome: MARIA SALOME DA SILVA Participação: PROCURADOR Nome: ANDRE LUIZ
MONTEIRO DE OLIVEIRA OAB: 17515/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0804071-84.2019.8.14.0000AGRAVANTE: DARIO SOUZA DA SILVAAGRAVADO:
MARIA SALOME DA SILVARELATORA: Desª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMIINAR C/C PERDAS
E DANOS. LIMINAR DEFERIDA. DOCUMENTOS APRESENTADOS NESTA INSTÂNCIA QUE NÃO
COMPROVAM A POSSE DO RECORRENTE. TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE USO
ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA ? CUEM. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de recurso deAGRAVO DE
INSTRUMENTOinterposta porDARIO SOUZA DA SILVAem face deMARIA SALOME DA SILVAdiante de
seu inconformismo com decisão interlocutória prolatada pelo Juízo de primeiro grau, lavrada nos seguintes
termos: Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMIINAR C/C
PERDAS E DANOS requerida por MARIA SALOME DA SILVA em face de DÁRIO SOUZA DA
SILVA.Narra a autora que possui 90 anos e mora há 50 anos no mesmo imóvel, tendo adquirido a posse
do lote onde se encontra o imóvel em 21 de novembro de 2012, por meio de Termo Administrativo de
Concessão de Uso Especial para fins de Moradia - CUEM, conforme certidão digitalizada do cartório de
registro de imóveis ? 2º oficio anexa.Aduz ainda que se ausentou de Belém para visitar sua filha na cidade
do Rio de Janeiro, e que quando pretendia voltar para Belém, aproximadamente em agosto de 2018, foi
surpreendida com a notícia dada por seu neto de que a sua casa havia sido destruída.Suscita que seu
genro, que mora na casa ao lado da sua, durante o período mencionado, destruiu o muro que dividia as
casas, além da própria casa da requerente.Dessa maneira, em razão do suposto esbulho possessório
praticado pelo requerido, pretende a autora reintegração liminar na posse do imóvel descrito na inicial,
alegando que está sem casa e sem seus pertences, motivo pelo qual continua no Rio de Janeiro na casa
de sua filha.Relatados, passo a decidir.Dispõe expressamente o Código de Processo Civil:Art. 560. O
possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado em caso de esbulho.De
acordo com a regra estabelecida no artigo em comento, tem legítimo interesse em promover a proteção
possessória aquele que tem sua posse turbada ou que foi privado dela, em caso de esbulho
possessório.Por outro lado, para a concessão da medida liminar, indispensável que o interessado
demonstre a sua posse, o esbulho praticado pelo réu, a data do esbulho e a perda da posse, na ação de
reintegração, na forma como estabelece o art. 561 da legislação processual civil.No caso em comento,
nota-se a presença de todos os requisitos legais autorizadores da proteção possessória e que justificam a
concessão da liminar requerida, haja vista o esbulho praticado pelo requerido que, indevidamente,
molestam a posse da autora.Verifico quea parte autora comprovou a existência de posse por meio do
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RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. I. Cinge-se a controvérsia recursal sobre o
direito do apelante se inscrever e participar do Concurso Público de Admissão ao Curso de Formação de
Soldados da Polícia Militar- CFSD- 2012, considerando que o edital prevê expressamente a idade máxima
de 27 (vinte e sete) anos. II. De acordo com a regra editalícia, constante no item 4.3, ?b? do referido edital,
a idade máxima para inscrição no referido concurso é de 27 (vinte e sete anos) anos até a data do
encerramento da inscrição. III. Vale destacar a Lei n° 6.626/2004, que estabelece expressamente a idade
máxima de 27 (vinte e sete) anos para a inscrição noCursos de Formação de Oficiais, de Sargentos e de
Soldados. IV. Não há qualquer irregularidade na estipulação de idade mínima e máxima, visto que está em
conformidade com o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, que ao julgar o RE n. 600.885/RS,
decidiu em incidente de repercussão geral que é necessária a existência de lei para que os editais possam
fixar limite de idade para ingresso nas Forças Armadas e, por conseguinte, na Polícia Militar Estadual ou
no Corpo de Bombeiros. V. Analisando os documentos constantes nos autos, observa-se que o apelante
nasceu no dia 11/04/1982, conforme cópia da carteira de identidade constante às fls. 23 (pág 21 do id n°
844450) e que o mesmo completou a idade máxima de 27 (vinte e sete) anos permitida para inscrever-se
no certame na data de 11/04/2009, assim, considerando que o presente certame foi ofertado pela
Administração Pública no ano de 2012, resta devidamente comprovado que o mesmo não possuía idade
para inscrever-se no exame de seleção do Curso de Formação em tela, não havendo que se falar em
violação a direito seu. VI. O Edital do concurso público é a norma regente que vincula tanto a
administração pública quanto o candidato. Consequentemente, o cumprimento das regras do Edital não é
só de responsabilidade da Administração Pública, mas também do candidato, sob pena de violação ao
princípio da vinculação ao instrumento e da legalidade. VII. Recurso de Apelação conhecido e desprovido.  

 
 
 
Número do processo: 0005350-50.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: APELADO Nome: ANA DEISE
PINTO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ELIELSON NAZARENO CARDOSO DE SOUZA
OAB: 148 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAREMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA COBRANÇA E DE
RESTITUIÇÃO DE VALORES. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA NA ORIGEM.CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB. A JURISPRUDÊNCIA DO STF
É PACÍFICA DO SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS INSTITUIR
CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA PELOS SEUS SERVIDORES DE
FORMA COMPULSÓRIA. RE 573.540 RG/MG E ADI 3.106. O RECOLHIMENTO INDEVIDO DO
TRIBUTO ENSEJA A SUA RESTITUIÇÃO AO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 165 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. CONFIGURADO O DESCONTO INDEVIDO, DEVE SER ELE
RESTITUÍDO.APELAÇÃO CONHECIDA EIMPROVIDA.EM REMESSA NECESSÁRIA, SENTENÇA
CONFIRMADA.À UNANIMIDADE.1 ? ?Os Estados-Membros não podem contemplar como benefícios, de
modo obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, por
afronta à legislação fundamental que a União fez editar no desempenho legítimo de sua competência (Lei
9.717/1998), serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica social e farmacêutica?. Precedente
do STF. ADI 3106.2 ?No caso, conforme entendimento pacífico na jurisprudência do STF, tem-se que as
contribuições para custeio de serviços de assistência médica não podem ser instituídos de forma
compulsória pelos entes federativos.3 -APELAÇÃO CONHECIDA e IMPROVIDA.Em REMESSA
NECESSÁRIA ,  SENTENÇA CONFIRMADA.À  UNANIMIDADE.  ACÓRDÃO Aco rdam
osExcelentíssimosSenhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, por
unanimidade de votos,em CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO e NEGAR-LHE
PROVIMENTO.EmRemessa Necessária, sentença confirmada,tudo nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, aos 04 (quatro) dias de novembrode 2019.Belém (PA), 12 de novembro de 2019.
DesembargadoraEZILDAPASTANAMUTRANRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808874-13.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ALDO DO
SACRAMENTO QUARESMA Participação: ADVOGADO Nome: EDERSON BARROS DIAS OAB: 15531
Participação: AGRAVADO Nome: LARA ROSA CARDOSO E CARDOSO Participação: ADVOGADO
Nome: AILEEN YUKA LIMA SEKIOKA OAB: 28797/PADecisão Monocrática Trata-se de Agravo de
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Instrumento interposto contra decisão prolatada pelo juízo da Vara Única da Comarca de Moju, a qual
deferiu tutela de urgência determinando a reintegração da posse do imóvel em favor da Agravada, assim
como determinou a averbação do bloqueio da matrícula imobiliária.De acordo com a certidão expedida
pela Diretora de Secretaria do juízoa quo(Id.2406234 ) e as informações apresentadas pela agravada,
verifico que os autos da ação de reintegração de posse são físicos e que o Agravante não comunicou ao
juízo de primeiro sobre a interposição do presente recurso (artigo 1.018, §2º, CPC/2015.Diante de tais
fatos, concluo que não foi observada a legislação, o que acarreta prejuízos à admissibilidade do presente
recurso.Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência:?AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATRASO NA
ENTREGA DE IMÓVEL ADQUIRIDO NA PLANTA.DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 1.018, § 2º E 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. O DESCUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO LEGAL
ACARRETA O NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.(TJPA, 2017.00681892-65, 170.791, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE,
Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-02-20, Publicado em 2017-02-23).?
?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMUNICAÇÃO IRREGULAR AO JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA INFORMADA PELA
AGRAVADA. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 1.018 DO CPC. INADMISSIBILIDADE DO
AGRAVO. RECURSO NÃO CONHECIDO.1. Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que nos
autos da ação ordinária, indeferiu a tutela provisória de urgência.2. A comunicação irregular ao Juízo de
primeiro grau acerca da interposição do agravo de instrumento, desde que alegada pelo agravado, como é
o caso dos autos, reclama a aplicação do parágrafo 3º do art. 1.018 do CPC, gerando a inadmissibilidade
do agravo de instrumento.3. Recurso não conhecido.(TJDFT, Acórdão n.983076, 20160020170442AGI,
Relator: SILVA LEMOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 26/10/2016, Publicado no DJE:
23/01/2017. Pág.: 1398/1409).? Ante o exposto,NÃO CONHEÇO DO RECURSO, em razão donão
preenchimento do pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos do art. 932, III c/c art. 1018, do
Código de Processo Civil.Outrossim, revogo a liminar deferida no Id.2349882.Determino seja oficiado o
Juízo de pr imeiro grau, comunicando-se desta decisão. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO
ROSÁRIODesembargador Relator  

 
 
 
Número do processo: 0802247-27.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: EVANDRO
GONCALVES FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA DE ALBUQUERQUE
GONCALVES OAB: 39938/DF Participação: AGRAVANTE Nome: COMPANHIA AGROPECUARIA DO
JAHU Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA DE ALBUQUERQUE GONCALVES OAB: 39938/DF
Participação: AGRAVADO Nome: FRANCISCO EDUARDO DE LIMA ANDRADE Participação:
ADVOGADO Nome: MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS OAB: 88 Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO RUBENS DE FRANCA LINHARES OAB: 6373 Participação: ADVOGADO Nome: HUGO PINTO
BARROSO OAB: 12727/PA Participação: ADVOGADO Nome: CAIRO ROBERTO BITTAR HAMU SILVA
J U N I O R  O A B :  1 7 0 4 2 / D F P J E  N . 0 8 0 2 2 4 7 - 2 7 . 2 0 1 8 . 8 1 4 . 0 0 0 0 R E C U R S O
ESPECIALRECORRENTE:FRANCISCO EDUARDO DE LIMA ANDRADE.RECORRIDOS:EVANDRO
GONÇALVES FERREIRA E COMPANHIA AGROPECUÁRIA DO JAHÚ. DECISÃO Trata-se derecurso
especial(Id. 2068891) interposto por Francisco Eduardo de Lima Andrade, com fundamento nas alíneas
?a? e ?c? do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, insurgindo-se contra acórdão que rejeitou
embargos de declaração opostos contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
cuja ementa tem o seguinte teor: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PREJUDICADO EM RAZÃO DO JULGAMENTO DO MÉRITO DAQUELE RECURSO.
MÉRITO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO DOS TÍTULOS. CONTRATO DE
PARCERIA PECUÁRIA E CÉDULA DE PRODUTO RURAL. PRAZO PRESCRICIONAL. 5 (CINCO) E
3(TRÊS) ANOS, RESPECTIVAMENTE. OCORRÊNCIA DO COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO APÓS
O TRANSCURSO DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS. ANÁLISE DE DA CULPA PELA DEMORA NA
CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO EXCLUSIVA AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. STJ. RECURSO
REPETITIVO: RESP 1120295 / SP, DJE 21/05/2010. CONSTATAÇÃO DA RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO
DO EXEQUENTE PARA A DEMORA NA CITAÇÃO. CONSEQUENTE INAPLICABILIDADE DO ART. 219,
§1º, DO CPC/1973 (ART. 240, §1º, DO CPC/2015). PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA DO CRÉDITO.
OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO EFEITO TRANSLATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.? Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado teria violado o disposto
nos arts. 214, §1º, e 245 do Código de Processo Civil de 1973, uma vez que?o réu compareceu aos autos
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e não arguiu a nulidade da citação? e ?todos os precedentes citados no acórdão recorrido (Embargos de
Declaração), utilizados como fundamento à conclusão de que o comparecimento espontâneo não
convalida a citação, mas apenas supre o ato, se referem à casos em que o réu compareceu aos autos e
arguiu na primeira oportunidade a nulidade da citação, fato que os distancia muito do caso em questão,
tornando-os inaplicáveis?(Id. 2068891 - págs. 11-12). Apresentaram-se contrarrazões (Id. 2186612). É o
relatório. Decido. Os requisitos de admissibilidade do recurso foram satisfeitos, especialmente os relativos
à tempestividade, ao exaurimento da instância, à legitimidade da parte, à regularidade da representação,
ao interesse recursal e ao preparo, assim como foi atendido o disposto nos arts. 1.029 e 1.030, V, do
Código de Processo Civil. Além disso, a tese alegada pela parte recorrente é razoável, amoldando-se a
impugnação ao disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. Também foram impugnados
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, salvo melhor juízo do tribunal competente para
julgar o recurso (art. 255, § 4º, I, do Regimento Interno do STJ). Sendo assim,admito o recurso
especial(art. 1.030, V, do CPC). Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Intimem-
se. Belém/PA, 22 de outubro de 2019. DesembargadoraCÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIROVice-
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

 
 
 
Número do processo: 0809742-88.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO ITAUCARD
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA
Participação: AGRAVADO Nome: LEOMIR GABRIEL DA SILVA FIGUEIRAPROCESSO:0809742-
88.2019.8.14.0000 - PJESEC. ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAGRAVO DE INSTRUMENTOAGRAVANTE:BANCO ITAUCARD S.A.ADVOGADO(A):Cristiane
B e l i n a t i  G a r c i a ,  O A B / P A  1 3 . 8 4 6 - A A G R A V A D O ( A ) : L E O M I R  G A B R I E L  D A  S I L V A
FIGUEIRARELATOR:DES. RICARDO FERREIRA NUNES DESPACHO Vistos e etc... Trata-se de recurso
de agravo de instrumento interposto por BANCO ITAUCARD S.A. em face de decisão proferida nos autos
de busca e apreensão (proc. nº 0004437-08.2016.8.14.0051), em trâmite na 3ª Vara Cível e Empresarial
da Comarca de Santarém. Considerando que os autos da ação originária tramitam na forma física,
concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o recorrente proceda com a juntada de cópia da petição
inicial, contestação se houver, petição que ensejou a decisão agravada, a decisão agravada, bem como
documento oficial que comprove a intimação da decisão para fins de aferição da tempestividade do
recurso, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do parágrafo único do art. 932 e art. 1.017
inciso I e §3º, todos do CPC. Após, conclusos. Belém, 13 de novembro de 2019. Des. RICARDO
FERREIRA NUNESRelator  

 
 
 
Número do processo: 0005565-62.2017.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: LUANA FARIA
NOGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO FELIZ FONSECA SEPEDA DA SILVA OAB:
16688/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARLON FARIAS PEREIRA OAB: 015095/PA Participação:
APELADO Nome: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARACONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA. ACOLHIDA. ART. 489, § 1º, V, DO CPC. CAUSA MADURA. ART. 1.013, § 3º, IV, DO CPC.
CANDIDATA APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DO TEMA 784/STF.1-Ajuizada a ação
ordinária visando à nomeação da autora para o cargo de técnico em enfermagem, para o qual foi aprovada
fora das 168 (cento e sessenta e oito vagas) vagas no edital do Concurso 001/2014 do Município de
Parauapebas. A sentença indeferiu liminarmente o pedido, nos termos do art. 332, II, do CPC, com
fundamento no Tema 784/STF;2-De acordo com oart. 332, II c/c art. 489, §1º, V do CPC, a possibilidade
do julgamento liminar da demanda com base em acórdão das Cortes Superiores, enseja a identificação
dos fundamentos do precedente invocado e a demonstração de que o caso concreto se ajusta a esses
fundamentos;3-A sentença carece de fundamentação, pois furtou-se de estabelecer parâmetros para
justificar que a matéria a ser julgada não se enquadra nas exceções estabelecidas no precedente como
aptas a gerar direito subjetivo à nomeação em concurso público, pelo que deve ser desconstituída;4-É
possível o julgamento do mérito da questão pelo Tribunal, considerando os termos do inciso IV, do § 3º, do
art. 1.013, do CPC, que dá condição para tanto, em caso de decretação de nulidade de sentença por falta
de fundamentação, em homenagem à celeridade processual;5-O direito subjetivo à nomeação do
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candidato aprovado em concurso público exsurge nas seguintes hipóteses: a aprovação ocorrer dentro do
número de vagas dentro do edital; preterição na nomeação por não observância da ordem de
classificação; e quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame
anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração;6-
A autora foi aprovada fora do número de vagas ofertadas no edital do concurso e não colacionou aos
autos provas do surgimento de novas vagas, bem ainda da contratação irregular em número suficiente que
alcance a sua classificação no certame (191º lugar), na estrita especificação do cargo, mostrando-se
adequada a aplicação ao caso concreto dos ditames do RE867311/PI ? Tema 784/STF;7-Eventuais
contratações de servidor temporário pela Administração Pública, em consonância com as disposições da
Constituição Federal (art. 37, IX), gozam de legitimidade, não configurando, por si só, preterição de
convocação e nomeação de candidatos, ou o surgimento de vagas correlatas no quadro efetivo;8-Recurso
de apelação conhecido e parcialmente provido, para desconstituir a sentença. Nos termos do inciso IV do
§ 3º do art. 1.013 do CPC, julgado improcedente o pedido inicial, com aplicação do Tema 784, do STF.
Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª
Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecerdo recurso de apelação e dar parcial provimento,
para desconstituir a sentença, nos termos do art. 489, § 1º, V, do CPC. Com fulcro no inc. IV, do § 3º, do
art. 1.013, do CPC, julgo improcedente o pedido inicial, com aplicação do Tema 784, do STF, extinguindo
o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, conforme fundamentação. 1ª Turma de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período
de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento
presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des.
Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0800312-83.2017.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BATUIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PALOMA TAVARES
FEITOZA OAB: 8759/AM Participação: AGRAVANTE Nome: ALZETE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PALOMA TAVARES FEITOZA OAB: 8759/AM
Participação: AGRAVADO Nome: FRANCINETE VASCONCELOS GAIA Participação: PROCURADOR
Nome: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES OAB: 21633/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº: 0800312-83.2017.8.14.0000AGRAVANTE: BATUIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ALZETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDAAGRAVADO: FRANCINETE VASCONCELOS GAIAPROCURADOR: JOSE DIEGO WANZELER
GONCALVESA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para que, querendo, apresente contrarrazões ao
Agravo Interno interposto nos autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0806366-94.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: JOAO ALVES
VERA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES OAB: 8 Participação:
AGRAVADO Nome: MARIA DO SOCORRO PEREIRA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: SARA
ALVES RAMOS DE REZENDE OAB: 679 Participação: ADVOGADO Nome: RAYSSA CHAVES MOTA
OAB: 961PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA
DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº: 0806366-
94.2019.8.14.0000AGRAVANTE: JOAO ALVES VERAAGRAVADO: MARIA DO SOCORRO PEREIRA
SANTOSA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará intima a parte agravada para que, querendo, apresente contrarrazões ao
Agravo Interno interposto nos autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0087469-39.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELADO Nome: LUIZ RAIMUNDO CARDIAS MIRANDA Participação:
ADVOGADO Nome: JADER NILSON DA LUZ DIAS OAB: 5273/PA Participação: ADVOGADO Nome:
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CAROLINNE WESTPHAL REIS MONTEIRO ALVES OAB: 7954 Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte APELADO: LUIZ RAIMUNDO CARDIAS MIRANDA de que
foi interposto Agravo em Recurso Especial, estando facultada a apresentação de contrarrazões, nos
termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0808925-24.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: UNIMED DE
BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE
AZEVEDO TRINDADE OAB: 11270/PA Participação: AGRAVADO Nome: RONY CEZAR REIS DA
CRUZ1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE BELÉMAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0808925-24.2019.8.14.0000AGRAVANTE:
UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICOAGRAVADO: RONY CEZAR REIS DA
CRUZRELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AGRAVO DE INSTRUMENTO
?AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS? RECUSA DO PLANO DE SAÚDE EM
ARCAR COM TRATAMENTO MÉTODO THERASUIT ? ALEGAÇO DE TRATAMENTO NO INSERIDO NO
ROL DA ANS - INADMISSIBILIDADE ? RECUSA INJUSTA, QUE CONTRARIA A FINALIDADE DO
CONTRATO E REPRESENTA ABUSIVIDADE À LUZ DO CDC ? COBERTURA DEVIDA ? RECURSO
C O N H E C I D O  E  I M P R O V I D O . D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A T r a t a - s e  d e A G R A V O  D E
INSTRUMENTOinterposto porUNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, em face da
decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da comarca de Belém, que
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais ajuizada em faceRONY CEZAR REIS DA
CRUZ.Narra a petição inicial que o requerente, Rony Cezar Reis da Cruz, foi diagnosticado com
?Traumatismo Raquimedular alto à nível e C4-C5: S 14, S14.2, G82.4? e apresenta um comprometimento
motor caracterizado como um quadra de Tetraparesia. Alega que necessita realizar o programa Therasuit,
um estilo de fisioterapia que ajuda no desenvolvimento motor, contudo, a empresa requerida informou que
o tratamento necessário não se encontra no rol da ANS, razão este que não será custeado pelo
plano.Diante disso, requereu a título de tutela provisória de urgência a imediata autorização e custeio do
Tratamento Therasuit.O Juízo a quo deferiu o pedido liminar. Vejamos:?(..) DECIDO.Nos termos do artigo
300 do Código de Processo Civil - CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.Compulsando os autos, entendo que o autor logrou êxito em demonstrar a presença da
probabilidade do direito, bem como do perigo de dano, a fim de autorizar a concessão da tutela de
urgência antecipada pleiteada.De fato, o autor comprova que possui diagnóstico clínico de Traumatismo
Raquimedular alto nível de C4-C5. CID: S 14, S 14.2, G 82.4, bem como que apresenta comprometimento
motor caracterizando um quadro de Tetraparesia, segundo laudo emitido pela Doutora Vanessa Chimiti
(CRM 6380/PA), no dia 08/01/2019, e laudo emitido pela fisioterapeuta Ana Karina C. da Silva, no dia
08/03/2019 (ID. 10141999)Verifico, ainda, que há indicação médica para realização do tratamento
específico conhecido na medicina como Fisioterapia pelo Método Therasuit (ID. 10141999). Ademais, o
autor anexou aos autos a negativa de cobertura do plano de saúde pela ré, conforme documento de ID.
10141731.Ocorre que, em que pese a justificativa apresentada pela ré, não se pode negar a ilegalidade na
prática da sua conduta, uma vez que está restringindo obrigações inerentes à natureza do contrato, além
de frustrar a expectativa do contratante de ter plena assistência à sua saúde.Destaco que a falta de
previsão do procedimento médico solicitado no rol da ANS não representa exclusão tácita da cobertura
contratual.Destaco, outrossim, que a RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 428/2017 atualiza o Rol de
Procedimentos e Eventos em Saúde, ?que constitui a referência básica para cobertura assistencial mínima
nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999?, ou seja, serve
tão somente de referência básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à
saúde, não podendo o seu rol ser interpretado de forma exaustiva e restritiva, especialmente quando há
indicação do tratamento/procedimento pelo médico responsável.(...)Isto posto, DEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, com base no art. 300 do CPC, para determinar à ré que autorize,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o tratamento fisioterápico de Método Therasuit do autor pelo tempo
necessário, em clínica de escolha da família, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). (...)?Nas suas razões recursais, a Agravante defende a reforma da decisão prolatada tendo em
vista que compete à ANS elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde que estabelece as
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coberturas mínimas obrigatórias a serem asseguradas pelos planos privados de assistência à saúde.Alega
que o procedimento requerido pelo Agravado não consta no rol de procedimentos e eventos em saúde
definido pela ANS e não há previsão contratual para seu custeio, de modo que não há obrigatoriedade de
cobertura do tratamento.Aduz ainda que há diferença entre a saúde pública ilimitada e a saúde privada,
onde é um dever do Estado e a outra é contratual, onde o contratante é cientificado das limitações de
cobertura do seu plano de saúde.Requer a concessão de efeito suspensivo para suspender a tutela
antecipada e no mérito, o conhecimento e provimento do recurso para reformar a decisão agravada.Juntou
os documentos.É o relatório. DECIDO.Com efeito, de acordo com o artigo 932, inciso IV e V alíneas ?a?,
do NCPC, o relator do processo está autorizado em demandas repetitivas apreciar o mérito recursal, em
decisão monocrática, referida previsão está disciplinada no art. 133, do Regimento Interno desta Corte,
que visa dar cumprimento ao comento legal imposto no art. 926, §1º, do NCPC. Vejamos:Art. 926. Os
tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.§ 1o Na forma
estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de
súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante.Gize-se, ainda, que tais decisões têm por
finalidade desafogar os Órgãos Colegiados, buscando dar mais efetividade ao princípio da celeridade e
economia processual, sem deixar de observar, por óbvio, as garantias constitucionais do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa.Assim, plenamente cabível o julgamento do recurso por meio de
decisão monocrática, porque há autorização para tanto no sistema processual civil vigente.Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.Cinge a controvérsia sobre a possibilidade de
fornecimento do tratamentoMÉTODO THERASUITpela operadora do Plano de Saúde UNIMED BELÉM
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.O referido negócio jurídico encontra-se regulamentado pela lei
nº 9.656/1988 a qual dispõe sobre os planos e seguros de assistência à saúde, uma vez que se trata de
plano de saúde, conforme demonstrado na proposta de admissão no nome do agravante anexada no
evento de Num. 2341968 ? Pág. 01/02.Compulsando os autos, entendo estar demonstrada que o
Agravado possui Traumatismo Raquimedular necessitando do tratamento acima citado, nos termos do
laudo médico e receita (Num. 10141999 ? Pág. 01/02 ? autos de origem), bem como está demonstrada a
negativa do plano de saúde em fornecer o tratamento devido (Num. 10141731 ? Pág. 01).Com efeito,
observa-se que o Juízo a quo agiu de forma acertada, uma vez que os requisitos para o deferimento da
tutela antecipada estão plenamente caracterizados, haja vista que a operadora de saúde possui
responsabilidade quanto ao tratamento indicado para a recorrida.Não se trata de responsabilizar as
operadoras de planos de saúde, pela saúde integral dos cidadãos, obrigação do Estado, mas, sim, de
responsabilizá-las pelas obrigações contratualmente assumidas, das quais não podem se desvincular a
qualquer pretexto.Assim é o entendimento jurisprudencial: CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR.
APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.PLANO DE SAÚDE. AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS POR
INDICAÇÃO MÉDICA. RECUSA. APLICAÇÃO DO CDC. SÚMULA 469 DO STJ. QUEBRA DA BOA-FÉ
CONTRATUAL. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. OCORRÊNCIA DE ABALO MORAL.
PREJUÍZO IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO NA SENTENÇA.
CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DAS PARTES. SENTENÇA MANTIDA.1. A Lei nº 9.656/98 veda
expressamente práticas abusivas perpetradas pelas operadoras de plano de saúde, tais como a negativa
infundada de realização de exames e de procedimentos cirúrgicos.2 Em atenção ao enunciado da Súmula
469 do Superior Tribunal de Justiça, há se afirmar que a negativa da operadora de plano de saúde, sob o
fundamento de que o procedimento não está previsto no rol da ANS, frustra a legítima expectativa gerada
no consumidor no momento da contratação, ofendendo a boa-fé que os contratantes, por imposição legal,
devem guardar.3. A negativa da seguradora quanto aos procedimentos médicos solicitados, incluindo o
PET-CT, é abusiva, pois coloca o segurado em desvantagem exagerada.4. In casu, a seguradora não só
descumpriu a legislação, como deu ensejo à compensação pelos danos morais sofridos pelo autor, cuja
natureza é in re ipsa, ou seja, decorre do próprio evento ofensivo.5. Acompensação pecuniária por danos
morais, não obstante a responsabilidade objetiva do segurador, somente tem vez quando presentes
também o dano e a relação de causa e efeito entre este e a ação ou omissão do segurador.6. Recurso da
Ré conhecido e parcialmente provido. Recurso adesivo da Autora não provido. (Acórdão n.920013,
20140111104198APC, Relator: CARLOS RODRIGUES, Revisor: ANA MARIA DUARTE AMARANTE
BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/01/2016, Publicado no DJE: 23/02/2016. Pág.:
355)CONSUMIDOR. PROCESSO CIVIL. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO CIRÚRGICO. ALEGAÇÃO
DE NÃO COBERTURA PREVISTA EM CONTRATO AMPARADO EM RESOLUÇÃO DA ANS. RECUSA
DE TRATAMENTO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS A FAVOR DO CONSUMIDOR.
DANOS MORAIS. DITAMES CONSUMERISTAS. PARÂMETRO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO.1. São aplicáveis aos contratos de assistência à saúde as normas do Código de Defesa do
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CONHECIDO E IMPROVIDO. À UNANIMIDADE. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da1ª Turma de Direito Público, à
unanimidade, emCONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,nos termos do voto da eminente
Desembargadora Relatora.Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará,  aos 11 (onze) d ias de novembro de 2019.  Belém, 12 de novembro de 2019.
DesembargadoraEZILDAPASTANAMUTRANRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0136441-87.2015.8.14.0004 Participação: APELANTE Nome: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL Participação: APELADO Nome: ADILSON MIRANDA DA PAIXAO
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO DAGOSTIM CAMARGO OAB: 1792/AP Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAAPELAÇÃO. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA CUMULADO COM APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA.
TRABALHADOR RURAL.  SEGURADO ESPECIAL.  INCAPACIDADE LABORATIVA DO
AUTOR/APELADO RECONHECIDA POR LAUDOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA. AMPUTAÇÃO
PARCIAL DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI N°
8.213/1991.INCAPACIDADE LABORAL PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADE HABITUALDE
AGRICULTOR.CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RETIFICAÇÃO DO TERMO
INICIAL DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES STJ. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA AO TEMA 905 DO STJ EM
SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS. DEFINIÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO
MONETÁRIA APLICÁVEIS NAS CONDENAÇÕES DA FAZENDA PÚBLICA DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE.1. No caso, com base nos laudos médicos emitidos e na
perícia realizada, restou comprovada a incapacidade do autor/apelado para o exercício de sua atividade
habitual como agricultor, de modo que o quadro do recorrido se enquadra no recebimento de auxílio
doença.2.O termo inicial do auxílio-doença corresponde ao dia seguinte à cessação do benefício
anteriormente concedido ou do prévio requerimento administrativo. Precedentes do STJ.3.Na
hipótese,tratando-se de condenações judiciais impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária,
conforme entendimento firmado pelo STJ (Tema 905), devem ser aplicados os seguintes encargos quanto
à correção monetária sujeitam-se a incidência do INPC,no que se refere ao período posterior à vigência da
Lei n. 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei n. 8.213/91. Quanto aos juros de mora, no período
posterior à vigência da Lei n. 11.960/2009, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança.4.RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível da Comarca de
Almeirim/PA. ACORDAMos Exmos. Desembargadores que integram a Egrégia 1ª Turma de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos,CONHECER DO RECURSO E
CONCEDER-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.Plenário da
1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 11 (onze) dias de novembro de
2019. Belém, 12 de novembro de 2019. DesembargadoraEZILDAPASTANAMUTRANRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0026298-81.2013.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: EDINERSON LAGOIA
MACEDO Participação: ADVOGADO Nome: HAROLDO SOARES DA COSTA OAB: 8004 Participação:
ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA Participação: APELADO Nome:
BANCO ITAU VEICULOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB:
20638/PAPODER JUDICÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA
DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIONo uso de suas atribuições
legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima o interessado a, querendo, oferecer
contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos presentes autos no prazo de 15 (quinze) dias,a teor do que
estabelece o § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.Belém, 13 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0809297-07.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ABRAHAM NISSIM
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BENOLIEL Participação: ADVOGADO Nome: ROMULO OLIVEIRA DA SILVA OAB: 10801/PA
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA OAB: 499 Participação:
AGRAVADO Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.EXECUÇÃO FISCAL.EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO COM O
RESULTADO DO DECISUM.1.Os embargos de declaração se prestam ao saneamento de erros de forma
ou erro material do julgado;2.O fenômeno da omissão do acórdão importa em erro formal e sua correção
deve ser alheia à rediscussão da matéria;3.O embargante alega omissão no acórdão atacado, aduzindo
que não foi enfrentado questão crucial, isto é, a falta de intimação para se manifestar sobre os
documentos juntados pelo recorrido quando se manifestou sobre a exceção de pré-executividade;4.O vício
apontado não subsiste eis que, a matéria foi devidamente analisada, restando estabelecido
nodecisumque, no caso dos autos, despiciendo a intimação do agravante/embargante para manifestar
sobre a defesa do excepto, tendo em vista que o acolhimento da exceção proposta está diretamente ligada
a matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória;5.A questão debatida, em verdade,
diz respeito ao mérito do julgado. E não é outra a pretensão do embargante, senão a de modificar o
entendimento dodecisum, mediante a rediscussão de matéria já examinada, o que não se coaduna com a
feição processual dos embargos de declaração;6.Embargos de declaração conhecidos e não acolhidos.
Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª
Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecere deixar de acolher os embargos de
declaração,face à ausência de omissão no julgado, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de
04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido
pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto
Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0805178-03.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: JARI CELULOSE,
PAPEL E EMBALAGENS S/A Participação: ADVOGADO Nome: REGINA CELI SILVEIRA MARTINS OAB:
396899/SP Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANE APARECIDA CASTILHO OAB: 208301/SP
Participação: AGRAVANTE Nome: JARI FLORESTAL S.A Participação: ADVOGADO Nome: REGINA
CELI SILVEIRA MARTINS OAB: 396899/SP Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANE APARECIDA
CASTILHO OAB: 208301/SP Participação: AGRAVADO Nome: SEVERINO GONZAGA DA SILVA
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAAGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INADMISSÍVEL. MATÉRIA NÃO AGRAVÁVEL PELO ROL
DO ART. 1.015, DO CPC. MITIGAÇÃO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO TEMA. DECISÕES
PROFERIDAS APÓS 19/12/2018. TEMA 988 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA ANTERIOR AO JULGADO.
NÃO INCIDÊNCIA DO TEMA.1. A decisão recorrida negou conhecimento ao agravo de instrumento cuja
decisão agravada versa sobre declínio de competência, porquanto não compreendida no rol do art. 1.015,
do CPC;2. O caráter taxativo do elenco encartado no art. 1.015, do CPC, foi mitigado pelo STJ no
julgamento dos REsp nº 1.696.396/MT e REsp nº 1.704.520/MT (TEMA 988), mitigando a expressão da lei
quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão até o recurso de
apelação. Todavia, foi imposta modulação aos efeitos do julgado, de modo que o Tema só deverá surtir
efeito em face das decisões interlocutórias proferidas após a data do julgamento, 19/12/2018;3. A decisão
recorrida foi proferida em 13/06/2018 e publicada em 18/06/2018 (734555 - Pág. 2); portanto, anterior à
data fixada no precedente obrigatório, não devendo sofrer os efeitos do entendimento firmado, pelo que
deve ser mantida;4. Agravo interno conhecido e desprovido. Vistos, relatados e discutidos os
autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à
unanimidade, em conhecerdo agravo interno e negar provimento, para manter a decisão agravada, nos
termos da fundamentação.1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª
Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia
Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo
como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma.
Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora 
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Número do processo: 0010006-55.2012.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: CMA CGM DO
BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAEL MAUES OLIVEIRA
OAB: 937 Participação: APELADO Nome: BRAZIL TIMBER GROUP LTDA - EPP Participação:
ADVOGADO Nome: MARLAN MARCOS DA SILVA FERREIRA OAB: 178PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº 0010006-55.2012.8.14.0301A Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte
interessada para que, querendo, apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos
autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0000658-90.2012.8.14.0049 Participação: APELANTE Nome: EDILANE GOMES
DANTAS Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA BRILHANTE ATHAYDE OAB: 2014100A/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO JOSE DE PAULO MORAES ATHAYDE OAB: 69
Participação: APELADO Nome: SANTA IZABEL HOSPITAIS LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO MILEO GOMES JUNIOR OAB: 900PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO
Proc. nº 0000658-90.2012.8.14.0049A Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público
e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para que, querendo,
apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0008328-40.2014.8.14.0008 Participação: APELANTE Nome: ELIZABETE DA
SILVA MATOS Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO AUGUSTO CONTENTE FERNANDEZ OAB:
10595/PA Participação: APELADO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 14351/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 16292/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº 0008328-40.2014.8.14.0008A Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte
interessada para que, querendo, apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos
autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0034464-39.2012.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MARIA DO
SOCORRO DA SILVA FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA OAB:
6286/PA Participação: APELANTE Nome: MARIA MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS Participação:
ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA OAB: 6286/PA Participação: APELANTE Nome: MARIA
DE FATIMA ARAUJO DA CUNHA Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA OAB:
6286/PA Participação: APELANTE Nome: MARIA IVANEIDE DOS SANTOS ROSA Participação:
ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA OAB: 6286/PA Participação: APELANTE Nome: MARIA
TELMA DE JESUS SOUZA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA
OAB: 6286/PA Participação: APELANTE Nome: ANGELA DO SOCORRO MAGALHAES SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA OAB: 6286/PA Participação: APELANTE
Nome: MARIA DE NAZARE AMARAL SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO
SA OAB: 6286/PA Participação: APELANTE Nome: NANCY DO SOCORRO NOGUEIRA MAIA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA OAB: 6286/PA Participação: APELANTE
Nome: MARIA REGINA CORREA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID
PRADO SA OAB: 6286/PA Participação: APELANTE Nome: ELINEA ALICE COUTINHO DAVID
Participação: ADVOGADO Nome: MARIO DAVID PRADO SA OAB: 6286/PA Participação: APELADO
Nome: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARAAGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. RECURSO MANEJADO PARA IMPUGNAR DECISÃO COLEGIADA. EQUÍVOCO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RECURSO INTERNO CABÍVEL
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PARA COMBATER DECISÕES MONOCRÁTICAS. ART. 1.021 DO CPC. ERRO GROSSEIRO.
MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA.
INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.1. Nos termos do art. 1.021,caput, do CPC, o
agravo interno só é cabível contra decisão proferida pelo relator.2. Embora o agravo interno seja
manifestamente inadmissível, sua inclusão em pauta é impositiva, por força do art. 1.024, § 4º, do CPC.3.
Cabimento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (art. 1.024, § 4º, do CPC).4. Agravo interno
não conhecido. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores,
integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, votar no sentido de NÃO CONHECER o
recurso, bem como pela aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, em
conformidade com o art. 1.021 do CPC e com os demais termos da fundamentação acima.1ª Turma de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período
de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento
presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des.
Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 

 
 
 
Número do processo: 0001920-89.2014.8.14.0054 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
PALESTINA DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ULISSES VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA
OAB: 351 Participação: ADVOGADO Nome: VALMIRA SA DOS SANTOS OAB: 19447/PA Participação:
APELADO Nome: MARIA DE LURDES BEZERRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MENILLY
LOSS GUERRA OAB: 14831/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA VIGANOR DA SILVA OAB:
196 Participação: ADVOGADO Nome: MARILEUDA COSTA BEZERRA OAB: 35 Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROCESSO N°0001920-
89.2014.8.14.0054 ÓRGÃO JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICORECURSO:
APELAÇÃOAPELANTE/APELADO: MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARAADVOGADO: VALMIRA SÁ
DOS SANTOS- OAB/PA 19.447APELADO/APELANTE:MARIA DE LURDES BEZERRA DA
SILVAADVOGADOS: MENILLY LOSS GUERRA- OAB/PA 14.831 E MARILEUDA COSTA BEZERRA-
OAB/PA 6135RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE
REEXAME DE OFICIO- SENTENÇA ILÍQUIDA. CONTRATO TEMPORÁRIO VÁLIDO. DIREITOS
SOCIAIS. SALÁRIO. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO. CABIMENTO. EQUIPARAÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. PERÍODO LABORAL EM CONSONÂNCIA COM O LIMITE LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA LEI FEDERALN° 8.745/93 NOS CONTRATOS FIRMADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.
MULTA PELA RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO INDEVIDA. I.
Somente se poderá dispensar o reexame necessário, com fundamento no §2º do art. 475 do CPC, caso a
sentença seja líquida e o valor nela quantificado não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, ou caso ela
se refira a direito, de valor certo que não supere aquele montante. Fora dessa hipótese, não há como se
aplicar a regra, sob pena de prejudicar a Fazenda Pública. Precedentes do STJ. Preliminar de ofício
acolhida; II. Cinge-se a controvérsia recursal sobre a nulidade contratual no caso em tela, bem como sobre
as verbas que devem ser recebidas por Maria de Lurdes Bezerra. III. No caso em tela, o contrato de
trabalho foi celebrado por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do que dispõem o art. 37, IX, da Constituição da República. IV. Antes de
mais nada, é válido ressaltar que a autora afirma que começou a laborar por tempo determinado em
01/12/2010, entretanto, apenas junta aos autos o Contrato n° 029/2013 (pág. 8 do id n° 905783), no qual
consta que o instrumento terá vigência de onze meses, compreendendo ao período de 02/01/2013 a
31/12/2013. V. Infere-se, portanto, que o caso dos autos trata de contrato temporário válido, uma vez que
seu tempo de vigência não ultrapassou o limite legal, o que não configura a nulidade da contratação. VI. O
FGTS não é devido em razão da rescisão de contrato público de trabalho temporário válido. A regra
descrita no art. 19-A, da lei nº 8036/90, assim como os precedentes judiciais Rext. nº 596478-7/RR e RE
nº 895070/ MS, não se aplicam à espécie, porque dizem respeito a contratos nulos; VII. Segundo a Corte
Constitucional é devida a extensão dos diretos sociais previstos no art. 7º da Constituição Federal ao
servidor contratado temporariamente, nos moldes do art. 37, inciso IX, da referida Carta da República. VIII.
Quanto ao Pagamento referente ao mês de Novembro/2013, apesar do ente Municipal ter juntado o
contracheque, não há qualquer assinatura da autora demonstrando que recebeu os valores. Além disso,
não há comprovante de depósito do valor constante no contracheque na conta corrente da contratada. IX.
Em relação a indenização pela quebra do contrato antecipadamente,cabe ressaltar que a Lei n° 8.745/93,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6784/2019 - Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019
133



que prevê o pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia
referente ao restante do contrato, não se aplica nos contratos celebrados no âmbito do Município, pois a
mesma trata exclusivamente das contratações temporárias no âmbito da Administração Federal. X. Além
disso, o contrato de trabalho pactuado entre as partes, previa na cláusula oitava, a possibilidade
deextinção do contrato de trabalho antes do prazo final, independentemente de qualquer aviso. Portanto,
indevido o pagamento de qualquer indenização em razão da rescisão do contrato em momento anterior ao
previsto no instrumento contratual. XI. Juros e Correção monetária fixados conforme o Recurso Repetitivo
Tema 905/STJ. XII. Apelo do Município de Palestina do Pará conhecido e parcialmente provido, somente
para excluir a condenação referente ao pagamento de metade do salário do dezembro de 2013, mantendo
os demais termos da sentença. XIII. Recurso interposto por Maria de Lurdes Bezerra da Silva conhecido e
desprovido.  

 
 
 
Número do processo: 0012229-12.2017.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação: ADVOGADO Nome:
HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: APELADO Nome: ROSILEIDE BARBOSA DE
ARAUJOAPELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O
FEITO, NOS TERMOS DO ART. 485, IV, DO CPC. CORRETA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL VÁLIDA. AR CONSTANDO ENDEREÇO DIVERSO DO CONTRATO. CONSTITUIÇÃO
EM MORA NÃO REALIZADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I-Para que o credor requeira
liminarmente a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, faz-se necessário, nos termos do
Dec-Lei 911/69, a comprovação da mora, que para tanto resta comprovada por carta registrada com aviso
de recebimento.II-Observa-se que a notificação foi expedida para endereço diverso do estabelecido no
contrato entabulado entre as partes, havendo no aviso de recebimento ?não procurado?, o que por certo
implica na impossibilidade de considerar tal notificação como válida, na medida em que não atingiu sua
finalidade, qual seja de constituir o devedor em mora.III-Assim, considerando que para o ajuizamento da
ação de busca e apreensão, é imprescindível a comprovação da mora, nos termos da a Súmula nº 72 do
STJ, e tendo sido a notificação infrutífera, correta a extinção do feito, os termos do art. 485, IV, do CPC.IV-
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO  

 
 
 
Número do processo: 0804268-39.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: FRANCISCO
MESSIAS DE ALMEIDA FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO JOFREI MACEDO FERRO
OAB: 27867-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES
OAB: 26744/PA Participação: AGRAVANTE Nome: LUCYARA RAMOA FARIAS Participação:
ADVOGADO Nome: AFONSO JOFREI MACEDO FERRO OAB: 27867-B/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES OAB: 26744/PA Participação: AGRAVANTE
Nome: DANIEL SANTOS RAMOA FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO JOFREI MACEDO
FERRO OAB: 27867-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES
ALVARES OAB: 26744/PA Participação: AGRAVANTE Nome: NATALIA SANTOS RAMOA FARIAS
Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO JOFREI MACEDO FERRO OAB: 27867-B/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES OAB: 26744/PA Participação:
AGRAVANTE Nome: CLAUDINEI RAMOA FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO JOFREI
MACEDO FERRO OAB: 27867-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA KAROLINNY
RODRIGUES ALVARES OAB: 26744/PA Participação: AGRAVADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA Participação: ADVOGADO Nome: VLADIA BRASIL COSTA OAB: 8812SECRETARIA ÚNICA DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO - 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADOAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0804268-39.2019.8.14.0000AGRAVANTE: FRANCISCO MESSIAS DE ALMEIDA FARIASAGRAVADO:
CENTRAIS ELETRICAS DO PARARELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA
DECISÃO MONOCRÁTICA DECIDOAdotando como relatório o que consta nos autos, e sem qualquer
aprofundamento sobre o mérito do recurso, verifico que o mesmo resta prejudicado, haja vista, que a parte
agravante em ID.2297039 realizou pedido de desistência do recurso.Diante deste fato, cabe a
aplicabilidade do artigo 932, III, do Novo Código de Processo Civil, que preceitua o seguinte:
Art.932.Incumbe ao relator:(...)III? não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Ante o exposto, e com base no art. 932,
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III do NCPC, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO, motivo pelo qual determino a sua baixa e
arquivamento. Belém, 13 de novembro de 2019. Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURARELATORA  

 
 
 
Número do processo: 0805520-77.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: PUMA AIR TAXI
AEREO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO OAB:
16676/PA Participação: AGRAVADO Nome: ESTADO DO PARA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0805520-77.2019.8.14.0000No uso de suas atribuições legais, o
Coordenador (a) do Núcleo de Movimentação da UPJ das turmas de Direito Público e Privadointima
AGRAVANTE: PUMA AIR TAXI AEREO LTDA de que foi interposto Recurso de Agravo Interno, nos autos
do presente processo, para apresentação de contrarrazões, em respeito ao disposto no §2º do artigo 1021
do novo Código de Processo Civil. Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0002994-38.2006.8.14.0005 Participação: APELANTE Nome: PAULO ROBERTO
DE ASSIS VILELA Participação: ADVOGADO Nome: SAUL RIBEIRO DE ASSIS JUNIOR OAB: 5102/GO
Participação: APELANTE Nome: ELIANE VIEIRA BISPO VILELA Participação: ADVOGADO Nome:
CARLA DOMICIANO DE SOUZA OAB: 50000A Participação: APELADO Nome: ELIANE VIEIRA BISPO
VILELA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DOMICIANO DE SOUZA OAB: 50000A Participação:
APELADO Nome: PAULO ROBERTO DE ASSIS VILELA Participação: ADVOGADO Nome: SAUL
RIBEIRO DE ASSIS JUNIOR OAB: 5102/GO Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO
Proc. nº 0002994-38.2006.8.14.0005A Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público
e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para que, querendo,
apresente contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0801974-14.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AGRAVADO Nome: EMANUEL SILVESTRE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE LEAO PEREIRA NETO OAB: 22405/PA Participação: AGRAVADO Nome: FELIPE LENO
SALVADOR FEIJO Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LEAO PEREIRA NETO OAB: 22405/PA
Participação: AGRAVADO Nome: IGO GABRIEL FERREIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE LEAO PEREIRA NETO OAB: 22405/PA Participação: AGRAVADO Nome: MARIA ROSA
FONSECA SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LEAO PEREIRA NETO OAB: 22405/PA
Participação: AGRAVADO Nome: MATHEUS SOUSA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE LEAO PEREIRA NETO OAB: 22405/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
0801974-14.2019.8.14.0000No uso de suas atribuições legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e
Privado intima a parte interessada de que foi opostos Recurso de Embargos de Declaração, estando
facultada a apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015. Belém, 13 de
novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0800282-77.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: M. E. L. C.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RONALDO DIAS CAMPOS OAB: 3234/PA Participação:
ADVOGADO Nome: NATALIA COSTA BEZERRA DOS SANTOS OAB: 22760/PA Participação:
REPRESENTANTE Nome: FRANCY MARIA LIMA CHAVES OAB: null Participação: AGRAVADO Nome:
A. D. D. Participação: ADVOGADO Nome: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA OAB: 3609/PAEMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE DEIXOU DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DIANTE DE SUA
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de jurisdição obrigatório, conforme dispõe o art. 14, caput, da Lei nº 12.016/2009. Destarte, decorrido o
prazo para recurso voluntário, interposto ou não, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do
Pará. (...) ? Grifos nossos Não houve interposição de recurso. Coube-me a relatoria do feito por
distribuição. É o relato do essencial. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da
Remessa Necessária com fundamento no CPC/15, passando a apreciá-la monocraticamente, consoante
os ditames dodisposto nos artigos 932,VIII, do CPC/2015 c/c art. 133, XI e XII do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal de Justiçae da Súmula 253 do STJ,in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator:(...)VIII -
exercer outras atribuições estabelecidas no regimento interno do tribunal. Art. 133. Compete ao
Relator:(...)XI -negar provimento ao recurso contrário:a) à súmula do STF, STJ ou do próprio Tribunal;b) ao
acórdão proferido pelo STF ou STJ no julgamento de recursos repetitivos;c) ao entendimento firmado em
incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;d) à jurisprudência
dominante desta e. Corte ou de Cortes Superiores; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 03 de
21/07/2016).XII -dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária:(...)a) à súmula do STF,
STJ ou do próprio Tribunal;b) a acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de recursos
repetitivos;c) a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção
de competência;d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Cortes Superiores; (Redação dada
pela Emenda Regimental nº 03 de 21/07/2016). (Grifo nosso). Súmula 253 do STJ:O art. 557 do CPC, que
autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. O mandado de segurança éo meio
constitucional posto à disposição dequalquer pessoa físicaou jurídicapara a proteção de direito individual
ou coletivo, líquido e certo, não amparado porhabeas corpusouhabeas data, lesado ou ameaçado de
lesão, por atos ouomissões de autoridade públicaou investida de função pública,inteligência do art. 1º da
Lei nº 12.016/2008. A questão em análise reside em verificara existência de direito líquido e certo à
obtençãodeinformação sobre a existência de convocados do último concurso público realizado pelo
Municípioque não tomaram posse, contratados e professores com 200 horas, visando verificar
irregularidades de ocupações de vaga/hora, para, sendo o caso, provarem e requererem a titulação das
respectivas vagas. Sobre o assunto, o inciso XXXIII, do art. 5º da Constituição Federal consagra o direito
fundamental à informação, nos seguintes termos: Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XXXIII-
todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (grifos nossos). A Lei nº 12.527/11,
que regulamenta os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações dispõe: Art.3º Os procedimentos previstos nesta
Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: I -
observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; II -divulgação de informações
de interesse público, independentemente de solicitações; III -utilização de meios de comunicação
viabilizados pela tecnologia da informação; IV- fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública; V -desenvolvimento do controle social da administração pública. (grifos nossos).
Art.5o É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.
(grifos nossos). Art.10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos
órgãos e entidades referidos no art.1o desta Lei,por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a
identificação do requerente e a especificação da informação requerida. (grifos nossos). Como se observa,
a regra geral garante a publicidade do acesso à informação, sendo o sigilo de informações a sua exceção.
O juízo consignou em sua decisão que a existência de direito líquido e certo de obter o fornecimento de
documentos públicos no tocante a informações relativas ao quantitativo de contratações temporárias para
atender excepcional interesse público, a relação de concursados convocados do último concurso público
realizado pelo Município que não tomaram posse e a relação de nominal de professores nas áreas de
Educação Física (Zona Urbana) e Língua Portuguesa (Zona Rural), com as respectivas cargas horárias e
lotações, consignando ainda,in verbis: (...) Pois bem, de acordo com a Constituição da República
Federativa do Brasil, constitui corolário de um Estado Democrático de Direito a obediência da
Administração Pública, em qualquer uma de suas esferas, aos princípios inseridos no seu artigo 37,
'caput', valendo destacar a transparência do Poder Público, que constitui pilar do princípio da publicidade,
que deve ser a regra e o sigilo, a exceção. Não obstante os princípios da Administração Pública estarem
entrelaçados entre si, deve o Poder Público sujeitar-se sempre a tais princípios, mas, atendo-se,
exclusivamente ao princípio da publicidade, registro que em virtude de a Administração tutelar interesses
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públicos, não se justifica o sigilo de seus atos, ressalvadas as hipóteses legais. Vários são os dispositivos
constitucionais que ora confirmam a ampla divulgação dos atos praticados pelo Poder Público, bem como
há aqueles que ora os restringem. O princípio da publicidade, essencialmente, vem a consagrar a fiel
observância ao princípio da legalidade, possibilitando a qualquer pessoa, em especial aquela que teve a
sua esfera jurídica atingida, promover a defesa de seus direitos, em observância aos princípios da ampla
defesa e do contraditório. Nos termos do disposto no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV da CR, constitui
garantia fundamental de todo cidadão o direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, bem como de obter certidões em repartições públicas para esclarecimento de
situações de interesse pessoal ou, ainda, para o exercício do direito de defesa contra ilegalidade ou abuso
de poder.(...) Da análise dos autos, constata-se os protocolos administrativos em 03.06.2016 (Id 2368750 -
Pág. 15/18) junto à Secretaria de Administração do Município de Monte Alegre, requerendo informações
objeto da presente demanda, devendo-se observar que as informações foram prestadas, consoante
afirmação do próprio Município mediante os Memorandos n° 935/2016-SEME e nº 934/2016-SEMED,
ambos datados de 30.06.2016, ou seja, após o ajuizamento do presente mandado de segurança
(15.06.2016), o que corrobora a existência de omissão pela autoridade coatora na prestação das
informações quando de sua solicitação pela via administrativa. Deste modo, ante o direito líquido e certo
dos impetrantes, impõe-se a confirmação da sentença por seus próprios fundamentos. Neste sentido,
destaca-se julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO
ANALISADO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE. EXTRAÇÃO DE CÓPIAS.
DEMORA DA ADMINISTRAÇÃO NA ANÁLISE DO REQUERIMENTO. PRAZO DE 15 DIAS PREVISTO
NA LEI N. 4.717/65. OMISSÃO. 1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança no qual se
discute a omissão da administração estadual na análise de requerimento administrativo em que o
impetrante pretende obter a extração de cópias de procedimento licitatório com a finalidade de,
posteriormente, instruir ação popular. 2. O acórdão recorrido, sem analisar a alegada demora da
administração na apreciação do requerimento administrativo, indeferiu a petição inicial do mandado de
segurança, por entender caracterizada a "falta de interesse de agir do impetrante, eis que a Lei de Ação
Popular prevê claramente que, no caso de ausência dos documentos necessários ao seu ajuizamento,
pode o autor fazer o adequado requerimento no bojo daquele processo". 3. A Lei n. 4.717/1965, no seu
art. 1º, §§ 4º e 5º, respalda, expressamente, a pretensão do impetrante de requerer cópia das informações
que reputa necessárias ao ajuizamento da ação popular, as quais devem ser fornecidas no prazo de 15
dias a partir do protocolo do requerimento administrativo. Assim,se a autoridade administrativa, sem
motivação, não observa o prazo legal para o fornecimento das informações requeridas, pode-se impetrar
mandado de segurança para que ela seja compelida ao fornecimento das informações, em tempo
razoável, nos termos do art. 1º da Lei n. 12.016/2009. 4. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito
e estando a causa em condições de imediato julgamento, o Tribunal pode julgar a causa desde logo, nos
termos do art. 515, § 3º, do CPC. Precedentes: RMS 21.925/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Rel. p/
Acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 18/03/2009; RMS 11771/SC, Rel. Ministro
Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 24/04/2006 p. 464. 5. Considerando que a autoridade administrativa
competente extrapolou o prazo de 15 dias previsto no art. 1º, § 5º, da Lei n. 4.717/1965 para emitir
pronunciamento sobre o requerimento do impetrante, o recurso ordinário deve ser parcialmente provido
para que a autoridade coatora se manifeste, motivadamente e em 72 horas, a respeito das cópias
solicitadas para o fim de ajuizamento de ação popular. 6. Recurso ordinário provido em parte.(STJ - RMS:
32442 RJ 2010/0112042-9, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 19/10/2010,
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/10/2010). (grifos nossos). Este Egrégio Tribunal de
Justiça, de igual modo, posiciona-se: MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL E ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSA. REJEITADA. DIREITO LIQUIDO E
CERTO DO IMPETRANTE A OBTENÇÃO DE INFORMAÇÃO DE INTERESSE PARTICULAR JUNTO A
ÓRGÃOS PÚBLICOS. OMISSÃO DAS AUTORIDADES IMPETRADAS. CONFIGURADA. SEGURANÇA
CONCEDIDA. 1 - Não se acolhe as preliminares de ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva
ad causa porque restou comprovado que cada uma das autoridades impetradas detinha parte dos
documentos solicitados, mas não os forneceram em cópia ao impetrante ou apresentaram justificativa do
não atendimento imediato do pedido ou designaram data para apresentação, na forma determinada na Lei
n.º 12.527/2011; 2 -In casu restou caracterizada a violação de direito líquido e certo do impetrante a
obtenção de informações de interesse pessoal contidas em documentos que se encontram em órgãos
públicas a seu respeito, ex vi art. 5.º, inciso XXXIII, da CF, tendo em vista a omissão das autoridades
impetradas em fornecer as cópias requeridas ou justificar a impossibilidade, na forma regulada na Lei n.º
12.527/2011; 3 - Segurança concedida à unanimidade.(TJPA, 2016.00358436-94, 155.629, Rel. LUZIA
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NADJA GUIMARAES NASCIMENTO, Órgão Julgador CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, Julgado em 2016-
02-02, Publicado em 2016-02-03). (grifos nossos). Ante o exposto,CONHEÇO DA REMESSA
NECESSÁRIA, para mantera decisão em sua integralidade, consoante fundamentação. P.R.I.C. Belém
(PA), 12 de novembro de 2019. ELVINA GEMAQUE TAVEIRADesembargadora Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0002300-53.2016.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: ANTONIA ROSILDA
DE JESUS PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE SILVA DA FONSECA OAB: 23272/PA
Participação: APELADO Nome: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Participação: ADVOGADO Nome: LEILA MEJDALANI PEREIRA OAB: 8457SECRETARIA ÚNICA DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL N. 0002300-
53.2016.8.14.0051APELANTE: ANTONIA ROSILDA DE JESUS PEREIRAADVOGADO: ANDRE SILVA
DA FONSECAAPELADO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOSADVOGADO:
LEILA MEJDALANI PEREIRARELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO NA
CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. NÃO VERIFICADO. VALOR DISPONILIZADO NA CONTA
BANCÁRIA DA AUTORA/APELANTE E NÃO DEVOLVIDO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE NEGOU PROCEDENCIA AO PLEITO AUTORAL. RECURSO
DESPROVIDO.I ?No caso em tela, a situação versa sobre o cabimento de o banco recorrido arcar com o
pagamento de danos morais, bem como o dever de restituir a quantia que teria sido descontada dos
proventos da autora/recorrente, em decorrência de empréstimo, o qual esta última afirma que foi
contratado, mediante vício de consentimento.II ?Os vícios do consentimento podem ensejar a
nulidade/anulação do negócio jurídico. Mas, para tanto, incumbe à parte autora o ônus processual de
comprovar o alegado vício de consentimento sofrido (erro), conforme disposto no art. 373, I do CPC/15,
inclusive, nos casos em que se aplica o regramento do CDC, pois, mesmo na seara consumerista, não se
pode imputar à parte adversa a demonstração de prova negativa.III -A quantia decorrente do empréstimo
em questão foi sacado pela apelante e que esta não requereu a devolução da quantia ao banco, fato que
afasta a pretensão autoral de cancelamento de avença, danos morais e repetição de indébito. IV ?
Recurso conhecido e desprovido para manter a sentença.  

 
 
 
Número do processo: 0801828-41.2017.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: WLADIMIR
AFONSO LOBATO BORGES Participação: ADVOGADO Nome: ISABELA DE CASTRO BEGOT OAB:
30000A Participação: AGRAVADO Nome: M. G. V. D. C. B. Participação: REPRESENTANTE Nome:
PATRICIA MICHELY ANDRADE DA COSTA OAB: null Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. O
MAGISTRADO FIXOU OS ALIMENTS PROVISÓRIOS NO IMPORTE DE 15% (QUINZE POR CENTO) DA
REMUNERAÇÃO DE CADA FONTE PAGADORA DO AGRAVANTE. DECISÃO INCORRETA. BINOMIO
NECESSIDADE X POSSIBILIDADE. O AGRAVANTE DEMONSTROU SUA DIFICULDADE FINANCEIRA
PARA ARCAR COM O VALOR DA PENSÃO ESTIPULADA. PRESENTE O RISCO DE DANO GRAVE, DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO OU IMPOSSIVEL REPARAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.I ?A decisão agravada foi a que o Juízo de piso fixou os alimentos provisórios no importe de
15% (quinze por cento) da remuneração de cada fonte pagadora do agravante, incidindo, inclusive, sob
13º salário, horas extras, adicional de férias, bem como outras vantagens remuneratórias. II ?O agravante
conseguiu demonstrar a sua dificuldade em arcar com o que fora decido pelo Juiz Singular, já que possui
outro filho, ou seja, já presta alimentos para este, juntou documentos comprobatórios acerca das despesas
com a filha, logo,perceptível que tal decisão guerreada está gerando o risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação,tendo em vista que compromete a sua própria subsistência. III ?O pai/agravante faz
questão de mencionar que em momento algum se recusa à prestação paterna necessária ao
desenvolvimento da menor, muito menos negou a necessidade da prestação alimentícia, porém, requer
que seja observadoo binômio necessidade x possibilidade.IV ?Recurso Conhecido e Parcialmente
Providopara minorar o valor da pensão alimentícia para o valor de 1 (UM) salário mínimo vigente mais a
manutenção do plano de saúde da criança.  
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Número do processo: 0801641-96.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: AGRAVADO Nome: MARIA MARLI DA SILVA E SILVA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte de que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a
apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0098699-10.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: NEIDSON
GUILHERME GONCALVES SARAME Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA
OAB: 15650/PA Participação: APELADO Nome: BANCO ITAUCARD S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PAPODER JUDICÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO
ORDINATÓRIONo uso de suas atribuições legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima o
interessado a, querendo, oferecer contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos presentes autos no
prazo de 15 (quinze) dias,a teor do que estabelece o § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.Belém, 13 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0808689-09.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CAMARA
MUNICIPAL DE MEDICILANDIA Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO ROBSON FERREIRA
OAB: 13478 Participação: AGRAVADO Nome: CELSO TRZECIAK Participação: ADVOGADO Nome:
TADEU ANDREOLI JUNIOR OAB: 24920/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARAAGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.
MEDIDA LIMINAR. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA DE PROJETO DE LEI
MUNICIPAL. PERMISSÃO NORMATIVA DO PEDIDO. CONDIÇÕES NORMATIVAS SATISFEITAS.
CARACTERIZADA PERTINÊNCIA DO PEDIDO. EFEITOS DO INDEFERIMENTO EXTENSIVOS À TODA
A COMUNIDADE. REQUISITOS DA LIMINAR SATISFEITOS. DECISÃO CONCESSIVA MANTIDA. 1.
Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Câmara Municipal de Medicilândia, contra decisão,
que, nos autos do mandado de segurança, deferiu medida liminar, em favor do agravado, no sentido de
cassação do ato de indeferimento da retirada de pauta do projeto de lei municipal, de autoria do
agravado;2. O Regimento Interno da Câmara Municipal de Medicilândia prevê a possibilidade de retirada
de pauta, desde que requerida pelo autor do projeto e antes de iniciada a votação;3. O impetrado é chefe
do Poder Executivo e autor do Projeto de Lei Complementar nº 006/2018, que dispõe sobre o ?Sistema
Tributário do Município de Medicilândia, e dá outras providências?, tendo protocolizado o pedido de
retirada do projeto às 8:30h, no mesmo dia da sessão ordinária, realizada às 9:30h, ocasião em que fora
recebido, lido e indeferido o requerimento;4. Diante da demonstração da legitimidade do agravado para o
requerimento; de que seu pleito possui respaldo na normativa legislativa; e que o pedido foi formulado
antes de iniciada a votação, resta satisfeito o requisito de fundamento relevante, que autoriza o
deferimento da liminar ora impugnada;5. Sobre o requisito do perigo de ineficácia da medida, também se
afigura satisfeito, considerando a natureza tributária do projeto de lei, cujo prosseguimento, em
contrariedade ao autor da proposta, impõe violação ao sistema de democracia representativa, com efeitos
extensivos à toda a comunidade;6. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Vistos, relatados e
discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecere negar provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão
agravada que deferiu medida liminar de cassação do ato de indeferimento da retirada de pauta do projeto
de lei municipal, de autoria do agravado. Tudo nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019
a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma.
Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de
Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA
DE LIMA PINHEIRO Relatora 
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Número do processo: 0806044-11.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CAROLINE
BEATRIZ SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS JOSE DE AMORIM PINTO OAB: 6976
Participação: AGRAVADO Nome: IGEPREVEMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTABELECIMENTO DE
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. MENOR.PROIBIÇÃO AOS ENTES FEDERADOS DE
CONCESSÃO DE BENEFICIOS DISTINTOS DA LEI 8.213/91. ART. 5º DA LEI 9.717/98.ERRO
MATERIAL. OMISSÃO NÃO DEMONSTRADOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.VIA INCABÍVEL.
PREQUESTIONAMENTO FICTO.INDEVIDA. MULTA DO §2º, DO ART. 1.026, DO CPC. NÃO
APLICAÇÃO1. Trata-se de embargos de declaração contra o acórdão proferido no agravo de instrumento
que conheceu e deu parcial provimento ao recurso para restabelecer o pagamento do benefício de pensão
por morte e delimitar a sua percepção até os 21 anos de idade;2. Os embargos de declaração se prestam
ao saneamento de erros de forma ou erro material do julgado;3. O fenômeno do erro formal.; importa em
erros de grafia, nomes, de valor, etc..., o que não se configura no caso em exame;4. No que tange a
adequada interpretação da norma; anoto que, em verdade, o embargante almeja que seja adotada como
fundamento do julgado, a aplicação da lei estadual LC 39/2002, o que não subsiste, eis que a Lei Federal
nº 9.717/98, em seu art. 5º, proíbe os entes federados de concederem benefícios distintos daqueles
previstos no Regime Geral de Previdência, Lei 8.213/91.Logo, não sendo outra a sua pretensão, senão a
de modificar o entendimento do decisum, mediante a rediscussão de matéria já examinada, o que não se
coaduna com a feição processual dos embargos de declaração;5. O acórdão enfrentou devidamente a
matéria, objeto do agravo de instrumento, qual seja os requisitos do art.300 do CPC/15, bem como a
legislação aplicável ao caso dos autos;6. Com a entrada em vigor do CPC/2015, a simples oposição dos
embargos de declaração é suficiente para que os elementos suscitados considerem-se incluídos no
acórdão, operando-se, no caso, o denominado ?prequestionamento ficto?;7. O recurso não se mostrou
procrastinatório, não havendo que se falar na aplicação da condenação prevista no parágrafo 2º do art.
1.026 do CPC/2015 ao Embargante;8. Embargos de Declaração conhecidos e não acolhidos. Vistos,
relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma
de Direito Público, à unanimidade, em conhecere deixar de acolher os embargos de declaração,face à
ausência de erro material no julgado, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a
11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma.
Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de
Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA
DE LIMA PINHEIRORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0800125-75.2017.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: JOSE EDVALDO
COUTO CAMARA Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS SILVA CAMPOS OAB: 15811/PA
Participação: AGRAVADO Nome: ESTADO DO PARÁAGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.
INCORPORAÇAO DE ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. PROCESSO EM
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO FEITO. NÃO CABIMENTO. ESCOADO O
PRAZO DE RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO TEMA 733/STF.1-A decisão agravada suspende o feito, na
fase de cumprimento de sentença, em razão da suspensão dos processos que discutem a matéria,
determinada nos autos do incidente de inconstitucionalidade (processonº 00014123-97.2011.814.0051);2-
A desconstituição da coisa julgada somente poderia se dar por meio de ação rescisória e se já houvesse
sido declarada a inconstitucionalidade do dispositivo legal no prazo da referida ação, conforme o
precedente do STF (Recurso Extraordinário nº 730462), que ao apreciar o Tema 733 da Repercussão
Geral.;3-Considerando o trânsito em julgado da sentença e não havendo notícia, nos autos, de propositura
de ação rescisória, não se mostra aplicável, à hipótese, a determinação de suspensão pela Turma de
Direito Público, nos autos do incidente de inconstitucionalidade (proc.nº 00014123-97.2011.814.0051);4-
Tendo em vista o feito se encontrar em fase de cumprimento de sentença, não deve ser atingido pela
determinação de sobrestamento dos processos pendentes que discutam acerca do "direito à incorporação
do adicional de interiorização aos proventos da reserva remunerada dos militares estaduais?, proferida
pela Presidência deste TJ, em sede de admissão feita nos autos do recurso extraordinário representativo
de controvérsia;5-Agravo de Instrumento conhecido e providopara cassar a decisão que determinou a
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suspensão do processo na origem. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos
Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em conhecerdo agravo de
instrumento e dar provimento para cassar a decisão que determinou a suspensão do processo na origem.
1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário
Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro.
Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o
Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0000010-17.1997.8.14.0013 Participação: APELANTE Nome: VALDECI
LAURENTINO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: VALDECI LAURENTINO DA SILVA OAB:
4980-B/PA Participação: APELADO Nome: ESTADO DO PARA APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL.
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO PELA TAXA SELIC. DECISÃO QUE
DETERMINA O INPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO TRANSITADA EM JULGADO.1-Sentença que que,
considerando acertados os cálculos apresentados pela contadoria do juízo, homologa-os e julga extinta a
execução;2-O recorrente se insurge contra os cálculos do juízo, pois entende que é cabível a aplicação da
taxa Selic para atualização do crédito e não o INPC;3-A questão fora julgada em sede de agravo de
instrumento interposto contra decisão que rejeitou a impugnação à execução; sendo estabelecido que o
critério de correção de precatório complementar é o INPC e não a SELIC. Essa decisão transitou em
julgado em 11/07/2013;4-O questionamento sobre a aplicação da SELIC, no caso, resta inviabilizado, sob
pena de ofensa à coisa julgada.5-Recurso de apelação conhecido e desprovido. Vistos, relatados e
discutidos os autos.Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito
Público, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, para manter a
sentença, nos termos da fundamentação. 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019. Relatora Exma. Sra.
Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque
Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceiro
julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0030412-67.2009.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: MARIA CELINA DE ANDRADE E SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: EDEN AUGUSTO ANSELMO DE LIMA OAB: 12982/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR OAB: 6436 Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO
EPIFANIO RODRIGUES OAB: 526APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.
ART. 475, I DO CPC. PRELIMINARES E PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO ATIVA REJEITADAS.
SERVIDORA TEMPORÁRIA. RENOVAÇÕES CONTRATUAIS SUCESSIVAS. NULIDADE. PERCEPÇÃO
DE VERBAS DE FGTS POR OCASIÃO DO DISTRATO. PRECEDENTES DO STF. TEMA 191/STF.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA ? FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL.
TEMAS 810/STF E 905/STJ. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. NÃO OCORRÊNCIA. §ÚNICO ART. 21 CPC/73.1-A sentença recorrida julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o réu ao
pagamento de FGTS à parte autora, referente ao período de duração do contrato, com atualização
monetária e juros, observados os 5 (cinco) anos a contar do ajuizamento da ação. Condenou o réu em
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 20, §
3º, do CPC;2-A nulidade do contrato em relevo é inerente ao próprio direito de percepção da verba
fundiária. Preliminar de sentença extra petita rejeitada;3-O ordenamento jurídico somente concebe
impossível o pedido avesso ao universo plausível do Direito ou defeso por força de lei, o que não se
apresenta no caso em que o pedido da autora é condizente com os efeitos da rescisão contratual que
experimentou;4-Os questionamentos do apelante atinentes à preliminar de ausência de interesse de agir
confundem-se com o mérito da lide. Preliminar rejeitada;5- Sobre a prescrição contra a Fazenda Pública, o
STJ já firmou entendimento, no sentido de aplicação do quinquênio, nos termos do Decreto nº 20.910/32.
Prejudicial de prescrição ativa rejeitada;5-A apelante, em 01/06/1993, firmou contrato temporário com o
Estado do Pará, para o exercício da função de Escrevente datilógrafa, tendo o vínculo perdurado até
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é atribuída, não sendo possível atribuir ao banco a restituição de tais valores. Com relação ao dano moral,
este deve ser mantido noquantumde R$ 5.000,00 (cinco mil reais), uma vez que se mostra adequado à
razoabilidade e proporcionalidade neste caso concreto.IV ?Recurso conhecido e parcialmente provido.  

 
 
 
Número do processo: 0800038-68.2018.8.14.0038 Participação: APELANTE Nome: SIMAO CIRINEU
RODRIGUES REIS Participação: ADVOGADO Nome: CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS
SANTOS OAB: 855 Participação: APELADO Nome: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de
Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte de
que foi interposto Recurso Especial e Extraordinário, estando facultada a apresentação de contrarrazões,
nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0800178-56.2017.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: S. J. C. B.
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ EIRO DO NASCIMENTO OAB: 8429 Participação:
AGRAVADO Nome: A. P. D. N. Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA DANTAS NERY OAB:
269EMENTAEMBARGOS DE DECLARAÇÂO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CÍVEL.
PARA FINS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ENTENDE-SE COMO OMISSÃO A AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JUDICANTE A RESPEITO DE MATÉRIA SOBRE A QUAL NÃO PODERIA
DEIXAR DE SE PRONUNCIAR, O QUE NÃO SE VERIFICA NA ESPÉCIE. DE OUTRO LADO, POR
OBSCURIDADE ENTENDE-SE UMA DECISÃO QUE NÃO É CLARA. SITUAÇÃO QUE TAMBÉM NÃO SE
DESPONTA NO CASO DOS AUTOS. MUITO MENOS, ERRO MATERIAL.A DECISÃO RECORRIDA NÃO
SE ENQUADRA NO ROL DAS DECISÕES AGRAVÁVEIS, CONFORME NOVA ORDEM ESTABELECIDA
PELO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. ORA, O ART. 1.015 DO NCPC É TAXATIVO NAS
HIPÓTESES DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, SENDO INADEQUADA A
APRESENTAÇÃO DO RECURSO EM DESCONFORMIDADE COM TAL DISPOSIÇÃO PROCESSUAL. A
URGÊNCIA É O REQUISITO A SER ANALISADO CASUISTICAMENTE, DE MODO A
EXCEPCIONALMENTE VIABILIZAR O MANEJO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO FORA DAS
HIPÓTESES LEGALMENTE PREVISTAS.  NA ESPÉCIE,  CONTUDO,  NADA HÁ DE
EXCEPCIONAL/URGENTE QUE JUSTIFIQUE A UTILIZAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSIM,
O AGRAVO NÃO PODERÁ,  OBVIAMENTE,  SER CONHECIDO,  POR FLAGRANTE
INADMISSIBILIDADE, EIS QUE O DISPOSITIVO LEGAL SUPRACITADO NÃO AUTORIZA SUA
INTERPOSIÇÃO.NÃO SE ENQUADRANDO EM NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022,  DO CPC/2015, OS PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS DEVEM SER
DESACOLHIDOS.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

 
 
 
Número do processo: 0804227-72.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: EGRIMAR
MOREIRA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: WELLINGTON DA CRUZ MANO OAB: 76
Participação: AGRAVADO Nome: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE DOM ELISEU - COADE
Participação: AGRAVADO Nome: LUCIDIO LUIZ CARNIEL Participação: AGRAVADO Nome: KATIA
BORGES DOS SANTOSEMENTAEMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CÍVEL. INCIDÊNCIA DO ART. 1.015 DO CPC. O EMBARGANTE NÃO ALEGA OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE, OU ERRO MATERIAL, MAS DESEJAM, TÃO SOMENTE, QUE
SEJA REVISTA A DECISÃO EMANADA PARA QUE ENTÃO SEJAM ATENDIDAS SUAS ALEGAÇÕES.
O MAGISTRADO PRIMEVO APENAS CUMPRIU DETERMINAÇÃO CONSTANTE EM LEI,
DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO E DA AÇÃO CAUTELAR ATÉ
ULTERIOR DELIBERAÇÃO NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. E SENDO UM DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE, NÃO TÊM NENHUM CONTEÚDO DECISÓRIO E, POR ISSO, NÃO PROVOCA
PREJUÍZOS PARA AS PARTES, POIS TEM COMO FINALIDADE PRIMORDIAL IMPULSIONAR O
PROCESSO E IMPEDIR EVENTUAIS VÍCIOS OU IRREGULARIDADES. NÃO SE ENQUADRANDO EM
NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022, DO CPC/2015, OS PRESENTES
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS DEVEM SER DESACOLHIDOS.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  

 
 
 
Número do processo: 0004669-19.2017.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO
SA Participação: ADVOGADO Nome: SYDNEY SOUSA SILVA OAB: 21573/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ALLAN RODRIGUES FERREIRA OAB: 25019/PA Participação: APELADO Nome: VANESSA
SILVA SOUSAEMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MAGISTRADO QUE
DETERMINOU A INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PARA EXPEDIÇÃO DE NOVO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO. BANCO
AUTOR/APELANTE QUE SE MANIFESTOU E FORNECEU NOVO ENDEREÇO, MAS NÃO REALIZOU O
PAGAMENTO DAS CUSTAS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 485, VI, do CPC. EQUIVOCADA. EQUIVOCO QUE NÃO GERA REFORMA OU
NULIDADE DA SENTENÇA. INÉRCIA DO AUTOR QUE IMPLICA DE QUALQUER FORMA NA
EXTINÇÃO DO FEITO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.
485, INCISO IV, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I-Para expedição de novo
mandado de busca e apreensão e para citação deve haver o recolhimento de custa; a inércia nesse
sentido implica na extinção do feito sem resolução de mérito porausência de pressuposto deconstituiçãoe
desenvolvimento regular do processo, nos termos do art. 485, inciso IV e não nos termos explicitados pelo
Juízo Singular, qual seja, ou inciso VI do mesmo artigo.II-Todavia, embora tenha havido o equívoco acima
referenciado, entendo não ser ele capaz de reformar ou anular a sentença atacada, pois a inércia do
apelante implica de qualquer forma na extinção do feito sem resolução de mérito, porém nos termos do
inciso IV, do art. 485, do CPC, que para tanto não implica na necessidade de intimação pessoal da
parte.III-Ressalte-se queo não recolhimento das custas iniciais pela parte intimada é que enseja na
extinção do feito sem resolução de mérito porabandono da causa, o que conforme já explanado não vem a
ser o caso dos autos, pois estamos falando em recolhimento de custas para novo ato.IV-Assim,
considerando que o apelante deixou de cumprir a determinação judicial no que se refere ao recolhimento
de custas para expedição de novo ato, correta a sentença atacada, razão pelo qual conheço do recurso,
porém nego-lhe provimento.  

 
 
 
Número do processo: 0014774-26.2016.8.14.0061 Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE
Participação: ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: APELADO Nome:
BERENICE FURTADO DE OLIVEIRAEMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
LIMINAR DEFERIDA. BEM APREENDIDO E ENTREGUE AO DEPOSITÁTO FIEL. INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.INÉRCIA.
EXTINÇÃO POR ABANDONO DA CAUSA.DECISÃO EQUIVOCADA. ATO PROCESSUAL QUE
DEMANDAVA IMPULSO OFICIAL DO JUIZ, NOS TERMOS DO ART. 2º DO CPC. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA NULA. I -Uma vez deferida a liminar e existindo nos autos
certidão afirmando que houve apreensão do bem, sendo ele repassado ao fiel depositário, não havia
qualquer necessidade de a parte ser intimada para se manifestar no interesse no prosseguimento o feito.II-
O próprio dec-lei 911/69 preleciona como será o procedimento após executada a liminar, de modo que
caberia ao Poder Judiciário dar impulso ao feito, analisado o mérito da ação, mormente por não existir
notícias de que houve purgação de mora.III-Por todo o exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento,
porém não para reformar a sentença, como requer o apelante. Mas para anulá-la, haja vista medida mais
acertada para o caso em comento, retornando os autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento
do feito.  

 
 
 
Número do processo: 0804509-47.2018.8.14.0000 Participação: APELANTE Nome: GAFISA SPE-37
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANY AZEVEDO
COSTA OAB: 292569/SP Participação: ADVOGADO Nome: LUIS PAULO GERMANOS OAB: 154056/SP
Participação: ADVOGADO Nome: WALTER JOSE DE BRITO MARINI OAB: 195920/SP Participação:
APELADO Nome: MARCIA BERNADETE ZOGHBI CRUZ Participação: PROCURADOR Nome:
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FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO NETO OAB: 55 Participação: PROCURADOR
Nome: PATRICIA ESTHER ELGRABLY DE MELO E SILVA MOREIRA DE CASTRO OAB: 11456/PA
Participação: APELADO Nome: SIDNEY ANTONIO CRUZ Participação: PROCURADOR Nome:
FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO NETO OAB: 55 Participação: PROCURADOR
Nome: PATRICIA ESTHER ELGRABLY DE MELO E SILVA MOREIRA DE CASTRO OAB:
11456/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESA.
GLEIDE PEREIRA DE MOURASECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOAPELAÇÃO
CÍVEL N. 0804509-47.2018.8.14.0000APELANTE: GAFISA SPE-37 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.ADVOGADO: CRISTIANY AZEVEDO COSTAADVOGADO: LUIS PAULO
GERMANOSADVOGADO: WALTER JOSE DE BRITO MARINIAPELADO: MARCIA BERNADETE
ZOGHBI CRUZAPELADO: SIDNEY ANTONIO CRUZADVOGADO: FERNANDO VASCONCELOS
MOREIRA DE CASTRO NETOADVOGADO: PATRICIA ESTHER ELGRABLY DE MELO E SILVA
MOREIRA DE CASTRORELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA DECISÃO
MONOCRÁTICATomo como relatório o que consta nos autos DECIDOConforme consta no ID 2338926, o
Apelante requereu o cancelamento do processamento do recurso, uma vez que não possui mais interesse
no prosseguimento do feito, informando que já ocorreu o julgamento do recurso de apelação nos autos do
processo 0046534-64.2009.8.14.0301.Diante deste fato, cabe a aplicabilidade do artigo 932, III, do Novo
Código de Processo Civil, que preceitua o seguinte:Art.932.Incumbe ao relator:(...)III- não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida.Ante o exposto, e com base no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO DO RECURSO
em razão deste encontrar-se prejudicado em decorrência da perda de objeto e perda de interesse recursal,
motivo pelo qual determino a sua baixa e arquivamento.Belém, de de 2019. Desa. GLEIDE PEREIRA DE
MOURARELATORA  

 
 
 
Número do processo: 0018931-72.2016.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: STENIA RAQUEL ALVES DE MELO OAB: 36482/GO Participação:
ADVOGADO Nome: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB: 4482/MT Participação: APELADO Nome:
PAULO DA CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANO BATISTA MOTTA OAB:
10645/PAAPELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. FALECIMENTO DO RÉU ANTES DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA. IMPOSSIBILIDADE.
FALTA DE CAPACIDADE DE SER PARTE.INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
POSSIBILIDADE. TRABALHO ADICIONAL REALIZADO EM SEDE RECURSAL. ART. 85, § 11, DO CPC.
I-No caso dos autos, a ação objeto do presente recurso foi proposta em 14/11/2016, instruída com a
notificação extrajudicial enviada ao devedor 08/08/2016 e entregue em 19/08/2016, sendo certo que o
requerido havia falecido em 02/05/2016, portanto, antes mesmo da entrega da notificação extrajudicial e
propositura da ação.II-Com efeito, a morte do réu antes de ajuizada a ação representa falta de capacidade
processual, o que implica na necessidade de extinção do feito por ausência de desenvolvimento válido e
regular do processo. Outrossim, deve-se observar ser incabível a substituição processual, na medida em
que a legislação pertinente só a permite quando o falecimento e dá no curso do processo, o que conforme
acima explanado não é o caso dos autos.III-Da sentença se extrai que o magistrado fixou honorários
advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), ou seja, mais ou menos 5% (cinco por cento
do valor da causa, portanto, sequer estabeleceu o mínimo disposto no art. 85, § 2º. No caso dos autos,
verifico que a interposição do recurso deu ensejo a um trabalho maior ao advogado da esposa do ?de
cujus?, na medida em que teve que apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, que sequer fora
provido.IV-Diante do exposto, CONHEÇO DO RECURSO E NEGO-LHE PROVIMENTO, e considerando
os limites estabelecidos no art. 85, inciso 11, § 2º, do CPC, majoro os honorários fixados em sentença, de
modo que havendo sido fixado no primeiro grau em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),aproximadamente
5% (cinco por cento do valor da causa, mantenho referida condenação, acrescendo 10% dez por cento)
pelo trabalho aqui realizado, o que totaliza 15% ( quinze por cento) sob o valor da condenação.  

 
 
 
Número do processo: 0802768-35.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: AGRAVADO Nome: RUBEM EMANOEL SILVA PEREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS OAB: 8045/PA Participação: AGRAVADO Nome:
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GIZELE BOTELHO BARBOSA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS OAB:
8045/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de
Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte
AGRAVADA: RUBEM EMANOEL SILVA PEREIRA, GIZELE BOTELHO BARBOSA de que foi interposto
Recurso Especial, estando facultada a apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do
CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0004695-92.2012.8.14.0201 Participação: APELANTE Nome: RITA DE JESUS DE
ALMEIDA OLIVEIRA Participação: APELADO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO RODRIGUES COSTA OAB:
24328/PAEMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DE PLANO DE SAÚDE. INADIMPLÊNCIA SUPERIOR A
60(SESSENTA DIAS). INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO, POR FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO QUE SUSTENTA A CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE
PROCESSUAL, BEM COMO A INVALIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL, QUE FOI FEITA NA PESSOA
DA MÃE DO AUTOR, QUE JÁ ALCANÇOU A MAIORIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
ANULADA.I- Muita embora tenha o magistrado declarado a falta de interesse processual (art. 485, VI), -
que dispensa a intimação pessoal do autor -, a hipótese seria de extinção por abandono (art. 485, III),
onde se mostra indispensável a intimação prévia e pessoal do autor, nos termos do §1º do mesmo
dispositivo;II- Embora tenha sido certificada a intimação pessoal do autor, em verdade NÃO HOUVE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, considerando que o autor da ação se chama CARLOS RODOLFO
OLIVEIRA DE OLIVEIRA, que ao tempo da intimação já contava com 20 anos de idade, de modo que a
intimação feita na pessoa de RITA OLIVEIRA, sua genitora, não tem validade para fins de ? intimação
pessoal?. III- Precedentes jurisprudenciais:É imprescindível a intimação pessoal do autor para dar
andamento ao feito no prazo de 48 horas, antes de extinguir o processo sem julgamento de mérito, por
abandono d causa. A exigência de intimação pessoal pode ser suprida pela intimação realizada por carta
registrada.Intimação que se deu na pessoa da representante legal da alimentanda, quando esta já havia
alcançado a maioridade, que se apresenta nula.(...).? (TJ-RJ- APL 00009944620078190206. Julgado
13/05/2013)IV- Recurso conhecido e provido, para anular a sentença objurgada e determinar a remessa
dos autos ao juízo de 1º grau para o regular prosseguimento do feito.  

 
 
 
Número do processo: 0003530-68.2014.8.14.0062 Participação: APELANTE Nome: JOSE FERREIRA DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANO CORADO DOS REIS OAB: 1878600A/PA
Participação: APELADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARAEMENTA: PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR E CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, FEITO PELA
REQUERIDA EM DECORRÊNCIA DE DÉBITOS EM UNIDADE CONSUMIDORA QUE NÃO PERTENCE
AO AUTOR. DÉBITO QUE CHEGOU A SER PAGO PELO CONSUMIDOR, QUE OBJETIVAVA LIMPAR
SEU NOME PARA CONSEGUIR FINANCIAMENTO BANCÁRIO. SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTES OS PEDIDOS, PARA CONDENAR A REQUERIDA A RESSARCIR AO AUTOR O
VALOR INDEVIDAMENTE COBRADO E PAGO, ALÉM DE DANOS MORAIS, NO VALOR DE r$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS). APELAÇÃO QUE VISA AFASTAR OS DANOS MORAIS, PELA NÃO
COMPROVAÇÃO DOS DANOS, ALÉM DA DESPROPORCIONALIDADE DO VALOR FIXADO PELO
JUÍZO. RECURSO DESPROVIDO.I- Ficou comprovado nos autos que, ao tempo do consumo que gerou
os débitos questionados na inicial, a unidade consumidora em questão NÃO ESTAVA MAIS NO NOME
DO AUTOR. Os documentos trazidos aos autos comprovam que a UC 9253068 foi transferida do nome do
autor na data de 11.11.03, passando para o nome de JOSÉ SARAIVA DO NASCIMENTO, e,
posteriormente, na data de 13.08.2014, passou para o nome de EVA MARIA RIBEIRO DE MOURA, atual
proprietária. Portanto, considerando que as cobranças objeto a presente ação são referentes aos anos de
2009 e 2010, não poderiam ter sido emitidas no nome do autor, tratando-se, por essa razão, de
COBRANÇA INDEVIDA.II- Consumidor que teve seu nome negativado em razão de débito que não lhe
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pertencia, perdendo financiamento bancário que pleiteava. Dano moral indenizável, dispensando a
comprovação do real abalo sofrido, por se tratar de danoin re ipsa.III- Valor arbitrado que bem atende os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Mantido.IV- Recurso conhecido e desprovido.  

 
 
 
Número do processo: 0804545-55.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: AUTO SOCORRO
2000 LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL CEZAR DA CRUZ OAB: 17167/PA
Participação: AGRAVADO Nome: JURANILSON SIMOES SOUSA Participação: PROCURADOR Nome:
MARLI SIQUEIRA FRONCHETTI OAB: 10065/PA Participação: PROCURADOR Nome: NEIDA SIQUEIRA
FRONCHETTI OAB: 24829/PAAGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. TUTELA ANTECIPADA. ALIMENTOS PROVISÓRIOS. REQUISITOS PRESENTES.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1. A concessão da antecipação da tutela se
baseia em elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo, conforme artigo 300, do CPC. 2. No caso de acidente de trânsito envolvendo um
caminhão e uma motocicleta, os elementos do processo que indicam a probabilidade do direito são o
Boletim de Ocorrência da Polícia Rodoviária Federal, que concluiu que o motorista da empresa ré invadiu
a faixa em sentido oposto, ocasionando o sinistro. 3. As Normas do Código de Trânsito impõe a
responsabilidade pela segurança dos veículos menores aos veículos maiores. 4. Perigo de dano
caracterizado pela privação do Agravado em buscar meios de sustento.5. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido à unanimidade.  

 
 
 
Número do processo: 0012943-13.2014.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: FIT 25 SPE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE
CARVALHO AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PA Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO MATTAR
COSTA ALVES DA SILVA OAB: 7861 Participação: APELADO Nome: CRISTINE MAGELLA SILVA
CORREA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR SILVEIRA LIMA OAB: 14656/PA EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGANTE NÃO SUSCITOU QUALQUER OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. MERO INCONFORMISMO DA PARTE
RECORRENTE. DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS À UNANIMIDADE.  

 
 
 
Número do processo: 0800639-91.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE
GOIANESIA DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE
CASTRO OAB: 14045/PA Participação: AGRAVADO Nome: MARIA ELZIR GONCALVES ARAUJO
Participação: ADVOGADO Nome: SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR OAB: 32 Participação:
ADVOGADO Nome: LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS DIAS OAB: 2721PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas
de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte AGRAVADO: MARIA ELZIR
GONCALVES ARAUJOde que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a apresentação de
contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0002821-75.2012.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO
SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA
Participação: APELADO Nome: MARIA DO CARMO PEREIRA FARIAS Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO JOSINO DA COSTA JUNIOR OAB: 12793/PA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO
AUGUSTO CAPELA SAMPAIO OAB: 769 Participação: APELADO Nome: BRASIL SERVICOS GERAIS
EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO JOSINO DA COSTA JUNIOR OAB: 12793/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO AUGUSTO CAPELA SAMPAIO OAB: 769APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE
POR SUPOSTA FRAUDE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FALHA DO SERVIÇO. RECURSO
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CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE.1. DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA. A
pessoa jurídica pode ser vítima de dano moral (honra objetiva) quando atingida em sua imagem,
credibilidade e bom nome no meio social e no mercado em que atua (Súmula 227 do STJ).2. A
responsabilidade das instituições financeiras é objetiva, encontrando fundamento na Teoria do Risco do
Empreendimento, motivo pelo qual respondem pelos vícios que os tornem impróprios ou inadequados ao
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor. Por isso, devem responder por eventuais danos
causados ao cliente em decorrência da devolução indevida de cheque.3. Súmula 388/STJ prevê que a
simples devolução indevida do cheque caracteriza danos morais a serem reparados.4. Redução do
quantum indenizatório, atendendo o princípio da razoabilidade, deve ser fixado considerando as
circunstâncias do caso, o bem jurídico lesado, a situação pessoal do autor, inclusive seu conceito, o
potencial econômico do lesante, a ideia de atenuação dos prejuízos do demandante e o sancionamento do
réu a fim de que não volte a praticar atos lesivos semelhantes contra outrem.5. Adequação do valor para
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).6. Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.  

 
 
 
Número do processo: 0012283-85.2014.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: GAFISA S/A.
Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA OAB: 7861
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PA
Participação: APELANTE Nome: CONSTRUTORA TENDA S/A Participação: ADVOGADO Nome:
RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA OAB: 7861 Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO
DE CARVALHO AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PA Participação: APELANTE Nome: AC
PARTICIPACOES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA
SILVA OAB: 7861 Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA
OAB: 21313/PA Participação: APELANTE Nome: RODRIGO SETUBAL DE ALMEIDA Participação:
ADVOGADO Nome: SOLIMAR MACHADO CORREA OAB: 014428/PA Participação: APELADO Nome:
RODRIGO SETUBAL DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: SOLIMAR MACHADO CORREA
OAB: 014428/PA Participação: APELADO Nome: GAFISA S/A. Participação: ADVOGADO Nome:
RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA OAB: 7861 Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO
DE CARVALHO AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PA Participação: APELADO Nome: CONSTRUTORA
TENDA S/A Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA OAB: 7861
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PA
Participação: APELADO Nome: AC PARTICIPACOES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO
MATTAR COSTA ALVES DA SILVA OAB: 7861 Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE
CARVALHO AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL. ATRASO COMPROVADO.
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL NÃO IMPLICA EM
RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO ABALO MORAL. RECURSO PRINCIPAL CONHECIDO E PROVIDO À
UNANIMIDADE. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO POR INTEMPESTIVIDADE, À
UNANIMIDADE.1. Juízo de Admissibilidade. Recurso principal conhecido ante o preenchimento dos
pressupostos de admissibilidade. Recurso Adesivo não conhecido em razão de intempestividade.2. Danos
Morais. Conforme entendimento pacificado no STJ, o simples fato de o promitente vendedor ter
descumprido o prazo previsto no contrato para a entrega do imóvel não acarreta, por si só, danos
morais.3. A condenação em danos morais é possível apenas em situações excepcionais e desde que
devidamente comprovada a ocorrência de uma significativa e anormal violação a direito da personalidade
do adquirente, o que não foi demonstrado no caso concreto.4. Recurso principal conhecido e provido para,
reformando a sentença, afastar a condenação em danos morais em virtude de ausência de provas quanto
a efetiva ocorrência dessa modalidade de dano.5. Recurso Adesivo não conhecido à unanimidade.  

 
 
 
Número do processo: 0808899-26.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AGRAVADO Nome: JANE LOPES LADEIRA - EPP Participação: ADVOGADO Nome:
MARCEL CEZAR DA CRUZ OAB: 17167/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARLON FARIAS
PEREIRA OAB: 015095/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
0808899-26.2019.8.14.0000No uso de suas atribuições legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e
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sentença concedeu a segurança para reintegrar a impetrante no cargo que vinha exercendo junto à
Prefeitura de Jacareacanga quando de sua demissão;2-A recorrida pretende, pelo rito da ação
mandamental, ser reintegrada no cargo de professora do quadro funcional do Município de Jacareacanga,
considerando sua condição de servidora estável, com base no art. 19 do ADCT, estando a questão de fato
evidenciada pelos documentos juntados com a impetração, o que descaracteriza a necessidade de dilação
probatória;3-O art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe que os servidores
públicos em exercício na data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e
que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis
no serviço público;4-A impetrante comprovou que foi admitida como servidora pública no Município de
Itaituba em 1978; sendo transferida para o Município de Jacareacanga, por conta da emancipação desse
município, restando evidenciada sua admissão no quadro municipal em data anterior a 5 (cinco) anos da
promulgação da Constituição Federal, detendo o direito de ter reconhecida a estabilidade em tela;5-A
impetrante comprova ter sido servidora do Município de Itaituba e transferida para o de Jacareacanga,
quando da criação deste por emancipação; devendo, portanto, ser considerada integrante do quadro do
município criado, conforme determina o art. 7º da Lei Municipal nº 5.691/91, que criou o Município de
Jacareacanga;6-O servidor público somente poderá ser afastado do cargo em virtude de resultado de
processo administrativo disciplinar, no qual lhe tenha sido assegurada a ampla defesa (art. 41, II, CF/88).
Hipótese também aplicável ao servidor temporário, estável por força do art. 19 do ADCT;7-Reexame
Necessário conhecido. Sentença confirmada. Vistos, relatados e discutidos os autos.Acordam, os
Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
conhecer do Reexame Necessário e confirmar a sentença que concedeu a segurança, determinando a
reintegração da impetrante, nos termos da fundamentação.1ª Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará,na 32ª Sessão do seu Plenário Virtual, no período de 04/11/2019 a 11/11/2019.
Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria
Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e
como terceiro julgador, a Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0006295-02.2013.8.14.0012 Participação: APELANTE Nome: BANCO BMG SA
Participação: ADVOGADO Nome: POLLYANA DE SOUZA MACEDO OAB: 2581 Participação: APELADO
Nome: ANA MARIA PANTOJA DE MORAES FRANCO Participação: ADVOGADO Nome: GISELLE
MEDEIROS DE PARIJOS OAB: 18456/PA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO
ORDINATÓRIOFaço público a quem interessar possa que, nos autos do processo de nº 0006295-
02.2013.8.14.0012 foram opostosEMBARGOS DE DECLARAÇÃO, estando intimada, através deste ato, a
parte interessada para a apresentação de contrarrazões, em respeito ao disposto no §2º do artigo 1023 do
novo Código de Processo Civil. (ato ordinatório em conformidade com a Ata da 12ª Sessão Ordinária de
2016 da 5ª Câmara Cível Isolada). Belém,(Pa), 13 de novembro de 2019 

 
 
 
Número do processo: 0800302-05.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: SUL AMERICA
COMPANHIA DE SEGURO SAUDE Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
OAB: 15674/PA Participação: AGRAVADO Nome: MICHEL HONCI HABER Participação: ADVOGADO
Nome: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB: 11270/PA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO
AZEVEDO ROLA OAB: 13367/PA Participação: ADVOGADO Nome: STELLA FERREIRA DA SILVA OAB:
7618 Participação: AGRAVADO Nome: GUSTAVO XERFAN HABER Participação: ADVOGADO Nome:
DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB: 11270/PA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO AZEVEDO
ROLA OAB: 13367/PA Participação: ADVOGADO Nome: STELLA FERREIRA DA SILVA OAB:
7618PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS
TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº: 0800302-
05.2018.8.14.0000AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDEAGRAVADO:
MICHEL HONCI HABER, GUSTAVO XERFAN HABERA Unidade de Processamento Judicial das Turmas
de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte agravada para que,
querendo, apresente contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos autos.13 de novembro de 2019  
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Número do processo: 0001081-89.2016.8.14.0023 Participação: APELANTE Nome: ROSA NUNES DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DANIELLE DE OLIVEIRA MENDES DA ROCHA OAB:
21538/PA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO AUGUSTO STIVAL MENDES DA ROCHA
LOPES DA SILVA OAB: 26132/PA Participação: ADVOGADO Nome: BIANCA MAUES DE SOUSA
FERREIRA OAB: 21482/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAQUEL ARAUJO DA SILVA OAB:
20389/PA Participação: ADVOGADO Nome: DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA OAB: 24374/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MIGUEL RESQUE SANTIAGO OAB: 22241/PA Participação: APELADO
Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
OAB:  19792/PA Par t ic ipação:  ADVOGADO Nome:  RUBENS GASPAR SERRA OAB:
119859SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL N. 0001081-89.2016.8.14.0023APELANTE: ROSA NUNES DE
OLIVEIRAADVOGADO:DANIELLE DE OLIVEIRA MENDES DA ROCHA E OUTROS APELADO: BANCO
BRADESCO SAADVOGADO:FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E OUTRO RELATORA:
DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA APELAÇÕES CÍVEIS. DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES EM DOBRO C/C DANOS MORAIS.
CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO NÃO RECONHECIDA PELO CONSUMIDOR. O BANCO DEIXOU
DE DEMONSTRAR A LICITUDE DA CONTRATAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES DA
QUANTIA DESCONTADA DOS PROVENTOS DA APELANTE. DEVIDA. DANO MORAL.
CARACTERIZADO.QUANTUMDE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) SE MOSTRA RAZOÁVEL E
PROPORCIONAL AO CASO. RECURSO DESPROVIDO.I -No caso em tela, a situação versa sobre a
possibilidade de majoração do quantum dos danos morais, cujo pagamento foi atribuído ao banco
recorrido; bem como sobre o dever de pagar em dobro quantia que teria sido cobrada indevidamente da
autora/recorrente, em decorrência de empréstimo, o qual esta última não reconhece a contratação.II
?Patente a incidência de danos morais, tendo em vista que o banco recorrido deixou de demonstrar que o
empréstimo em questão fora devidamente contratado pela autora/apelante. Com relação ao
seuquantum,pertinente a manutenção do estipulado na sentença (R$ 5.000,00), pois se mostra razoável e
proporcional.III ?Diante da ilegalidade dos descontos em questão, cabe a restituição da quantia de forma
simples (a repetição do indébito em dobro exige a comprovação de má-fé (art. 42, parágrafo único, do
Código de Defesa do Consumidor), o que não ficou comprovado no presente caso. Precedente STJ.IV
?Recurso conhecido e desprovido  

 
 
 
Número do processo: 0800669-29.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE
GOIANESIA DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: DANILO VICTOR DA SILVA BEZERRA OAB:
40000A Participação: ADVOGADO Nome: DANILO RIBEIRO ROCHA OAB: 90000A Participação:
PROCURADOR Nome: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO OAB: 14045/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO OAB: 14045/PA Participação:
AGRAVADO Nome: PEDRINA DA SILVA OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA D AJUDA
GOMES FRAGAS PAULUCIO OAB: 8305PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
0800669-29.2018.8.14.0000No uso de suas atribuições legais, o Coordenador (a) do Núcleo de
Movimentação da UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima a parte interessada de que foi
opostos Recurso de Embargos de Declaração, estando facultada a apresentação de contrarrazões, nos
termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015. Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0004038-75.2008.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação: ADVOGADO Nome:
HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: APELADO Nome: JOAO BATISTA GOMES DA
SILVAEMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SETNTENÇA QUE
EXTINGUIUU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. INCORRETA.
INOBESERVÂNCIA DO § 1º, DO ART. 267, DO CPC. PARTE QUE NÃO CUMPRIU COM A
DETERMIMNAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL, PARA MANIFESTAR
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INTERESSE NO PROSSEGUIENTO DO FEITO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA
NULA. I-Após determinação para cumprimento de decisão judicial , uma vez que a parte se mantenha
inerte, para que haja extinção por abandono de causa, deve o magistrado determinar a intimação pessoal
da mesma, a fim de que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, para só então, não havendo
resposta, extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III do CPC.II-No caso dos
autos, observo que o douto magistrado deixou de cumpriu com a determinação do art. 267, § 1º, do CPC,
pois fácil a constatação de que há apenas intimação da parte autora paracomprovar que, de fato, a
notificação extrajudicial tenha sido entregue no endereço do requerido, que mesmo tendo sido pessoal,
não necessitando que assim o fosse, tendo em vista a que a finalidade desta era o cumprimento de uma
determinação judicial, não se mostra suficiente para extinção do feito por abandono de causa, eis que
deveria haver nova intimação pessoal, esta com o objetivo de a parte se manifestar sobre o
prosseguimento do feito.III-Portanto, entendendo ser nula a sentença ora recorrida, por violação à
determinação contida no art. 267, § 1º, do CPC, conheço e dou provimento à apelação, anulando a
sentença recorrida em todos os seus termos.  

 
 
 
Número do processo: 0002467-40.2010.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: BANCO CRUZEIRO
DO SUL S.A. Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB:
15201/PA Participação: APELADO Nome: BERNARDO COSTA BARROSO Participação: ADVOGADO
Nome: ALINE TAKASHIMA OAB: 8389 SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-40.2010.8.14.0006APELANTE: BANCO
CRUZEIRO DO SUL S/AADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUESAPELADO:
BERNARDO COSTA BARROSOADVOGADO: ALINE TAKASHIMARELATORA: DESEMBARGADORA
GLEIDE PEREIRA DE MOURA DECISÃO MONOCRATICA: Adoto como relatório o que dos autos
consta.Segundo a certidão de fl. 232( ID 2220658), a parte recorrente quedou-se inerte ao recolhimento do
preparo recursal, -diante do indeferimento do pedido de justiça gratuita -, ainda que tenha sido
devidamente intimada para cumprir tal requisito de admissibilidade recursal.Logo, em função do
desatendimento da diligência em questão, cabe o não conhecimento do recurso, a teor da aplicação do
art. 932, III do CPC/2015.Art. 932. Incumbe ao relator:III- não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;Parágrafo
único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao
recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível. Ante o exposto, não
conheço do recurso de Apelação, eis que o não recolhimento das custas o tornou inadmissível, nos termos
do art. 932, III c/c parágrafo único, todos do Código de Processo Civil/15.Após o transito em julgado desta
decisão, retornem os autos ao juízo de origem. Belém, de novembro de 2019. DESA. GLEIDE PEREIRA
DE MOURARELATORA  

 
 
 
Número do processo: 0013237-29.2014.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: FLÁVIO TAVARES
FREIRE DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ROSANA MARIA GOMES COZZI OAB: 5409/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA COZZI GONCALVES OAB: 19500/PA Participação:
APELADO Nome: MARIA AGOSTINHA TORRES MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: TATHIANA
ASSUNCAO PRADO OAB: 531 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURASECRETARIA ÚNICA DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO Nº 0013237-
29.2014.8.14.0040APELANTE : FLÁVIO TAVARES FREIRE DA SILVAADVOGADO : ROSANA MARIA
GOMES COZZIAPELADO : MARIA AGOSTINHA TORRES MARTINSADVOGADO : TATHIANA
ASSUNÇÃO PRADORELATORA : DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se de Recurso de Apelação, interposto porFLÁVIO TAVARES FREIRE DA SILVAvisando modificar
decisão proferida emIMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA,referente a autos de Ação de Indenização por
Danos Morais, que lhe moveMARIA AGOSTINHA TORRES MARTINS. Devidamente instruído o incidente,
foi proferida decisão, através do qual foi JULGADO IMPROCEDENTE o pedido inicial, para manter o valor
dado à ação condenatória intentada pelo impugnado. Em face dessa decisão, foi interposto o presente
recurso de APELAÇÃO, através da qual pede o recorrente a reforma da decisão, proferindo-se nova
decisão no sentido de rever o valor atribuído à causa pela parte autora. Apresentadas contrarrazões pela
parte apelada, através da qual a recorrida requer, preliminarmente, o não conhecimento do recurso, em
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razão de ser cabível, para o caso, o recurso de agravo de instrumento. No mérito, requer o improvimento
do recurso. Era o que se tinha a relatar. Decido. O presente recurso padece de vício que enseja o seu não
conhecimento, senão vejamos. Analisando o presente recurso interposto verifico que a insurgência da
parte apelante relaciona-se a decisão que julgou improcedente pedido de impugnação ao valor da causa.
Temos que, pelo Princípio da Unicidade Recursal, é cabível apenas uma modalidade recursal para cada
decisão proferida durante a marcha processual. Deste modo, o Recurso cabível para rever a decisão
recorrida, de acordo com o CPC/73, seria o Agravo de Instrumento. No CPC/2015, por sua vez, a decisão
que decide a impugnação ao valor da causa não se enquadra nas hipóteses de cabimento de agravo de
instrumento previstas no art. 1.015, do NCPC. Entretanto, em face da aplicação do §1º do art. 1.009, do
NCPC, ausente prejuízo à parte, que poderá aventar a questão em sede de preliminar de apelação ou em
contrarrazões de apelo, haja vista não operar-se a preclusão sobre a matéria. Nesse sentido, similar
precedente deste Tribunal: SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000543-58.2007.8.14.0039 COMARCA DE PARAGOMINAS-
PA APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A APELADO: ANTONIO CARLOS ROSA RELATOR: DES.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA. O RECURSO DE APELAÇÃO NÃO É CABÍVEL EM FACE DA DECISÃO QUE JULGOU A
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PRECEDENTES. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. RECURSO NÃO CONHECIDO
DECISÃO MONOCRÁTICA O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR): BANCO DA AMAZÔNIA S/A interpôs recurso de Apelação Cível contra decisão prolatada
pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Paragominas, que julgou extinto sem resolução do mérito o pedido
incidental feito nos autos da impugnação ao valor da causa movido em face de ANTONIO CARLOS
ROSA. (...) Conforme prevê o Código Processual Civil, o relator poderá julgar monocraticamente feitos
quando manifestamente inadmissíveis. É a hipótese dos autos, posto ser pacífico o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que a decisão sobre impugnação ao valor da causa deva ser atacada por
via do agravo de instrumento (CPC/1973) ou em apelo nos autos da ação principal (CPC/2015). Sobre o
tema, após um retrospecto no diploma legal, resta claro que recurso de apelação não é cabível no CPC de
1973, sendo adequado o recurso de agravo de instrumento. Isso porque o antigo diploma legal, de acordo
com o art. 162, § 2°, a decisão do tema seria uma decisão interlocutória e, portanto, impugnável por meio
de Agravo de Instrumento. Por outro lado, com o novo CPC, o tema pode ser incluído na fase da apelação
no processo principal. Desse modo, apesar da denominação dada pelo juízo singular de sentença, trata-se
de uma decisão interlocutória em razão de se prestar a resolver um incidente de impugnação ao valor da
causa. Ademais, por se tratar de um incidente apenso ao processo principal, o recurso cabível seria o
Agravo de Instrumento. Logo, a apelação não foi prevista como recurso cabível e não deve ser aceita com
base no princípio da fungibilidade. Foi solucionado um incidente, que no código revogado seria uma
decisão agravável. Do mesmo modo, no atual Código de Processo Civil, a decisão em ataque não se
enquadra como uma sentença e, portanto, não se presta a ser desafiada por via do apelo. Esclarece o
novo Código: Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e
despachos. § 1o Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o
pronunciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do
procedimento comum, bem como extingue a execução. § 2o Decisão interlocutória é todo pronunciamento
judicial de natureza decisória que não se enquadre no § 1o. § 3o São despachos todos os demais
pronunciamentos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte. § 4o Os atos
meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser
praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário. No caso em concreto, na
verdade, a parte não fica prejudicada em seu direito. Até porque o valor da causa não limita o pedido
indenizatório, que é estabelecido para compensar o dano efetivo. Observa-se que o banco ajuíza o
presente incidente visando corrigir o valor atribuído à causa principal, que demandava da instituição o
recebimento de perdas e danos advindos de supostos prejuízos derivados da negativação do autor, tendo
sido julgada improcedente em julho/2013. Significa que a decisão guerreada não prejudica a apreciação e
julgamento do pedido de indenização, o qual é objeto da tutela jurisdicional solicitada pela parte, bem
como não há empecilho ao seguimento do processo principal. Sendo assim, não há necessidade de
apreciar a matéria neste momento. Por essa razão, o novo CPC relegou a possibilidade de reexame para
a fase posterior à sentença, na apelação. Isto é, o recurso de apelação interposto, neste momento, não é
cabível e inexiste situação de prejuízo para as partes. Com efeito, o novo CPC não inclui a decisão na
regra do art. 1.015, o que afasta o cabimento de agravo de instrumento. No entanto, a questão pode ser
relembrada na fase de apelação. É a regra estabelecida pelo CPC em vigor: Art. 1.009. Da sentença cabe
apelação. § 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não
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comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar
de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões. § 2o Se as questões
referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito delas. § 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as
questões mencionadas no art. 1.015 integrarem capítulo da sentença. O atual CPC prevê a impugnação
ao valor da causa como preliminar da contestação. Foi estabelecido: Art. 293. O réu poderá impugnar, em
preliminar da contestação, o valor atribuído à causa pelo autor, sob pena de preclusão, e o juiz decidirá a
respeito, impondo, se for o caso, a complementação das custas. Como a decisão titulada de sentença foi
proferida no CPC de 1973, resta garantido à parte o direito, na hipótese de ter interesse, de reavivar o
tema na fase da apelação, como já aduzido. Nesse sentido, cito entendimentos similares. Eis as ementas:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.676.309 - MG (2017/0132375-0) RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : FERNANDA PINTO CORRÊA ADVOGADOS : AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE -
MG029816 GUILHERME GOBIRA SANTOS E SILVA - MG103439 RECORRIDO : ANDECC -
ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA CARTORIOS ADVOGADOS :
RODRIGO HASSEN DOS SANTOS - MG121815 GUSTAVO CARNEIRO MENDES - MG131524
DECISÃO Trata-se de recurso especial manejado por Fernanda Pinto Corrêa, com fundamento no art.
105, III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim
ementado (fl. 81): AGRAVO INTERNO - APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA - APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO. Configura erro grosseiro a interposição de
apelação contra decisão que julga o incidente de impugnação ao valor da causa, vez que cabível o recurso
de agravo de instrumento, não sendo aplicável o principio da fungibilidade recursal. A parte recorrente
aponta violação dos arts. 4º, 1.009 e 1.015 do CPC/2015. Sustenta: (I) a "adequação do recurso
manejado, eis que ainda que se trate de incidente, quando a sentença põe fim ao processo, extinguíndo-o,
o recurso cabível é apelação." (fl. 90); e (II) que, da leitura dos arts. 1.009 e 1.015 do CPC/2015, não se
vislumbra a obrigatoriedade do recurso de agravo nos casos de incidentes. É o relatório. Da leitura dos
autos, verifica-se que o disposto nos arts. 4º, 1.009 e 1.015 do CPC/2015, que ser vigiam na época da
interposição da apelação, não foi apreciado pela instância judicante de origem, tampouco foram opostos
embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, ante a falta do necessário
prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF. Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se. Brasília (DF), 17 de agosto de 2017. MINISTRO SÉRGIO KUKINA Relator (STJ - REsp:
1676309 MG 2017/0132375-0, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Publicação: DJ 24/08/2017)
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RECURSO CABÍVEL. A decisão
relativa à impugnação ao valor da causa é agravável. A interposição de recurso de apelação constitui erro
grosseiro. APELO NÃO CONHECIDO. (Apelação Cível Nº 70070024062, Décima Terceira Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 14/07/2016) Ementa: APELAÇÃO
CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RECURSO CABÍVEL PELA SISTEMÁTICA DO
CPC/1973 E RECORRIBILIDADE DA DECISÃO PELO CPC/2015. I. Consoante a sistemática da
legislação processual civil de 1973, incabível a interposição de apelação cível contra sentença que julga o
incidente de impugnação ao valor da causa, dada a natureza interlocutória da decisão, caracterizando erro
grosseiro e impondo o não conhecimento do recurso. II. Da mesma forma, a decisão que julga procedente
a impugnação ao valor da causa não se enquadra nas hipóteses de cabimento de agravo de instrumento
previstas no art. 1.015, do NCPC. III. Entretanto, em face da aplicação do §1º do art. 1.009, do NCPC,
ausente prejuízo à parte, que poderá aventar a questão em sede de preliminar de apelação ou em
contrarrazões de apelo, haja vista não operar-se a preclusão sobre a matéria. Apelo não conhecido.
Unânime. (Apelação Cível Nº 70069912392, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Dilso Domingos Pereira, Julgado em 13/07/2016) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONDOMÍNIO.
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. DECISÃO PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/73. RECURSO
CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO QUANTO À INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO. Decisão que julga incidente de impugnação ao valor da causa tem natureza interlocutória e,
portanto o recurso cabível é o agravo de instrumento, não se aplicando a fungibilidade, por se tratar de
evidente erro grosseiro na interposição de apelação. APELO NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. (Apelação
Cível Nº 70069229904, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli
Pires, Julgado em 30/06/2016) PREVIDENCIÁRIO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS
LEGAIS. COMPROVAÇÃO.AVERBAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. APELAÇÃO. ERRO
GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Comprovado o labor rural,
mediante a produção de início de prova material, corroborada por prova testemunhal idônea, a parte
segurada faz jus ao cômputo do respectivo tempo de serviço. 2. O recurso cabível contra decisão proferida
em Impugnação ao Valor da Causa é o agravo de instrumento; impossibilidade de conhecimento da
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apelação, por se tratar de erro grosseiro. (TRF-4 - AC: 50684287720174049999 5068428-
77.2017.4.04.9999, Relator: ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, Data de Julgamento: 21/08/2018, QUINTA
TURMA) Sobre o julgamento monocrático, o art. 932, III, do Código de Processo Civil, ainda, preceitua o
seguinte: ¿Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III- não conhecer de recurso inadmissível prejudicado ou que
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.¿ Ante o exposto, com
fundamento no art. 932, III, do NCPC, não conheço do recurso, e por se constituir em recurso meramente
protelatório, condeno o embargante na multa prevista no art. 1.026, § 2º, do NCPC, nos termos da
fundamentação. Belém,11 de setembro de 2019. LEONARDO DE NORONHA TAVARES RELATOR
(2019.03723456-65, Não Informado, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em Não Informado(a), Publicado em Não Informado(a)) Deste
modo, ante a manifesta inadmissibilidade da modalidade recursal utilizada, e com fundamento no art.932,
III, do CPC,DEIXO DE CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,por manifestamente inadmissível.
Belém, de novembro de 2019 Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURA Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0003585-27.2003.8.14.0005 Participação: APELANTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO HENRIQUE
ANDRADE DA SILVA OAB: 10176/PA Participação: APELADO Nome: EDVALDO SILVA
VIEIRASECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL N. 0003585-27.2003.8.14.0005APELANTE: BANCO DA AMAZONIA
S.A.ADVOGADO:ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA APELADO: EDVALDO SILVA
VIEIRARELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ABANDONO
DE CAUSA. HIPÓTESE DO ART. 267, III DO CPC/73. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PARTE. ART. 267, § 1º DO CPC/73. NÃO OCORREU. SENTENÇA DEVE SER ANULADA.
RECURSO PROVIDO.I - Busca o recorrente a anulação da sentença que extinguiu o processo sem
resolução de mérito, sob o fundamento do art. 267, III do CPC/73.II ?In casu, verifica-se que o juízo
singular extinguiu sem resolução de mérito o feito por abandono da causa, mas deixou proceder a
intimação pessoal do autor para que se manifestasse acerca do andamento do feito, no prazo de quarenta
e oito horas, a teor do que estabelece o § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil/73.III ? Recurso
conhecido e provido, a fim de anular a sentença e prosseguir o feito no 1º grau.  

 
 
 
Número do processo: 0000009-27.1983.8.14.0005 Participação: APELANTE Nome: BANCO DO BRASIL
SA Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PA Participação:
APELADO Nome: WAGNER MOZZER CUNHA Participação: APELADO Nome: ADILIA MOZZER
CUNHASECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL N. 0000009-27.1983.8.14.0005APELANTE: BANCO DO BRASIL
S.A.ADVOGADO:SERVIO TULIO DE BARCELOS APELADO: WAGNER MOZZER CUNHAAPELADO:
ADILIA MOZZER CUNHARELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SOB O
FUNDAMENTO DO ART. 267, II DO CPC/73. VERIFICA-SE QUE É CASO DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. O PROCESSO FICOU PARALISADO POR QUASE 28 ANOS. EXTINÇÃO DO FEITO
COM BASE NO ART. 269, IV DO CPC/73. RECURSO PREJUDICADO.  

 
 
 
Número do processo: 0020553-61.2016.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: BANCO BRADESCO
SA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA Participação:
APELADO Nome: RAIMUNDO PEIXOTO SANTANA Participação: ADVOGADO Nome: JULIANO
BARCELOS HONORIO OAB: 13793/PASECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL N. 0020553-61.2016.8.14.0028APELANTE: BANCO
BRADESCO S.A.ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIORAPELADO: RAIMUNDO PEIXOTO
SANTANAADVOGADO: JULIANO BARCELOS HONORIORELATORA: DESEMBARGADORA GLEIDE
PEREIRA DE MOURA APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
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Andrighi ?não é razoável pensar que qualquer incapacidade, ainda que parcial, dê lugar à indenização no
patamar máximo? (REsp 1101572/RS), tendo esse entendimento sido consolidado pelo verbete sumular
n.°474, STJ.6. Cingindo-se a disciplina legal acima destacada ao Laudo Pericial ID1269678, tenho que a
complementação determinada pelo MM. Juízo ad quo deve reformada, uma vez que não considera o
enquadramento da perda anatômica, descrita no inciso II do §1° do art. 3° da Lei 6.194/1974, com a
redação dada pela Lei n.° 11.945/2009, considerando o pagamento administrativo de R$ 9.450,00 (nove
mil quatrocentos e cinquenta reais), que por sua vez representa o percentual de 70% (setenta por cento),
referente a perda anatômica do membro superior esquerdo, o qual corresponde à perda sofrida pela
apelada.7. O correto pagamento na via administrativa dos valores devidos ao apelado, faz erigir a
inocorrência dos requisitos do dever de indenizar.8. Recurso conhecido e providocom a reforma integral da
sentença atacada e condenação do recorrido aos ônus da sucumbência que deverão permanecer
suspensos em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita.  

 
 
 
Número do processo: 0808811-85.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: JAIRO NOGUEIRA
DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: WEVERTON CARDOSO OAB: 3721 Participação:
AGRAVADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO
Proc. nº: 0808811-85.2019.8.14.0000AGRAVANTE: JAIRO NOGUEIRA DA COSTAAGRAVADO: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.A Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito
Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para que, querendo,
apresente contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0813486-32.2017.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE BELEM Participação: APELADO Nome: LUIZ
ANTONIO MARQUES MACEDO Participação: ADVOGADO Nome: FABIO ROGERIO MOURA OAB:
14220/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA
Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça, intima
a parte APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM, MUNICIPIO DE BELEM APELADO: LUIZ ANTONIO
MARQUES MACEDO de que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a apresentação de
contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0804279-05.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CAIXA DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA Participação: ADVOGADO Nome:
RODOLFO MEIRA ROESSING OAB: 2719 Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR AUGUSTO DE
OLIVEIRA MEIRA OAB: 244 Participação: PROCURADOR Nome: MARCEL DE SANTA BRIGIDA
BITTENCOURT OAB: 6786/PA Participação: AGRAVADO Nome: YOLANDA GERALDO DA SILVA
Participação: PROCURADOR Nome: ROBERTA DANTAS DE SOUSA OAB: 11013/PA Participação:
AGRAVADO Nome: IRACILDA CARVALHEIROS SARMENTO Participação: PROCURADOR Nome:
ROBERTA DANTAS DE SOUSA OAB: 11013/PA Participação: AGRAVADO Nome: DEMOSTHENES
MARQUES Participação: PROCURADOR Nome: ROBERTA DANTAS DE SOUSA OAB: 11013/PA
Participação: AGRAVADO Nome: JOSELINA VERAS DE ALMEIDA Participação: PROCURADOR Nome:
ROBERTA DANTAS DE SOUSA OAB: 11013/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARAPJE N.0804279-05.2018.814.0000RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTORECORRENTE:CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA
AMAZÔNIA - CAPAF.RECORRIDOS:YOLANDA GERALDO DA SILVA E OUTROS. DECISÃO A CAIXA
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF, com fundamento nas
alíneas ?a? e ?c? do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, interpôsrecurso especial(id 1164824)
contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o seguinte teor:
?AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DE SUSPENSÃO DE DESCONTOS SALARIAIS ? LIMINAR
DETERMINOU A SUSPENSÃO DAS CONTIBUIÇÕES PARA PLANO DE CUSTEIO PARA BENEFÍCIOS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6784/2019 - Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019
170



PREVIDENCIÁRIOS ? AGRAVO INTERNO PREJUDICADO ? FEITO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO ?
MÉRITO - ALEGAÇÃO DOS AGRAVADOS TEREM SIDOS ADMITIDOS SOB A VIGÊNCIA DE
LEGISLAÇÃO POSTERIOR (PORTARIA Nº 1417/1974) - PEDIDO DE REFORMA ? IMPOSSIBILIDADE ?
PORTARIA QUE NÃO REVOGOU DE FORMA EXPRESSA A PORTARIA ANTERIOR - DESCONTOS
DEVIDOS TÃO SOMENTE SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA DO AGRAVADO
DEMOSTHENES MARQUES ? MIGRAÇÃO DE PLANO ? DESCONTO PREVISTO EM CONTRATO ?
ANUÊNCIA EXPRESSA DO BENEFICIÁRIO ? RECURSO CONHECIDO E NA ESTEIRA DO PARECEM
MINISTERIAL, PARCIALMENTE PROVIDO.? (Id. 1081708) Sustentou a recorrente, em síntese, que o
acórdão impugnado teria divergido de outros tribunais e violado o dispostono §1º do art. 68 da Lei
Complementar n.º109/01, uma vez que?participante de plano de previdência privada não possui direito
adquirido aos benefícios previstos no regulamento vigente no momento de sua admissão ao plano?(Id.
1164824 ? pág. 05).Não foram apresentadas contrarrazões (Id. 1685332).É o relatório. Decido.O recurso
está em desconformidade com o enunciado 735 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (?não cabe
recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar?), haja vista que a sua análise demanda
a revisão dos fatos e provas referentes aos requisitos da tutela de urgência, não havendo decisão
meritória acerca do direito discutido nos autos.Sendo assim,nego seguimento ao recurso
especial.Publique-se. Intimem-se.Belém/PA, 26 de junho de 2019. DesembargadoraCÉLIA REGINA DE
LIMA PINHEIROVice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará  

 
 
 
Número do processo: 0805280-88.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: L.M.S.E.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: IVONILDES GOMES
PATRIOTA OAB: 28899/GO Participação: AGRAVADO Nome: DEIVIDI CARDOSO PEREIRADecisão
Monocrática Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão quedeferiu os benefícios da
justiça gratuita em favor do agravado e determinou a produção de prova pericial contábil. A agravante
requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada.É o relatório. Decido.Inicialmente,
necessário analisar o preenchimento dos requisitos legais do presente recurso.O art. 1.015 do CPC prevê
as hipóteses TAXATIVAS de cabimento de Agravo de Instrumento:I ? tutelas provisórias;II - mérito do
processo;III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;IV - incidente de desconsideração da
personalidade jurídica;V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua
revogação;VI - exibição ou posse de documento ou coisa;VII - exclusão de litisconsorte;VIII - rejeição do
pedido de limitação do litisconsórcio;IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;X -
concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;XI - redistribuição
do ônus da prova nos termos doart. 373, § 1o;XII - (VETADO);XIII - outros casos expressamente referidos
em lei.Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas
na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no
processo de inventário.Como se observa, a decisão agravada não se enquadra em nenhuma das
hipóteses elencadas nesse dispositivo.Ante o exposto,não conheço do presente agravo de
instrumento.Belém, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIODesembargador Relator  

 
 
 
Número do processo: 0009396-19.2014.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: APELADO Nome: ANA EMILIA TAVARES DE MORAES Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0009396-19.2014.8.14.0301No uso de suas atribuições legais, o
Coordenador (a) do Núcleo de Movimentação da UPJ das Turmas de Direito Público e Privado intima a
parte interessada de que foi opostos Recurso de Embargos de Declaração, estando facultada a
apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015. Belém, 18 de outubro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0803874-66.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: NICANORA MARIA
PINHEIRO FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO OAB:
4007 Participação: AGRAVADO Nome: Juízo da 9ª Vara Cível de Belém Participação: AGRAVADO Nome:
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WALDEMAR FRANCISCO SERAFIM DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WALTER JORGE
DIAS OAB: 3459EMENTAAGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO ? DEFERIMENTO DE LIMINAR ? NÃO CABIMENTO - ADOÇÃO DE CAUÇÃO COMO
GARANTIA DA LOCAÇÃO ? MODALIDADE DE GARANTIA LOCATÍCIA IMPEDITIVA DE CONCESSÃO
LIMINAR ? OBSERVÂNCIA AO ART. 59, §1º, INCISO IX C/C ART 37, AMBOS DA LEI Nº. 8.245/91 ?
DECISÃO QUE MERECE REFORMA ? RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1-In casu, analisando-se o
contrato de locação (ID Nº. 627628), verifica-se que as partes, na ausência de fiadores, estabeleceram a
caução como garantia (Cláusula Primeira ? fls. 32), nos termos do que preleciona o art. 37, inciso I da lei
acima mencionada, sendo tal modalidade de garantia locatícia impeditiva de concessão de liminar.2-
Ressalta-se, por oportuno, que o próprio autor, ora agravado, em sede de petição inicial (ID Nº. 3204435),
confessou ter a requerida efetuado o depósito da importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de
caução.3-Nessa esteira de raciocínio, a decisão agravada que concedeu a liminar de despejo merece ser
reformada integralmente, em razão do contrato firmado entre as partes restar garantido por caução, fato
que impede a concessão de liminar.3-Recurso conhecido e provido, para indeferir o pedido liminar de
despejo por falta de pagamento, em razão do contrato restar garantido por caução, modalidade impeditiva
de concessão de liminar, nos termos do art. 59, §1º, inciso IX da Lei nº. 8.245/90. 

 
 
 
Número do processo: 0083849-54.2015.8.14.0008 Participação: APELANTE Nome: TELEFONICA
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GO
Participação: APELADO Nome: BENEDITO MENEZES PEREIRAEMENTA APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS ? EMPRESA DE TELEFONIA ? INSCRIÇÃO
INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR NO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO ? ATO ILÍCITO
CONFIGURADO ? DANOS MORAIS IN RE IPSA ? QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE ATENDE AOS
PARÂMETROS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE ? RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.1-No que concerne à ocorrência do dano e do nexo de causalidade,considerando os
documentos juntados (ID Nº. 283220), observa-se que, de fato, aempresaapelante inscreveu o nome do
apelado no órgão de proteção ao crédito referente a um suposto débito, mesmo a parte autoratendo
demonstrado que não realizou a contratação de serviço de internet, fato devidamente reconhecido, em
sede de audiência de conciliação perante o Procon (ID Nº. 283220 ? FLS. 15), pela própria recorrente, que
por sua vez retirou a cobrança indevida e ainda efetivou a positivação do CPF do autor,restando cristalino,
portanto, a ocorrência de ato ilícito perpetrado pela ora apelante, que por sua vez não se desincumbiu de
comprovar sequer alguma das hipóteses de exclusão de sua responsabilidade, descritas no art. 14, §3º do
CDC. 2-Nessa esteira de raciocínio, não se pode olvidar que a conduta da empresa apelante gerou danos
ao apelado/autor, visto que o apontamento do seu nome é fato evidentemente danoso, pois implica em
descrédito econômico e perda da-confiança pública, causando uma série de transtornos na vida
cotidiana.3-Nesse contexto, o que se verifica é a equivocada inclusão do nome do apelado/autor no
cadastro de restrição creditícia, implicando desabono à imagem deste perante as diversas esferas sociais
em que transita.4-Ademais, no presente caso, é dispensada a comprovação do real abalo sofrido, por
tratar-se de danoin re ipsa, não sendo necessária a apresentação de provas robustas que demonstrem a
ofensa moral da pessoa. O próprio fato já configura o dano.5-No que tange aoquantumindenizatório,
considero que o valor arbitrado a título de danos morais, qual seja, R$5.000,00(cinco milreais),atende
aosprincípiosda razoabilidadee proporcionalidade, restandoequivalente aos demaiscasos análogos e
entendimentos f i rmados pela Jur isprudência Pátr ia,  razão pela qual o quantum deve
sermantido,mostrando-se adequadoao dano vivenciado pelo autor.7-Recurso conhecido desprovido, para
manter integralmente a sentença ora vergastada. 

 
 
 
Número do processo: 0012343-20.2014.8.14.0051 Participação: APELANTE Nome: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: RODOLFO
MEIRA ROESSING OAB: 2719 Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB:
14351/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 16292/PA Participação:
APELADO Nome: DAIANE MARINHO NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: JEAN SAVIO
SENA FREITAS OAB: 2629APELAÇÃO CÍVEL N. 0012343-20.2014.814.0051APELANTE:
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.ADVOGADO: RODOLFO MEIRA
ROESSING ? OAB/PA N.° 12.719ADVOGADA: MARÍLIA DIAS ANDRADE ? OAB/PA N.°
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14.351ADVOGADA: LUANA SILVA SANTOS ? OAB/PA N.° 16.292APELADA: DAIANE MARINHO
NASCIMENTOADVOGADO: JEAN SÁVIO SENA FREITAS ? OAB/PA N.° 12.629EXPEDIENTE: 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADORELATORA: DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
EMENTA APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ? PAGAMENTO NA VIA
ADMINISTRATIVA QUE OBEDECE À LEI N.° 11.945/2009 ? TABELA CONSTITUCIONAL ? DEMAIS
QUESTÕES RECURSAIS PREJUDICADAS - REFORMA INTEGRAL DA SENTENÇA ? CONDENAÇÃO
DA RECORRIDA AO PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS QUE DEVERÃO PERMANECER
SUSPENSOS EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA ? RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.1. Apelação em Ação de Cobrança de Seguro DPVAT:2. Cinge-se a
controvérsia recursal à quitação na via administrativa da indenização do seguro DPVAT, ao termo inicial
da correção monetária e à impossibilidade de condenação em honorários advocatícios.3. No que tange à
configuração da Lesão, insta consignar, a teor do Laudo de Exame de Corpo de Delito que apelada sofre
Deformidade de punho, restrição ADM, flexo-extensão e monosupinação de aproximadamente 70%
(setenta por cento), com perda intensa de 75% (setenta e cinco por cento), com a superveniência de
debilidade e deformidade permanente.4. Nesse sentido, importante apontar que a sentença atacada fixou
o pagamento da diferença do seguro DPVAT em R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
vinte centavos), ante o pagamento administrativo de 7.087,50 (sete mil oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).5. Cingindo-se a disciplina legal acima destacada ao Laudo Pericial ID 698767, tenho que a
complementação determinada pelo MM. Juízo ad quo deve reformada, uma vez que não considera o
enquadramento da perda anatômica, descrita no inciso II do §1° do art. 3° da Lei 6.194/1974, com a
redação dada pela Lei n.° 11.945/2009, considerando o pagamento administrativo de R$ 7.087,50 (sete mil
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que por sua vez representa o percentual de 70% (setenta por
cento), referente a perda anatômica do membro superior esquerdo, com a redução de 75% (setenta e
cinco por cento), atinente à perda sofrida pela apelada.6. Recurso conhecido e provido,com a reforma
integral da sentença atacada e condenação a recorrida aos ônus da sucumbência que deverão
permanecer suspensos em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita.  

 
 
 
Número do processo: 0803575-55.2019.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: SUCASA SUCOS
DA AMAZONIA AGRO IND COM LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: SOLANGE MARIA
ALVES MOTA SANTOS OAB: 12764/PA Participação: RECORRIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES OAB: 65 Participação:
ADVOGADO Nome: WALTER SILVEIRA FRANCO OAB: 10210/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº: 0803575-55.2019.8.14.0000RECORRENTE: SUCASA SUCOS
DA AMAZONIA AGRO IND COM LTDA - EPPRECORRIDO: BANCO DA AMAZONIA SAA Unidade de
Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
intima a parte interessada para que, querendo, apresente contrarrazões ao Agravo Interno interposto nos
autos.13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0802492-38.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE
BELEM Participação: AGRAVADO Nome: MARIA DE O MORAES FILHA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte de que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a
apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0002270-38.2016.8.14.0109 Participação: APELANTE Nome: GELSON SILVA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: KAMILA DE CASSIA MORAES RODRIGUES OAB: 425
Participação: APELADO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 14351/PA Participação: ADVOGADO
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N o m e :  L U A N A  S I L V A  S A N T O S  O A B :  1 6 2 9 2 / P A A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  N .  0 0 0 2 2 7 0 -
38.2016.814.0109APELANTE: GELSON SILVA DE OLIVEIRAADVOGADA: KAMILA DE CÁSSIA
MORAES RODRIGUES ? OAB/PA N.° 21.425APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S. A.ADVOGADA: MARÍLIA DIAS ANDRADE ? OAB/PA N.° 14.351ADVOGADA:
LUANA SILVA SANTOS ? OAB/PA N.° 16.292EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADORELATORA: DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES EMENTA APELAÇÃO
CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT: DIFERENÇA HAVIDA ENTRE O VALOR PAGO
E O DEVIDO CONFORME A TABELA INSTITUÍDA PELA LEI N.° 11.945/2009 ? PERDA ANATÔMICA DO
MEMBRO INFERIOR DIREITO ? INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 70% (SETENTA POR CENTO) DO
VALOR INTEGRAL ? COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA ? NÃO CONFIGURAÇÃO DE ATO ILÍCITO CAPAZ
DE ENSEJAR O DEVER DE INDENIZAR ? RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO1.
Apelação em Ação de Cobrança de Seguro DPVAT:2. Cinge-se a controvérsia recursal ao pedido de
majoração da complementação do seguro DPVAT pago ao apelante administrativamente, bem ao
determinado na sentença atacada, além do pedido de arbitramento de indenização por danos morais.3. No
que tange à configuração da Lesão, insta consignar, a teor do Laudo de Exame de Corpo de Delito ID
1043457, que o apelante sofreu debilidade permanente do membro inferior direito, com deformidade
permanente.4. A sentença atacada fixou o pagamento da diferença do seguro DPVAT em R$ 1.350,00
(hum mil trezentos e cinquenta reais), ante o pagamento administrativo de R$ 5.737,50 (cinco mil
setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 7.087,50 (sete mil oitenta e sete
reais e cinquenta centavos), a qual corresponde a 52,50% (cinquenta e dois vírgula cinquenta por cento)
da indenização integral.5. Considerando que o sinistro ocorreu em 10/10/2014, o cálculo da indenização
decorrente de invalidez deve observar os ditames da referida Tabela, até porque, como bem salientado
pela Ministra Nancy Andrighi ?não é razoável pensar que qualquer incapacidade, ainda que parcial, dê
lugar à indenização no patamar máximo? (REsp 1101572/RS), tendo esse entendimento sido consolidado
pelo verbete sumular n.°474, STJ.6. Cingindo-se a disciplina legal acima destacada ao Laudo Pericial,
tenho que a complementação determinada pelo MM. Juízo ad quo deve reformada, uma vez que não
considera o enquadramento da perda anatômica, descrita no inciso II do §1° do art. 3° da Lei 6.194/1974,
com a redação dada pela Lei n.° 11.945/2009, considerando o pagamento administrativo de R$ 5.373,50
(cinco mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), que a complementação deve ser de R$
4.076,50 (quatro mil setenta e seis reais e cinquenta centavos), o qual passa a integralizar o percentual de
70% (setenta por cento), referente a perda anatômica do membro inferior direito, atinente à perda sofrida
pelo apelante.7. No que tange aos danos morais decorrentes do pagamento a menor pela Seguradora
recorrida, tenho que não se subsumem ao espectro indenizatório descrito no art. 186 do Código Civil,
porquanto alçados à esfera do mero aborrecimento, devendo, assim, a sentença ser mantida neste
ponto.8. Recurso conhecido e parcialmente provido, para, na forma da fundamentação do voto, reformar o
capítulo da sentença atinente à complementação do seguro DPVAT paraR$ 4.076,50 (quatro mil setenta e
seis reais e cinquenta centavos), mantendo os demais termos da sentença atacada.  

 
 
 
Número do processo: 0000198-07.2009.8.14.0018 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
CURIONOPOLIS Participação: APELANTE Nome: WENDERSON AZEVEDO CHAMON Participação:
ADVOGADO Nome: SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI OAB: 2774 Participação: ADVOGADO
Nome: SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES OAB: 2985 Participação: APELADO Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0000198-
07.2009.8.14.0018 Por meio deste, notifica-se a parte interessada acerca da interposição de recurso de
Agravo Internono presente processo, para fins de apresentação de contrarrazões, em querendo, em
respeito ao disposto no §2º do artigo 1021 do novo Código de Processo Civil. 13 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0001720-75.2014.8.14.0024 Participação: APELANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: APELADO Nome: ORLANDO LIMA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS
SILVA CAMPOS OAB: 15811/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte APELADA: ORLANDO LIMA JUNIOR de que foi interposto
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Recurso Especial, estando facultada a apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do
CPC/2015.Belém, 13 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0808930-46.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: RENATA
BARBOSA COQUEIRO Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA DE KACCIA DIAS GOMES OAB:
14462/PA Participação: AGRAVADO Nome: SCORPIUS INCORPORADORA LTDA Participação:
AGRAVADO Nome: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA Participação: AGRAVADO Nome: PDG
REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOESSECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DEDIREITO PRIVADOAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº AI
0808930-46.2019.814.0000 PJEAGRAVANTE: RENATA BARBOSA COQUEIROADVOGADO: Dra.
Luciana de Kaccia Dias GomesAGRAVADO: SCORPIUS INCORPORADORA LTDAAGRAVADO: PDG
REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOESAGRAVADO: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA
LTDARELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Agravo de
Instrumento (ID 23420061878152) interposto por Renata Barbosa Coqueiro, se insurge contra a decisão
do Juízo da 8ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital.Em síntese, a Agravante ingressou em
Juízo com Ação de Rescisão Contratual c/c Ressarcimento de Perdas e Danos, Danos Morais e Tutela
Antecipatória contra os Agravados, pleiteando a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.O Juízo
Singular, analisando os autos, após abertura de prazo para comprovação da necessidade, indeferiu
novamente o pedido de gratuidade processual, nos seguintes termos: ?Vencida as fases de comprovação
do benefício da gratuidade a partir do deslinde do Agravo de Instrumento que levou a postergação do
mesmo, mantenho a decisão de ID. 12626439 por seus próprios fundamentos e assim indefiro o pedido da
gratuidade. Entretanto, concedo à demandante o parcelamento das custas, ficando a análise da demanda
com a comprovação do pagamento da primeira parcela.Logo, nos termos do art. 98, §6º do Código de
Processo Civil, as custas serão fixadas em 04 (quatro) parcelas, determinando-se que a primeira seja
paga no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do art. 290 do
CPC.Caso haja o referido pagamento no prazo acima mencionado, remetam-se os autos conclusos para
deliberação.Decorrido o prazo sem o cumprimento da referida diligência, proceda a Secretaria o respectivo
cancelamento e arquive-se o feito.? (Id nº2342016) Inconformada, a parte agravante interpôs o presente
recurso alegando que a documentação juntada aos autos comprova que não possui condições de arcar
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, mesmo que de
forma parcelada, sendo imprescindível a concessão do benefício da justiça gratuita.Este Relator, em
despacho contido no Id nº 2343251, verificando que a autora não atende aos requisitos para o deferimento
da gratuidade da justiça, eis que é funcionária pública, e principalmente analisando que objeto de
discussão entre as partes é um contrato de promessa de compra e venda de imóvel em valor considerável,
oportunizou, novamente, a juntada de documentos que comprovassem a existência de pressupostos que
autorizem a concessão da gratuidade, consequentemente, foi concedido prazo para apresentação de: a)
cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge;
b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses;
c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; e d) cópia da última declaração do
imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Todavia, conforme certidão do Id nº
2443955, o prazo transcorreu in albis.Analisando o recurso interposto, verifica-se desde logo o
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, considerando a dispensa de pagamento do preparo
por se tratar de agravo de instrumento que versa sobre o benefício da justiça gratuita e que prescinde de
apresentação dos documentos obrigatórios, já que são eletrônicos os autos do processo, conforme
parágrafo quinto do art. 1.016 do NCPC.De início, deixo assentado que a matéria comporta decisão
monocrática na forma do art. 932, IV do CPC, posto que a decisão se encontra em acordo com a
jurisprudência sumulada deste Tribunal. Passo a explicar.Compulsando os autos, verifico que a autora, ora
agravante, requereu na exordial, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Em decisão de Id
nº2342016, o magistrado de primeiro grau, após ter determinado a intimação da autora para justificar seu
pedido de justiça gratuita sob pena de indeferimento do pedido, entendeu que os documentos
colacionados aos autos demonstram que a condição atual da parte autora é incompatível com a
concessão do benefício pleiteado. Em sequência, autorizou que o pagamento das custas fosse feito de
forma parcelada em até 4 (quatro) parcelas mensais.Compulsando os autos, entendo que o indeferimento
da justiça gratuita pelo magistrado a quo está em consonância com o entendimento sumulado neste
Tribunal de Justiça, no sentido deque a presunção decorrente da declaração de hipossuficiência só se
aplica às pessoas físicas e desde que as provas nos autos não indiquem a capacidade econômica do
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a conduta maliciosa do réu.Não houve contrarrazões, ante a ausência de triangularização processual.É o
relatório.DECIDO.Conheço do recurso, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal.O
presente recurso comporta julgamento imediato, com fulcro na interpretação conjunta do art. 932, VIII do
CPC c/c art. 133, XI, ?d? do Regimento Interno deste E. TJPA.O juízo ?a quo? extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, §1° do CPC, em razão do autor não ter cumprido
determinação judicial, demonstrando desinteresse no prosseguimento do feito.É sabido que para o
processo ser extinto por abandono de causa (art. 485, inciso III, do CPC), é necessário a constatação de
paralisação do processo por mais de 30 (trinta) dias, bem como que haja a intimação pessoal da parte
autora, nos termos do art. 485, § 1º, CPC.Compulsando os autos, verifico que o Banco autor, em
25/10/2018, foi intimado a promover as custas para a expedição do BACENJUD/ INFOJUD/ RENAJUD,
bem como juntar a planilha atualizada do débito (Num. 2286484 ? Pág. 35).Todavia, em razão do
magistrado ter verificado que não houve qualquer manifestação do Banco, foi proferido ato ordinatório no
dia 08/05/2019 (Num. 2286484 ? Pág. 36), determinando a intimação pessoal do requerente para
demonstrar interesse na causa, ficando advertido que a ausência de manifestação importaria na extinção
do processo sem resolução do mérito.Em cumprimento a este despacho, foi juntado aos autos cópia do
Aviso de Recebimento da respectiva intimação, devidamente assinada e designada ao exato endereço
indicado pela parte autora, ora Apelante, no processo (Num. 2286482 ? Pág. 38), o que comprova que
houve a correta intimação pessoal do Banco, não havendo o que se falar no descumprimento do disposto
no art. 485, § 1° do CPC.Assim, ante a ausência de manifestação do Banco após devidamente intimado
pessoalmente pelo juízo ?a quo?, a extinção do feito sem exame do mérito é medida que se impõe.A
jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, já se firmou em igual sentido:AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO.EXTINÇÃO DO PROCESSO POR INÉRCIA DO AUTOR. ABANDONO DA CAUSA.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PROVIDÊNCIA QUE SE VERIFICA NA ESPÉCIE.RECURSO
DESPROVIDO. (TJ-PA. AP 0028734-94.2008.8.14.0301. 1ª Turma de Direito Privado. Rel. Maria Filomena
de Almeida Buarque. Julgamento em 25/04/2018. DJe 25/04/2018) (grifo nosso). ----------------------------------
-----------------------------------------------------------APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - CONFIGURAÇÃO DE ABANDONO DE CAUSA -
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL PRÉVIA - REGRA DISPOSTA NO ART. 267, §1º DO CPC/73
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1-In casu, uma vez verificada a inércia da parte autora, em razão
do não atendimento à determinação judicial, a extinção do feito sob a fundamentação de abandono da
causa, disposta no art. 267, inciso II e III do CPC/73, deve observar o parágrafo primeiro do referido
dispositivo, segundo o qual prevê a intimação pessoal da parte autora, o que não foi devidamente
observado no presente caso. 2- Ressalta-se que o art. 267, inciso II, III e §1º do CPC/73permite ao
magistrado declarar extinto o processo sem resolução de mérito, quando, intimada a parte pessoalmente,
deixa de cumprir a diligência determinadae, se no caso em comento, o autor/apelante não fora intimado
pessoalmente, a sentença ora vergastada merece ser anulada. 3-Recurso conhecido e provido, para
anular a sentença proferida pelo Juízo de 1º Grau, determinando-se o retorno dos autos à origem para
regular prosseguimento do feito. (TJ-PA. AP 0013600-77.2012.8.14.0301. 2ª Turma de Direito Privado.
Rel. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães. Julgamento em 06/03/2018. DJe 22/08/2018) (grifo nosso).
Ante o exposto, com fulcro na interpretação conjunta do art. 932, VIII do CPC c/c art. 133, XI, ?d? do
Regimento Interno deste E. TJPA,CONHEÇO e NEGO PROVIMENTOà Apelação Cível, mantendo a
sentença em seus termos, conforme fundamentação supra.P.R.I.Após o trânsito em julgado, devolva-se
estes autos ao juízo ?a quo?, dando-se baixa na distribuição deste Relator.Belém-PA, Data Registrada no
Sistema. JOSÉ ROBERTOPINHEIRO MAIABEZERRAJÚNIORDesembargador ? Relator 

 
 
 
Número do processo: 0809619-90.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO ITAUCARD
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA
Par t ic ipação:  AGRAVADO Nome:  JOANA DALVA CAVALCANTE DA ROCHAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESEMBARGADOR JOSÉ
ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIORAGRAVO DE INSTRUMENTO (202): 0809619-
90.2019.8.14.0000AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S.A.Nome: BANCO ITAUCARD S.A.Endereço:
Alameda Pedro Calil, 43, Vila das Acácias, POá - SP - CEP: 08557-105Advogado: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: PA13846-A Endereço: desconhecidoAGRAVADO: JOANA DALVA CAVALCANTE
DA ROCHANome: JOANA DALVA CAVALCANTE DA ROCHAEndereço: Rua M, 36, Jardim Paraíso,
TUCURUí - PA - CEP: 68458-800DESPACHOTrata-se de Agravo de Instrumento com pedido liminar de
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efeito suspensivo (Num. 2423501 ? Pág. 1/12) interposto porBANCO ITAUCARD S.A.,nos autos daAÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR(Processo Físico nº 0004877-66.2019.8.14.0061), em
face de decisão proferida pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Tucuruí/PA, movida pelo
Agravante, em face da AgravadaJOANA DALVA CAVALCANTE DA ROCHA, que em ato ordinatório
intimou a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a imediata restituição do bem
apreendido.Analisando estes autos e considerando que os autos principais são físicos, constata-se que o
Agravante não anexou os documentos, no Sistema do PJe, de modo adequado, dificultando o exame dos
autos eletrônicos por este Juízo, bem como o exercício do contraditório e da ampla defesa pela parte
adversa, na medida em que não foram devidamenteclassificados e identificados,com a correta
descriçãodo teor de cada documento no campo próprio do sistema PJe, tendo em vista apenas ter
identificado os documentos apenas como ?COPIA PROCESSO 1? ?COPIA PROCESSO 2? etc.Dispõe a
Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional de Justiça, em seu art. 17, parágrafo único, nessa hipótese,
assim dispõe ?in verbis?:Art. 17. Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas serão
classificados e organizados de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos.Parágrafo único. Quando a
forma de apresentação dos documentos puder ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla
defesa, deverá o juiz determinar nova apresentação e a exclusão dos anteriormente juntados.Na mesma
linha, a Portaria Conjunta nº 001/2018-GP/VP, deste E. Tribunal, publicada no Diário da Justiça nº 6434,
de 29/05/2018, que regulamenta a tramitação do processo judicial eletrônico, no âmbito do Poder
Judiciário deste Estado, dispõe em seu art. 6º, § 8º, III e IX que:Art. 6º Os atos processuais que passarem
a ser regidos por esta Portaria, de acordo com o cronograma de implantação do PJe, terão registro,
visualização, tramitação e controle exclusivamente em meio eletrônico e serão assinados digitalmente.
(...)§ 8º Incumbirá ao usuário do Sistema PJe o correto cadastramento dos dados solicitados no formulário
eletrônico, sendo de sua responsabilidade as consequências decorrentes de seu mau preenchimento e
perda de prazo para conhecimento de medidas urgentes, bem como: (...)III a equivalência entre os dados
informados e os constantes da petição remetida, considerando a correta classificação dos tipos de
documentos e suarespectiva identificação no sistema; (...) IXa correta descrição, a indexação e a
ordenação daspeças processuais e dos documentos transmitidos;(...)Nesse sentido,INTIME-SE o
Agravantepara que, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, sane o
vício apontado neste despacho, classificando e identificando os documentos de forma adequada, inserindo
no campo próprio do sistema PJe a correta descrição do teor de cada documento juntado aos autos, de
modo a facilitar o exame dos autos eletrônicos, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Resolução nº
185/2013, do CNJ e da Portaria Conjunta nº 001/2018-GP/VP, deste E. Tribunal, sob pena de não
conhecimento do Recurso. Após, retornem conclusos.Belém-PA, data registrada no sistema José Roberto
Pinheiro Maia Bezerra Júnior Desembargador ? Relator  

 
 
 
Número do processo: 0007510-31.2013.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE
DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE Participação: APELANTE Nome: MARIA SOUZA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JULLY CLEIA OLIVEIRA MOUTINHO OAB: 5903
Participação: APELADO Nome: MARIA SOUZA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JULLY
CLEIA OLIVEIRA MOUTINHO OAB: 5903 Participação: APELADO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁGABINETE DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIORAPELAÇÃO (198):0007510-31.2013.8.14.0006APELANTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, MARIA SOUZA DE OLIVEIRANome: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOEndereço: AV. PAULISTA , 1274, 9º ANDAR,
CONCEIçãO DO ARAGUAIA - PA - CEP: 68540-000Nome: MARIA SOUZA DE OLIVEIRAEndereço:
TRAV- D- N-26, (Jaderlândia Dois), Guanabara, ANANINDEUA - PA - CEP: 67013-180Advogado: BRUNO
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: PE21678-A Endereço: RUA DJALMA FARIAS, TORREAO,
RECIFE - PE - CEP: 52030-190 Advogado: JULLY CLEIA OLIVEIRA MOUTINHO OAB: 5903-A Endereço:
AVENIDA MURCHID HOMSI, - até 1601 - lado ímpar, VILA ELVIRA, SãO JOSé DO RIO PRETO - SP -
CEP: 15070-650APELADO: MARIA SOUZA DE OLIVEIRA, BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTONome: MARIA SOUZA DE OLIVEIRAEndereço: TRAV- D- N-26,
(Jaderlândia Dois), Guanabara, ANANINDEUA - PA - CEP: 67013-180Nome: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOEndereço: AV. PAULISTA , 1274, 9º ANDAR,
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CONCEIçãO DO ARAGUAIA - PA - CEP: 68540-000Advogado: JULLY CLEIA OLIVEIRA MOUTINHO
OAB: 5903-A Endereço: AVENIDA MURCHID HOMSI, - até 1601 - lado ímpar, VILA ELVIRA, SãO JOSé
DO RIO PRETO - SP - CEP: 15070-650 Advogado: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB:
PE21678-A Endereço: RUA DJALMA FARIAS, TORREAO, RECIFE - PE - CEP: 52030-190DECISÃO
MONOCRÁTICATratam-se de Apelações Cíveis interpostas porBV FINANCEIRA S/A e MARIA SOUZA
DE OLIVEIRA, em face de sentença proferida pelo Juízo da 10ª Vara Cível de Ananindeua, nos autos da
Ação Revisional de Contrato c/c Consignação em Pagamento, movida porMARIA SOUZA DE OLIVEIRA,
que julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial para excluir a cobrança da taxa de abertura do
crédito e da comissão de permanência, por constituírem cláusula abusiva, devendo a autora ser restituída
em dobro pelo valor efetivamente pago.Em suas razões recursais (Num. 1406734 ? Pág. 1/5), a BV
Financeira sustenta a validade da cobrança de comissão de permanência e da tarifa de abertura de
crédito, por estar em consonância com os parâmetros defendidos pelo STJ, razão pela qual requer seja
afastada a repetição do indébito.A consumidora, em suas razões de Num. 1406735 ? Pág. 1/11, requer
seja reconhecida a abusividade da cláusula que prevê a capitalização de juros no contrato, bem como que
haja a fixação de juros dentro do limite legal, em observância à vulnerabilidade do consumidor, à função
social do contrato e à boa-fé objetiva.Houve contrarrazões pela BV Financeira (Num. 1406736 ? Pág. 2/8),
requerendo o improvimento do recurso. E, não houve oferta de contrarrazões pela autora, conforme
certidão Num. 1406737 ? Pág. 9.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, esclareço que se aplicam ao caso os
termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.Em sede deste E. Tribunal, vejamos o Enunciado nº 01: Nos recursos
interpostos com fundamento no CPC de 1973 (impugnando decisões publicadas até 17/03/2016) serão
aferidos, pelos juízos de 1º grau, os requisitos de admissibilidade na forma prevista neste código, com as
interpretações consolidadas até então pela jurisprudência dos Tribunais Superiores e do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.De início, vale salientar que a análise do juízo de admissibilidade recursal é
matéria de ordem pública; portanto, uma vez constatada a ausência de um dos seus requisitos, resta
impossibilitado o conhecimento do recurso.Sabe-se que a todo recurso existem algumas condições de
admissibilidade que necessitam estar presentes para que o Juízoad quempossa analisar o mérito
recursal.Tais requisitos se classificam em dois grupos: a) requisitos intrínsecos (concernentes à própria
existência do poder de recorrer): cabimento, legitimação, interesse e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer; b) requisitos extrínsecos (relativos ao modo de exercício do direito de
recorrer): preparo, tempestividade e regularidade formal.Com efeito,em relação ao recurso interposto pela
BV Financeira, observa-se que a Apelante não instruiuo Recurso de Apelação com o respectivo
preparo,dada a ausência do Relatório de Conta do Processo(documento este que possibilita identificar que
custas estão sendo efetivamente pagas através de boleto e a qual processo são pertinentes) implicando,
por via de consequência, na deserção do referido recurso. Ressalte-se, inclusive, que não há pedido de
concessão de gratuidade da justiça.Ressalto ainda aqui, reforçando o raciocínio exposto no parágrafo
anterior, a obrigatoriedade da juntada do documento citado alhures, dada a necessidade de conferir o
efetivo pagamento das custas judiciais, em razão da observância do que dispunha o Provimento nº
05/2002, da então Corregedoria Geral de Justiça deste E. Tribunal, publicado no Diário da Justiça nº
2.812, de 17.09.2002, cad.1, p.1, que dispõe em seus artigos 3º, 4º e 5º e 6º, ?in verbis?:Art. 3º -Fica
criado no âmbito do Poder Judiciário deste Estado, a Unidade de Arrecadação Judiciária ? UNAJ, com a
atribuição de Emissão da Conta do Processo e Boleto Bancário. Art. 4º -A Conta do Processo será feita na
Unidade de arrecadação Judicial ? UNAJ, após a distribuição no setor competente e incluirá:I ? a Taxa
Judiciária; II ? as Custas Judiciais; e III ? as Despesas Judiciais. (...)§ 2º - As custas judiciais pagas na
inicial compreendem: (...)d) na Apelação: I - atos do Juízo; II - atos da Escrivania; III - atos do Contador (...)
CAPÍTULO II DA ARRECADAÇÃOArt. 5º -A conta do processo elaborada pela Unidade de Arrecadação
Judicial ? UNAJ, será demonstrada no documento denominado ?Conta do Processo?. Parágrafo Único
?No formulário ?Conta do Processo? será registrado o número do Boleto Bancário, padrão FEBRABAN, a
ser utilizado para pagamento. Art. 6º -O formulário Conta do Processo será preenchido em 03 (três) vias,
com a seguinte destinação:I ? 1ª via: usuário;II ? 2ª via: processo; III ? 3ª via: Coordenadoria do FRJ,
quando preenchido manualmente.Parágrafo Único ? Nas unidades judiciais informatizadas, a 3ª via do
formulário citado no caput será encaminhada diariamenteà Coordenadoria do FRJ, através de arquivo
magnético ou pela Internet. (Grifei). Não se perca de vista, que a demonstração do efetivo pagamento do
preparo pelo Recorrente (bem como a juntada da documentação completa deste), em momento posterior
ao da interposição da Apelação, não supre a exigência legal constante no art. 511, do CPC/73, vigente à
época, importando no reconhecimento da preclusão consumativa.Esse é o entendimento desta Egrégia
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Corte de Justiça, por suas 02 (duas) Turmas de Direito Privado:DECISÃO MONOCRÁTICA. Vistos etc.
Trata-se de Apelação (processo nº. 0043293-09.2012.8.14.0301) interposta por ALUIZIO DA SILVA
SANTOS contra BANCO SANTANDER S/A, diante da sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Belém, nos autos da AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ajuizada pelo apelante. (...). Coube-me a
relatoria do feito por redistribuição, em razão da aposentadoria da Exma. Desa. Elena Farag, conforme
Ordem de Serviço 03/2016 - VP DJE 10/06/2016. É o relato do essencial. Decido. (...).Compulsando os
autos, é possível evidenciar que o apelante não preencheu um dos requisitos extrínsecos de
admissibilidade recursal, qual seja, o preparo. Isto porque o preparo é o pagamento prévio das despesas
relacionadas ao processamento do recurso, perfazendo o somatório das custas processuais e do porte de
remessa e de retorno dos autos, quando houver, devendo o comprovante de pagamento dos respectivos
valores acompanhar a petição do recurso, sob pena de deserção, nos termos do art. 511, caput do
CPC/73. ?Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.[...]?. Para o efetivo cumprimento do dispositivo legal acima transcrito, o Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, através da Unidade de Arrecadação Judiciária - UNAJ, disponibiliza um memorial
descritivo referente ao pagamento do recurso, destinando um campo específico para identificar o número
do processo e o nome do recurso. O apelante apresentou apenas o boleto bancário e seu respectivo
comprovante de pagamento (fl. 113), para atestar o preparo da Apelação, contudo, não acostou aos autos
o relatório de conta do presente recurso. (...). Com efeito, não é possível aferir que os valores informados
e pagos mantêm relação com a apelação interposta, pois o regular recolhimento do preparo somente se
prova mediante a integralidade da documentação, o que inclui o relatório de conta do processo. Além
disto, importante ressaltar que é descabida a juntada da conta do processo referente à apelação em
momento posterior, vez que a comprovação do preparo recursal deve ser realizada simultaneamente à
interposição do recurso, nos termos do art. 511, caput, CPC/73. (...). Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do
recurso de apelação, nos termos da fundamentação explicitada. Intime-se o apelante para que comprove o
recolhimento devido das custas, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Belém, 05 de
outubro de 2016. ELVINA GEMAQUE TAVEIRA. Desembargadora Relatora. (2016.04077515-88, Não
Informado, Rel. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADO, Julgado em Não Informado(a), publicado em Não Informado(a)) (grifo nosso) EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESERTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE
RELATÓRIO DE CONTAS DO PROCESSO. PROVIMENTO Nº 005/2002 DA CGJ-TJPA. RECURSO NÃO
CONHECIDO. ARTIGO 557 DO CPC/73, À UNANIMIDADE. (2017.02580185-56, 176.904, Rel. RICARDO
FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-06-13,
publicado em 2017-06-21) A propósito, o C. STJ já firmou entendimento no sentido de que não deve ser
conhecido recurso interposto sem a efetiva comprovação do preparo, nos termos do art. 511,caput, do
CPC/73. Vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS.
AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. I - Ainda que o julgamento ocorra quando já em vigor o Código
de Processo Civil de 2015, como a decisão sobre a qual foi interposto o recurso especial foi publicada sob
a égide da legislação processual civil anterior, quanto ao cabimento, aos demais pressupostos de
admissibilidade e ao processamento do recurso, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de
1973, diante do fenômeno da ultratividade e do enunciado administrativo n. 2 do Superior Tribunal de
Justiça. II -O art. 511, caput e §2° do Código de Processo Civil de 1973, determina que o recorrente deve
comprovar, no ato da interposição do recurso, o respectivo preparo e, quando houver insuficiência no valor
recolhido, será o mesmo intimado a supri-lo. no prazo de 5 dias, implicando a ausência de atendimento a
um dos requisitos recursais objetivos a sua não admissão/deserção(Ag Rg EREsp 1017981/PE, Dje
01/03/2010; AgRg no Ag 1074050/RJ. DJe 28/09/09; EDcl nos EREsp 1068830/RS, DJe 04/05/09). III - Na
hipótese vertente, quando da interposição do presente recurso especial, não vieram aos autos os
comprovantes originais das custas, nos termos do citado dispositivo, mas somente simples fotocópias, o
que revela o não atendimento do requisito extrínseco da regularidade formal, atraindo a incidência, mutatis
mutandis, do verbete n° 187 da Súmula do STJ ("é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal
de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno
dos autos"), consoante já decidido por aquele Tribunal no julgamento do AGARESP n° 201202434130,
assim ementado IV - Cumpre ressaltar que a forma como juntadas as cópias dos comprovantes não
permitem a verificação da correspondência entre a cópia do comprovante de pagamento e as cópias das
guias. V - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1193380/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 29/05/2018) (grifo nosso). Desta forma, não conheço da
Apelação da BV Financeira, em razão de sua deserção.Ademais,em relação ao recurso interposto pela
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consumidora, verifico que a Apelante apresentou seu recurso intempestivamente, vejamos:Compulsando
os autos, verifico que a sentença foi publicada na edição n° 5595/2014, do dia 26/09/2014 (Num. 1406733
? Pág. 10), pelo o que restaram as partes intimadas da respectiva decisão, iniciando-se a contagem do
prazo recursal no dia útil seguinte, isto é, no dia 29/09/2014.Assim, com fulcro no art. 508 c/c art. 184,
ambos do CPC/1973, vigente à época, as partes teriam até o dia 13/10/2014 para interpor o recurso de
Apelação.Ocorre que a parte autora, ora Apelante, somente se insurgiu desta decisão com a interposição
da peça recursalNum. 1406735 ? Pág. 1/11, datada de 14/10/2014, logo, foi apresentada fora do prazo
que dispunha para tal.Portanto, apesar de devidamente intimado da sentença, a Apelante, não interpôs o
recurso dentro do prazo determinado pela lei processual, acarretando em recurso intempestivo, impondo-
se, em razão dessa inobservância, o comando do parágrafo único do art. 932, III do CPC, que determina o
não conhecimento de recurso inadmissível.Ante o exposto,NÃO CONHEÇOdas Apelações Cíveis, pois
são manifestamente inadmissíveis, com fulcro no artigo 932, III do CPC, vez que não preenchidos os seus
requisitos de admissibilidade recursal, conforme fundamentação supra.Após o trânsito em julgado,
certifique-se e arquive-se, dando-se baixa na distribuição deste Relator.Belém (PA), Data Registrada no
Sistema. JOSÉ ROBERTOPINHEIRO MAIABEZERRAJÚNIORDesembargador ? Relator 

 
 
 
Número do processo: 0801819-45.2018.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELÉM Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICIPIO DE BELEM Participação:
AGRAVADO Nome: SEBASTIAO MARQUES PEIXOTO Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e
Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte de que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a
apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 13 de novembro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0804835-70.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Participação: ADVOGADO Nome: DANIELLE NUNES VALLE OAB:
11542/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU OAB:
14049/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREA ALMEIDA SOARES OAB: 213367/SP Participação:
ADVOGADO Nome: HELIO SIQUEIRA JUNIOR OAB: 62929/RJ Participação: AGRAVADO Nome:
ESTADO DO PARA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0804835-
70.2019.8.14.0000No uso de suas atribuições legais, a UPJ das Turmas de Direito Público e Privado
intima a parte interessada de que foi opostos Recurso de Embargos de Declaração, estando facultada a
apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015. Belém, 13 de novembro de
2019.  

 
 
 
Número do processo: 0804611-35.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AGRAVADO Nome: VALE S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRA DA COSTA
NEVES OAB: 017905/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAELA JACOB RUFINO OAB:
18429/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA
DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte
interessada para providenciar o recolhimento de custas referentes ao processamento do recurso de
Agravo Interno, em atendimento à determinação contida no art. 33, § 10 da Lei Ordinária Estadual nº
8.583/17. 13 de novembro de 2019 
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Número do processo: 0000352-44.2011.8.14.0086 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
JURUTI Participação: ADVOGADO Nome: INGRA NAYARA GUIMARAES PEREIRA OAB: 25972/PA
Participação: APELADO Nome: RODRIGO DA CRUZ SIMOES Participação: ADVOGADO Nome: NAIDE
MARIA SOUSA SILVA DE CASTRO OAB: 91 0000352-44.2011.8.14.00861ª Turma de Direito
PúblicoAPELAÇÃO (198)APELANTE: MUNICIPIO DE JURUTIAPELADO: RODRIGO DA CRUZ
SIMOESDESPACHO Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, recebo os recursos de apelação
(Id. 2299860) nos dois efeitos.À Procuradoria de Justiça, na qualidade decustus legis, para os devidos
fins.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.Belém,11
de novembro de 2019. Des. Roberto Gonçalves De Moura,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0000632-54.2009.8.14.0028 Participação: APELANTE Nome: MUNICIPIO DE
MARABA Participação: APELADO Nome: M. M. O. Participação: ADVOGADO Nome: ROMOALDO JOSE
OLIVEIRA DA SILVA OAB: 224044/SP Participação: APELADO Nome: MARCOS ANTONIO MORAIS
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA OAB: 224044/SP
Participação: APELADO Nome: MAX MORAIS OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ROMOALDO
JOSE OLIVEIRA DA SILVA OAB: 224044/SP Participação: APELADO Nome: ANTONIO MARTINS
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA OAB: 224044/SP
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADOATO ORDINATÓRIOA Unidade de
Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça, intima a parte
APELANTE: MUNICIPIO DE MARABA REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE MARABA APELADO:
MARCIO MORAIS OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO MORAIS OLIVEIRA, MAX MORAIS OLIVEIRA,
ANTONIO MARTINS OLIVEIRA de que foi interposto Recurso Especial, estando facultada a apresentação
de contrarrazões, nos termos do artigo 1.030 do CPC/2015.Belém, 12 de novembro de 2019.  

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO DO ANO DE 2019:

 
           FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A REALIZAR-SE NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS
09H00, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, FOI PAUTADO O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS FÍSICOS ¿ LIBRA

 
1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMARCA DE BELÉM (0009247-86.2010.8.14.0301)  
PROCESSO ANTIGO: 201130199743 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
REPRESENTANTE(S):   
DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - PROC. MUNIC. (ADVOGADO)   
AGRAVADO: NEUSA VASCONCELOS COSTA  
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EMBARGANTE/APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 3673 - IRLANA RITA DE CARVALHO CHAVES RODRIGUES (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO  
RELATOR(A): DES(A). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
  
 

 
19 - APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE MARABÁ (0010478-65.2013.8.14.0028)  
APELANTE: OSCARINA BORGES RIBEIRO  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 16010 - FRANCISCO VILARINS PINTO (ADVOGADO)   
APELADO: ESTADO DO PARA  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
  
 

 
20 ¿ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE BELÉM (0005008-
30.2005.8.14.0301)  
PROCESSO ANTIGO: 201230109056 
EMBARGADO/APELANTE: ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE(S):   
FABIO T F GOES - PROC. DO ESTADO (ADVOGADO)   
EMBARGANTE/APELADO: MICHINORI TANIGUCHI  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
  
 

 
21 - APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE SANTARÉM (0000187-04.2008.8.14.0051)  
APELADO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO - HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA
FAMILIA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 8963 - CYNTHIA FERNANDA OLIVEIRA SOARES (ADVOGADO)   
OAB 18217 - LEILI OLIVEIRA LIMA MELO (ADVOGADO)   
APELANTE: ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE(S):   
JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
  
 

 
22 - APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE BELÉM (0046898-94.2011.8.14.0301)  
PROCESSO ANTIGO: 201430315429 
APELADO: ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE(S):   
GABRIELLA DINELLY R. MARECO - PROC. ESTADUAL (ADVOGADO)   
APELANTE: LUIS FERNANDO GOMES FURTADO  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
  
 

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE
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ORDEM: 001

 
PROCESSO: 0803661-60.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ATO LESIVO AO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO OU
TURÍSTICO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CITY ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB 12915-A)

 
ADVOGADO: ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 002

 
PROCESSO: 0807856-88.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI - (OAB SP290089)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 003

 
PROCESSO: 0800262-86.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: CRIAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 004

 
PROCESSO: 0806442-55.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE: M.C.L.S.

 
ADVOGADO: SIDNEY SA DAS NEVES - (OAB DF33683)

 
ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS NETO - (OAB PA23444-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 005

 
PROCESSO: 0804368-28.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MAFLOL MADEIREIRA FLORESTA LTDA - ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 006

 
PROCESSO: 0803313-08.2019.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DESMEMBRAMENTO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: RONALDO ALVES SOARES

 
ADVOGADO: GIANCARLO ALVES TEODORO - (OAB PA19648-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 007

 
PROCESSO: 0803253-69.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ARROLAMENTO DE BENS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS NORTE PARA LTDA

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: MEIO A MEIO PARAENSE LTDA - ME

 
ADVOGADO: FRANCIMARA DE AQUINO SILVA - (OAB 745-A)

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS RIO PARA LTDA - ME

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)
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AGRAVANTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS MARAMBAIA LTDA - ME

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CANUDENCE LTDA

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CANUDENCE LTDA

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CANUDENCE EIRELI

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: SANTA ALICE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: C M F DE SA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

 
ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: GIVANILSON FREIRE BIUM

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: GIUVAN FREIRE BIUM

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: SIMONI PINTO MOURA

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: ALBERICA PINTO MOURA

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: PATRICIA PINTO MOURA

 
ADVOGADO: THAIS ROSE COSTA DA PENHA - (OAB PA26508)

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)

 
AGRAVANTE: THAYNA CAROLINE MOURA FREIRE

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR - (OAB 4155-A)
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ORDEM: 013

 
PROCESSO: 0003441-97.2000.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE: 1ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
SENTENCIADO: VALTER DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO: HERVANILSE MARIA FREITAS DOS SANTOS - (OAB PA9325-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 014

 
PROCESSO: 0058067-05.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE: JUÍZO DA 2ª VARA DE FAZENDA DA COMARCA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB

 
SENTENCIADO: LAIZE DE FATIMA BARATA DE SOUZA MELO
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ADVOGADO: BRENO VINICIOS DIAS WANDERLEY - (OAB 546-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
ORDEM: 015

 
PROCESSO: 0127616-39.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
SENTENCIADO: CARLA CICALISE DE SOUZA NERY

 
ADVOGADO: MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA - (OAB 6804-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
ORDEM: 016

 
PROCESSO: 0027789-94.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: SERVIDORES INATIVOS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ADALGISA FERREIRA FONSECA

 
APELADO: ROBERVAL ABREU DOS SANTOS

 
APELADO: ANTONIA NAZIDE VAZ DA FONSECA

 
APELADO: SANTINO CARLEO LIMA E SILVA

 
ADVOGADO: RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB 6947-A)

 
APELADO: CANDIDA GURJAO DA COSTA

 
APELADO: HAROLDO DA CRUZ MESQUITA

 
APELADO: ANTONIO MONTEIRO PEREIRA

 
APELADO: HILARIO FERREIRA DOS SANTOS

 
APELADO: IRACEMA JUCA RIBEIRO

 
APELADO: NAZARE SANTOS E SILVA

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM: 017

 
PROCESSO: 0001321-06.1999.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARLUCIA DO SOCORRO MIGUEL

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)
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ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
APELANTE: MARILDA DAS GRACAS ALENCAR DE LIMA

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
APELANTE: MARIA IONE LEITE LEAO

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELANTE: MARIA DE NAZARE SANTA BRIGIDA DIAS

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELANTE: MARCEONE FARIAS CORREA

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
APELANTE: MARIA LUCIDALVA BARROSO DE NAZARE

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
APELANTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
APELANTE: MARLENE DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELANTE: MARIA COSTA RODRIGUES

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELANTE: MARIA DO SOCORRO DA COSTA DO MAR
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ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
APELANTE: MARIA JOSE ROSA DA SILVA

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELANTE: MARIA DE NAZARE OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELANTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE SOUSA MACHADO

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELANTE: MARIA DA LUZ COSTA VANZELER

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
APELANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARLUCIA DO SOCORRO MIGUEL

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARILDA DAS GRACAS ALENCAR DE LIMA

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARIA IONE LEITE LEAO
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ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARIA DE NAZARE SANTA BRIGIDA DIAS

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARCEONE FARIAS CORREA

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARIA LUCIDALVA BARROSO DE NAZARE

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARIA DE FATIMA DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARLENE DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARIA COSTA RODRIGUES

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARIA DO SOCORRO DA COSTA DO MAR

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)

 
APELADO: MARIA JOSE ROSA DA SILVA

 
ADVOGADO: CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB 6971-A)
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APELADO: DENISE HELENA RIBEIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: RUBENS NONATO BARROSO

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: MARIA ELIZANGELA CARVALHO SAMPAIO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: RAIMUNDO JOSE CRUZ MONTEIRO

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: MARCIO CARDOSO TEIXEIRA

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: ALINE DE NAZARE LUCENA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: MARIA CELIA MALCHER TEIXEIRA CARVALHO

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: ELIDA MARIA NOVELINO MARINHO

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO: MIRLA REGO RIBEIRO

 
ADVOGADO: WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 024

 
PROCESSO: 0001310-14.2006.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ACIDENTE DE TRÂNSITO
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RELATOR(A): DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DE NAZARE KROPF

 
ADVOGADO: DENIS DA SILVA FARIAS - (OAB 207-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 025

 
PROCESSO: 0062008-89.2015.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ANA MARIA REIS DA CRUZ

 
ADVOGADO: GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A)

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PRIMAVERA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PRIMAVERA

 
APELADO: ANA MARIA REIS DA CRUZ

 
ADVOGADO: GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A)

 
ORDEM: 026

 
PROCESSO: 0012777-73.2017.8.14.0028
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CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: REINTEGRAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JANRUBINSTEIN CAJU MARQUES

 
ADVOGADO: LIVIA MARIA RIBEIRO DA SILVA - (OAB 2082-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 027

 
PROCESSO: 0001411-21.2011.8.14.0069

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PACAJA

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB 515-A)

 
APELANTE: DARLETE PEREIRA DE SOUZA

 
APELANTE: VALDIVINO DE SOUZA FERREIRA

 
APELANTE: MARIA BASTOS DOS SANTOS LIMA

 
APELANTE: NILZETE MARIA DE SOUZA

 
APELANTE: ADELAIDE MARTINS MACEDO

 
APELANTE: ANTONIA DA ROCHA FIGUEIRA
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APELANTE: ENUSIA ALVES DOS SANTOS

 
APELANTE: MARTA MARIA DE QUEIROZ SOUZA

 
APELANTE: SIRLEY SANTANA DOS SANTOS

 
APELANTE: MARIA DA CONCEICAO SANTOS

 
APELANTE: LUCILENE RODRIGUES DOS SANTOS

 
APELANTE: LUCINETE DA SILVA LOPES

 
ADVOGADO: CANDIDA IVETE FORTE DE AMORIM - (OAB 89-A)

 
APELANTE: EDINELIA DOS SANTOS NASCIMENTO

 
APELANTE: ALOISIO JOSE DOS REIS

 
APELANTE: RITA DE SOUZA DEMETRIO

 
APELANTE: JENYNS ALBERDI RIBAMAR PEREIRA

 
APELANTE: WELMA DIAS DOVAL

 
APELANTE: ODETE GOMES DEMETRIO

 
APELANTE: LUCINETE DOS SANTOS CRUZ

 
APELANTE: JAIRO ROSA DA SILVA

 
APELANTE: SUELI AGUIAR JORGE

 
APELANTE: NERISVALDO LIMA MOREIRA

 
APELANTE: ANTONIA TEIXEIRA MORAES

 
APELANTE: CRUYFF ALVES DOS SANTOS

 
APELANTE: CLEONE TEIXEIRA DOS SANTOS

 
APELANTE: ANA MAURA ROCHA MAUTA

 
APELANTE: LENILSA DE SOUZA LIMA

 
APELANTE: MARIA DE FATIMA MENEZES DE ARAUJO

 
APELANTE: MAX LUYDYH DE ANDRADE DOS SANTOS

 
APELANTE: VANDA SOARES DA SILVA

 
APELANTE: CARLOS MARTINHO DOS SANTOS
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APELANTE: MARIA DE JESUS PEREIRA ALVES

 
APELANTE: ADENIAS CABRAL DA SILVA

 
APELANTE: MARIA LUCIA SANTANA

 
APELANTE: ANTONIA MACEDO DE FREITAS

 
APELANTE: ANTONIA DIAS LIMA

 
APELANTE: ROSANY DA SILVA BARRETO

 
APELANTE: MARIA HELENA FELIPE SANTIAGO

 
APELANTE: ADILEIA DOS SANTOS GONCALVES

 
APELANTE: RUTILENE DOS SANTOS MOTA

 
APELANTE: FRANCILEIA SALES NORONHA

 
APELANTE: NEUMA ALVES DA SILVA

 
APELANTE: ENIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

 
APELANTE: WILMA NOVAIS DA COSTA DOS SANTOS

 
APELANTE: RAIMUNDO VIEIRA DE SOUZA

 
APELANTE: JOSIMAR RODRIGUES DOS SANTOS

 
APELANTE: MAILZA LIMA ALVES

 
APELANTE: IRAM PEREIRA DOS SANTOS

 
APELANTE: ANA LETE GOMES CORREIA

 
APELANTE: MANOEL GOMES NERES

 
APELANTE: MARIA DO CARMO PEREIRA VIANA

 
APELANTE: MARIA LETICIA DA SILVA RAMOS

 
APELANTE: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES MARQUES

 
APELANTE: MARIA LUZIA BAHIA DE OLIVEIRA

 
APELANTE: MARIA DIVINA MORENO DE LIMA

 
APELANTE: MARIA DA GLORIA PEREIRA DE OLIVEIRA

 
APELANTE: RAIMUNDA RODRIGUES MARINHO
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APELANTE: ANTONIA SIQUEIRA SOUZA NUNES

 
APELANTE: VILMA MARIA BEZERRA DA SILVA

 
APELANTE: MARILENE MIRANDA DE OLIVEIRA

 
APELANTE: ANA DA PENHA PEREIRA MARINHO

 
APELANTE: ANTONIA DE JESUS LIMA DOS SANTOS

 
APELANTE: ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE LIMA

 
APELANTE: ROSICLEIA OLIVEIRA SACRAMENTO

 
APELANTE: JARION JAMES DE CASTRO SILVA

 
APELANTE: SANDOVAL SILVA ROCHA

 
APELANTE: MARIA EDILEUZA LIMA SILVA

 
APELANTE: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA

 
APELANTE: RAIMUNDO NONATO MARTINS

 
APELANTE: SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA

 
APELANTE: FRANCISCA DOS SANTOS ALVES

 
APELANTE: ANTONIO TEIXEIRA ALVES

 
APELANTE: VITORINO OLIVEIRA DA SILVA

 
APELANTE: ANTONIA DIAS LIMA

 
APELANTE: CIDENY PEREIRA SANTOS

 
APELANTE: NAZIR LIMA PACHECO DA SILVA

 
APELANTE: ANA ELIETE PEREIRA MELO

 
APELANTE: JUCELIO VIEIRA DA SILVA

 
APELANTE: ROSIMAR FERNANDES DA SILVA

 
APELANTE: GERALDA MADALENA SOARES DE OLIVEIRA

 
APELANTE: CLAUDIA MELO DA CONCEICAO

 
APELANTE: RENUZ OLIVEIRA SANTANA

 
APELANTE: JOSE PAULO DIAS CORREA
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APELADO: RUTILENE DOS SANTOS MOTA

 
APELADO: FRANCILEIA SALES NORONHA

 
APELADO: NEUMA ALVES DA SILVA

 
APELADO: ENIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

 
APELADO: WILMA NOVAIS DA COSTA DOS SANTOS

 
APELADO: RAIMUNDO VIEIRA DE SOUZA

 
APELADO: JOSIMAR RODRIGUES DOS SANTOS

 
APELADO: MAILZA LIMA ALVES

 
APELADO: IRAM PEREIRA DOS SANTOS

 
APELADO: ANA LETE GOMES CORREIA

 
APELADO: MANOEL GOMES NERES

 
APELADO: MARIA DO CARMO PEREIRA VIANA

 
APELADO: MARIA LETICIA DA SILVA RAMOS

 
APELADO: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES MARQUES

 
APELADO: MARIA LUZIA BAHIA DE OLIVEIRA

 
APELADO: MARIA DIVINA MORENO DE LIMA

 
APELADO: MARIA DA GLORIA PEREIRA DE OLIVEIRA

 
APELADO: RAIMUNDA RODRIGUES MARINHO

 
APELADO: ANTONIA SIQUEIRA SOUZA NUNES

 
APELADO: VILMA MARIA BEZERRA DA SILVA

 
APELADO: MARILENE MIRANDA DE OLIVEIRA

 
APELADO: ANA DA PENHA PEREIRA MARINHO

 
APELADO: ANTONIA DE JESUS LIMA DOS SANTOS

 
APELADO: ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE LIMA

 
APELADO: ROSICLEIA OLIVEIRA SACRAMENTO

 
APELADO: JARION JAMES DE CASTRO SILVA
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APELADO: SANDOVAL SILVA ROCHA

 
APELADO: MARIA EDILEUZA LIMA SILVA

 
APELADO: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA

 
APELADO: RAIMUNDO NONATO MARTINS

 
APELADO: SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA

 
APELADO: FRANCISCA DOS SANTOS ALVES

 
APELADO: ANTONIO TEIXEIRA ALVES

 
APELADO: VITORINO OLIVEIRA DA SILVA

 
APELADO: ANTONIA DIAS LIMA

 
APELADO: CIDENY PEREIRA SANTOS

 
APELADO: NAZIR LIMA PACHECO DA SILVA

 
APELADO: ANA ELIETE PEREIRA MELO

 
APELADO: JUCELIO VIEIRA DA SILVA

 
APELADO: ROSIMAR FERNANDES DA SILVA

 
APELADO: GERALDA MADALENA SOARES DE OLIVEIRA

 
APELADO: CLAUDIA MELO DA CONCEICAO

 
APELADO: RENUZ OLIVEIRA SANTANA

 
APELADO: JOSE PAULO DIAS CORREA

 
APELADO: RITA DE CASSIA ARAUJO DOS REIS

 
APELADO: ALBENITA MARINHO RIOS

 
APELADO: MARIA ALICE LOPES DE OLIVEIRA

 
APELADO: LENILSON DE SOUZA LIMA

 
APELADO: LUCILIA SIQUEIRA MELO

 
APELADO: MATIAS DE SOUZA COSTA

 
APELADO: IRANEIDE FELIX DE SOUZA

 
APELADO: VILMA PEREIRA DE SOUZA
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APELADO: MARIA DE JESUS PEREIRA ALVES

 
APELADO: FRANCISCA MENEZES ROCHA

 
APELADO: ROSA DE OLIVEIRA PEREIRA

 
APELADO: IRANI BATISTA DOS SANTOS

 
APELADO: MARIA DO AMPARO RODRIGUES DE CARVALHO ARAUJO

 
APELADO: ANTONIO MATEUS DAS CHAGAS JUNIOR

 
APELADO: ANTONIA RAMILDA RODRIGUES VARGAS

 
APELADO: OSIRIS TEIXEIRA CARDOSO

 
APELADO: MARIA EDINEIDE BARRETO DA SILVA

 
APELADO: KEILLA OLIVEIRA LOBO

 
APELADO: DAMIANA DA SILVA FRANCA SANTOS

 
APELADO: ALZIRA SANTOS SOUZA MACEDO

 
APELADO: MARIA IDINES DOS REIS SILVA

 
APELADO: LUCINEIDE DE SOUZA LIMA

 
APELADO: RONIVAL DA SILVA ROCHA

 
APELADO: ANTONIO EXPEDITO DA SILVA RIBEIRO E OUTROS 144

 
APELADO: DORALICE ASSUNCAO DE SOUZA

 
APELADO: FRANCISCO BATISTA DA SILVA

 
APELADO: RAIMUNDA GOMES ALVES

 
APELADO: MAURICIO CONCEICAO PERREIRA

 
APELADO: TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO

 
APELADO: MARIA DAS GRACAS MACEDO SILVA

 
APELADO: JOSEANE ANDRADE SILVA

 
APELADO: FIRMINA DA SILVA ARAUJO

 
APELADO: MARIVANIA ALVES DOS SANTOS

 
APELADO: IONETTI MARIA BEZERRA DA SILVA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6784/2019 - Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019
222



APELADO: MARIA APARECIDA SOARES ANDRADE

 
APELADO: ELIANA APARECIDA BARBOSA

 
APELADO: LILIA ARAUJO MARINHO

 
APELADO: SILVANI RODRIGUES LIBARINO

 
APELADO: MARIA OLIVIA PAIVA DOS SANTOS NEVES

 
APELADO: EGLANTINA SOUZA DOS SANTOS

 
APELADO: ROSELIA PEREIRA GONCALVES

 
APELADO: LINDOMAR PEREIRA DA SILVA

 
APELADO: MARIA DA PENHA DE SOUZA

 
APELADO: ELIANE SILVA RODRIGUES

 
APELADO: JOAO BATISTA BARBOSA DE OLIVEIRA

 
APELADO: DULCIRENE SOUZA DA SILVA

 
APELADO: JULIA OLIVEIRA PEREIRA

 
APELADO: MARIA RANILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

 
APELADO: DULCIARA ALVES DIAS

 
APELADO: REJANE GOMES SOUZA

 
APELADO: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE ARAUJO

 
APELADO: DORALICE BARBOSA DE JESUS FREITAS

 
APELADO: LUCILANDIA RODRIGUES DOS SANTOS

 
APELADO: DARLENE ROCHA DE SOUZA

 
APELADO: STREINAD KARLA PEREIRA SOARES

 
APELADO: JUCILEIA PEREIRA NEVES

 
APELADO: JOAO MENDES DA SILVA

 
APELADO: ANA ALVES LIMA

 
APELADO: NAIR MARIA ARAUJO SILVA

 
APELADO: ANA CLEIDE SANTOS DE OLIVEIRA
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APELADO: MARIA DO CARMO SOARES SILVA

 
APELADO: MARIA DO CARMO SOARES SILVA

 
APELADO: EDMIR JOSE DA SILVA

 
APELADO: MUNICIPIO DE PACAJA

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB 515-A)

 
ORDEM: 028

 
PROCESSO: 0000262-77.2017.8.14.0069

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PACAJA

 
PROCURADOR: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DARLENE DE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB 125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 029

 
PROCESSO: 0001261-30.2017.8.14.0069

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE: MUNICIPIO DE PACAJA

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB 515-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RAIMUNDA BARBOSA LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB 125-S)

 
ORDEM: 030

 
PROCESSO: 0040163-45.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE GERMANO NASCIMENTO LOURINHO

 
ADVOGADO: CARLOS JOSE CORREA DE LIMA - (OAB 234-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB 3085-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 031

 
PROCESSO: 0011610-84.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO
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APELANTE: EXPEDITO DA SILVA DINIZ

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: ISAIAS LIBORIO SOARES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: AMERICO COELHO RAMOS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: RUI SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: FAUSTO WILSON GREIJAL BEZERRA CAVALCANTE

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: GERALDO RIBEIRO MONTEIRO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: RAIMUNDO NERY DA COSTA JUNIOR

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: ANNA RACHEL ROLLA MANESCHY FADEL

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: JOSE DANTAS GOMES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: MANOEL MORAES DA PAIXAO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
APELANTE: MONICA LEITE FERREIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB 936-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 038

 
PROCESSO: 0006534-44.2017.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: CONCESSÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ALESSANDRA VIANA DE SOUSA

 
ADVOGADO: ANA LEA NASCIMENTO DE OLIVEIRA - (OAB PA9613)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE BELTERRA

 
PROCURADOR: JOSE MARIA FERREIRA LIMA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 039

 
PROCESSO: 0003821-66.2017.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: NOMEAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO
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APELANTE: ERICA DOS SANTOS LIMA

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB 758-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE TUCURUI

 
ADVOGADO: WILSON PEREIRA MACHADO JUNIOR - (OAB PA10930-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 040

 
PROCESSO: 0000356-52.2007.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOAO LINDOMAR GOMES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA - (OAB 927-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM: 041

 
PROCESSO: 0000543-41.2007.8.14.0018
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CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: SERVIDÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: VALE S.A.

 
ADVOGADO: ANDREA VIGGIANO GONCALVES - (OAB MG45943-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PESQUISA MINERAL DNPM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2019, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
           FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 35ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2019, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE
REALIZAR DE FORMA VIRTUAL POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS
14H00 DO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2019 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 02 DE DEZEMBRO DE
2019, FOI PAUTADO O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS FÍSICOS ¿ LIBRA

 
1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMARCA DE BELÉM (0003540-82.2009.8.14.0301)  
PROCESSO ANTIGO: 201130090727 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
REPRESENTANTE(S):   
BRENDA QUEIROZ JATENE - PROC. MUNICIPIO (ADVOGADO)   
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PROCURADOR(A) DE JUSTICA: TEREZA CRISTINA DE LIMA  
AGRAVADO: JOSE M. NOBRE GONCALVES  
RELATOR(A): DES(A). EZILDA PASTANA MUTRAN  
  
 

 
2 ¿ AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMARCA DE BELÉM (0012545-
65.2009.8.14.0301)  
PROCESSO ANTIGO: 201330082524 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
REPRESENTANTE(S):   
DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - PROC. MUNICIPIO (ADVOGADO)   
AGRAVADO: HILDEBRANDA DA CONCEICAO  
RELATOR(A): DES(A). EZILDA PASTANA MUTRAN  
  
 

 
3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMARCA DE BELÉM (0041739-64.2015.8.14.0000)  
AGRAVANTE: ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 12183 - MARLON AURELIO TAPAJOS ARAUJO (PROCURADOR(A))   
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
PROMOTOR: RAMON FURTADO SANTOS  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MANOEL SANTINO DO NASCIMENTO  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
  
 

 
4 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - COMARCA DE BELÉM (0025054-64.2008.8.14.0301)  
SENTENCIADO / APELADO: GILBERTO SANTOS GONCALVES  
SENTENCIADO / APELANTE: ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE(S):   
AFONSO CARLOS PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR (PROCURADOR(A))   
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DE BELEM  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
  
 

 
5 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - COMARCA DE BELÉM
(0003267-91.2015.8.14.0000)  
EMBARGADO/SENTENCIADO / APELANTE: ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 12840 - MYRZA TANDAYA NYLANDER BRITO (PROCURADOR(A))   
EMBARGANTE/SENTENCIADO / APELADO: COMERCIO DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA ESTRELA DO
NORTE LTDA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 17501 - HILTON JOSE SANTOS DA SILVA (ADVOGADO)   
SENTENCIANTE: JUIZO DA SEXTA VARA DE FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE BELEM  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
  
 

 
6 - APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE TUCUMÃ (0000041-57.2013.8.14.0062)  
APELANTE: SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA  
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REPRESENTANTE(S):   
OAB 10440 - TANIA CRISTINA ARCEGO (ADVOGADO)   
APELADO: MUNICIPIO DE TUCUMÃ  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 12682 - RENATO ANDRE BARBOSA DOS SANTOS (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR  
RELATOR(A): DES(A). ROBERTO GONCALVES DE MOURA  
  
 

 
7 - APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE BELÉM (0013400-58.2009.8.14.0301)  
PROCESSO ANTIGO: 201430020680 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
REPRESENTANTE(S):   
KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS - PROC MUNICIPIO (ADVOGADO)   
APELADO: EZEQUIEL PIMENTA DINIZ  
RELATOR(A): DES(A). EZILDA PASTANA MUTRAN  
  
 

 
8 - APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE BELÉM (0006457-47.2009.8.14.0301)  
PROCESSO ANTIGO: 201430043153 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
REPRESENTANTE(S):   
EDILENE BRITO RODRIGUES - PROC. MUNICIPIO (ADVOGADO)   
APELADO: JANETE M DE SOUZA F SILVA  
RELATOR(A): DES(A). EZILDA PASTANA MUTRAN  
  
 

 
9 ¿ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE JUSTIÇA MILITAR
(0006835-56.2013.8.14.0301)  
EMBARGADO/APELANTE: MICKLEY ROBERTSON CUNHA DOS PRAZERES  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 14720 - GABRIEL SILVA MALHEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)   
OAB 18605 - MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)   
EMBARGANTE/APELADO: ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 8672 - CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA PROFETI (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS  
RELATOR(A): DES(A). EZILDA PASTANA MUTRAN  
  
 

 
10 - APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE BELÉM (0040341-65.2008.8.14.0301)  
APELANTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 9664 - VICTOR ANDRE TEIXEIRA LIMA (PROCURADOR(A))   
APELADO: TREVO MARAJOARA INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAOS LTDA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 6242 - EDUARDO CORREA PINTO KLAUTAU (ADVOGADO)   
OAB 6366 - CARLA MIRIAM FONSECA PINTO DE ALMEIDA (ADVOGADO)   
OAB 17738 - JOSE RENATO BRANDAO SOUZA (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO  
RELATOR(A): DES(A). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
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Assunto Principal: Acumulação de Cargos (10225)

 
Ordem: 7

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
AGRAVANTE: MARCELO DE SOUSA MALHEIROS

 
ADVOGADO: ALCINDO VOGADO NETO (OAB: 6266A-PA)

 
AGRAVADO: BANPARÁ

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0806374-08.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

 
Assunto Principal: Atentado contra a segurança de transporte público (9782)

 
Ordem: 8

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
EMBARGANTE / AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGADO / AGRAVADO: WILDOMBERTO DA GAMA ALVES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO / AGRAVADO: WILLIAM CHRISTIAN ARAUJO BARBOSA ALVES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0003283-12.2016.8.14.0032

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA (199)
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Assunto Principal: Ingresso e Concurso (10326)

 
Ordem: 9

 
Relator(a): Des(a). ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
SENTENCIANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

 
COMISSAO DE RECEBIMENTO ANALISE DE DOCUMENTOS E EXAME

 
ADMISSIONAL DO CONCURSO PUBLICO N

 
SENTENCIADO:

 
SENTENCIADO: MARCELO AUGUSTO BATISTA DE CAMPOS

 
ADVOGADO: AFONSO OTAVIO LINS BRASIL

 
SENTENCIADO: PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PA

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
INTERESSADO:

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0003984-70.2016.8.14.0032

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA (199)

 
Assunto Principal: Posse e Exercício (10240)

 
Ordem: 10

 
Relator(a): Des(a). ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
SENTENCIANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

 
SENTENCIADO: ELIENE RODRIGUES DE SOUZA

 
ADVOGADO: WELLEN CAROLINE DA SILVA OLIVEIRA

 
SENTENCIADO: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
ADVOGADO: CINTHIA RODRIGUES PINGARILHO VIEIRA (OAB: 15989A-PA)
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PROCURADORIA: PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
SENTENCIADO: PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PA

 
ADVOGADO: CINTHIA RODRIGUES PINGARILHO VIEIRA (OAB: 15989A-PA)

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
INTERESSADO:

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0029593-92.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA (199)

 
Assunto Principal: Descontos Indevidos (10296)

 
Ordem: 11

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
SENTENCIANTE: JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM

 
SENTENCIADO: PAULO JOSE CARNEIRO LEDO

 
ADVOGADO: MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (OAB: 16976A-PA)

 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO

 
DE BELEM - IPAMB

 
SENTENCIADO:

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
INTERESSADO:

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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TERCEIRO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
INTERESSADO:

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0806639-48.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA (199)

 
Assunto Principal: Descontos Indevidos (10296)

 
Ordem: 12

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
SENTENCIANTE: MARIA DE NAZARE COSTA SANTOS ALENCAR

 
ADVOGADO: JULIANNE MAIA DE SOUSA (OAB: 16142A-PA)

 
SENTENCIANTE: PEDRO MORAES FRANCA

 
ADVOGADO: JULIANNE MAIA DE SOUSA (OAB: 16142A-PA)

 
SENTENCIANTE: SULENE RAMOS DE SOUZA MARIALVA

 
ADVOGADO: JULIANNE MAIA DE SOUSA (OAB: 16142A-PA)

 
SENTENCIANTE: YRANILDE SEABRA LEDO LAGES

 
ADVOGADO: JULIANNE MAIA DE SOUSA (OAB: 16142A-PA)

 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM -

 
IPAMB

 
SENTENCIADO:

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0807349-46.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA (199)
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Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (6085)

 
Ordem: 13

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
SENTENCIANTE: ANA ANDREZA RODRIGUES FARIAS

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: AURILENE NAZARE CALIXTO CUNHA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: CARLOS ALBERTO MIRANDA DA SILVA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: DEUSA CRISTINA FERREIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: DEZILENE PINHEIRO DA ROSA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: ENILDE ALHO TRINDADE

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: JESABEL ALMEIDA DE MELO

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: JOSILEIA DA SILVA ALMEIDA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: JOVAM RICARDO FONSECA DA SILVA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: KELLY CONCEICAO CORREA MACEDO

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: LAURIENE GALVAO BRAGA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: LEILA MARIA REIS TEIXEIRA
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ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: RITA MARIA DA SILVA BORGES

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: SHEILLA CHAGAS DE SOUZA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIANTE: SIDNEY XAVIER SALGADO ALMEIDA

 
ADVOGADO: SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (OAB: 8106A-PA)

 
SENTENCIADO: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0802804-27.2017.8.14.0201

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)

 
Assunto Principal: Ameaça (art. 147) (9661)

 
Ordem: 14

 
Relator(a): Des(a). ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO: M.S.C.

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO: E.R.M.

 
Processo: 0001908-67.2018.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
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APELANTE: I.M.R.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: R.S.C.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0014295-21.2018.8.14.0010

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Roubo Majorado (9699)

 
Ordem: 24

 
Relator(a): Des(a). ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
APELANTE: L.H.A.T.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0001952-26.2017.8.14.0075

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Abuso de Poder (10894)

 
Ordem: 25

 
Relator(a): Des(a). ROBERTO GONCALVES DE MOURA
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EMBARGANTE / APELANTE: MARIA IZABEL MONTEIRO FERNANDES

 
ADVOGADO: HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR

 
EMBARGADO / APELADO: MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO: JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR (OAB: 8945A-PA)

 
ADVOGADO: NICANOR MORAES BARBOSA (OAB: 19492A-PA)

 
ADVOGADO: ROSIMAR MACHADO DE MORAES (OAB: 9397A-PA)

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0015759-92.2016.8.14.0061

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Ingresso e Concurso (10326)

 
Ordem: 26

 
Relator(a): Des(a). ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
APELANTE: MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADOR: VERONICA ALVES DA SILVA (OAB: 19532A-PA)

 
APELADO: ALLINE MEIRELES MARTINS

 
ADVOGADO: RONALDO MEIRELES MARTINS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0083697-97.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Classificação e/ou Preterição (10381)

 
Ordem: 27

 
Relator(a): Des(a). ROBERTO GONCALVES DE MOURA
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EMBARGANTE / APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGADO / APELADO: NIVEA MARIA BARBOSA FERREIRA MAGNO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0046056-50.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais (10338)

 
Ordem: 28

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
EMBARGANTE / APELANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO / APELADO: ALBINO RODRIGUES LIMA

 
ADVOGADO: ADRIANE FARIAS SIMOES

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0010239-33.2013.8.14.0005

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais (10338)

 
Ordem: 29

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
APELANTE: CARLOS DIAS DA SILVA
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ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS (OAB: 15811A-PA)

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0017792-19.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993 (10410)

 
Ordem: 30

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
APELANTE: MARCIO ANDRE VILHENA PIRES

 
ADVOGADO: CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO (OAB: 12123A-PA)

 
APELANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0006894-17.2017.8.14.0200

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Reintegração (10226)

 
Ordem: 31

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
APELANTE: P.M.B.S.
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ADVOGADO: MARILVALDO NUNES DO NASCIMENTO (OAB: 16192A-PA)

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0050704-69.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993 (10410)

 
Ordem: 32

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
APELANTE: ALEXANDRE JORGE PAMPLONA DA SILVA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

 
APELANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: Procuradoria Jurídica do Departamento de Trânsito do Estado do Pará

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0000128-07.2010.8.14.0094

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida (10411)

 
Ordem: 33

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
APELANTE: ROSIANE DA SILVA XAVIER
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ADVOGADO: VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA (OAB: 3882A-PA)

 
APELADO: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO TAUA PREFEITURA MUNICIPAL

 
ADVOGADO: ROBERTO DE SOUSA CRUZ (OAB: 23048A-PA)

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0006004-80.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Auxílio-Acidente (Art. 86) (6107)

 
Ordem: 34

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: JOSIAS PEREIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: ALDO CORREA MARANHAO SOBRINHO (OAB: 13763A-PA)

 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO MONTENEGRO CREMONTTI (OAB: 14805A-PA)

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Processo: 0802061-42.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO (198)

 
Assunto Principal: Descontos Indevidos (10296)

 
Ordem: 35

 
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN

 
APELANTE: MARY SUZIANNE MORAES COSTA

 
ADVOGADO: KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEICAO (OAB: 28111A-PA)
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ADVOGADO: ANDREIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA - (OAB PA16688-A)

 
ORDEM: 003

 
PROCESSO: 0009040-58.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CLICIA MARIA DE BORBOREMA REBELLO

 
ADVOGADO: MARIA ALEXANDRINA DA SILVA GONCALVES - (OAB 6864-A)

 
APELANTE: MARIA MANUELA DOMINGUES LOBO

 
ADVOGADO: EVANDRO ANTUNES COSTA - (OAB 138-A)

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB 18002-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA MANUELA DOMINGUES LOBO

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB 18002-A)

 
APELADO: CLICIA MARIA DE BORBOREMA REBELLO

 
ADVOGADO: MARIA ALEXANDRINA DA SILVA GONCALVES - (OAB 6864-A)

 
ORDEM: 004

 
PROCESSO: 0001668-82.2016.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO

 
ADVOGADO: GUSTAVO GONCALVES GOMES - (OAB PA20666-A)

 
ADVOGADO: ISIS MARINHO PEREIRA - (OAB SP3307530A)

 
ADVOGADO: BARBARA TERUEL - (OAB MS1806200A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: JASMIRO ANTONIO COELHO

 
ADVOGADO: TIAGO ALVES MONTEIRO FILHO - (OAB PA5609-A)

 
ORDEM: 005

 
PROCESSO: 0005148-52.2016.8.14.0038

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DENISE DE NAZARETH NUNES VIANA

 
ADVOGADO: WILSON GUILHERME BEZERRA DE CASTILHO - (OAB PA19505-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ANTONIO CARLOS

 
ADVOGADO: SEBASTIAO LOPES BORGES - (OAB PA16938-A)

 
ORDEM: 006

 
PROCESSO: 0822289-04.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB PA24871-A)

 
ADVOGADO: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CLAUDIA CRISTINA COELHO COSTA VILLELA

 
ADVOGADO: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB 5949-A)
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Faço público a quem interessar possa que, para a 41ª Sessão Ordinária do ano de 2019 da Egrégia 2ª
Turma de Direito Público, sistemas LIBRA e PJE, a realizar-se no dia 25 de novembro de 2019, às
10:00h, no respectivo Plenário de Julgamento do Edifício-Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
situado à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, nesta cidade, foi pautado pela Exma. Sra.
Desa. NADJA NARA COBRA MEDA, Presidente da Turma, o julgamento dos seguintes feitos:

 
Processos Físicos (LIBRA):

 
1 ¿ Agravo Interno em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0014824-41.2016.8.14.0000)  
AGRAVADO/AGRAVANTE: MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM  
Representante(s):   
OAB 14637 - DOUGLAS MOTA DOURADO (ADVOGADO)   
OAB 16428 - ALINE KABUKI (ADVOGADO)   
OAB 17213 - DIEGO FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO)   
AGRAVANTE/AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO  DO PARÁ 
PROMOTOR: BRUNO BECKEMBAUER SANCHES DAMASCENO  
PROMOTOR: NELSON PEREIRA MEDRADO  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO  
 
 

 
2 ¿ Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0007454-
11.2016.8.14.0000)  
EMBARGANTE/AGRAVANTE: GUIMARÃES E GENU ADVOCACIA PÚBLICA E EMPRESARIAL  
Representante(s):   
OAB 8898 - ADONIS JOÃO PEREIRA MOURA (ADVOGADO)   
OAB 8238 - MARCUS VALÉRIO SAAVEDRA GUIMARÃES DE SOUZA (ADVOGADO)   
OAB 17905 - ALEXANDRA DA COSTA NEVES (ADVOGADO)   
OAB 12817 - ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA (ADVOGADO)   
EMBARGADO/AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
PROMOTOR: JULIO CESAR SOUSA COSTA  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
3 - Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0007637-
79.2016.8.14.0000)  
EMBARGANTE/AGRAVANTE: RICARDO DE ALMEIDA ROSA  
Representante(s):   
OAB 10615 - RICARDO DE ALMEIDA ROSA (ADVOGADO)   
OAB 21887 - FLUVIA MORAES PACHECO (ADVOGADO)   
EMBARGADO/AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
PROMOTOR: JULIO CESAR SOUSA COSTA  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: NELSON PEREIRA MEDRADO  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
4 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0007780-34.2017.8.14.0000)  
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ  
Representante(s):   
OAB 23351 - EROTIDES MARTINS REIS NETO (PROCURADOR(A))   
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
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PROMOTOR: MAYANNA SILVA DE SOUSA QUEIROZ  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
5 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0001270-05.2017.8.14.0000)  
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ  
Representante(s):   
OAB 14800 - RICARDO NASSER SEFER (PROCURADOR)   
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
Representante(s):   
OAB 10413 - NADILSON PORTILHO GOMES (PROMOTOR)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
6 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM (0012874-14.2011.8.14.0301)  
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DE BELÉM  
SENTENCIADO / APELANTE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
PARÁ  
Representante(s):   
ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO (PROCURADOR)   
SENTENCIADO / APELADO: CÉLIA TEIXEIRA CONCEIÇÃO  
Representante(s):   
OAB 4394 - LUCAS MARTINS FILHO (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 
 

 
7 - Apelação Cível - Comarca de SANTARÉM (0005203-03.2012.8.14.0051)  
APELANTE: PETROBRAS DISTRIBUIDORA LTDA  
Representante(s):   
OAB 15162 - TOYA DE CASTRO RODRIGUES (ADVOGADO)   
OAB 131390 - FREDERICO COSME PEREZ MELHADO (ADVOGADO)   
APELADO: ESTADO DO PARÁ  
Representante(s):   
OAB 17608 - MARCELA DE GUAPINDAIA BRAGA (PROCURADORA)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONÇA ROCHA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
8 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0046762-93.2000.8.14.0301)  
APELANTE: COMBUSFORTE DIST. DE COMB. LTDA - SUCESSORA DAS EMP. NAVEGAÇÃO
GUAJARÁ E TRANSPORTADORA MANUELA LTDA  
Representante(s):   
OAB 5607 - MARILENE PINHEIRO DA COSTA ARAÚJO (ADVOGADO)   
APELADO: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
OAB 5555 - FERNANDO AUGUSTO BRAGA DE OLIVEIRA (PROCURADOR)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
9 - Embargos de Declaração em Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0023257-62.2005.8.14.0301)
Processo antigo: 201330196614 
EMBARGADO/APELANTE: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
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OAB 14990 - RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
EMBARGANTE/APELADO: ANTONIO MARCO MEDEIROS DO NASCIMENTO  
Representante(s):   
OAB 5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). DIRACY NUNES ALVES 
 

 
10 - Apelação Cível - Comarca de MARABÁ (0003540-54.2013.8.14.0028)  
APELANTE: EDIVALDO MACHADO DOS SANTOS  
Representante(s):   
OAB 9663 - ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO)   
OAB 13520 - FANNY SILVA RODRIGUES (ADVOGADO)   
OAB 10289-A - VILMA ROSA LEAL DE SOUZA (ADVOGADO)   
APELADO: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
OAB 15817 - DIEGO LEÃO CASTELO BRANCO (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME  
Relator(a): Des(a). LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 
 

 
11 - Apelação Cível - Comarca de TUCURUÍ (0001621-65.2011.8.14.0061)  
APELADO/APELANTE: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
MARLON AURÉLIO TAPAJÓS ARAÚJO (PROCURADOR)   
APELANTE/APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ  
Representante(s):   
OAB 15365 - RENAN CORREA FARAON (DEFENSOR)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA  
Relator(a): Des(a). LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 
 

 
Processos Eletrônicos (PJE)

 
Ordem: 001

 
Processo: 0801176-53.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Atos Administrativos

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: DEFENSORIA PUBLICA

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6784/2019 - Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019
264



AGRAVADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA PAUTA JUDICIAL ¿ PLENÁRIO VIRTUAL 
 

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 23ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO
VIRTUAL, DO ANO DE 2019, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A REALIZAR-SE NA 
PLATAFORMA LIBRA, COM INÍCIO ÀS 14:00H DO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2019, E TÉRMINO ÀS
14:00 DO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2019, FOI PAUTADO PELA EXMA. SRA. DESA. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, PRESIDENTE DA SESSÃO, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS:

 
PROCESSOS FÍSICOS ¿ (LIBRA) 
 

 
1 ¿ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMARCA DE BELÉM 
(0059815-14.2012.8.14.0301) PROCESSO ANTIGO: 201430034128 
EMBARGANTE/AGRAVADO: BANCO BRADESCO SA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 131.502 - ATALI SILVIA MARTINS (ADVOGADO)   
OAB 284884 - MARCO AURELIO DE ALMEIDA ALVES (ADVOGADO)   
OAB 311015 - GIOVANNA MARSSARI (ADVOGADO)   
EMBARGADO/AGRAVANTE: JOSE PARAGUASSU JUNIOR  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 10289-A - VILMA ROSA LEAL DE SOUZA (ADVOGADO)   
RELATOR(A): DES(A). LEONARDO DE NORONHA TAVARES  
 
 

 
2 ¿ AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMARCA DE BELÉM (0014186-
08.2016.8.14.0000)  
AGRAVANTE: SPE PROGRESSO INCORPORADORA LTDA  
AGRAVANTE: LONDRES INCORPORADORA LTDA  
AGRAVANTE: PDG REALTY SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES  
AGRAVANTE: LISBOA INCORPORADORA LTDA  
AGRAVANTE: ASACORPO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO)   
AGRAVADO: MARINILCE MATEUS DA SILVA  
REPRESENTANTE(S):   
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21 ¿ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE BELÉM (0028887-
80.2012.8.14.0301) PROCESSO ANTIGO: 201430179510 
EMBARGANTE/APELANTE: AUTO VIACAO MONTE CRISTO LTDA.  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)   
OAB 15265 - HELIO GUEIROS NETO (ADVOGADO)   
OAB 61819 - JOICENIRA OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)   
EMBARGADO/APELADO: ANTONIO CARLOS PALHETA LIRA  
EMBARGADO/APELADO: GEYSA DA SILVA LIRA  
EMBARGADO/APELADO: HUGO DA SILVA LIRA  
EMBARGADO/APELADO: RENATA DA SILVA LIRA LINS  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 12012 - ALEXANDRE RUFINO DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)   
RELATOR(A): DES(A). JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR  
 
 

 
22 ¿ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DE MARABÁ (0014877-
40.2013.8.14.0028)  
EMBARGANTE/APELANTE: SEGURADORA LIDER CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO)   
OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO)   
EMBARGADO/APELADO: MARLUCE MENDES DO CARMO  
REPRESENTANTE(S):   
OAB 16436 - ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR (ADVOGADO)   
RELATOR(A): DES(A). JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR  
 
 
PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE)

 
ORDEM: 001

 
PROCESSO: 0800009-98.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BARATA TRANSPORTES LTDA - ME

 
ADVOGADO: FLAVIA CAROLINE NAVARRO CUNHA SAKIYAMA - (OAB PA21072)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MARIA ALICE NUNES SANTOS

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB 3287-A)

 
ORDEM: 002
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PROCESSO: 0000311-84.2012.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EDILSON SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB 8-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (SEM ADVOGADO
CONSTITUÍDO)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE: LIGIANE SILVA DOS SANTOS

 
ORDEM: 003

 
PROCESSO: 0006874-62.2013.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO HONDA S/A.

 
ADVOGADO: ELIETE SANTANA MATOS - (OAB CE10423-A)

 
ADVOGADO: HIRAN LEAO DUARTE - (OAB CE10422-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO PEREIRA DE LIMA - (OAB PA10219-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RENATO ANDRADE SOEIRO

 
(SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO)

 
ORDEM: 004

 
PROCESSO: 0000984-74.2015.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
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POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO HONDA S/A.

 
ADVOGADO: MAURICIO PEREIRA DE LIMA - (OAB PA10219-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FERNANDO SANTA ROSA DOS REIS

 
(SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO)

 
 

 
 
 
 
 ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA PAUTA JUDICIAL

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 36ª Sessão Ordinária - Plenário Virtual, do ano de
2019, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público, a realizar-se na Plataforma Plenário Virtual, sistema LIBRA
e PJE, com início às 14:00h do dia 25 de novembro de 2019, e término às 14:00 do dia 02 de dezembro de
2019, foi pautado pela Exma. Sra. Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, Presidente da
Turma, em exercício, o julgamento dos seguintes feitos:

 
 
PROCESSOS FÍSICOS (LIBRA):

 
1 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0001683-86.2015.8.14.0000)  
AGRAVANTE: TIM CELULAR S/A  
Representante(s):   
OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO)   
OAB 183335 - CRISTIANO CARLOS KOZAN (ADVOGADO)   
OAB 14061 - FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES (ADVOGADO)   
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROMOTOR(A): ALINE TAVARES MOREIRA  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
2 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0007786-41.2017.8.14.0000)  
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ 
Representante(s):   
OAB 23351 - EROTIDES MARTINS REIS NETO (PROCURADOR(A))   
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROMOTOR: ALFREDO MARTINS DE AMORIM  
ENVOLVIDO: URSULINO GONCALVES  
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA  
REPRESENTANTE: JAIR LOPES MARTINS  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
3 ¿ Agravo Interno em Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM (0005795-30.2017.8.14.0000)  
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ  
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Representante(s):   
OAB 24713-B - CLARA GONÇALVES DO LAGO ROCHA (PROCURADORA)   
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
Representante(s):   
MULLER MARQUES SIQUEIRA (PROMOTOR)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIO NONATO FALÂNGOLA  
Relator(a): Des(a). DIRACY NUNES ALVES 
 

 
4 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM (0060089-92.2009.8.14.0301)  
SENTENCIANTE: JUIZO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DE BELEM  
SENTENCIADO/APELADO: RAIMUNDA CONCEIÇÃO DA COSTA ARAUJO  
Representante(s):   
OAB 10153 - ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA CASTRO (ADVOGADO)   
SENTENCIADO/APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - IPAMB  
Representante(s):   
OAB 11902 - LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA GOES (PROCURADOR)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA TÉRCIA ÀVILA BASTOS DOS SANTOS  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
5 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM (0032945-29.2012.8.14.0301)  
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL  
SENTENCIADO/APELANTE: IGEPREV INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARÁ 
Representante(s):   
OAB 13041 - ADRIANA MOREIRA ROCHA BOHADANA (PROCURADOR(A))   
SENTENCIADO / APELADO: WILSON DOS SANTOS MORAES  
SENTENCIADO / APELADO: NELSON NAZARE DE SA  
SENTENCIADO / APELADO: LAURO MONTEIRO DA CUNHA NETO  
SENTENCIADO / APELADO: ROSILDO CAMPOS DOS SANTOS  
SENTENCIADO / APELADO: OSVALDIR PIEDADE DA SILVA  
SENTENCIADO / APELADO: GERSON ABELARDO FAVACHO AMORAS  
SENTENCIADO / APELADO: JOSE FERNANDES SANTOS  
Representante(s):   
OAB 13086 - PATRICIA MARY DE ARAUJO JASSE (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: TEREZA CRISTINA DE LIMA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
6 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM (0050338-64.2012.8.14.0301)  
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL  
SENTENCIADO/APELADO: RONALDO SILVA PENSADOR  
Representante(s):   
OAB 11546 - PABLO TIAGO SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)   
OAB 13085 - MARIA CLAUDIA SILVA COSTA (ADVOGADO)   
OAB 13372 - ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA COSTA BULHÕES LEITE (ADVOGADO)   
SENTENCIADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ 
Representante(s):   
THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (PROCURADOR)   
JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
7 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM (0042513-35.2013.8.14.0301)  
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SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL  
SENTENCIADO/APELADO: NILSON DA SILVA GOMES  
Representante(s):   
OAB 17291 - ANA PAULA REIS CARDOSO (ADVOGADO)   
SENTENCIADO/APELANTE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN  
Representante(s):   
OAB 10619 - MARISE PAES BARRETO MARQUES (PROCURADORA)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
8 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de ACARÁ (0000061-69.2014.8.14.0076)  
SENTENCIANTE: JUIZO DA VARA UNICA DE ACARA  
SENTENCIADO/APELADO: ROSINETE VIRGINIO SILVA  
Representante(s):   
OAB 11111 - DEFENSORIA PÚBLICA (ADVOGADO)   
SENTENCIADO/APELANTE: MUNICIPIO DE ACARÁ  
Representante(s):   
OAB 9284 - OLAVO PERES HENDERSON E SILVA JUNIOR (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
9 ¿ Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM (0014175-17.2014.8.14.0301)  
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL  
SENTENCIADO/APELADO: ROBSON WILSON DOS SANTOS  
Representante(s):   
OAB 9393 - TYENAY DE SOUSA TAVARES (ADVOGADO)   
SENTENCIADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ 
Representante(s):   
OAB 13333 - JOÃO OLEGÁRIO PALACIOS (PROCURADOR)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: NELSON PEREIRA MEDRADO  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
10 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0032657-81.2012.8.14.0301)  
APELANTE: ESTADO DO PARÁ 
Representante(s):   
OAB 5717 - ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO (PROCURADOR(A))   
APELADO: JOSÉ AFONSO DA SILVA  
APELADO: EURICO SANTA BRÍGIDA DE SOUZA  
APELADO: JOSÉ CARDOSO DA SILVA  
APELADO: DOMINGOS MIRANDA DE MOURA  
APELADO: ARTHUR RUBENS RABELO MARTINS  
APELADO: DANIEL DE MIRANDA MONTEIRO  
Representante(s):   
OAB 7309 - JACILENE DE NAZARÉ FERNANDES RODRIGUES (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
11 - Apelação Cível - Comarca de ORIXIMINÁ (0005694-18.2013.8.14.0037)  
APELADO: SINAMOR MARIA GOMES DE FIGUEIREDO  
Representante(s):   
OAB 5330 - RAIMUNDA LAURA SERRÃO DA SILVA SOUZA (ADVOGADO)   
APELANTE: MUNICIPIO DE ORIXIMINÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  
Representante(s):   
OAB 3687 - FILOMENA MARIA MILÉO GUERREIRO (PROCURADORA)   

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6784/2019 - Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019
274



PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: NELSON PEREIRA MEDRADO  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO  
 

 
12 - Apelação Cível - Comarca de TUCURUÍ (0001244-44.2008.8.14.0061)  
APELANTE: TEREZINHA TORRES MONTEIRO  
APELANTE: GALILEU ALVES VELOSO  
Representante(s):   
OAB 9281 - MAURICIO BARBOSA FIGUEIREDO (ADVOGADO)   
APELADO: MUNICIPIO DE TUCURUI - PREF. MUNICIPAL  
Representante(s):   
OAB 7039 - ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR (ADVOGADO)   
OAB 16942 - THIAGO SALIM FRANCO DE ALMEIDA (ADVOGADO)   
OAB 19681 - RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON (ADVOGADO)   
OAB 23430 - NATIELLY MATEUS AMORIM MILEO (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIO NONATO FALANGOLA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
13 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0035849-21.2008.8.14.0301)  
APELANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM  
Representante(s):   
GUSTAVO AZEVEDO ROLA (PROCURADOR(A))   
APELADO: GEORGENOR JORGE NEGRAO KALIFE  
Representante(s):   
OAB 17502 - SILVANIR LEBREGO DA SILVA SANTOS (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: NELSON PEREIRA MEDRADO  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
14 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0004707-97.2012.8.14.0301)  
APELANTE: ESTADO DO PARÁ 
Representante(s):   
OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))   
APELADO: ALUIZIO BEZERRA DE SOUZA  
Representante(s):   
OAB 18532 - JOÃO NAZARENO NASCIMENTO MORAES JUNIOR (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

 
15 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM (0041512-51.2009.8.14.0301)  
APELANTE/APELADO: MARLETE ALMEIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA  
Representante(s):   
OAB 7575 - EDEVALDO ASSUNCAO CALDAS (ADVOGADO)   
ROBERTA DANTAS DE SOUZA (ADVOGADO)   
APELADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  
Representante(s):   
OAB 9084 - CAROLINA ORMANES MASSOUD (PROCURADORA)   
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO 
 

 
16 - Apelação Cível - Comarca de SANTARÉM (0014815-96.2011.8.14.0051)  
APELANTE: ESTADO DO PARÁ  
Representante(s):   
OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR)   
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A Secretária da Seção de Direito Penal, Maria de Nazaré Carvalho Franco, faz públicas as decisões
exaradas nos seguintes termos:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 1 2 3 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE Ação:
Desaforamento de Julgamento em: 12/11/2019---REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
REQUERIDO:JUIZO DE DIREITO DO TRIBUNAL DE JURI DA COMARCA DE ITAITUBA PA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES INTERESSADO:ISAIAS
KIRIXI MUNDURUKU Representante(s):  OAB 12222 - ANTONIO JOAO BRITO ALVES (DEFENSOR
DATIVO)  OAB 16552 - THIAGO PASSOS BRASIL (ADVOGADO)  OAB 27406 - THAISON PASSOS
BRASIL (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PROCESSO Nº 0000021-23.2007.8.14.0112 ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENAL AUTOS
DE PEDIDO DE DESAFORAMENTO COMARCA DE ORIGEM: JACAREACANGA (VARA ÚNICA)
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (PROMOTOR DE JUSTIÇA BRUNO
ALVES CÂMARA) REQUERIDO: ISAIAS CRIXI MUNDURUKU (ADV. ANTÔNIO JOÃO BRITO ALVES) E
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JACAREACANGA RELATOR: Des. MILTON
AUGUSTO DE BRITO NOBRE RELATÓRIO          O Ministério Público protocolou pedido de
desaforamento do julgamento a que deve ser submetido Isaías Munduruku, perante o tribunal do júri, pelo
crime de homicídio qualificado do qual seria o mandante.          O requerente alega, em síntese, que o
julgamento a que será submetido o pronunciado Isaías Munduruku deve ser deslocado do Juízo de Direito
da Comarca de Jacareacanga para a Vara do Tribunal do Júri de Itaituba, pois, no seu modo de ver, há
dúvidas sobre a imparcialidade do júri.          Alega, ainda, que o desaforamento também é necessário para
o resguardo da ordem pública ¿em decorrência do pequeno porte da zona urbana da cidade - maior área
do município é rural -, não havendo local que garanta a segurança e a ordem pública necessária para um
julgamento com lisura, imparcialidade e tranquilidade¿.          Recebidos os autos em meu gabinete por
regular distribuição, constatei não haver naquele momento situação urgente a ser sanada, uma vez que o
juízo a quo já havia determinado a suspensão da sessão do Tribunal do júri, sendo assim, determinei a
intimação do acusado para manifestação acerca das razões suscitadas, assim como, requisitei
informações ao Juízo a quo, mandando que, após, fossem encaminhados ao parecer do custos
legis.           Devidamente intimado o Sr. Isaias Crixi Munduruku, por intermédio do advogado Antônio João
Brito Alves, insurgiu-se contra o pedido ministerial. Em preliminar, suscita prejudicial de coisa julgada, uma
vez que o Ministério Público reproduziu os mesmos argumentos no desacolhido Pedido de Desaforamento
nº 0000204-182011.8.14.0112, não havendo qualquer elemento novo capaz de ensejar um novo
julgamento. No mérito, renova a irresignação vertida na preliminar, repisando que não há fatos novos
capazes de ensejar o desaforamento, bem como ¿não há elementos concretos que indiquem o
comprometimento da tranquilidade necessária para a normal e segura realização do julgamento do
réu¿.          O Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Jacareacanga apresentou as informações
requeridas à fl. 295.          O Procurador de Justiça Marcos Antônio Ferreira das Neves, na condição de
custos iuris, manifestou-se pelo deferimento do pedido de desaforamento, a fim de que o julgamento seja
deslocado para a comarca de Itaituba/PA.          O feito foi levado a julgamento no dia 05/03/2018, sendo
minha decisão acompanhada, por unanimidade de votos, pelos demais componentes da Seção de Direito
Penal deste Tribunal, do qual resultou o Acórdão n.º 186.447/2018, publicado no Diário da Justiça do
Estado do Pará de 06/03/2018, cuja ementa é a seguinte: ¿EMENTA: PEDIDO DE DESAFORAMENTO.
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRELIMINAR DE OFENSA À COISA JULGADA
SUSCITADA PELA DEFESA DO PRONUNCIADO. INOCORRÊNCIA. DÚVIDA SOBRE A
IMPARCIALIDADE DOS JURADOS. COMPROMETIMENTO EVIDENCIADO. INFORMAÇÕES DO JUIZ.
RELEVÂNCIA. PEDIDO DEFERIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1.     Não ofende a coisa julgada, o pedido de
desaforamento que elenca, em linhas gerais, os mesmos motivos apontados no pedido anteriormente
indeferido, porém, fundado em fato determinado, aclarado e objetivamente demonstrado, que implica em
discrímen em relação às circunstâncias anteriores. 2.     O desaforamento é medida excepcional, através
da qual se procede a alteração da competência territorial, com aplicação restrita à segunda fase do
procedimento do Júri, condicionado à pré-existência de uma ou mais das hipóteses previstas no artigo 427
do Código de Processo Penal. 2.1.     A dúvida fundada sobre a imparcialidade dos jurados autoriza o
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outra circunstância. (grifo nosso). Ademais, é mister salientar que o enunciado 297 da Súmula do Supremo
Tribunal Federal, que dispõe que Oficiais e praças das milícias dos Estados, no exercício de
funçãopolicialcivil, não são considerados militares para efeitos penais, sendo competente aJustiçacomum
para julgar os crimes cometidos por ou contra eles encontra-se superado, uma vez que vai contra a nova
ordem constitucional, especialmente em se considerando, como bem observa o doutrinador acima
mencionado, o disposto no art. 144, §5º, da atual CF, que é claro ao atribuir às polícias militares, e não à
civil, a função de policiamento ostensivo, (...).Verificando-se a superação da Súmula 297 do STF e
tratando-se de crime militar impróprio, compete àJustiçaMilitar o seu processamento e julgamento.Com
efeito, segundo orientação desta Corte Superior, militar em situação de atividade não se confunde com
militar em serviço, caracterizando-se como em atividade o militar que não se encontra na reserva, não
importando a circunstância de o autor estar fora de serviço na ocasião do delito. Assim, mesmo estando o
paciente em gozo defériase em trajes civis, tais circunstâncias não descaracterizam sua situação de militar
na ativa, ratificando acompetênciadaJustiça Castrenseno presente feito.Nessesentido: CONFLITO
POSITIVO DECOMPETÊNCIA.PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO POR MILITAR EM
ATIVIDADE CONTRA MILITAR EM IDÊNTICA SITUAÇÃO.COMPETÊNCIADAJUSTIÇAMILITAR.1.
Compete àJustiça Castrenseprocessar e julgar crime praticado por militar em situação de atividade ou
assemelhado, contra militar na mesma situação ou assemelhado. (CC 85.607/SP, Rel. Min. OG
FERNANDES, DJ 8/9/08) 2. Militar em situação de atividade quer dizer "da ativa" e não "em serviço", em
oposição a militar da reserva ou aposentado. 3. Conheço do conflito para declarar competente o Juízo de
Direito da 3ª Auditoria daJustiçaMilitar do Estado de São Paulo, ora suscitado."(CC 96.330/SP, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 20/05/2009.)
PENAL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO PARCIAL. SÚMULA N. 284 DO STF. CORRUPÇÃO
ATIVA. CRIME MILITAR. CONFIGURAÇÃO.COMPETÊNCIADAJUSTIÇAMILITAR. AFASTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. MOTIVOS DETERMINANTES DO CRIME. BIS IN
IDEM. MAIOR EXTENSÃO DO DANO. MOTIVAÇÃO INSUFICIENTE. FRAÇÃO DE AUMENTO PELA
INCIDÊNCIA DE AGRAVANTE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em relação aos pedidos de imposição de regime aberto para o início do
cumprimento da pena e de reconhecimento da inexistência de crime, da atipicidade da conduta e da
ocorrência de flagrante preparado, o recorrente não indicou quais seriam os dispositivos legais
supostamente contrariados pelo acórdão impugnado, o que impede o conhecimento do recurso quanto a
tais matérias. Incidência da Súmula n. 284 do STF.2. Não há incompetência da JustiçaMilitar, uma vez que
tanto o recorrente quanto as vítimas eram policiaismilitares da ativa, embora o acusado estivesse de folga
durante a prática delitiva.3. Configura ilegal bis in idem a incidência do mesmo fator - motivação - para
valorar negativamente a circunstância judicial e para configurar a agravante prevista no art. 70, II, "b", do
Código Penal Militar. 4. Não declinada fundamentação concreta para evidenciar a maior extensão do dano,
deve ser afastada sua análise desfavorável. 5. Ausente fundamentação idônea, com base em elementos
concretos dos autos que justificassem a imposição da fração máxima de aumento da pena, deve ser esta
reduzida para o patamar mínimo de 1/5, previsto no art. 73 do Código Penal Militar. 6. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido em parte para, reconhecida a violação dos arts. 69 e
73 do Código Penal Militar, reduzir a pena imposta ao recorrente." (REsp 1154495/SP, Rel. Ministro
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 24/05/2016.) Veja-se, ainda,
nesta vertente, julgado do Supremo Tribunal Federal: HABEAS CORPUS. CRIMES DE DESRESPEITO A
SUPERIOR HIERÁRQUICO (ART.160 DO CPM) E AMEAÇA (ART. 223 DO CPM). PEDIDO DE
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. CRIMES PRATICADOS POR MILITAR DA
ATIVA CONTRA VÍTIMA TAMBÉM MILITAR DA ATIVA. ALÍNEA _A_ DO INCISO II DO ART. 9º DO
CÓDIGO PENAL MILITAR.COMPETÊNCIADAJUSTIÇA CASTRENSE. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA.4. Na concreta situação dos autos, tanto o paciente quanto a suposta vítima ostentavam a
condição de militar da ativa, por ocasião dos atos supostamente ilícitos. O que deflagra a incidência da
regra da alínea _a_ do inciso II do art. 9º do CPM. Dispositivo que mereceu da jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal interpretação no sentido de que, _mesmo não estando em serviço o militar acusado, o
c r i m e  é  m i l i t a r ,  n a  f o r m a  d o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  9 . ,  I I ,  _ a _ ,  d o  C o d .  P e n a l
Militar.CompetênciadaJustiçaMilitar. C.F./67, art. 129; C.F./88, art. 124_ (RE 122.706, da relatoria do
ministro Sepúlveda Pertence). No mesmo sentido, veja-se o CC 7.021, da relatoria do ministro Carlos
Velloso. 5. Ordem denegada."(STF, HC 107829, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma,
julgado em 02/08/2011, DJe-022 DIVULG 31-01-2012 PUBLIC 01-02- 2012).(...)Ante o exposto, denego o
habeas corpus.Publ ique-se.Int imem-se.Brasí l ia, 26 de março de 2019.MINISTRO NEFI
CORDEIRORelator?. Dessa forma, está claro que independentemente de o acusado estar de férias no
momento da prática de eventuais crimes, a competência da justiça militar permanece incólume para
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processar e julgar o feito.Ante tais considerações,indefiro liminarmente owrit.Belém, 12 de novembro de
2019. Des.MILTONAUGUSTO DE BRITONOBRE Relator [1]Lima, Renato Brasileiro de Manual de
processo penal: volume único/ Renato Brasileiro de Lima ? 7.ed.rev., ampl. e atual.- Salvador: Ed.
Juspodium, 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0809741-06.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: LAURA RAYLANE
SOUZA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS MONTEIRO CARDOSO OAB: 26317/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSUE DE FREITAS COSTA OAB: 23986/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO N° 0809741-06.2019.8.14.0000SECRETARIA
DA SEÇÃO DE DIREITO PENALHABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE
LIMINARCOMARCA DE ORIGEM: BARCARENA/PAIMPETRANTE: LUCAS MONTEIRO CARDOSO -
OAB/PA 26.317IMPETRANTE: JOSUÉ DE FREITAS COSTA ? OAB/PA 23.986PACIENTE: LAURA
RAYLANE SOUZA DE OLIVEIRAIMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE BARCARENA/PARELATOR: DESEMBARGADOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIORVistos,
etc.Trata-se dehabeas corpuscom pedido de liminar, impetrado pelos ilustres advogados, Drs. Lucas
Monteiro Cardoso e Josué de Freitas Costa, em favor da nacional Laura Raylane Souza de Oliveira, com
fulcro nos artigos 5º, inciso LXVIII da Constituição da República, 647 e seguintes, do CPP, apontando
como autoridade coatora o Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Barcarena/PA.Alegam os
impetrantes, em síntese, que:[...] a paciente foi condenada nos termos da denúncia em 10 (dez) anos de
reclusão e 1200 (mil e duzentos) dias multa a serem cumpridos inicialmente no regime fechado e com o
direito de Apelar em Liberdade.A paciente tomou conhecimento da r. sentença por seu advogado e ficou
ciente de que iria ser citada pessoalmente para tomar ciência da condenação. Contudo o endereço da
residência da paciente não era mais o mesmo que estivera cadastrado no processo e consequentemente
o oficial de justiça não pode cumprir com o mandado de citação.Logo, foi determinado pela magistrada da
vara criminal de Barcarena que a paciente seja citada via edital e também decretou a prisão preventiva da
mesma.? Disseram, ainda, que formularam pedido de revogação da preventiva, informando, também, o
novo endereço residencial, onde a paciente poderia ser encontrada, pleito que foi indeferido sem a devida
fundamentação.Por conseguinte, requerem,ipsis litteris:?À conta de tais fundamentos, requer o impetrante
seja concedida a ordem no presente habeas corpus, em definitivo, para se determinar, a concessão do
direito da paciente de recorrer em liberdade.? Com owrit,juntam documentos (Id. 2441258 a 2441264).Os
autos foram distribuídos à Exma. Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, que identificou a
minha prevenção (Id. 2442969).É o relatório do necessário.Decido.Inicialmente, observo que a impetração
objetiva a liberdade da ora paciente e, assim, analisarei a medida liminar, implicitamente contida no
pedido.Extrai-se da decisão impugnada (Id. 2441261) que a prisão preventiva foi decretada em virtude de
a paciente ter se evadido do distrito da culpa, mostrando-se, por conseguinte a medida necessária para
resguardar a futura aplicação da lei penal.O pleito formulado em sede liminar exige, para o seu
acolhimento, a presença dos requisitos da fumaça do bom direito e do perigo da demora, o que não
vislumbro neste momento, sendo prudente que se oportunize a melhor instrução processual, razão pela
qual aindefiro.Destarte, nos termos da Portaria nº 0368/2009-GP, solicitem-se, de ordem e através de e-
mail, as informações ao juízo coator acerca das razões suscitadas pelos impetrantes, devendo ser
prestadas nos termos da Resolução nº 04/2003-GP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Prestadas as
informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público na condição decustos legis. Após,
conclusos.À Secretaria para as formalidades legais.Belém, 13 de novembro de 2019.Des. Leonam Gondim
da Cruz JúniorRelator  

 
 
 
Número do processo: 0808219-41.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: PAULO HENRIQUE
DIAS BARROS Participação: ADVOGADO Nome: YAN AYRES ARAGAO E SERRAO OAB: 25735/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V.
Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da
Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de
Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA),
13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 
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Número do processo: 0809235-30.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE RAFAEL
CORREA DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: WILLIAMS FERREIRA DOS ANJOS OAB: 6708
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JURUTI Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa/V.
Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de
Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do
Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de
novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809253-51.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: WILSON RIBEIRO DE
LIMA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: MICHELE ANDREA TAVARES BELEM OAB: 15873
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUERITOS
POLICIAIS DA CMARCA DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO
Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª
Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na
respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta
cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808895-86.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: Antonio Barreto
Barbosa Participação: ADVOGADO Nome: NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE OAB: 18898/PA
Participação: PACIENTE Nome: Max Barreiros Barbosa Participação: ADVOGADO Nome: NELSON
MAURICIO DE ARAUJO JASSE OAB: 18898/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA
COMARCA DE CURRALINHO-PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO
Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª
Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na
respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta
cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0804883-29.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: THALYS
MAGALHAES LAMEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WILLAM AVIZ DE ASSIS OAB: 1554
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SÃO DOMINGOS DO CAPIM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo
presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão
Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva
Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta
cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808900-11.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MARCIO
GONCALVES DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: NEY GONCALVES DE MENDONCA
JUNIOR OAB: 7829/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO
PANTOJA OAB: 19782/PA Participação: ADVOGADO Nome: LEILA VANIA BASTOS RAIOL OAB:
25402/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de
Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do
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Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de
novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808896-71.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: CHARLES CORREA
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES OAB: 2985
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ TRINDADE NUNES OAB: 7317 Participação: PACIENTE
Nome: EDNA DO SOCORRO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: SAVIO LEONARDO DE
MELO RODRIGUES OAB: 2985 Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ TRINDADE NUNES
OAB: 7317 Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA VARA ÚNICA DE ACARÁ - WILSON
DE SOUZA CORREA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação:
AUTORIDADE Nome: SUSIPE Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na
pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de
novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso,
nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho
FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809140-97.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: gabriel oliveira da silva
Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA ALVES DA SILVA OAB: 19532/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÍ
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de
Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do
Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de
novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808898-41.2019.8.14.0000 Participação: PARTE AUTORA Nome: SERGIO
NUNES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIONIR FARIAS OAB: 11037/PA Participação:
IMPETRADO Nome: JUIZ DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que
este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a
realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à
Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de
Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808976-35.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE LUIS PEREIRA
DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA OAB: 993 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAITUBA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de
Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do
Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de
novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809092-41.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: DANIEL DAS NEVES
SOUZA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: WILIANE RODRIGUES AMORIM OAB: 23896/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTANA DO
ARAGUAIA-PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação:
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AUTORIDADE Nome: SUSIPE Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na
pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de
novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso,
nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho
FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808792-79.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: CLEVERTON
APOLINARIO MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: RAFAELA CRISTINA SBARDELOTTO
VENANCIO OAB: 89753/PR Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE NOVO PROGRESSO Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de
julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de
2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089,
bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho
FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809207-62.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ROSIVAN VIANA DE
SOUSA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DA CONCEICAO VIANA DE SOUSA OAB:
7599 Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DO FORO DA
COMARCA DE PORTO DE MOZ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO
Participação: AUTORIDADE Nome: SUSIPE Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi
incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia
18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante
Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré
Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809126-16.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ODALEIA CARNEIRO
DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: KARINA LIMA PINHEIRO OAB: 58 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: juiz de direito da vara criminal de São Félix do Xingu Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que
este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, a
realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à
Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de
Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809712-53.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: VILSON CRUZ DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MARIO IGOR GOMES MOURA OAB: 018211/PA Participação:
ADVOGADO Nome: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO OAB: 428 Participação: AUTORIDADE
COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORIXIMINÁ Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº0809712-53.2019.8.14.0000ÓRGÃO
JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALAÇÃO:HABEAS CORPUS, COM PEDIDO LIMINARCOMARCA:
ORIXIMINÁ/PA (VARA CRIMINAL)IMPETRANTES: MÁRIO IGOR GOMES MOURA ? OAB/PA Nº 18.211
E KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO - OAB/PA Nº 22.428.PACIENTE: VILSON CRUZ DA
SILVAIMPETRADO:  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ORIXIMINÁ/PARELATOR: DES. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE R.H.Vistos, etc.Trata-se da
ordem dehabeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Mário Igor Gomes Moura e
Kleber Raphael Costa Machado, em favor deVilson Cruz da Silva,que responde à ação penal perante o
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Oriximiná/PA, por ter, supostamente, praticado o delito
do artigo 217-A, do Código Penal, sendo vítima a sobrinha de sua esposa, de apenas 13 anos de idade.Os
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impetrantes, esclarecem, inicialmente, que foi decretada a prisão preventiva do paciente, tendo sido preso
em 17/05/2019, sustentando que o coacto sofre constrangimento ilegal no seu direito de locomoção, em
decorrência de imputação falsa e inverídica, oriunda de uma briga familiar, inexistindo os requisitos do
artigo 312 do Código de Processo Penal, além de se revelar extremamente excessiva sua manutenção,
uma vez que configura verdadeira antecipação de culpa, ferindo o princípio da presunção de
inocência.Destacam, ainda, os predicativos pessoais favoráveis do paciente ?tem família constituída, com
esposa grávida de 05 meses e mais 04 filhos, sendo três menores e, é o único a labutar na casa ?com
residência fixa no distrito da culpa e ocupação lícita -servidor público municipal-, pelo que entendem poder
responder ao processo em liberdade.Aduzem, em complemento, que a falsa acusação que lhe foi
imputada, desencadeou no coacto uma profunda depressão, levando-o à dependência química, tendo sido
preso no exato instante em que se dirigia para internação na ?Casa de Apoio David?.Ao final, ressaltam
que o quadro clínico do paciente ?é grave?e, como dependente químico o cárcere atrapalha seu
tratamento, afirmando que ?asinformações que chegam para a família são horrendas, de episódios de
tentativa de suicídio, automutilação e depressão, dessa forma, necessitando assim ter cuidados de acordo
com a sua dependência?.Por essas razões, pede a concessão de medida liminar para?transformar a
prisão do paciente em domiciliar, em razão da dependência química apresentadae,no mérito, a ratificação
da ordem, com a ?revogação da prisão preventivaface à inexistência dos pressupostos ensejadores de
sua manutenção, para responder a todos os atos processuais em liberdade?e, subsidiariamente, a
imposição de medidas cautelares diversas da prisão.Acostaram documentos.É orelatório.Passo a decidir
sobre o pedido liminar.No caso, após um exame prefacial, entendo que a tutela de urgência pleiteada não
comporta concessão.Digo isso porque, da análise prefacial dos autos,não logrou êxito em demonstrar, de
plano, que o estado de saúde do coacto estáextremamente debilitado em decorrência da doença grave
que lhe acomete, conforme preceitua o art.318, II do Código de Processo Penal, tampouco queo
tratamento de saúde oferecido no estabelecimento prisional é ineficiente e inadequado ao tipo de doença
narrada, o que se revela indispensável para o deferimento do benefício.Destaco, que o paciente se limitou
a anexar com a impetração, os seguintes documentos referentes à aludida enfermidade:?a) Doc. Num.
2435047 - Pág. 1 e 2 ? Declaração da Casa de Davi ? Dependentes de álcool e drogas, datada de
16/10/2019, informando que a família do paciente procurou o estabelecimento em busca de vaga para
interná-lo, tendo sido disponibilizado vaga a partir de 25/10/2019;b) Doc. Num. 2435047 - Pág. 3 e 4 ?
Ofício da Comunidade Monte Tabor, datado de 18/10/2019, informando que o paciente integrou o
programa de tratamento de desintoxicação por dependência química e álcool entre os anos de 2006 e
2008;c) Doc. Num. 2435047 - Pág. 5 ? Prontuário do SUS, com histórico de consultas no ano de 2007 e
2008;d) Doc. Num. 2435047 - Pág. 6 ? Atestado médico do ano de 2018, CID nº X 99.0 ?não identificada
no código internacional de doenças.e) Doc. Num. 2435047 - Pág. 7 ? Documento do SUS ? Hospital
Municipal de Oriximiná, com histórico de alteração de comportamento devido o uso excessivo de álcool,
sem constar data de emissão e, com orientação para acompanhamento psicológico;f) Doc. Num. 2435047
- Pág. 8 e 9 ? Receituário Médico datado de 15/01/2018, atestando que o paciente apresenta quadro de
ansiedade pós-traumático, devido ser acometido por uma tentativa de homicídio em sua cidade
Oriximiná/PA, apresentando sintomas de síndrome do pânico, tristeza profunda, pensamento suicida,
insônia e ansiedade;g) Doc. Num. 2435047 - Pág. 10 - Declaração do Espaço Nova Vida ? Prevenção e
Recuperação da Dependência Química, datada de 04/11/2019, informando que a irmã do paciente
procurou o estabelecimento em busca de vaga para interná-lo, tendo vaga disponível para os devidos
fins?. Com efeito, referidos documentos são improfícuos para os fins pretendidos, seja porque carecem de
recentidade, ou ainda porque, repito, não demonstram a extrema debilidade do estado de saúde do
coacto, indispensável para o benefício da custódia domiciliar.Outrossim, assento que, de igual forma,
deixou de comprovar,icto oculi, sua condição de ser o únicoresponsável pelos cuidados da prole menor de
12 (doze) anos de idade, não preenchendo o requisito expresso no inciso VI, do artigo 318 do Código de
Processo Penal.Por fim, no tocante à alegação de inexistência dos requisitos do artigo 312 do Código de
Processo Penal, ressalvo que o paciente impetrou, anteriormente, os autos dehabeas corpusnº 0803258-
57.2019.8.14.0000, julgado em 21/05/2019, tendo sido o acórdão publicado com a seguinte ementa,in
verbis:?HABEAS CORPUS,COM PEDIDO LIMINAR. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DOWRITSUSCITADA PELOCUSTOS LEGIS. REJEIÇÃO.AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPROCEDÊNCIA.ORDEM DENEGADA.
DECISÃO UNÂNIME.1.Deve ser conhecido ohabeas corpus, considerando queapós representação da
autoridade policial foi decretada a prisão preventiva do paciente, tendo este pleiteado sua revogação
(06/03/2018), que também foi indeferida, estando ambas as decisões vigentes e sem nenhuma alteração
fática e, ainda que pendente de análise novo pleito de revogação, há de se considerar a relevância do
d i r e i t o  t u t e l a d o ,  b e m  c o m o  q u e  s u b s i s t e m  o s  m o t i v o s  e n s e j a d o r e s
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possibilidade de concessão de liminar pelo relator, ou seja, a expedição do salvo conduto ou a liberdade
provisória antes do processamento do pedido, em caso de urgência?.Com efeito, para que haja a
concessão liminar da ordem dehabeas corpus, em qualquer de suas modalidades, devem estar
preenchidos dois requisitos, que são opericulum in mora, consubstanciado na probabilidade de dano
irreparável, e ofumus boni iuris,retratado por meio de elementos da impetração que indiquem a existência
de ilegalidade no constrangimento alegado.Noutros termos, ofumus boni iurisdiz respeito à viabilidade
concreta de ser concedida a ordem ao final, no ato do julgamento do mérito. Opericulum in morase reporta
à urgência da medida, que, caso não concedida de imediata, não mais terá utilidade em momento
posterior.No presente caso, compulsando os autos, aprima facie, não vislumbro presentes os referidos
requisitos autorizadores da medida liminar, motivo pelo qual aINDEFIRO.Oficie-se aoMM. JUÍZO DA
VARA ÚNICA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DA CAPITAL/PA, para que, sobre ohabeas
corpus, preste a este Relator, no prazo legal, as informações de estilo, devendo o magistrado observar as
diretrizes contidas na Portaria nº 0368/2009-GP e na Resolução nº 04/2003.Prestadas as informações pelo
Juízo impetrado, encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para emissão de
p a r e c e r . C u m p r a - s e . B e l é m  ( P A ) , 1 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
DesembargadorMAIRTONMARQUESCARNEIRORelator  

 
 
 
Número do processo: 0809727-22.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: DEIVID BARATA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GIANLUCA QUARESMA ALVES OAB: 25833/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: 3º vara do tribunal do jurí Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº 0809727-22.2019.8.14.0000AUTOS DEHABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO, COM PEDIDO DE LIMINARCOMARCA DE BELÉM/PAIMPETRANTE:
ADVOGADO GIANLUCA QUARESMA ALVES ? OAB/PA Nº 25.833PACIENTE: DEIVID BARATA DA
SILVAIMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
BELÉM/PADESEMBARGADOR PLANTONISTA: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE
EMENTA:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINAR.ART. 121, §2º, IV C/C ART. 29, I,
AMBOS DO CPB.FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO CONSTRITIVA. NÃO CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE DECRETO CAUTELAR. ORDEM INDEFERIDA LIMINARMENTE.1.É sabido que ohabeas
corpuspressupõe prova pré-constituída do direito alegado e não admite dilação probatória, sendo incabível
o seu recebimento quando ausente o decreto cautelar, porquanto não há como ser verificado o
constrangimento ilegal supostamente suportado pelo paciente.2.Ordem indeferida liminarmente,
monocraticamente. DECISÃO MONOCRÁTICA R.H.Vistos, etc.Trata-se dehabeas corpusliberatório, com
pedido liminar, impetrado no plantão judicial pelo advogado Gianluca Quaresma Alves, em favor deDeivid
Barata da Silva,que responde àAção Penalperante o Juízo de Direito da 3ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca de Belém, pela suposta prática do delito tipificado no art. 121, §2º, IV c/c art. 29, I, ambos do
Código Penal.O impetrante descreve, em síntese, que:?Constam nos autos do processo criminal n.º
00261479620198140401, o qual tramitou na 3ª Vara do Tribunal do Juri de Belém do Pará, o Paciente,
teve sua prisão preventiva decretada pelo mandado de prisão expedido, no dia 18 de setembro de 2015,
pela suposta prática delituosa referente ao artigo art. 121, 2, inc. IV, c/c art. 29, 1, ambos do CPB.Ocorre
nobres julgadores, que apesar de vigorar uma condenação em primeira instância em desfavor do
Paciente, não se esgotaram ainda todas as vias de recurso a serem aplicadas em favor dele. Vale
ressaltar que, se a decisão ainda não transitou em julgado, não há porquê negar a presunção de inocência
devidamente reconhecida por direito ao até então Réu.Ademais, foi entendimento pacificado na última
quinta-feira, dia 07 de novembro de 2019, que a prisão só pode ser decretada em face do Réu quando já
estiverem exauridas todas as instâncias recursais. Logo, portanto, há de se reconhecer que o Paciente se
encontra em meio a uma prisão ilegal, tendo em vista que encontra-se preso por mandado expedido após
sua condenação em segunda instância. Portanto nobres julgadores, não se quer eximir de seguir os
trâmites ou driblar a justiça, mas simplesmente reconhecer o direito do Paciente em recorrer em liberdade,
inclusive, pelo fato de que sua conduta dentro e fora do sistema carcerário não justificam tamanho receio
em mantê-lo preso, já que o mesmo não representa risco a sociedade?. Com essas bases fáticas
argumenta que o coacto sofre constrangimento ilegal decorrente de ausência de fundamentação idônea da
decisão que decretou sua prisão preventiva, uma vez que a ordem pública foi invocada abstratamente na
decisão questionada e não houve manifestação acerca da possibilidade de impor medidas diversas da
prisão.Por essas razões, pede a concessão de medida liminar para colocar o coacto em liberdade, com a
expedição do respectivo alvará de soltura e, ao final, a ratificação da ordem.O impetrante não juntou o
decreto constritivo.É o breverelatório.Passo a decidir monocraticamente, com fundamento no art. 133, IX,
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do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.Da atenta análise dos autos, constato que
não foi juntado aos autos o decreto prisional, não havendo como se aferir, dessa forma, a existência ou
não de ilegalidade na segregação do paciente.Nesse sentido, o ensinamento doutrinário de PAULO
RANGEL:?Ora, sendo o habeas corpus um remédio jurídico que tem como escopo proteger um direito
líquido e certo específico, que é a liberdade de locomoção, a prova demonstrativa deste direito é pré-
constituída, já que tem que estar previamente produzida. Pois não se admite a impetração de habeas
corpus para, durante seu processamento, fazer prova do constrangimento ilegal a que está sendo
submetido o impetrante ou paciente. A natureza processual do habeas corpus não permite, assim, maior
dilação probatória, já que ao paciente compete o ônus de provar a ilegalidade que alega em sua petição
inicial? (Direito Processual Penal.8aed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, pp. 829 a 830).Afigura-se, pois,
cristalino, que ohabeas corpusrequer prova pré-constituída das alegações, tendo em vista que, diante de
sua cognição sumária, não admite dilação probatória.Assim, não há possibilidade de se analisar o pedido
elencado na impetração,uma vez que desacompanhado de suporte probatório necessário para o
conhecimento da matéria.Nessa direção, reiteradamente, vem se manifestando esta Seção de Direito
Penal, conforme demonstra,verbia gratia,o seguinte aresto:?HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM
PEDIDO DE LIMINAR. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO
TEMPORÁRIA DECRETADA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO QUE IMPOSSIBILITA A ANÁLISE DO PEDIDO.HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. Ação constitucional de natureza mandamental, o habeas corpus tem como
escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir, cuja natureza urgente exige prova pré-
constituída das alegações, não comportando dilação probatória. Ausente a decisão que se pretende a
reforma, inviável o exame do alegado constrangimento ilegal. 2. Habeas corpus não conhecido.Decisão
unânime?. (440694, Não Informado, Rel. Romulo Jose Ferreira Nunes, Órgão Julgador Seção de Direito
Penal, Julgado em 2018-02-26, Publicado em 27.02.2018). Grifei.Ante essas considerações,indefiro
liminarmente owrit.Por via de consequência deixo de determinar a distribuição regular dohabeas
corpuscomo determina os §§ 5º e 6º do art. 1º da Resolução 016/2016-GP.À Secretaria da Seção de
Direito Penal, para providências de baixa e arquivamento dos autos. Belém, 12 de novembro de 2019.
Des.orMILTONAUGUSTO DE BRITONOBREDesembargador - Plantonista  

 
 
 
Número do processo: 0809673-56.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: LAYDE LARISE LIMA
DIAS Participação: ADVOGADO Nome: JHONATA GONCALVES MONTEIRO OAB: 29571/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juiz Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOProcesso n.º0809673-56.2019.8.14.0000 Tr ibunal  PlenoHabeas
CorpusPaciente:LAYDE LARISE LIMA DIASImpetrante: Jhonata Gonçalves Monteiro - Advogado
DESPACHO Tendo em vista que a competência regimental para processamento e julgamento de habeas
corpus contra ato de juiz de direito é atribuída àSeção de Direito Penal, conforme art. 30, I, a,
RITJE/PA,determino a devolução do presente processo à Secretaria Judiciária, para que proceda
àredistribuiçãodos autos à minha relatoria,considerando que coube a mim a apreciação do pleito, no
âmbito do Tribunal Pleno. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. DesembargadorRAIMUNDO HOLANDA
REIS, Relator  

 
 
 
Número do processo: 0809757-57.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: DEIVID BARATA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GIANLUCA QUARESMA ALVES OAB: 25833/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: 3º vara do tribunal do jurí Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOHABEAS CORPUS, COM PEDIDO DE LIMINARÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE
DIREITO PENALPROCESSO N.º 0809757-57.2019.8.14.0000IMPETRANTE: GIANLUCA QUARESMA
ALVES (Advogado)PACIENTE: DEIVID BARATA DA SILVA (ou DAVID BARATA DA SILVA)IMPETRADO:
JUÍZO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITALPROCESSO REFERÊNCIA: AÇÃO PENAL N.º
0010806-53.2001.8.14.0401RELATOR: DES. RONALDO MARQUES VALLE HABEAS CORPUS COM
PEDIDO DE LIMINAR. PRISÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA E OFENSA A
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. PROCESSO COM ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. GUIA DE
RECOLHIMENTO DEFINITIVA. NÃO CONHECIMENTO DA ORDEM. DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos
etc.,Trata-se da ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada em favor deDEIVID BARATA
DA SILVA, apontando como autoridade coatora o Juízo da 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA
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COMARCA DA CAPITAL.O impetrante informa que,nos autos do processo criminal n.º 0010806-
53.2001.8.14.0401, o qual tramitou na 3ª Vara do Tribunal do Juri de Belém do Pará, o Paciente teve sua
prisão preventiva decretada pelo mandado de prisão expedido, no dia 18 de setembro de 2015, pela
suposta prática delituosa referente ao artigo art. 121, 2, inc. IV, c/c art. 29, 1, ambos do CPB.Alega
que,apesar de vigorar uma condenação em primeira instância em desfavor do Paciente, não se esgotaram
ainda todas as vias de recurso a serem aplicadas em favor dele.Ressalta que, se a decisão ainda não
transitou em julgado, não há porquê negar a presunção de inocência devidamente reconhecida por direito
ao até então Réu.Acrescenta que não estão presentes os requisitos da custódia preventiva.Pede a
concessão liminar da ordem, para que o paciente seja posto em liberdade, e sua posterior confirmação.É o
necessário a relatar.Decido.O feito não merece ser conhecido.Ocorre que, em absoluta contradição ao
deduzido na inicial, os documentos juntados pelo impetrante demonstram que a prisão imposta ao
paciente é decorrente de ação penal com decisão transitada em julgado, tratando-se, portanto, de prisão
definitiva e não preventiva.Consta, em anexo à impetração, a guia de recolhimento definitiva do réu, as
decisões do juízoa quoe documentos pessoais, de onde se apura, sem espaço para dúvidas, que a
decisão encontra-se transitada em julgado.Com efeito, o paciente foi condenado em 1ª instância, cuja
sentença foi publicada em 25/03/2013, tendo recorrido a este Tribunal, cujo recurso foi julgado em
30/06/2015, sob a relatoria do exmo Sr. Des. Rômulo José Ferreira Nunes, tendo sido negado provimento
ao recurso da defesa e dado provimento ao recurso do Ministério Público, para correção do cálculo de
pena.A decisão transitou livremente em julgado, conforme certidão datada de 14/09/2015, registrada no
Sistema Libra.Desta forma, o processo seguiu seu trâmite, indo para o juízoa quopara a fase de execução,
o que foi feito, tendo sido determinada a expedição de mandado de prisão para cumprimento de pena em
decisão datada de 18/09/2015.O mandado foi expedido em 22/09/2019.Assim, as alegações deduzidas na
inicial não espelham a realidade e não merecem, portanto, ser conhecidas, de vez que não se trata de
prisão preventiva, mas definitiva, não havendo que se falar em ausência de justa causa ou mesmo ofensa
a presunção de inocência.Ante o exposto,JULGO MONOCRATICAMENTEo presente writ,para não
conhecê-lo.À Secretar ia para as providências cabíveis.Belém, 13 de agosto de 2019.
Des.RONALDOMARQUESVALLERelator  

 
 
 
Número do processo: 0809739-36.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: OSNI DE ARAUJO
MOURAO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS OAB: 934
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº 0809739-
36.2019.8 .14.0000ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALAÇÃO:HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO,  COM PEDIDO DE LIMINARCOMARCA:  SANTA MARIA DO
PARÁIMPETRANTES: ADVS WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS ? OAB/PA Nº 18.934 E WOTSON
VALADÃO DE MOURA ? OAB/PA Nº 22.229PACIENTE: OSNI DE ARAÚJO MOURÃO
JUNIORIMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA DO
PARÁ/PARELATOR: DES. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRER.H.Vistos, etc.Trata-se da ordem
dehabeas corpusliberatório, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados William de Oliveira Ramos
e Wotson Valadão de Moura, em favor deOsni de Araújo Mourão Junior, que responde a ação penal
perante o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Maria do Pará, pela prática, em tese, do
delito tipificado no artigo 121 c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.A defesa alega que o paciente sofre
constrangimento ilegal por excesso de prazo para formação da culpa, sustentando que o mesmo está
custodiado cautelarmente desde 07/06/2019 e teve sua audiência de instrução e julgamento adiada
diversas vezes por culpa exclusiva do Estado. Por esses motivos, requer a concessão liminar da ordem
para restituir a liberdade do coacto e, no mérito, a ratificação da medida.Junta documentos.Owritveio
distribuído à minha relatoria, momento em que, após detida análise e realizada consulta ao Sistema PJe,
constatei que o Desembargador Rômulo José Ferreira Nunesfoi o relator dohabeas corpusnº0805474-
88.2019.8.14.0000, que tem origem na mesma ação penal objeto domandamus, todavia, em razão de seu
afastamento funcional ? gozo de folga de plantão ? e considerando a celeridade intrínseca ao remédio
constitucional,analiso o pedido liminar.É orelatório.Decido.Em juízo de cognição sumária, não vislumbro a
presença dos requisitos da tutela de urgência,pois, como amplamente decidido pelas cortes judiciais de
todo o país, destacando-se as cortes superiores, os prazos processuais não são absolutos, na medida em
que cada caso traz suas peculiaridades e demanda uma certa quantidade de tempo para que se tenha
uma solução justa.Nessa linha, já decidiu o STJ no julgamento do Recurso emhabeas Corpusnº
526.742/SP (Relator Min. Joel Ilan Paciornik, 5ª Turma) que ?[c]onstitui entendimento consolidado desta
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Cortesomente se configurar constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, apto a
ensejar o relaxamento da prisão cautelar, o atraso decorrente de ofensa ao princípio da razoabilidade,
consubstanciado em desídia do Poder Judiciário ou da acusação, jamais sendo aferível apenas a partir da
mera soma aritmética dos prazos processuais.8. O maior prazo para o julgamento da ação penal decorre
das peculiaridades do feito, notadamente pela necessidade de expedição de carta precatória a outro
Estado-membro da federação, assim como pela pluralidade de reús. O adiamento da audiência de
instrução e julgamento, a fim de que se aguardasse o retorno da carta precatória expedida para oitiva da
vítima em Maceió/AL, constitui mero dessabor processual, inexistindo mora capaz de justificar a revogação
da segregação cautelar. Da leitura dos informes prestados, constata-se que o Magistrado condutor tem
diligenciado no sentido de dar andamento regular ao processo?. (grifei).Dessa forma,icto oculi,não
vislumbro qualquer constrangimento tido como ilegal pelo suposto excesso de prazo para o término da
instrução criminal, razão pela qualdenego a liminarpleiteada. Requisitem-se informações à autoridade
apontada como coatora, que devem ser prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e nos termos da
Resolução nº. 04/2003-GP e, após, remetam-se os autos ao parecer do Ministério Público.Por fim,
encaminhe-se o feito ao gabinete do Relator prevento, nos termos do §2º, parte final, do art. 112, do
Reg imento  In te rno  des te  Egrég io  Tr ibuna l  de  Jus t iça .Be lém,  13  de  novembro de
2019.Des.orMILTONAUGUSTO DE BRITONOBRERelator  

 
 
 
Número do processo: 0809641-51.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE FILHO
MOREIRA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: MARQUIVO BISPO SILVA OAB: 46586/DF
Participação: PACIENTE Nome: BENEDITO DE SOUSA OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
MARQUIVO BISPO SILVA OAB: 46586/DF Participação: PACIENTE Nome: ELIAS PEREIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: MARQUIVO BISPO SILVA OAB: 46586/DF Participação: AUTORIDADE
COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RUROPOLIS PA PA Participação: FISCAL DA
LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DA
DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOSClasse:HABEAS CORPUS
LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARNúmero:0809641-51.2019.8.14.0000Paciente:JOSÉ FILHO
MOREIRA LIMA, BENEDITO DE SOUSA OLIVEIRA e ELIAS PEREIRA DA SILVAImpetrante:ADV.
MARQUIVO BISPO SILVAAutoridade coatora:JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
RURÓPOLISÓrgão julgador colegiado:SEÇÃO DE DIREITO PENALÓrgão julgador:DESEMBARGADORA
MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA JOSÉ FILHO
MOREIRA LIMA, BENEDITO DE SOUSA OLIVEIRA e ELIAS PEREIRA DA SILVA,por meio de advogado,
impetram a presente ordem dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no art. 5º, inciso
LXVIII, da Constituição Federal c/c os arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal, apontando como
autoridade coatora oJuízo de Direito da Vara Única da Comarca de Rurópolis(processo nº 0002285-
13.2019.8.14.0073 ? prisão em flagrante). O impetrante informa que os pacientes foram presos em
flagrante delito, convertido em prisão preventiva para garantia da ordem pública, aplicação da lei penal e
conveniência da instrução criminal, em audiência de custódia realizada em28/05/2019, acusados de
praticarem os crimes insertos no art. 311, ?caput?, do CP, art. 14, da Lei nº 10.826/03 e arts. 33 e 35,
ambos da Lei nº 11.343/2006. Destaca que consta do auto de prisão em flagrante que, por volta das
02h30, policiais militares, lotados na comarca de Rurópolis/PA, receberam informações de um colono
sobre um carro com pessoas em atitudes suspeitas. Assim, realizaram buscas pela cidade, encontrando o
veículo parado, por volta das 03h, no entroncamento da cidade, e avistando 03 (três) indivíduos em pé,
próximos ao veículo. De imediato, aproximaram-se dos indivíduos e iniciaram a abordagem. Realça que,
na referida abordagem, foram encontrados na posse do paciente Elias Pereira 05 munições de calibre 38,
01 (um) papelote contendo uma pequena quantidade de substância entorpecente, possivelmente crack,
bem como 01 (um) papelote contendo uma pequena quantidade de substância entorpecente,
possivelmente cocaína. Afirma que, no dia 26/05/2019, por volta das 4h00, na delegacia de polícia de
Rurópolis/PA, os policiais civis, em vistoria no veículo, identificaram adulteração de marca de sinal de
chassi do automóvel, especificamente nos vidros traseiros. Em 06/06/2019, a defesa requereu a
revogação da prisão preventiva dos pacientes, a qual restou indeferida. Em 26/06/2019, a autoridade
policial requereu, nos autos do processo nº 0002828-16.2019.8.14.0073 ? ação principal ? (IP
107/2019000096-9), a prorrogação do prazo de conclusão do IP por mais 30 (trinta) dias, bem como
representou pela quebra de sigilo telefônico com acesso aos dados para transcrição e realização de
perícia, de dados contidos nos aparelhos telefônicos dos acusados, os quais foram apreendidos, o que foi
deferido pelo juízoa quono mesmo dia, contudo, até a data de 25/10/2019, não foi colacionado aos autos
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qualquer laudo de dados referente à quebra e sequer há no processo notícia de sua realização. O pleito de
revogação da prisão preventiva dos pacientes fora indeferido em 23/10/2019 ao fim da audiência de
instrução e julgamento. Suscitaconstrangimento ilegal, porqueinexistem os requisitos da prisão preventiva
e fundamentação idôneano decreto cautelar com o término da instrução, além deexcesso de prazo à
formação da culpa. Argumenta quenão está caracterizado o crime do art. 311, do CPnem dos arts. 33 e
35, da Lei nº 11.343/2006, pois a droga era de propriedade apenas do paciente Elias Pereira da Silva e a
associação foi eventual. Destaca que o paciente José Filho Moreira Lima ostentacondições pessoais
favoráveis(pessoa íntegra, pai de dois filhos e arrimo de família trabalhador, residência fixa, não
reincidente e portador de bons antecedentes. Os pacientes Benedito de Sousa e Elias Pereira possuem
condenações com trânsito em julgado, mas já cumpriram suas penas, inclusive com bons
comportamentos, todos residentes e domiciliados em Palmas-To. Subsidiariamente, argumenta ser cabível
a aplicação demedidas cautelares diversas da prisão, na forma do art. 319, do CPP ou prisão domiciliar
(art. 318, VI, do CPP),com comparecimento trimestral em juízo, pois não têm condições de arcar com
custo de deslocamento mensal, por morarem em Palmas/TO. Por tais razões, requerliminarpara que seja
revogada a prisão preventiva imposta aos pacientes, substituída por medidas cautelares diversas ou
prisão domiciliar, expedindo-se o competente alvará de soltura. Nomérito, pugna pela confirmação da
liminar em definitivo,destacando que deseja realizar sustentação oral na sessão de julgamento do mérito.
Junta a estes autos eletrônicos documentos de fls. 29-112. Distribuídos os autos ao desembargador
Leonam Gondim da Cruz Júnior, este determinou sua redistribuição à minha relatoria por prevenção ao HC
nº 0804941-32.2019.8.14.0000 (fl. 113 ID nº 24283820). É o relatório. DECIDO Acolho a prevenção
declinada. Para a concessão da medida liminar, torna-se indispensável que o constrangimento ilegal
esteja indiscutivelmente delineado nos autos (fumus boni jurisepericulum in mora). Constitui medida
excepcional por sua própria natureza, justificada apenas quando se vislumbrar a ilegalidade flagrante e
demonstradaprimo ictu oculi, o que não se verifica no casosub judice. A propósito, destaco que já foram
impetrados em prol dos pacientes os HC?s nº 0805738-08.2019.814.0000, 0805885-34.2019.814.0000 e
0804941-32.2019.814.0000, porém com a ordem denegada. Ademais, no auto de qualificação e
interrogatório do paciente Benedito perante a autoridade policial (fl. 68 ID nº 2427048), este declinou que
está respondendo a processo por furto à agencia dos correios na cidade de Anapu/PA, que já foi preso por
crime de homicídio, roubo e receptação e que nunca fez parte de organização criminosa no estado de
Tocantins, ponderando que os crimes que cometeu?foi só ele, com exceção de roubo e homicídio, em que
teve ajuda de outros participantes e que já pagou nos crimes?. Por sua vez, no auto de qualificação e
interrogatório do paciente Elias perante a autoridade policial (fl. 73 ID nº 2427048), este declinou
que?possui passagem por associação para o tráfico de drogas e tráfico de drogas na cidade de Palmas;
que saiu da prisão há mais de dois anos (...) que a droga era de sua propriedade, e que era para seu
consumo; que a munição também era sua (...) que possui complicações, e em virtude deste fato mentiu
sobre seu verdadeiro nome?. Já no auto de qualificação e interrogatório do paciente José Filho perante a
autoridade policial (fl. 71 ID nº 2427048), este declinou que já fora preso por furto qualificado por ter
arrombado um caixa eletrônico na Universidade Federal de Tocantins, levando a quantia de R$ 38.000,00.
Ante o exposto, sem prejuízo de exame mais detido quando do julgamento de mérito,indefiro o pedido de
liminar. Solicitem-se informaçõesà autoridade coatora acerca das razões suscitadas na impetração, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 3º, do Provimento Conjunto n° 008/2017
? CJRMB/CJCI ?. Certifique a Secretaria o recebimento das informações pelo juízoa quoa fim de garantir
maior celeridade ao presentewrit. Sirva o presente como ofício. Após as informações prestadas,
encaminhem-se os autos àProcuradoria de Justiçapara emissão de parecer. Em seguida,conclusos.
Belém, 12 de novembro de 2019. DesembargadoraMaria deNazaréSilvaGouveiados SantosRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809689-10.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: PEDRO RONEY
SAMPAIO PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: IAN PIMENTEL GAMEIRO OAB: 9603
Participação: ADVOGADO Nome: LEONY RIBEIRO DA SILVA OAB: 20740/PA Participação: ADVOGADO
Nome: PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO OAB: 19691 Participação: AUTORIDADE
COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CURUÇÁ/PA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS
SANTOSClasse:HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARNúmero:0809689-
10.2019.8.14.0000Paciente:PEDRO RONEY SAMPAIO PINHEIROImpetrantes:ADV. IAN PIMENTEL
GAMEIRO, LEONY RIBEIRO DA SILVA e PAULO SÉRGIO DE SOUZA BORGES FILHOAutoridade
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coatora:JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURUÇÁÓrgão julgador
colegiado:SEÇÃO DE DIREITO PENALÓrgão julgador:DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PEDRO RONEY SAMPAIO PINHEIRO,por meio
de advogados, impetra a presente ordem dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no
art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal c/c os arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal,
apontando como autoridade coatora oJuízo de Direito da Vara Única da Comarca de Curuçá (processo nº
0006490-53.2019.8.14.0019). Os impetrantes afirmam que o paciente, guarda municipal de Belém e
residente em Marituba, fora preso em flagrante delito, no dia 13/09/2019, em suposto ato de extorsão
praticado contra a vítima Adelino Andrade, comerciante de Curuçá, e corrupção ativa, em coautoria,
encontrando-se recolhido no Centro de Detenção Provisório de Icoaraci (CDPI) há mais de 60 dias. O
flagrante fora mantido pelo juízoa quoe convertido em prisão preventivasem realização da audiência de
custódia, pois o juiz não se encontrava na comarca quando da apresentação do paciente pela Susipe em
16/09/2019. Suscitam, assim,constrangimento ilegal, porqueinexistem os requisitos da prisão preventiva e
fundamentação idônea no decreto cautelar. Declinam que o paciente ostentacondições pessoais
favoráveis: pai de uma menina de 9 anos de idade, com sua esposa grávida de 6 meses, residência fixa,
guarda municipal de Belém, com boas atuação e reputação, primário e sem responder a outro processo
criminal. Argumentam a necessidade deextensão do benefícioconcedido ao corréu José das Graças Peres
Monteiro nos autos do HC nº 0808926-09.2019.814.0000, quando sua prisão preventiva fora substituída
por medidas cautelares diversas (art. 319, CPP). Subsidiariamente, afirmam ser cabível asubstituição da
prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão, como as dos incisos I, II, IV, V, VIII e IX do
art. 319 do CPP. Por tais razões, requeremliminarpara que seja revogada a prisão preventiva imposta ao
paciente, ou substituída por medidas cautelares diversas, ou concedida a extensão de benefício,
expedindo-se o competente alvará de soltura. Nomérito, pugnam pela confirmação da liminar em
definitivo,destacando que deseja realizar sustentação oral na sessão de julgamento do mérito. Junta a
estes autos eletrônicos documentos de fls. 18-60. Distribuídos os autos ao desembargador Ronaldo
Marques Valle, este determinou sua redistribuição à minha relatoria por prevenção ao HC nº 0808926-
09.2019.8.14.0000 (fls. 62-63 ID nº 2442162). É o relatório. DECIDO Acolho a prevenção declinada.
Reservo-mepara apreciar o pedido de liminar após as informações a serem prestadas pela autoridade
coatora. Nesse sentido,solicitem-se informaçõesà autoridade coatora acerca das razões suscitadas na
impetração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 3º, do Provimento
Conjunto n° 008/2017 ? CJRMB/CJCI. Certifique a Secretaria o recebimento das informações pelo juízoa
quo, a fim de garantir maior celeridade ao presentewrit. Sirva o presente como ofício. Após,conclusos à
apreciação da liminar. Belém, 13 de novembro de 2019. DesembargadoraMaria deNazaréSilvaGouveiados
Santos Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0809738-51.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: WANDERSON REIS
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA OAB:
19782/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE OAB: 80000A
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA VARA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO
COM PEDIDO LIMINAR ? N.º 0809738-51.2019.8.14.0000IMPETRANTES:ANTÔNIO VITOR CARDOSO
TOURÃO PANTOJA(OAB/PA n.º 19.782)e ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE (OAB/PA nº
23.898)IMPETRADO:MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CASTANHAL/PA PACIENTE:WANDERSON REIS DA SILVARELATOR: DESEMBARGADOR MAIRTON
MARQUES CARNEIRO.EXPEDIENTE: SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL Vistos, etc.
Tratam os presentes autos deHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINARimpetrado
porANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA (OAB/PA n.º 19.782) e ANTONIO RENATO COSTA
FONTELLE (OAB/PA nº 23.898), em favor deWANDERSON REIS DA SILVA, contra ato doMM. JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL/PA.Consta na exordial dowritque o
paciente está sendo processado pelo suposto cometimento de delito de roubo na cidade de
Castanhal/PA.Aduz que no presente caso não restam preenchidos os requisitos do art. 312, do CPP, para
a manutenção da prisão preventiva, considerando-se que a custódia cautelar do paciente fora mantida
ancorada a fundamentação de 2015, não restando evidenciado que após 04 (quatro) anos o paciente
ainda represente perigo à sociedade, inclusive pelo fato de o paciente já haver sido beneficiado com a
progressão do regime para o semiaberto.Assevera que no presente caso resta evidenciado o excesso de
prazo, considerando-se que já se passaram 04 (quatro) anos desde a prisão do paciente, já tendo se
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providências que entender necessárias. (...)? Logo, cessado o constrangimento ilegal combatido, resta
prejudicado o presentemandamus. Ante o exposto,resta prejudicado o presentewrit,por perda
superveniente do objeto, nos termos do art. 659, do CPP. À Secretaria para as providências devidas.
P.R.I. Belém, 13 de novembro de 2019. DesembargadoraMaria deNazaréSilvaGouveiaDos SantosRelatora
  

 
 
 
Número do processo: 0806810-30.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: MAURICIO DIAS DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MOACIR BRILHANTE DOS SANTOS OAB: 28286-A/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
RURÓPOLIS Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ITAITUBA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo
presente, fica V. Exa/V. Sa. intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão
Ordinária da Seção de Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva
Sala de Reuniões do Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta
cidade.Belém(PA), 13 de novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de
Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0808943-45.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: SIDINEI GOMES
AZEVEDO Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: juizo da 1 VARA CRIMINAL DE BELEM
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Pelo presente, fica V. Exa/V. Sa.
intimado(a) que este feito foi incluído na pauta de julgamentos da 42ª Sessão Ordinária da Seção de
Direito Penal, a realizar-se no dia 18 de novembro de 2019, às 9h, na respectiva Sala de Reuniões do
Edifício-Sede, sito à Av. Almirante Barroso, nº 3089, bairro Souza, nesta cidade.Belém(PA), 13 de
novembro de 2019.Maria de Nazaré Carvalho FrancoSecretária da Seção de Direito Penal 

 
 
 
Número do processo: 0809663-12.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: DILCIRENE DE
SOUZA CUNHA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINDO VOGADO NETO OAB: 6266/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MOJU-PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESª ROSI MARIA GOMES DE FARIAS HABEAS CORPUS
CRIMINAL (307)0809663-12.2019.8.14.0000PACIENTE: DILCIRENE DE SOUZA CUNHAAUTORIDADE
COATORA: JUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MOJU-PA Trata-se da ordem deHabeas
Corpuscom pedido de liminar impetrada em favor deDILCIRENE DE SOUZA CUNHA,apontando como
autoridade coatora o MM. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Moju.Alegou o impetrante que a
paciente foi presa pela suposta prática do crime de tráfico, Processo nº 0000341-39.2018.8.14.0031, mas
que todas as provas dos autos comprovam a inocência da paciente e que ainda assim o magistrado
singular indeferiu os vários pedidos de revogação da custódia.Aduziu que a paciente está custodiada no
Centro de Reeducação Feminino de Ananindeua há mais de 81 dias, estando superado o prazo legal, o
que configura excesso de prazo na manutenção da custódia da paciente. Afirmou estar a paciente
sofrendo coação ilegal, requerendo a concessão liminar da ordem para que seja expedido seu Alvará de
soltura e, ao final, a ratificação da medida. Cediço o entendimento de que para a concessão da medida
liminar deve o impetrante demonstrar, de plano, presentes os requisitos dopericulum in morae dofumus
boni iuris,o que não denoto dos autos, pois, da análise dos documentos acostados não vejo,a priori,
ausência de justa causa à manutenção da prisão da paciente, o que será melhor analisado quando do
julgamento do mérito domandamus, o qual, de certa forma, se confunde com o pedido liminar.Diante de
tais assertivas e por não vislumbrar por ora, ao menos para fins de concessão de liminar, nenhuma das
hipóteses previstas nos artigos 647 e 648 do Código de Processo PenalDENEGO A MEDIDA LIMINAR
PLEITEADA. Solicitem-se informações à autoridade inquinada coatora e, após prestadas estas,
encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça do Ministério Público Estadual para os devidos fins.
Por se tratar de medida de urgência, esta relatora analisou o pedido de liminar. Todavia, considerando a
prevenção da Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato, em razão da distribuição, após a
instrução do feito com a juntada das informações e a manifestação da Procuradoria de Justiça,
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encaminhe-se os autos à Desembargadora preventa, em observância ao disposto no art. 116, do
Regimento Interno do TJ/PA.Cumpra-se.Belém/PA, 12 de novembro de 2019. DESª.ROSI MARIA GOMES
DE FARIAS Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0809655-35.2019.8.14.0000 Participação: EMBARGANTE Nome: ANTONIO
SERGIO BARATA DA SILVA Participação: EMBARGADO Nome: Seção de Direito PenalÀ secretaria para
fazer a juntada dos Embargos de Declaração nos autos do Habeas Corpus nº 0808362-30.2019.8.14.0000
em trâmite perante essa Seção de Direito Penal, tendo em vista que referidos embargos são processados
nos próprios autos.Arquive-se.Belém, 11 de novembro de 2019. DES.RONALDOMARQUESVALLE
Relator  

 
 
 
Número do processo: 0808728-69.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOAO RODRIGUES
DA CRUZ PEREIRA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ALFREDO DA SILVA SANTANA
OAB: 2721/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CAPANEMA/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOPROCESSO Nº 0808728-69.2019.8.14.0000ÓRGÃO JULGADOR: Sessão de Direito
PenalRECURSO: Habeas Corpus com Pedido de LiminarCOMARCA: Capanema/PAPACIENTE: João
Rodrigues da Cruz Pereira JúniorIMPETRANTE: Adv. José Alfredo da Silva SantanaIMPETRADO: Juízo
de Direito da Vara CriminalRELATORA:Desa. Vânia Lúcia Silveira DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se de
habeas corpus com pedido de liminar,impetrado em favor do pacienteJoão Rodrigues da Cruz Pereira
Júnior, contra ato do douto Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Capanema/PA, o qual estaria
incorrendo em constrangimento ilegal. Consta da impetração, a apuração de delito tipificado na inteligência
do art. 129, § 6º do Código Penal brasileiro, em decorrência de erro médico, em face do paciente ter
mudado de domicílio e deixar de fazer a devida comunicação ao Estado-Juiz, daí ter sido decretada a sua
prisão preventiva, estando custodiado na Casa do Albergado - CA - Tv. Castelo Branco, nº.1764 ? Guamá
? CEP.66.O63-080. Alega o causídico que, incontinente, peticionou pugnando pela revogação da prisão, a
fim do paciente continuar exercendo em liberdade o direito de defesa, por ser ato da mais lídima justiça,
legado este, previsto na Carta Magna de nosso País, tendo o Ministério Público, por sua vez, manifestado-
se favorável ao pleito feito pela defesa, já que o paciente ser réu primário, sem antecedentes criminais,
tendo domicílio fixo e profissão definida. Assevera que, o Meritíssimo Juiz ?a quo? ao conceder a
liberdade provisória, mediante ao pagamento de fiança, além das demais medidas cautelares previstas no
art. 319 do CPP, data máxima venia, deixou de observar o princípio da razoabilidade, da
proporcionalidade, da equidade, cujo constrangimento ilegal impede que o paciente exerça o seu direito de
?ir? e ?vir?, estando preso há mais de 10 (dez) dias, completamente impossibilitado, mesmo com a ajuda
de amigos e familiares, de adimplir a medida cautelar imposta relativa o pagamento de fiança, cujo valor é
exorbitante de 30 (trinta) salários. Por fim, requer o nobre advogado impetrante a concessão liminar da
ordem, a fim de que seja revogada a prisão preventiva do paciente, com a expedição do competente
Alvará de Soltura. Anexou documentos de fls. e fls. Às fls. 47/48 (ID 2325318), o Exmo. Sr. Des.
Plantonista Leonam Gondim da Cruz Júnior por não vislumbrar urgência na apreciação da liminar
requerida, determinou a remessa dos autos ao horário normal de expediente. Assim, vieram-me os autos
por redistribuição. À fl. 49 (2331808), reservei-me para apreciar o pedido da medida liminar, após as
informações da autoridade coatora. Às fls. 66/67, a autoridade coatora prestou as seguintes
informações:?Apraz-me cumprimentar V. Exa. e, no ensejo, acusar o recebimento do e-mail encaminhado
a este juízo que trata da contracautela, este juízo entendeu pela dispensa, sendo em seguida expedido
alvará de soltura no dia 17/10/2019, conforme documentos aqui anexados.Sendo essas as informações
que me competiam registrar, enviamos os documentos de que dispomos, para que Vossa Excelência
possa avaliar a eventual perda do objeto da ação heroica?. Nesta Instância Superior, a 11ª Procuradora de
Justiça Criminal, Dra. Ubiragilda Silva Pimentel, manifestou pela prejudicialidade dowrit,pela perda
superveniente do objeto. Com efeito, diante das informações prestadas pelo Juízoa quo, verifica-se que o
paciente obteve sua liberdade, em razão de Alvará de Soltura, expedido no dia 17/10/2019, restando
prejudica a pretensão do presentewrit. Ante o exposto e, considerando que omandamusfora impetrado
para a obtenção de dispensa da fiança e consequente liberdade do paciente, o que já ocorrera, tem-se
que o mesmoperdeu seu objeto, motivo pelo qualjulgo prejudicado o presente Habeas Corpus, com
fundamento noart. 133, inciso X do Regimento Interno desta Corte de Justiça,determinando, por
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: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA REGINA DE OLIVEIRA CALDEIRA
ADVOGADO
: HELIO DE BARROS FAVACHO ALVES - (OAB PA5612-A)
ADVOGADO
: THIAGO DE MELO ALVES - (OAB PA19561)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 335
Processo
: 0881931-58.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DEUZADETE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO
: RAFAELLA SILVA DE SOUZA - (OAB PA22355-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 336
Processo
: 0882257-52.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Sistema Nacional do Desporto
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSANA DO SOCORRO SANTANA DA TRINDADE
ADVOGADO
: ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA - (OAB PA8136-A)
ADVOGADO
: YGOR NORONHA DA SILVA - (OAB PA32737-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 337
Processo
: 0882549-37.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cabimento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LEIDIA FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 338
Processo
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: 0884533-22.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Plano de Classificação de Cargos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROBERTO TRINDADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 339
Processo
: 0887372-20.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DA CONCEICAO PIMENTEL FREITAS
ADVOGADO
: YASMIN DOS SANTOS MAIA - (OAB PA37483-A)
ADVOGADO
: TARCILA DA CONCEICAO MACEDO MENDES - (OAB PA25930-A)
ADVOGADO
: PRISCILA MAYARA NASCIMENTO DE MATOS DA SILVA - (OAB PA29500-A)
ADVOGADO
: INGRID FARIAS GONCALVES - (OAB PA23241-A)
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ADVOGADO
: EMERSON AUGUSTO LEITE CONTENTE - (OAB PA29294-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 340
Processo
: 0890148-27.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM
ADVOGADO
: ISIS MARGARETH XAVIER GOMES - (OAB PA7791-A)
PROCURADORIA
: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ANTONIO KARTIER GONCALVES
ADVOGADO
: DANIEL AUGUSTO GOMES GIL - (OAB SP482962-A)

Ordem
: 341
Processo
: 0891067-16.2023.8.14.0301
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Inatividade
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDINALDO SILVA DE ANDRADE
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
ADVOGADO
: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 342
Processo
: 0891109-65.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA MADALENA DE SOUZA
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
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: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 343
Processo
: 0892151-86.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA
ADVOGADO
: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA - (OAB PA24803-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 344
Processo
: 0894139-11.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atos Administrativos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
: BRUNNA DANIELE MENEZES FARIAS - (OAB PA28297-A)
ADVOGADO
: LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA - (OAB PA31197-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 345
Processo
: 0894620-71.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Base de Cálculo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MAURO ROBERTO DE SOUZA DOMINGUES
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 346
Processo
: 0894657-98.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALDENORA FATIMA DE AGUIAR PARENTE
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 347
Processo
: 0895088-98.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Diárias
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PEDRO PAULO NAZARENO RAYOL FERREIRA
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 348
Processo
: 0895443-45.2023.8.14.0301
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTEOLINDA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO
: DANIELA AZEVEDO GUEDES - (OAB PA22170-A)
ADVOGADO
: VICTORIA THEREZA CORREA DUTRA - (OAB PA30922-A)
ADVOGADO
: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)
ADVOGADO
: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)
ADVOGADO
: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)
ADVOGADO
: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)
ADVOGADO
: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGEPPS- INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO
PARÁ
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 349
Processo
: 0898253-90.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: WALLACE JOAO BATALHA DE ARAUJO
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 350
Processo
: 0898406-26.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Assistência à Saúde
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: REINALDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 351
Processo
: 0898477-28.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CELIO ROBERTO BARROS BORDALLO
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 352
Processo
: 0898578-65.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono de Permanência
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALANA MONIKE ATAIDE GONCALVES
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 353
Processo
: 0899555-57.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IVANA MARIA DAS DORES SILVA
ADVOGADO
: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 354
Processo
: 0899880-32.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDSON JANARY PADILHA CASTRO
ADVOGADO
: JEAN BRUNO SANTOS SERRAO DE CASTRO - (OAB PA20491-A)
ADVOGADO
: YURI RODRIGUES CAMPOS - (OAB PA22521-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 355
Processo
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: 0902670-86.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificações Municipais Específicas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARILIA VIEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 356
Processo
: 0902911-60.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
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: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 357
Processo
: 0903220-81.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Incidência sobre Aposentadoria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSA DALVA DE CARVALHO MOUSINHO
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 358
Processo
: 0903392-23.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
637



 

: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LUIZA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO
: GABRIELA GOMES FARIAS - (OAB PA24028-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 359
Processo
: 0903928-34.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Incidência sobre Aposentadoria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA RAIMUNDA GUIMARAES NEPUNUCENA
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
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: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 360
Processo
: 0904410-79.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Subsídios
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDERSON SILVA MORAIS
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: SUZANA CRISTINA ARAUJO DE VILHENA - (OAB PA21883-A)
ADVOGADO
: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: IGEPREV
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem
: 361
Processo
: 0904953-82.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LEIDINALDO CORDOVIL DOS SANTOS
ADVOGADO
: JOSE ACREANO BRASIL JUNIOR - (OAB PA11800-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 362
Processo
: 0904987-91.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Subsídios
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CELIA CRISTINA OLIVEIRA DE PINA
ADVOGADO
: KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEICAO - (OAB PA28111-A)
ADVOGADO
: KARINA ARAUJO ESTUMANO - (OAB PA30313-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
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PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 363
Processo
: 0905634-86.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Estabilidade
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FERNANDA DE FATIMA MADEIRA RAMOS MONTEIRO
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FUNDAÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL ESCOLA BOSQUE PROF.
EIDORFE MOREIRA (FUNBOSQUE
ADVOGADO
: THAYSA LUANNA CUNHA DE LIMA COUTO DA ROCHA - (OAB PA11221-A)

Ordem
: 364
Processo
: 0906557-78.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Enquadramento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GLEIDSON ALVES PANTOJA
ADVOGADO
: TIAGO COIMBRA DE ARAUJO - (OAB PA14860-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 365
Processo
: 0907526-93.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DA CONSOLACAO MORAES MARTINS
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 366
Processo
: 0907656-83.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IRACELY FURTADO CORREA
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

Ordem
: 367
Processo
: 0907709-64.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PAULO RICARDO MELO DE SOUZA
ADVOGADO
: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
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: 368
Processo
: 0908119-25.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: WALDECIR JOSE CASTELO SANTANA
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 369
Processo
: 0908635-45.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: JOAO CARLOS RIBEIRO MACHADO
ADVOGADO
: ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES BRAGA - (OAB PA13013-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 370
Processo
: 0908656-21.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Tempo de Serviço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HEIDER MARCELO VIEIRA SANTOS
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 371
Processo
: 0908780-04.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Incidência sobre Aposentadoria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: ANTONIA PEREIRA GOMES
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 372
Processo
: 0909182-85.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANGELA MARIA BORGES LOPES
ADVOGADO
: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)
ADVOGADO
: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)
ADVOGADO
: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)
ADVOGADO
: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)
ADVOGADO
: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)
ADVOGADO
: MARIELLI DE QUEIROZ E SOUTO - (OAB PA35523-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGEPPS- INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO
PARÁ

Ordem
: 373
Processo
: 0909418-37.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: WANDERLEY LARANJEIRA GOES
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 374
Processo
: 0910449-92.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Incidência sobre Aposentadoria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RODOLPHO CARLOS CHAVES DA CUNHA
ADVOGADO
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: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 375
Processo
: 0911469-21.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALBERTO SIMOES NETO
ADVOGADO
: MARCIO ROCHA DE MORAES - (OAB PA35188-A)
ADVOGADO
: DAYANI CAROLINE ROCHA DE MORAES - (OAB PA23417-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 376
Processo
: 0911725-61.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atos Administrativos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: TEREZA CRISTINA SOARES DE VILHENA
ADVOGADO
: ARIANA SILVA COELHO - (OAB PA16223-A)
ADVOGADO
: DAVI JONATAS BRITO NEVES - (OAB PA34619-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 377
Processo
: 0912039-07.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ATHAIDE FEIO NEVES
ADVOGADO
: BRUNA CUNHA FERREIRA - (OAB PA24855-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem
: 378
Processo
: 0912559-64.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Incidência sobre Aposentadoria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE LOURDES DA LUZ DA COSTA
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 379
Processo
: 0913937-55.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Tempo de Serviço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: EMANUEL CANDIDO MORAES PENA
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 380
Processo
: 0913960-98.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA LILIAN RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
ADVOGADO
: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)
ADVOGADO
: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
ADVOGADO
: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 381
Processo
: 0917708-07.2024.8.14.0301
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Voluntária
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SANDRA DE PRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: STEFANIE TARCIA CORREA KIKUCHI - (OAB PA37248-A)
ADVOGADO
: BRUNA CUNHA FERREIRA - (OAB PA24855-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 382
Processo
: 0880065-49.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Sistema Remuneratório e Benefícios
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DIVANIR PEREIRA COSTA
ADVOGADO
: ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA - (OAB PA8136-A)
ADVOGADO
: YGOR NORONHA DA SILVA - (OAB PA32737-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 383
Processo
: 0880491-61.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RONALDO MOISES SILVA DE CASTRO
ADVOGADO
: MARCIO ROCHA DE MORAES - (OAB PA35188-A)
ADVOGADO
: DAYANI CAROLINE ROCHA DE MORAES - (OAB PA23417-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 384
Processo
: 0891801-64.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: AZENETE DA SILVA GONCALVES
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 385
Processo
: 0893232-36.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DANIELY FARIAS TRINDADE
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 386
Processo
: 0896767-07.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Sistema Financeiro Imobiliário
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA HELENA CORREA FERREIRA
ADVOGADO
: YGOR NORONHA DA SILVA - (OAB PA32737-A)
ADVOGADO
: ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA - (OAB PA8136-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 387
Processo
: 0899230-19.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificação Complementar de Vencimento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RAFAEL GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

Ordem
: 388
Processo
: 0903847-85.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Plano de Classificação de Cargos
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CLARA MAGNA ROCHA RIBEIRO
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

Ordem
: 389
Processo
: 0809058-94.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA LÚCIA BENTES LYNCH
Relator(a)
: ANA LUCIA BENTES LYNCH
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 390
Processo
: 0800578-64.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal
: Teto Salarial
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LUCIANA DA SILVA GONCALVES XAVIER
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 391
Processo
: 0800660-27.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Subsídios
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: MARIA ODETE DE FREITAS SOUZA
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 392
Processo
: 0800975-51.2024.8.14.9000
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Classe Judicial
: AGRAVO INTERNO CÍVEL
Assunto Principal
: Exame de Saúde e/ou Aptidão Física
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
REPRESENTANTE
: CHRISTIAN DA NATIVIDADE GONCALVES
ADVOGADO
: MATHEUS CHYSTYAN RODRIGUES MAC DOVEL - (OAB PA31272-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS
- CEBRASPE
ADVOGADO
: DANIEL BARBOSA SANTOS - (OAB DF13147-A)
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 393
Processo
: 0802350-72.2016.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ANTONIO PEDRO DA SILVA LIMA
ADVOGADO
: MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
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: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 394
Processo
: 0804244-73.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Anulação e Correção de Provas / Questões
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: KENNEDY DE FREITAS MARQUES
ADVOGADO
: GIOVANNI BRUNO DE ARAUJO SAVINI - (OAB MG174298-A)
ADVOGADO
: PATRICK LOHANN BELOTI LIMA - (OAB MG173413-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 395
Processo
: 0805221-31.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional por Tempo de Serviço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: HELIO RUBENS CARNEIRO BARROSO
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 396
Processo
: 0805594-96.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Curso de Formação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MATEUS EDUARDO CANTAO DA SILVA
ADVOGADO
: CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 397
Processo
: 0806353-31.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
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: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO BATISTA PALHETA
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO BOSCO PANTOJA DA SILVA
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO CARLOS DO ESPIRITO SANTO SANTA ROSA
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO CORREA CASEIRO
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO DE JESUS DE OLIVEIRA SENA
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO DEIVES AZEVEDO CRUZ
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO DOS SANTOS LOBATO
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO FONSECA DE ABREU SOARES
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
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: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO FAUSTO REIS MELO
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
RECORRENTE
: JOAO GUALBERTO DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGEPREV
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 398
Processo
: 0811424-14.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
EMBARGANTE
: REGINA CELIA MASCARENHAS LHAMAS
ADVOGADO
: ANA PAULA CAVALCANTE NICOLAU DA COSTA - (OAB PA14886-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem
: 399
Processo
: 0811815-27.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: VALERIA FERNANDA SOUSA SALES
ADVOGADO
: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 400
Processo
: 0811955-61.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NAZARE SOUZA SANTOS
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
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: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 401
Processo
: 0811976-08.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificações e Adicionais
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FABIO BRITO DIAMANTINO
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 402
Processo
: 0812704-78.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Recondução
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: RONALDO ADRIANO MIRNDA DE DEUS
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
ADVOGADO
: ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 403
Processo
: 0812776-65.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Averbação / Contagem Recíproca
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TOMAZ DE AQUINO JACO DE AZEVEDO
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 404
Processo
: 0812839-90.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono de Permanência
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CLAUDIA REGINA FERREIRA DUARTE
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 405
Processo
: 0813862-71.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JORGE PONTES DA SILVA
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 406
Processo
: 0814316-51.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono de Permanência
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CELIA MARIA SANTOS RAMOS
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 407
Processo
: 0814439-49.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Base de Cálculo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: CINTIA CARLA DE ASSIS DA CRUZ
ADVOGADO
: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 408
Processo
: 0814501-89.2024.8.14.0301

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
667



 

Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Recondução
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: REINALDO SANTOS BARROS
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 409
Processo
: 0814832-71.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA TERESINHA DUARTE DIAS
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
668



 

 

Ordem
: 410
Processo
: 0815116-79.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Plano de Classificação de Cargos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CINTIA CARLA DE ASSIS DA CRUZ
ADVOGADO
: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 411
Processo
: 0815178-22.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO FERNANDO WANDERLEY MOREIRA
ADVOGADO
: HYGO RODRIGUES MENEZES - (OAB PA13914-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 412
Processo
: 0818959-52.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RITA DE NAZARE DA SILVA DAMOUS
ADVOGADO
: ANNA BEATRYZ COELHO CARVALHO MENDONÇA - (OAB CE47126-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 413
Processo
: 0819018-40.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCIA CARDOSO DE LIMA COSTA
ADVOGADO
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: ANNA BEATRYZ COELHO CARVALHO MENDONÇA - (OAB CE47126-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 414
Processo
: 0819631-60.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FELIPE MELO DE FREITAS
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 415
Processo
: 0824970-97.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Averbação / Contagem Recíproca
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NILBERTO CARLOS PENHA VIANA
ADVOGADO
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: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 416
Processo
: 0825096-21.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARTA SUMIE DA ROCHA KAMIZONO MESQUITA
ADVOGADO
: BRUNO WESLEY CRUZ DE CARVALHO - (OAB PA22954-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM

Ordem
: 417
Processo
: 0825318-18.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RITA MARILDA GALDINO DA SILVA
ADVOGADO
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: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 418
Processo
: 0826130-65.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ISABEL CUNHA CORDOVIL
ADVOGADO
: RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 419
Processo
: 0827985-74.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Averbação / Contagem Recíproca
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NILBERTO CARLOS PENHA VIANA
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 420
Processo
: 0828580-15.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA IZAURA BRITO DE LIMA
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: PARA MINISTERIO PUBLICO
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 421
Processo
: 0828836-16.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IVAN LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 422
Processo
: 0829002-19.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Anulação e Correção de Provas / Questões
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ERICK GODINHO FIGUEIREDO
ADVOGADO
: FELIPE JALES RODRIGUES - (OAB PA23230-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 423

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
675



 

 

Processo
: 0829233-75.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Horas Extras
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA CRISTINA RAMOS
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 424
Processo
: 0829294-33.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Averbação / Contagem de Tempo Especial
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSA BEATRIZ PIRES FURTADO
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
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Ordem
: 425
Processo
: 0830079-92.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TEREZINHA DE JESUS LEAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 426
Processo
: 0830312-89.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Responsabilidade Civil do Servidor Público / Indenização ao Erário
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDILSON DA SILVA QUADRA
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGEPPS- INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO
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PARÁ

Ordem
: 427
Processo
: 0830706-67.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Licenças
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA ELIANA DE CARVALHO CAMPOS NAZARE
ADVOGADO
: VICTORIA THEREZA CORREA DUTRA - (OAB PA30922-A)
ADVOGADO
: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)
ADVOGADO
: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)
ADVOGADO
: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)
ADVOGADO
: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)
ADVOGADO
: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 428
Processo
: 0831153-84.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Plano de Classificação de Cargos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HELIANA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 429
Processo
: 0831887-06.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Invalidez Permanente
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: PAULO SERGIO PEREIRA DE MORAES
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

Ordem
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: 430
Processo
: 0833185-33.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CHARLES DAVID LOPES DA COSTA FONSECA
ADVOGADO
: FLAVIO ANDRE ALVES BRITTO - (OAB PB21661-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: CETAP - CENTRO DE EXTENSAO TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL LTDA -
ME

Ordem
: 431
Processo
: 0833877-08.2017.8.14.0301
Classe Judicial
: AGRAVO INTERNO CÍVEL
Assunto Principal
: ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: JOAQUINA MORAIS PEREIRA
ADVOGADO
: MILTON ARAUJO PASSOS - (OAB PA21019-A)
ADVOGADO
: KARINE MACEDO MATOS - (OAB PA22012-A)
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 432
Processo
: 0833997-07.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JORGE MARCELO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO
: TOBIAS CARVALHO BRANCO ALMEIDA - (OAB PA14319-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 433
Processo
: 0834844-09.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificações Municipais Específicas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DILMA CRISTINA FREITAS FERREIRA
ADVOGADO
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: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 434
Processo
: 0834941-82.2019.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Reversão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALDEMI JOSE DE SOUZA CARNEIRO JUNIOR
ADVOGADO
: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)
ADVOGADO
: DAVI RABELLO LEAO - (OAB PA22628-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: PARA MINISTERIO PUBLICO
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 435
Processo
: 0835264-14.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Compulsória
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SANDRA MARIA FELIX DOS SANTOS
ADVOGADO
: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 436
Processo
: 0835369-88.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Compulsória
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO TELES DA SILVA
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
RECORRIDO
: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 437
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Processo
: 0835983-93.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Diárias
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: WELISON BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

Ordem
: 438
Processo
: 0837032-43.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIZE GOMES QUADROS
ADVOGADO
: ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA - (OAB PA21485-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 439
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Processo
: 0837861-53.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIO CELIO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO
: JOSE ACREANO BRASIL JUNIOR - (OAB PA11800-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 440
Processo
: 0838196-43.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARCO ANTONIO FRANCO TAVARES
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
685



 

Ordem
: 441
Processo
: 0838312-78.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE NAZARENO LEMOS DA SILVA
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 442
Processo
: 0839621-71.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDNA SILVERA DOS SANTOS
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
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: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 443
Processo
: 0839685-52.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Anulação e Correção de Provas / Questões
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JUNIOR MARTINS DA SILVA
ADVOGADO
: PATRICK LOHANN BELOTI LIMA - (OAB MG173413-A)
ADVOGADO
: GIOVANNI BRUNO DE ARAUJO SAVINI - (OAB MG174298-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Ordem
: 444
Processo
: 0839889-04.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Liberação de Veículo Apreendido
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: NELSON PAULO SIMOES NASSER
ADVOGADO
: NELSON PAULO SIMOES NASSER - (OAB PA25487-A)

Ordem
: 445
Processo
: 0840684-05.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCO ANTONIO LIMA CORREA
ADVOGADO
: KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 446
Processo
: 0842509-76.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LUCIANA MARIA CORREA MALCHER
ADVOGADO
: ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA - (OAB PA8136-A)
ADVOGADO
: YGOR NORONHA DA SILVA - (OAB PA32737-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM

Ordem
: 447
Processo
: 0843617-43.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Enquadramento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDIVALDO PINTO GAMA
ADVOGADO
: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA17817-A)
ADVOGADO
: LUIZ ALBERTO GURJAO SAMPAIO DE CAVALCANTE ROCHA - (OAB PA11404-A)
ADVOGADO
: ANDRESSA DE FATIMA PINHEIRO MARQUES - (OAB PA27458-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 448
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Processo
: 0845230-35.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FRANCISCO DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

Ordem
: 449
Processo
: 0845515-91.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA MELO
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
690



 

 

PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 450
Processo
: 0845516-76.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ITACILDA ALVES SANCHES
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 451
Processo
: 0845680-41.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TEREZA SUELY AMORIM DA COSTA
ADVOGADO
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: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 452
Processo
: 0845801-69.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção / Ascensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARLOS EDUARDO PINA MACHADO
ADVOGADO
: ANDERSON TORRES DOS SANTOS - (OAB PA33282-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 453
Processo
: 0846018-15.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO TEIXEIRA RODRIGUES
ADVOGADO
: JOSE ACREANO BRASIL JUNIOR - (OAB PA11800-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 454
Processo
: 0846355-72.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Sistema Remuneratório e Benefícios
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: MIROZALVA NAHUM DE SENA
ADVOGADO
: RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)

Ordem
: 455
Processo
: 0850765-76.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGOR PAULO RIBEIRO
ADVOGADO
: WILKER DE JESUS LIRA - (OAB AP1711-A)
ADVOGADO
: RICARDO COSTA FONSECA - (OAB AP1858-A)

Ordem
: 456
Processo
: 0851007-64.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: THIAGO PEREIRA GONCALVES
ADVOGADO
: JOSE ACREANO BRASIL JUNIOR - (OAB PA11800-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 457
Processo
: 0852190-70.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AMANCIO CLEYDSON CRUZ PINHEIRO
ADVOGADO
: JOSE ACREANO BRASIL JUNIOR - (OAB PA11800-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 458
Processo
: 0853184-35.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Transferência ex-officio para reserva
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: PEDRO DE JESUS PALHETA
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

Ordem
: 459
Processo
: 0854076-07.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: Promoção
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALDO DE JESUS DO NASCIMENTO MORAES
ADVOGADO
: LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 460
Processo
: 0854094-28.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Tempo de Serviço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RODRIGO DUARTE NEGRAO
ADVOGADO
: KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)
RECORRENTE
: ROGERIO OLIVEIRA PEREIRA
ADVOGADO
: KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)
RECORRENTE
: SILVIO BENEDITO FERREIRA COSTA
ADVOGADO
: KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 461
Processo
: 0854404-05.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Teto Salarial
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VALTER GUIMARAES IGREJA JUNIOR
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 462
Processo
: 0854870-33.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE
: TERESA CRISTINA REIS CARVALHO
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

Ordem
: 463
Processo
: 0855186-75.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Plano de Classificação de Cargos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TADEUS DOS SANTOS
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
ADVOGADO
: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
RECORRIDO
: ADMINISTRACAO REGIONAL DO OUTEIRO

Ordem
: 464
Processo
: 0858729-23.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLNICAS GASPAR VIANNA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: JOAO VICTOR SANTOS MACEIO DA GRACA
ADVOGADO
: DANIEL DE CARVALHO MACHADO - (OAB PA19396-B)
ADVOGADO
: VITOR DE ASSIS VOSS - (OAB PA26038-A)
ADVOGADO
: FERNANDA DANIELLE AMORIM PEREIRA - (OAB PA30813-A)

Ordem
: 465
Processo
: 0862278-41.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Transferência ex-officio para reserva
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ARMANDO PIRES MACEDO
ADVOGADO
: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
ADVOGADO
: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
RECORRENTE
: RAIMUNDO BARBOSA LEAL
ADVOGADO
: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
ADVOGADO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
699



 

: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
RECORRENTE
: ELIAS LOPES FERNANDES
ADVOGADO
: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
ADVOGADO
: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
RECORRENTE
: ABEL CHAGAS DA LUZ
ADVOGADO
: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
ADVOGADO
: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 466
Processo
: 0863162-36.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Invalidez Permanente
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RAIMUNDO CAMILO DA SILVA
ADVOGADO
: WALTER FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA34854-A)
ADVOGADO
: ADRIA LAINE SANTOS GOMES - (OAB PA34963-A)

Ordem
: 467
Processo
: 0863232-87.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: CNH - Carteira Nacional de Habilitação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SILAS SOUSA BARROS
ADVOGADO
: RODRIGO FELIX BEZERRA - (OAB MA17430-B)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM
PROCURADORIA
: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB
RECORRIDO
: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 468
Processo
: 0864254-20.2021.8.14.0301
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Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ELINALVA FREITAS PANTOJA
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 469
Processo
: 0866377-20.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Base de Cálculo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: MAURO CEZAR FERREIRA
ADVOGADO
: ANNA JULIA ARAUJO DOS REIS - (OAB PA34997-A)
ADVOGADO
: JOAO VICTOR VIEIRA NOGUEIRA - (OAB PA31329-A)
ADVOGADO
: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)
ADVOGADO
: BISMARK FRANCISCO CARDOSO ALVES ALBUQUERQUE - (OAB PA32940-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 470
Processo
: 0866394-90.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Plano de Classificação de Cargos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCELO SANTANA CAVALCANTE
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
ADVOGADO
: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 471
Processo
: 0866734-73.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
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: MARIA BEATRIZ CARDOSO SIQUEIRA
ADVOGADO
: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)
ADVOGADO
: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
REPRESENTANTE
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

Ordem
: 472
Processo
: 0869242-16.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Subsídios
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HEITOR RAIOL DA COSTA
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 473
Processo
: 0869961-95.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCUS DIMITRIUS FURTADO PARAENSE
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 474
Processo
: 0870084-93.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GENEZIO DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 475
Processo
: 0872982-45.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificações Municipais Específicas

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
705



 

 

Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SERGIO PRATA RIBEIRO
ADVOGADO
: MARCIENE DE SOUSA LIMA - (OAB PA7555-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICIPIO DE BELEM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 476
Processo
: 0873474-08.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IGEPREV
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JOSE LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: LUIZ ANTONIO FERREIRA FARIAS CORREA - (OAB PA29458-A)
ADVOGADO
: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)
ADVOGADO
: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)

Ordem
: 477
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Processo
: 0873950-46.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Aposentadoria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ANTONIO ERMINIO DE LIMA
ADVOGADO
: LUIZ ANTONIO FERREIRA FARIAS CORREA - (OAB PA29458-A)
ADVOGADO
: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)
ADVOGADO
: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)
RECORRIDO
: MARIA LUCIA ARAUJO DE LIMA
ADVOGADO
: LUIZ ANTONIO FERREIRA FARIAS CORREA - (OAB PA29458-A)
ADVOGADO
: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)
ADVOGADO
: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)

Ordem
: 478
Processo
: 0874746-03.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA IVONETE DA SILVA DUARTE
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 479
Processo
: 0874942-75.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Nomeação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SHIRLEY ALVES FIGUEIREDO
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 480
Processo
: 0874992-04.2020.8.14.0301
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Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Curso de Formação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALEX SANTOS ALVES
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 481
Processo
: 0875687-50.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ELIZABETH ALEIXO SALES
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
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Ordem
: 482
Processo
: 0877863-02.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Subsídios
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO ASSUNCAO MARQUES MIRANDA
ADVOGADO
: BIANCA OLIVEIRA SOUZA - (OAB PA24596-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 483
Processo
: 0878837-44.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOANA MARIA FARIAS FERREIRA
ADVOGADO
: DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRO REF ED AMBIENT ESCOLA BOSQ. PROF EIDORFE MOREIRA
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PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 484
Processo
: 0878982-95.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Promoção
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANDRE COSTA CARVALHO
ADVOGADO
: LUCAS EDUARDO REBELO PINHO - (OAB PA29816-A)
ADVOGADO
: EDUARDO JOSE DIAS NETO - (OAB PA31586-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
RECORRENTE
: CLEDIO CHUMBER DA VERA CRUZ
ADVOGADO
: LUCAS EDUARDO REBELO PINHO - (OAB PA29816-A)
ADVOGADO
: EDUARDO JOSE DIAS NETO - (OAB PA31586-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
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: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
RECORRENTE
: GLAUBER RONALD PEREIRA PONTES
ADVOGADO
: LUCAS EDUARDO REBELO PINHO - (OAB PA29816-A)
ADVOGADO
: EDUARDO JOSE DIAS NETO - (OAB PA31586-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
RECORRENTE
: JORGE LUIS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO
: LUCAS EDUARDO REBELO PINHO - (OAB PA29816-A)
ADVOGADO
: EDUARDO JOSE DIAS NETO - (OAB PA31586-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
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ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
RECORRENTE
: MATILDE DO SOCORRO DA SILVA ARAGAO
ADVOGADO
: LUCAS EDUARDO REBELO PINHO - (OAB PA29816-A)
ADVOGADO
: EDUARDO JOSE DIAS NETO - (OAB PA31586-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
RECORRENTE
: VALDILSON COSTA BARROS
ADVOGADO
: LUCAS EDUARDO REBELO PINHO - (OAB PA29816-A)
ADVOGADO
: EDUARDO JOSE DIAS NETO - (OAB PA31586-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
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: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
RECORRENTE
: WALDEILSON VIEIRA COSTA
ADVOGADO
: LUCAS EDUARDO REBELO PINHO - (OAB PA29816-A)
ADVOGADO
: EDUARDO JOSE DIAS NETO - (OAB PA31586-A)
ADVOGADO
: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)
ADVOGADO
: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)
ADVOGADO
: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
ADVOGADO
: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
ADVOGADO
: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
ADVOGADO
: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 485
Processo
: 0879761-50.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCELO ALOISIO DE SOUZA
ADVOGADO
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: EURICO DA CRUZ MORAES JUNIOR - (OAB PA15173-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL

Ordem
: 486
Processo
: 0882057-79.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LUIZ RENATO MACHADO LOPES
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 487
Processo
: 0882245-38.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificação de Inatividade
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: MOISES BRAGA DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: BERNARDO BRANCHES SIMOES - (OAB SP408503-A)
ADVOGADO
: RODRIGO BLUM PREMISLEANER - (OAB SP408126-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 488
Processo
: 0890451-75.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Regime Previdenciário
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ANTONIO IVALDO BANDEIRA COSTA
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 489
Processo
: 0890457-48.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: GUIOMAR ELVIRA AKEL VASCONCELOS
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 490
Processo
: 0891182-37.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCO DE SOUZA ALVES
ADVOGADO
: KETREEN LETICIA SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB PA35589-A)
ADVOGADO
: MILENA SAMPAIO DE SOUSA - (OAB PA18356-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 491
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Processo
: 0892821-27.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Remoção
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE MONTEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 492
Processo
: 0892965-64.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA NECI COSTA SILVA
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 493
Processo
: 0893762-74.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Aposentadoria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CARLOS ALEXANDRE GATINHO DE SOUZA
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 494
Processo
: 0900617-69.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional por Tempo de Serviço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LEOCY DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 495
Processo
: 0905284-98.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional por Tempo de Serviço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FABIO JUNIOR RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO
: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

Ordem
: 496
Processo
: 0907718-26.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Base de Cálculo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: KATIA CILENE DE FARIAS ROCHA
ADVOGADO
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: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 497
Processo
: 0909165-49.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Base de Cálculo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: ERDIS ROGERIO DE LIMA
ADVOGADO
: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
ADVOGADO
: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

Ordem
: 498
Processo
: 0910237-71.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
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Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ARCANGELA MARIA QUARESMA SANTOS
ADVOGADO
: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
ADVOGADO
: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)
ADVOGADO
: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
ADVOGADO
: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 499
Processo
: 0911740-30.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Licença Prêmio
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ARTUR TEIXEIRA VIVAS FILHO
ADVOGADO
: RODRIGO SANTOS LOPES - (OAB PR96422-A)
ADVOGADO
: JOAO HENRIQUE PAES DE OLIVEIRA - (OAB PR102354-A)
ADVOGADO
: ANDRE VITOR GIMENES MENNOCCHI - (OAB PR102265-A)
ADVOGADO
: REBECA DA SILVA FERREIRA - (OAB PA35588)
ADVOGADO
: NAYANA PRISCYLA REIS TAVARES - (OAB PA34332-A)
RECORRENTE
: ANDREA CORREA DE PAIVA VIVAS
ADVOGADO
: REBECA DA SILVA FERREIRA - (OAB PA35588)
ADVOGADO
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: NAYANA PRISCYLA REIS TAVARES - (OAB PA34332-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 500
Processo
: 0912517-15.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adicional de Serviço Noturno
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARLOS MAIA FILHO
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 501
Processo
: 0913918-49.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DA CONCEICAO GONCALVES COSTA
ADVOGADO
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: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 502
Processo
: 0802803-91.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Gratificações Estaduais Específicas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PAULO SILVA DE HOLANDA
ADVOGADO
: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)
ADVOGADO
: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
ADVOGADO
: MARIANA DE LOURDES FURTADO DA SILVA - (OAB PA5031-A)
ADVOGADO
: RAISSA SOARES QUARESMA - (OAB PA25201-A)
ADVOGADO
: FERNANDO NOBUHIRO HIURA - (OAB PA20427-A)
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem
: 503
Processo
: 0814855-17.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Pessoa Jurídica de Direito Público
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HIAGO DE ASSIS DIAS AZEVEDO
ADVOGADO
: DANIEL ALVES DA SILVA ASSUNCAO - (OAB GO56167-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 504
Processo
: 0820143-14.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: REGINA CELIA CARDOSO VALENTE
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
ADVOGADO
: MARIA ELISA BESSA DE CASTRO - (OAB PA5326-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 505
Processo
: 0826790-54.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cabimento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANDREZA PRAZERES GAIA
ADVOGADO
: LEUDYANO ADEODATO VENANCIO - (OAB AM11234-A)
ADVOGADO
: KATLEN DE ARAUJO DELGADO - (OAB AM16571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 506
Processo
: 0852010-59.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Ajuda de Custo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: RAIMUNDO NONATO BRITO DA CRUZ
ADVOGADO
: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 507
Processo
: 0865621-45.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AUGUSTO CEZAR PEREIRA GONCALVES
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
ADVOGADO
: KEITTH REGO DE FREITAS - (OAB PA30103-A)
RECORRENTE
: BEETHOVEN DE NAZARE DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
ADVOGADO
: KEITTH REGO DE FREITAS - (OAB PA30103-A)
RECORRENTE
: EDSON NOGUEIRA GOMES
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
ADVOGADO
: KEITTH REGO DE FREITAS - (OAB PA30103-A)
RECORRENTE
: ELIAS ALMEIDA JUNIOR
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: ELIAS FARIAS LEITAO NETO
ADVOGADO
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: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: FABIO FRANK SILVA SIQUEIRA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: GABRIEL DA SILVA SANTANA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: JONAS GOMES DE MENEZES
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: MAYCON ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: JURACI BEZERRA SILVA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: NATALI DO SOCORRO LISBOA DA SILVA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: NEDELANDE SILVA ARRUDA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: PABULO BRUNO FREIRE SOUSA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: PEDRO CONCEICAO DA COSTA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: ROBERTO NYLANDER OHASHI
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: RUAN DE ASSIS PAULO
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
RECORRENTE
: SAMIA JAMILLE MARQUES DA SILVA
ADVOGADO
: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: DETRAN/PA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 508
Processo
: 0878079-31.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ISABEL CRISTINA DE SOUSA VIRGOLINO
ADVOGADO
: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 509
Processo
: 0893108-53.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atos Administrativos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
Relator(a)
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: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE MARCELO CARVALHO DE MAGALHAES
ADVOGADO
: DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Ordem
: 510
Processo
: 0808763-96.2019.8.14.0301
Classe Judicial
: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Assunto Principal
: Alienação Fiduciária
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Presidência da Turma Recursal de Fazenda Pública
Relator(a)
: JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: CASSIA CRISTINA FRADE DA CONCEICAO
ADVOGADO
: MARIANA IZABELLY GOULART DE MENDONCA - (OAB PA26801-A)
ADVOGADO
: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
ADVOGADO
: IRLANA RITA DE CARVALHO CHAVES RODRIGUES - (OAB PA3673)
PROCURADORIA
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BELEM - PGM JUDICIAL
REPRESENTANTE
: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025 DA COMISSÃO ESTADUAL
JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL - CEJAI/PA

 
Faço público a quem interessar possa, que foi pautado pela Secretaria da Cejai para a 4ª Sessão
Ordinária da CEJAI/PA de 2025 a realizar-se no dia 07 de julho de 2025, às 15h (quinze horas), em
formato virtual.

 
1- Processo nº 0002307-60.2025.2.00.0814- Processo de Habilitação para Adoção Internacional.

 
Requerentes:     Giovanni Vitolo

 
Immacolata Amato

 
Organismo: IL MANTELLO - Associazione Di Volontariato per La Famiglia E L’Adozione

 
Representante: Carolina Loro Belotti Junkes, OAB/SP 13.575 e Marco Baroni Garbellini, OAB/RN 9.362

 
Relator(a): Desembargadora Margui Gaspar Bittencourt

 
2- Processo nº 0002415-89.2025.2.00.0814 - Processo de Habilitação para Adoção Internacional.

 
Requerentes:     Carlo Lettieri

 
Ivana Marmorale

 
Organismo: IL MANTELLO - Associazione Di Volontariato per La Famiglia E L’Adozione

 
Representante: Carolina Loro Belotti Junkes, OAB/SP 13.575 e Marco Baroni Garbellini, OAB/RN 9.362

 
Relator(a): Juíza de Direito Danielle de Cássia Silveira Buhrnheim

 
3- Processo nº 0002813-36.2025.2.00.0814- Processo de Habilitação para Adoção Internacional.

 
Requerentes:     Giampiero Rizzi

 
Ileana Maria Rita Iacovelli

 
Organismo: IL MANTELLO - Associazione Di Volontariato per La Famiglia E L’Adozione

 
Representante: Carolina Loro Belotti Junkes, OAB/SP 13.575 e Marco Baroni Garbellini, OAB/RN 9.362

 
Relator(a): Desembargadora Margui Gaspar Bittencourt

 
Belém, 03/07/2025

 
Desembargadora Elvina Gemaque Taveira

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

CEJAI (COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL)
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Presidente da CEJAI/PA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 

 
A Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, Cláudia Regina
Moreira Favacho, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL
virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca,
processam-se os termos da Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), Processo nº 0805033-
72.2022.8.14.0301, em que é autora ANGELA C. M., em face de ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO CPF:
5XX.366.38X-3X, brasileiro, sem maiores informações, residente em lugar incerto e não sabido, cujo
presente Edital tem a finalidade de promover a INTIMAÇÃO do EXECUTADO acima qualificado dos
termos da presente ação para pagar, em 3 dias, o valor atualizado de R$ 24.995,30 (vinte quatro mil
novecentos e noventa e cinco reais e trinta centavos), referente aos meses de novembro de 2021 a
novembro de 2024, mais as parcelas que já venceram e ainda irão vencer no decorrer do processo, prove
que o fez ou justifique a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser promovido o protesto do título
judicial e decretada a sua prisão. Não sendo encontrado, nos termos acima, será encaminhado à DP para
atuar como curador especial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, determinou a MM. Juíza expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário de Justiça
Eletrônico Nacional (DJEN), no Diário de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores, e
afixado no local público de costume e publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade
de Belém, 3 de julho de 2025. Eu, Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário, mat. 169803,
subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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PORTARIA Nº 03/2025 – GAB.JUIZ

 
O Bacharel ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ, Juiz de Direito de 3ª Entrância, Titular da Vara
da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Para, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 194 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA), combinado com o artigo 106, inciso XII da Lei nº 5.008/81 (Código de Organização
Judiciaria do Para), Provimento nº 001/2004, da Corregedoria de Justiça e Lei nº 9.608/98,

 
RESOLVE:

 
NOMEAR POR 12 (DOZE) MESES COMO AGENTES DE PROTEÇÃO da Vara da Infância e Juventude
Distrital de Icoaraci, os listados em anexo, sem ônus para o Tribunal de Justiça do Estado do Para.

 
A presente somente tera validade mediante apresentação, pelos nomeados, de sua identificação, quando
do efetivo exercício da função fiscalizadora.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Expeça-se a competente identificação.

 
Belém-Icoaraci/Pa, 02 de julho de 2025

 
Dr. Antônio Claudio Von Lohrmann Cruz

 
Juiz de Direito Titular da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci

 
RELAÇÃO DE AGENTES DE PROTEÇÃO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE
ICOARACI

 

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA VARA DE INFANCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE ICOARACI 

NOME

ADALBERTO MAX ELERES

ADALBERTO PEREIRA FERREIRA

ALBERTO CARDOSO TENÓRIO

ANA CARLA TRINDADE CRAVO
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ANDERSON DA CRUZ REIS

ANDRÉ GONÇALVES BARROS

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO SEABRA

ARILSON PAULO PEREIRA DE BRITO

BRUNO WILLIAMS MAGALHÃES DA SILVA

CARLOS FELIPE SETÚBAL ANDRADE

CLEONICE RODRIGUES PINHEIRO

CONSTANCIO CAMPOS DA SILVA FILHO

DANIEL DE SARGES RODRIGUES

DIEGO ARMANDO ALMEIDA DOS SANTOS

ELINE RIBEIRO DA COSTA

ENOCK DA ROCHA NEGRÃO

EWERTON PEREIRA SANTOS

FABRÍCIO DE OLIVEIRA SOUZA

GIANNY DO SOCORRO COELHO FERREIRA

HEVENY ADRIANY DO PRADO SANTOS

JAMERSON CORREA DA SILVA

JHOLEM MEDEIROS DE JESUS
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JIMMY RICHARD DE SENA VEIGA

JOÃO THIAGO VASCONCELOS DE MOURA

JONATAS ELIAS GONÇALVES DO Ó

KARINA DIAS

KASSIO SÉRGIO SILVA E SILVA

LEANDRO DE VASCONCELLOS AVIZ

LEANDRO MACEDO COUTO

LUIZ ALBERTO MARQUES RIBEIRO

MANOELA LOPES CHAVES OLIVEIRA

MANUEL PAULO DOS SANTOS LOBATO

MÁRCIO GOMES OLIVEIRA

MARIA DE BELÉM CORRÊA DE AZEVEDO NASCIMENTO

MARINEUZA PIMHEIRO DOS SANTOS

MATEUS DOS SANTOS GALÚCIO

MICHELE RAMOS MAGALHÃES

MICIANE CORRÊA FURTADO BEZERRA

NAISE MARTINS DA SILVA

PALLOMA KETLEN MACHADO ALVES
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PÂMELA KEIZE DO VALE NASCIMENTO

PAULO VITOR SOUSA E SILVA

QUIZE BRENDA PEREIRA DA SILVA DE FREITAS

RADIJA DE SOUZA PENA

RENATA XAVIER DA SILVA

RITA MARIA DE CÁSSIA DA COSTA NUNES

ROSIANE DO SOCORRO GUIMARAES DA SILVA

RUBENS DINIZ FERREIRA

SAULO JORGE MELO E SILVA

SELMA MARIA NERI DA SILVA

SEZINO FELIPE PINHEIRO SODRÉ

SILVANA MARIA GARCIA MESQUITA

SIRLEY DO SOCORRO DANTAS PANTOJA

TERENCE CUNHA DE LUCENA

THALYSON AZEVEDO BEZERRA

THIAGO ELY GOMES DE OLIVEIRA

THOMPSON ALLAN DA SILVA OLIVEIRA

VILMA COSTA LOPES
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VILSON BARATA DE ANDRADE JUNIOR

WEVERTON TIAGO DE SOUZA PANTOJA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
738



 

 

 

 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04

 
2° FASE

 
MASSA FALIDA DE MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA

 
 

 
O MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará,
Dr. Andrey Magalhães Barbosa, nos autos do processo de falência 0007869-15.2012.8.14.0006 – MASSA
FALIDA DE MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA, conforme decisão
proferida no ID 142342203, autoriza o pagamento complementar aos credores consorciados dos grupos 
3054, 4008-II, 7019, 7023 e 8029, referente à segunda etapa dos créditos dos consorciados. Os credores
que já compareceram na primeira fase e receberam 50% do crédito original terão o pagamento da parte
restante (50%) efetuado de forma automática, conforme os dados bancários anteriormente fornecidos. Os
credores que não compareceram na primeira etapa (retardatários) deverão comparecer ao cartório judicial,
apresentando a documentação exigida dentro do prazo estabelecido neste edital. Ficam, portanto,
convocados, na forma da Lei 11.101/2005, os credores constantes da listagem anexa a este edital de
chamamento para comparecerem à Secretaria Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua, situada no prédio Fórum Edgar Lassance Cunha s/n, entrada pela BR-316, no período
de 07.07.2025 a 20.07.2025, no horário de 08:00 às 13:00, com o objetivo de entregar a documentação
necessária para o recebimento do crédito. A consulta de informações poderá ser efetuada no período de
segunda-feira à sexta-feira pelo telefone: (91) 98279-6927 no horário de 09:00 às 12:00.

 
A entrega da documentação por procurador ocorrerá mediante procuração (original) pública ou particular
reconhecida em cartório com poderes específicos.

 
Os consorciados (e/ou procurador) intimados deverão apresentar as cópias dos seguintes documentos:

 
·       Documento pessoal com foto (RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Nacional de Habilitação);

 
·       Comprovante de residência;

 
·       Dados de conta bancária de titularidade exclusiva em nome do credor/procurador (nome do banco,
número da conta bancária, número da agência e tipo de conta, corrente ou poupança).

 
A lista de credores contemplados nesta etapa de convocação poderá ser consultada no endereço
eletrônico: https://drive.google.com/file/d/1YYDfuUetuBnFDimJN0X-L04CraxXnH_Y/view?usp=drivesdk

 
P.R.I.C.

 
 Ananindeua/PA, data e hora firmados na assinatura eletrônica.

 
(Documento assinado digitalmente)

 
 ANDREY MAGALHÃES BARBOSA

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
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 Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua

 
GRU
PO

COTA NOME CPF/CNPJ R$ 50%

3054 46
A. C. N. DIAS   FARMACIA
NOBRE

003.249.049/
0001-70 

 R$                 
  33,04

 R$                 
   16,52

3054 21
A D E M I R  T A V A R E S  D A
FONSECA

106.1*******
 R$                 
   12,97

 R$                 
    6,49

3054 26 ALBERTO BEZERRA SALES 725.3*******
 R$                 
  28,40

 R$                 
   14,20

3054 10
ALEXANDRE NASCIMENTO
FERNANDES

574.1*******
 R$                 
    21,41

 R$                 
    10,71

3054 44
ALEXANDRE NASCIMENTO
FERNANDES

574.1*******
 R$                 
  64,04

 R$                 
  32,02

3054 27
ANDRE LUIS ARAUJO DE
LIMA

296.6*******
 R$                 
    2,66

 R$                 
     1,33

3054 40
A N D R E  L U I S  C O R R E A    
MAGNO

332.9*******
 R$                 
  32,46

 R$                 
   16,23

3054 49 ANTONIO CORREA DE LIMA 227.5*******
 R$                 
    8,35

 R$                 
     4,18

3054 37 ASSIS DE AVIZ SILVA 352.4*******
 R$                 
    9,49

 R$                 
    4,75

3054 47
B E N E D I T O  S E R G I O
M.GUIMARAES

057.7*******
 R$                 
  72,74

 R$                 
  36,37

3054 48 CARLOS RIBEIRO RAIOL 003.7*******
 R$                 
   19,87

 R$                 
    9,94

3054 28
DARLEYDE DAMASCENO DE
LIMA SANTIAGO

426.3*******
 R$                 
    9,49

 R$                 
    4,75

3054 38
FRANCISCO DE ASSIS F.
PANTOJA

089.3*******
 R$                 
   14,02

 R$                 
     7,01

3054 32 GERALDO WANDRE BATISTA 391.8*******
 R$                 
   14,02

 R$                 
     7,01

3054 45
J A M E S  A L B E R T O
QUINTAIROS JACOB

149.1*******
 R$                 
  23,87

 R$                 
    11,94

3054 16
JOSE GUILHERME CORREA
DIAS

365.9*******
 R$                 
   14,58

 R$                 
    7,29

3054 31
L U C I L E I A  D A  S I L V A
LEAL*SUB

082.5*******
 R$                 
    2,60

 R$                 
     1,30

3054 20 L U C I N E I D E  S I V A  D O S398.1*******  R$                  R$                 
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SANTOS     4,30      2,15

3054 18
MARCIA LUCIA PINTO DE
LIMA

522.8*******
 R$                 
   17,42

 R$                 
     8,71

3054 4
MARCOS ROBERTO CUNHA
OLIVEIRA

614.8*******
 R$                
109,68

 R$                 
  54,84

3054 34
MARIA AMELIA SILVA DA
COSTA

057.4*******
 R$                 
   51,05

 R$                 
  25,53

3054 23
MARIA DA CONCEIÇÃO DE
SOUZA

425.2*******
 R$                 
   17,42

 R$                 
     8,71

3054 25
MARIA REGINA CORREA
SANTOS

392.9*******
 R$                 
    4,76

 R$                 
    2,38

3054 39 MILTON PEQUENO SOUZA 033.5*******
 R$                 
    14,01

 R$                 
     7,01

3054 35
NEY FABRICIO DO E. SANTO
BARBOSA

674.6*******
 R$                 
   18,56

 R$                 
    9,28

3054 50 P.I.D AUTOMACAO LTDA.*PP
000.880.768/
0001-05 

 R$                 
  38,70

 R$                 
   19,35

3054 33 RAIMUNDO AMORAS SILVA 064.1*******
 R$                 
   14,02

 R$                 
     7,01

3054 30 RIVANILDO ALVES DA MATA 719.9*******
 R$                 
  20,28

 R$                 
    10,14

3054 5
R O S E A N E  A Z E V E D O
BARBOSA

592.1*******
 R$                 
    18,12

 R$                 
    9,06

3054 29 ROSIANE ALVES DA MATA 720.7*******
 R$                 
  20,28

 R$                 
    10,14

3054 43
VALDECI MENDONCA DA
SILVA*SUB

097.9******* 
 R$                 
    6,65

 R$                 
    3,33

3054 22
V A L D E R I S  D A  S I L V A
ALMEIDA

697.9*******
 R$                 
   15,80

 R$                 
    7,90

3054 36
V I C E N T E  S O U S A  D O S
SANTOS

184.4*******
 R$                 
    9,49

 R$                 
    4,75

3054 8
WAYDSON FERREIRA DE
PAULA MARTINS

210.6*******
 R$                 
   81,26

 R$                 
  40,63

3054 41 XISTO RAMOS DA LUZ 378.0******* 
 R$                 
  30,92

 R$                 
   15,46

4008 2182
A D O N I A S  P I N H E I R O
PIRES                

828.8*******
 R$             
3.348,13

 R$             
1.674,07

4008 3381 A D R I A N O  P E N A  D E
LIMA                  

701.6*******  R$                       
6.665,87

 R$                       
3.332,94
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4008 5070
A G E N O R  T R I N D A D E
CORREA                

055.7*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 3054
A I L T O N  D E  S O U S A
SILVA                 

586.5*******
 R$              
1.431,99

 R$                
716,00

4008 2215
ALAN WILSON GALHARD DE
SOUZA          

645.4*******
 R$                       
4.308,53

 R$             
2.154,27

4008 2327
ALBERTO SANTA BRIGIDA
PINHEIRO        

615.0*******
 R$                      
11.204,66

 R$                       
5.602,33

4008 3213
A L C I O N E  F E R R E I R A
PINHEIRO           

507.8*******
 R$              
1.916,70

 R$               
958,35

4008 2135
A L D A L E I A  D A  S I L V A
FELICIDADE          

900.9*******
 R$                 
318,19

 R$                 
159,10

4008 6032
ALDEBARO LUIZ SOUSA
PINTO             

326.2*******
 R$                
219,56

 R$                
109,78

4008 2061
A L D I N O  O L I V E I R A  D A
SILVA              

374.4*******
 R$                       
5.460,58

 R$                       
2.730,29

4008 2115
ALESSANDRO LOBATO DE
AMORIM           

582.6*******
 R$                       
5.636,77

 R$             
2.818,39

4008 2254
ALESSANDRO SILVA DE
SOUZA             

728.3*******
 R$                       
6.040,52

 R$                       
3.020,26

4008 4073
ALESSANDRO ULYSSES DO
CARMO BARATA    

748.4*******
 R$                
401,60

 R$               
200,80

4008 8073 ALEX OLIVEIRA DE OLIVEIRA 791.7*******
 R$               
273,45

 R$                
136,73

4008 3056
A L E X  O L I V E I R A  D E
OLIVEIRA             

791.7*******
 R$                       
4.738,49

 R$                       
2.369,25

4008 4061
A L E X A N D R E  C A R L O S
SANTOS LIMA          

798.8*******
 R$               
255,60

 R$                
127,80

4008 4081
ALEXANDRE FERREIRA DE
CARVALHO      

397.1*******
 R$              
2.500,11

 R$             
1.250,06

4008 2108
A L E X A N D R E  P I N T O
CARDOSO              

883.9*******
 R$               
550,83

 R$               
275,42

4008 2309
A L E X A N D R E  S A N T O S
PAIXAO               

614.3*******
 R$                       
4.460,70

 R$                       
2.230,35

4008 2066
ALGENIA DO SOCORRO
GOMES CORREIA      

514.8*******
 R$             
1.237,08

 R$                
618,54

4008 2343 ALINE ELLEN DOS SANTOS
MOTA           

707.0*******  R$             
6.367,14

 R$             
3.183,57
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4008 2463
ALLAN AUGUSTO MATOS
BESTEIRO          

781.0*******
 R$               
234,08

 R$                 
117,04

4008 3301
A L L A N  J O H N N E  D I A S
ABDON               

772.6*******
 R$             
1.097,75

 R$               
548,88

4008 2180
A L Q U I L E N E  D A  C O S T A
FERREIRA           

564.1*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 4067
A L Q U I L E N E  D A  C O S T A
FERREIRA           

564.1*******
 R$               
202,38

 R$                 
  101,19

4008 4124
AMERICA PINHEIRO DOS
SANTOS         

118.3*******
 R$                       
2.372,22

 R$                
1.186,11

4008 2470
ANA BEATRIZ LOPES DO
ROSARIO         

375.0*******
 R$                
1.116,19

 R$                
558,10

4008 2192
ANA CAROLINA THEREZO
GONÇALVES        

729.1*******
 R$                      
18.221,57

 R$              
9.110,79

4008 6039
A N A  C L A U D I A  R A M O S
BARROS              

426.2*******
 R$             
8.763,13

 R$             
4.381,57

4008 3143
A N A  C R I S T I N A  B R I T O
ALMEIDA           

491.4*******
 R$               
359,96

 R$                
179,98

4008 2093
ANA CRISTINA MESCOUTO
DA SILVA       

751.3*******
 R$               
609,76

 R$               
304,88

4008 2338
A N A  I Z A B E L  L E A L
BARBOSA           

367.2*******
 R$               
276,76

 R$                
138,38

4008 4023
A N A  L U C I A  L A M E I R A
CAMPOS        

945.3*******
 R$             
1.698,33

 R$                
849,17

4008 2366
A N A  L U C I A  V A L E N T E
PINTO             

460.6*******
 R$             
11.211,60

 R$                       
5.605,80

4008 3070
ANA MARCIA PEREIRA DA
SILVA          

297.6*******
 R$                       
3.089,78

 R$             
1.544,89

4008 2072
A N A  M A R I A  O L I V E I R A
BATISTA           

597.6*******
 R$                
721,42

 R$                
360,71

4008 3032
A N A  M A R I A  P I N H E I R O
PASSOS             

449.8*******
 R$             
1.826,62

 R$                 
913,31

4008 4063
ANA MARIA RODRIGUES DA
SILVA        

094.6*******
 R$                       
4.976,40

 R$                       
2.488,20

4008 2047
A N A  M A R I A  T A V A R E S
CORREA              

172.1*******
 R$                       
6.574,66

 R$                       
3.287,33

4008 6014 A N A  M A R I A  T A V A R E S
CORREA              

172.1*******  R$               
402,55

 R$                
201,28
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4008 8131
A N A  P A U L A  C A R N E I R O
FAVACHO   

430.4*******
  R $                  
30.259,42

 R$                       
15.129,71

4008 3075
A N A  P A U L A  G A I A  D A
COSTA               

882.7*******
 R$               
450,47

 R$               
225,24

4008 4032
A N D E R S O N  B R A G A  D E
JESUS             

753.9*******
 R$                
1.114,10

 R$               
557,05

4008 2128
A N D E R S O N  F E I T O S A
PEREIRA              

017.3*******
 R$                       
4.535,78

 R$                       
2.267,89

4008 2208
ANDRE ALEXANDRE DE
ALBUQUERQUE     

656.7*******
 R$             
1.590,96

 R$               
795,48

4008 2213
A N D R E  L U I S  S I L V A  D E
LACERDA          

591.3*******
 R$             
1.088,60

 R$               
544,30

4008 2063
A N D R E  L U I Z  L I M A
CECIM                

680.2*******
 R$               
370,03

 R$                
185,02

4008 3019
A N D R E A  B A R R O S  D E
SOUSA               

653.1*******
 R$                       
2.566,42

 R$              
1.283,21

4008 2447
A N D R E A  C A R R E R A  D A
COSTA               

430.0*******
 R$                
179,24

 R$                 
  89,62

4008 3108
A N D R E A  C O R R E A
BASTOS                 

882.4*******
 R$                 
   37,51

 R$                 
   18,76

4008 5097
A N D R E I A  D E  J E S U S
MEDEIROS DE MELO    

612.6*******
 R$              
1.080,61

 R$                
540,31

4008 4039
A N D R E I A  F R E I T A S
TZAND                 

836.6*******
 R$             
1.369,63

 R$               
684,82

4008 3038
A N G E L A  D O S  S A N T O S
CASSEB           

693.7*******
 R$                
167,27

 R$                 
  83,64

4008 3124
ANGELA MARIA FERREIRA
DA S FERREIRA  

306.8*******
 R$               
408,02

 R$                
204,01

4008 2133
A N G E L A  M A R I A  H A G E
ALVES               

278.6*******
 R$               
228,94

 R$                 
114,47

4008 2037
A N G E L A  V I A N A  D A
GAMA                  

448.4*******
 R$               
570,87

 R$               
285,44

4008 4092
ANTONIA CLEIA SILVA DOS
ANJOS         

675.2*******
 R$               
609,76

 R$               
304,88

4008 2395
A N T O N I A  L I M A
NEVES                    

145.5*******
 R$                
332,12

 R$                
166,06

4008 3251 A N T O N I A  L U I Z A  D E
CARVALHO            

166.7*******  R$             
1.886,74

 R$               
943,37
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4008 2271
ANTONIA MARIA ARAUJO
LEAL            

038.8*******
 R$                      
11.204,84

 R$                       
5.602,42

4008 2332
ANTONIO DE DEUS CRUZ DA
SILVA         

411.1*******
 R$                       
4.066,28

 R$             
2.033,14

4008 3096
A N T O N I O  F E R R E I R A
MAGNO                

410.2*******
 R$                       
3.893,55

 R$             
1.946,78

4008 4260
ANTONIO JORGE BRANDAO
CORREA         

178.3*******
 R$                      
11.490,02

 R$             
5.745,01

4008 2405
A N T O N I O  M A R C I L I O
TEIXEIRA SALES       

020.4*******
 R$                
168,55

 R$                 
  84,28

4008 2038
ANTONIO PEDRO GOES
RODRIGUES       

374.0*******
 R$               
225,65

 R$                 
112,83

4008 5066
ANTONIO SIMPLICIO DA
SILVA FILHO      

591.4*******
 R$                       
2.276,92

 R$              
1.138,46

4008 4141
A R E T U Z A  G O M E S
GUIMARAES               

841.1*******
 R$                       
5.404,45

 R$                       
2.702,23

4008 3160
A U G U S T O  C E S A R
CARVALHO RODRIGUES      

633.9*******
  R $                    
13.530,73

 R$                       
6.765,37

4008 2263
BENEDITA JORGILENE BRITO
DOS SANTOS   

695.3*******
 R$                
163,35

 R$                 
   81,68

4008 3081
B E N E D I T A  L A C E R D A
ALHO                 

688.0*******
 R$             
1.677,93

 R$               
838,97

4008 6082
B E N E D I T O  D A  S I L V A
LOBATO             

148.5*******
 R$             
1.734,35

 R$                
867,18

4008 2325
BENICIO DA CONCEICAO
BRAGA            

633.9*******
 R$                
166,06

 R$                 
  83,03

4008 4089
BERNADETE DE SOUZA
SILVA             

049.7*******
 R$               
654,57

 R$               
327,29

4008 2223
BERNARDO ASSUNCAO DOS
SANTOS         

443.2*******
 R$                       
3.272,84

 R$             
1.636,42

4008 2157
BERNARDO RICARDO DA
SILVA FILHO       

328.1*******
 R$             
2.315,03

 R$              
1.157,52

4008 3269
B R U N O  D E  V I L H E N A
FERREIRA             

662.1*******
 R$                       
3.422,33

 R$                
1.711,17

4008 2363
BRUNO HENRIQUE PEREIRA
CABRAL        

783.9*******
 R$               
280,90

 R$                
140,45

4008 4096 C A M I L A  M O U R A
MOURAO                   

865.8*******  R$               
1.061,41

 R$                
530,71
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4008 2397
C A R L I T O  T A V A R E S
TEIXEIRA            

644.2*******
 R$              
1.655,19

 R$               
827,60

4008 4069
CARLOS ALBERTO FROES
DE HOLANDA       

151.4*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 2268
C A R L O S  A L B E R T O
GONZALEZ JUNIOR       

758.5*******
 R$                       
9.890,07

 R$                       
4.945,04

4008 8040
CARLOS WALTER CORREA
TAVARES        

263.0*******
 R$                
153,00

 R$                 
  76,50

4008 2148
CARMEM DULCE GUEDES DE
ARAGAO         

518.1*******
  R $                  
22.404,88

 R$                      
11.202,44

4008 5091
CARMEN CAROLINA SOARES
DOS SANTOS     

817.6*******
 R$                
265,14

 R$                
132,57

4008 3072
CAROLINE CRISTINE DE
SOUSA BRAGA      

771.9*******
 R$             
3.168,95

 R$             
1.584,48

4008 3187
CASSIA CRISTINA CAMPOS
DUARTE        

000.3*******
 R$             
6.041,62

 R$             
3.020,81

4008 2221
CASSIO MARCELO MENDES
DAMASCENO      

567.5*******
  R $                    
10.730,27

 R$             
5.365,14

4008 9065
CASSIO ROBERTO PANTOJA
SILVA 

663.3*******
 R$             
2.010,58

 R$             
1.005,29

4008 3161
CASSIO ROBERTO PANTOJA
SILVA          

663.3*******
 R$             
1.693,76

 R$               
846,88

4008 2253
CECIL IA  QUEIROZ DOS
SANTOS            

094.6*******
 R$                
164,84

 R$                 
  82,42

4008 2054
C E L E A N E  G O M E S  D O
NASCIMENTO         

846.3*******
 R$                       
2.707,76

 R$             
1.353,88

4008 2098
C E L I A  L O B A T O
NUNES                   

440.3*******
 R$                       
4.308,53

 R$             
2.154,27

4008 3203
CELSO AFONSO NAZARE R G
FERNANDES   

491.6*******
 R$                
167,27

 R$                 
  83,64

4008 4066
C E S A R  S A N T O S  D E
MORAES              

738.9*******
 R$                 
173,71

 R$                 
  86,86

4008 2111
CESAR TADEU GONÇALVES
TEIXEIRA       

615.0*******
 R$                
721,42

 R$                
360,71

4008 3111
CHARLES ROBERTO DA
PAIXAO CABRAL      

626.9*******
 R$                       
3.920,53

 R$             
1.960,27

4008 3157 C I R E N E  S I L V A  D E
OLIVEIRA           

056.5*******  R$               
925,94

 R$               
462,97
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4008 3058
CLAUDIA VALERIA DA SILVA
GARCIA      

278.6*******
 R$                       
2.608,80

 R$             
1.304,40

4008 4094
CLAUDIA VALERIA DA SILVA
GARCIA      

278.6*******
 R$               
338,78

 R$                
169,39

4008 2411
CLAUDILENE XAVIER DE
LIMA            

425.4*******
 R$               
658,66

 R$               
329,33

4008 2489
CLAUDINEA BARBOSA DE
SOUZA           

738.4*******
 R$                
716,97

 R$               
358,49

4008 2205
CLAUDIO ANDERSON DE
SOUZA WASSALLY    

617.5*******
 R$                
501,83

 R$               
250,92

4008 3141
C L A U D I O  A U G U S T O
PINHEIRO NASCIMENTO  

720.3*******
 R$               
464,65

 R$               
232,33

4008 2089
C L A U D I O  A U G U S T O
SALGADO DA SILVA      

586.0*******
 R$                
162,47

 R$                 
   81,24

4008 2210
C L A U D I O N O R  G O M E S
ARAUJO DA SILVA    

294.2*******
 R$                 
318,19

 R$                 
159,10

4008 6069
C L A U N E K
MENEZES                       

166.2*******
 R$             
9.581,00

 R$                       
4.790,50

4008 4143
CLEA MARIA DA ROCHA
MENDES            

031.7*******
 R$               
987,86

 R$               
493,93

4008 2096
CLYVIA REJANE ROCHA
BANDEIRA SILVA    

659.7*******
 R$                
917,08

 R$               
458,54

4008 2335
COSME JOSE DE DEUS
SIMITE            

566.1*******
 R$                       
3.227,70

 R$              
1.613,85

4008 2035
COSME JOSE DE DEUS
SIMITE             

566.1*******
 R$               
635,63

 R$                
317,82

4008 2218
C R I S T I A N A  G U E R R A
MATOS                

702.4*******
 R$             
6.891,49

 R$                       
3.445,75

4008 2381
CRISTIANE DOS SANTOS
PENA             

651.5*******
 R$                
369,01

 R$                 
184,51

4008 3282
C R I S T I A N O  D E
ALMEIDA                 

653.2*******
 R$                 
521,14

 R$               
260,57

4008 2058
DAIANA CRISTINA SILVEIRA
ARAUJO      

626.9*******
 R$              
6.171,85

 R$                       
3.085,93

4008 3130
D A I A N A  T R A V A S S O S
ALVES               

892.5*******
 R$                       
7.963,54

 R$             
3.981,77

4008 3184 D A N I E L  M A T O S
LIMA                     

938.3*******  R$                       
8.203,77

 R$              
4.101,89
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4008 2237
D A N I E L L E  C O S T A
VITAL                  

707.2*******
  R $                    
10.203,56

 R$              
5.101,78

4008 5135
D A N I E L L I  S O U S A  D E
LIMA                

687.0*******
  R $                    
10.784,67

 R$                       
5.392,34

4008 3069
DAVISON GEOVANI DE AVIZ
LIMA          

774.1*******
 R$                       
2.395,33

 R$              
1.197,67

4008 5213
DAYSE CRISTINA ALVES
ANDRADE         

747.8*******
 R$                
152,82

 R$                 
   76,41

4008 2131
DAYVISON RICARDO SILVA
POIARES        

646.9*******
 R$                
361,05

 R$                
180,53

4008 3117
D E L S O N  B R I T O
RODRIGUES               

360.9*******
 R$                
158,09

 R$                 
  79,05

4008 3202
DER NAZARENO PINHEIRO
DIAS          

869.5*******
 R$               
732,84

 R$               
366,42

4008 3053
DEUZARINA GOMES DE
MORAES            

410.1*******
 R$             
6.096,12

 R$                       
3.048,06

4008 3046
D I A N A  M I R A N D A
NUNES                  

689.4*******
 R$                
167,27

 R$                 
  83,64

4008 2281
D I N A I R  R I B E I R O
SERRAO                

353.9*******
 R$               
334,56

 R$                
167,28

4008 3208
D IOGENES DE  ARAUJO
FREITAS           

696.6*******
 R$             
1.723,27

 R$                
861,64

4008 3078
DIRCEU LIBERATO RAMOS
DA COSTA       

489.7*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 2127
D I S S O N  R O B E R T O
PIMENTEL JUNIOR        

821.4*******
 R$               
545,47

 R$               
272,74

4008 4027
D J A C I  P E R E I R A  D O S
SANTOS              

044.4*******
 R$             
1.859,29

 R$               
929,65

4008 2129
D O M I N G A S  P I E D A D E
RIBEIRO             

334.5*******
 R$               
925,59

 R$               
462,80

4008 4009
D O R I E D S O N  P I N T O
BATISTA               

591.5*******
 R$             
9.798,81

 R$             
4.899,41

4008 5073
DORILENE DE OLIVEIRA
MACHADO          

303.9*******
 R$                
186,75

 R$                 
  93,38

4008 2117
EBERSON GUIMARAES DE
OLIVEIRA        

737.3*******
 R$               
570,87

 R$               
285,44

4008 2077 EDILENE DO SOCORRO
SANTOS DE SOUZA    

707.2*******  R$                       
2.558,30

 R$              
1.279,15
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4008 2224
E D I L S O N  S I L V A  D A
TRINDADE             

518.1*******
 R$             
1.672,75

 R$               
836,38

4008 5014
EDINALDO FONSECA DE
LEAL OLIVEIRA     

397.1*******
 R$                       
2.446,55

 R$             
1.223,28

4008 2034
EDINEY ANTONIO SOUSA
ALMEIDA      

688.0*******
 R$               
225,65

 R$                 
112,83

4008 2196
E D M I L S O N  A L V E S  D A
SILVA            

577.5*******
 R$               
338,75

 R$                
169,38

4008 7073
EDMIR ALVES DA SILVA
JUNIOR        

302.0*******
 R$                
158,09

 R$                 
  79,05

4008 3095
EDMIR ALVES DA SILVA
JUNIOR          

302.0*******
 R$               
306,00

 R$                
153,00

4008 2065
E D N A  D O  S O C O R R O
PANTOJA SANTOS        

297.2*******
 R$              
1.083,10

 R$                
541,55

4008 3021
EDNA MARIA  S ILVA DA
SILVA            

085.7*******
 R$              
1.218,83

 R$               
609,42

4008 2206
EDSON FERNANDO DA SILVA
RAIOL        

286.8*******
 R$                       
5.669,03

 R$                       
2.834,52

4008 3004
EDSON FERNANDO GATINHO
ALVES          

460.4*******
 R$               
1.185,41

 R$                
592,71

4008 2069
E D S O N  G O N Ç A L V E S
MARIALVA              

137.7*******
 R$               
276,76

 R$                
138,38

4008 4198
E D S O N  L E A O  D E
SOUZA          

684.9*******
 R$               
609,76

 R$               
304,88

4008 2165
E L D E R  S I L V A  D A
SILVA                  

801.8*******
 R$               
255,30

 R$                
127,65

4008 2240
ELDERSON FERREIRA DE
FREITAS         

728.1*******
 R$                
862,01

 R$                 
431,01

4008 2056
E L E N E  D E  S O U Z A
BARROS                

439.9*******
 R$                       
3.836,00

 R$              
1.918,00

4008 2161
E L I A N A  C R U Z  P A E S
MAIA             

661.3*******
 R$             
1.949,64

 R$               
974,82

4008 5065
E L I A N A  C R U Z  P A E S
MAIA                 

661.3*******
 R$                 
  99,37

 R$                 
  49,69

4008 2427
ELIANA MARIA DA SILVA
SOUZA           

708.9*******
 R$                
369,01

 R$                 
184,51

4008 3014 E L I A S  C O N C E I Ç A O
ALVES               

393.1*******  R$               
878,25

 R$                
439,13
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4008 2258
E L I E T E  A L V A R E S
ALMEIDA               

315.3*******
  R $                    
28.467,17

  R $                    
14.233,59

4008 3023
E L I E T E  D O S  S A N T O S
CAMPOS             

289.1*******
 R$             
1.825,64

 R$                
912,82

4008 2044
E L I E T E  M A R I A  D E
QUEIROZ              

332.8*******
 R$                       
11.441,99

 R$             
5.721,00

4008 6123
ELINE LORENA CHAGAS
RODRIGUES     

946.8*******
 R$             
4.771,76

 R$                       
2.385,88

4008 4202
ELISLENE MONIKE LIMA DE
OLIVEIRA  

635.7*******
 R$                       
4.453,54

 R$                       
2.226,77

4008 4115
ELIVALDO FERNANDES DA
ROCHA           

450.2*******
 R$                       
2.038,52

 R$              
1.019,26

4008 4019
ELIZABETE DOS SANTOS
MENDONÇA         

460.5*******
 R$               
599,28

 R$               
299,64

4008 2048
E L I Z A N D R A  S I L V A  D A
SILVA        

719.1*******
 R$               
220,75

 R$                 
110,38

4008 3211
E L I Z E T E  R I B E I R O  D O
AMARAL             

737.5*******
 R$             
2.509,17

 R$             
1.254,59

4008 2245
ELLEN CLARA DA SILVA
SANTOS           

856.7*******
 R$                
164,84

 R$                 
  82,42

4008 4046
E M A N U E L  J A D I R  C
SIQUEIRA             

468.3*******
 R$                 
981,14

 R$               
490,57

4008 2143
E R I C K  D O  R O S A R I O
GONÇALVES            

600.0*******
 R$             
4.120,93

 R$                       
2.060,47

4008 2160
EROM DE JESUS VALENTE
PINTO        

738.6*******
 R$             
1.685,00

 R$               
842,50

4008 3073
E T I E N E  D E  L I M A
CUNHA                  

678.8*******
 R$             
1.003,67

 R$                
501,84

4008 3245
E V A N D R O  P E R E I R A
ASSUNÇAO           

394.3*******
 R$             
4.521,08

 R$                       
2.260,54

4008 4021
EVANDRO RICARDO CUNHA
DE FIGUEIREDO 

296.3*******
 R$                
158,23

 R$                 
   79,12

4008 5032
EVANDRO RICARDO CUNHA
DE FIGUEIREDO 

296.3*******
 R$                
519,44

 R$               
259,72

4008 2177
E V E R T O N  Y A M A D A
BARROSO                

744.8*******
 R$                       
3.394,94

 R$             
1.697,47

4008 2283 FABRICIO FERREIRA DOS
SANTOS         

593.5*******  R$             
1.348,87

 R$               
674,44
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4008 3066
FERNANDO FERREIRA DA
SILVA            

676.3*******
 R$                
187,25

 R$                 
  93,63

4008 3010
F L A V I A  G I A N A  D E
AQUINO               

635.8*******
 R$                      
10.176,79

 R$                       
5.088,40

4008 2396
FRANCILENE DE OLIVEIRA
TEIXEIRA       

899.2*******
 R$               
427,49

 R$                
213,75

4008 2186
FRANCINALDO PEREIRA
MATOS             

477.5*******
 R$                       
3.860,28

 R$              
1.930,14

4008 3089
F R A N C I S C A  D A  S I L V A
ALENCAR           

355.7*******
 R$             
1.672,75

 R$               
836,38

4008 2220
FRANCISCO DE SOUSA
SANTOS             

655.9*******
 R$               
327,28

 R$                
163,64

4008 2194
FRANCISCO FLAVIO ROCHA
JUNIOR         

915.4*******
 R$             
1.364,55

 R$               
682,28

4008 2252
FRANCISCO FLAVIO ROCHA
JUNIOR         

915.4*******
 R$                 
     1,44

 R$                 
    0,72

4008 3043
F R A N K  S A N T O S  D E
MIRANDA            

334.1*******
 R$                       
8.506,07

 R$                       
4.253,04

4008 3431
G A B R I E L  S I L V A  D O
ROSARIO              

954.0*******
 R$                       
8.239,83

 R$              
4.119,92

4008 3447
G E A N A  M I C H E L L Y  D A
ROCHA NAZARE       

694.8*******
 R$                
213,74

 R$                
106,87

4008 2039
GENEROSA IOLANDA DOS
SANTOS        

029.8*******
 R$                
314,84

 R$                
157,42

4008 5131
G E R A L D A  B A L B I N O
SALES               

141.4*******
 R$                
510,26

 R$                
255,13

4008 2445
G I L D A  M I R A N D A  D E
SOUZA                

658.8*******
 R$              
2.677,11

 R$             
1.338,56

4008 2227
G I S E L E  L I M A  D A
SILVA                 

773.9*******
 R$                
172,40

 R$                 
  86,20

4008 2431
G L A U C E  D E  M O R A E S
SILVA              

397.6*******
 R$                
313,67

 R$                
156,84

4008 3028
G L O R I A  D A  S I L V A
MIRANDA              

595.7*******
 R$             
2.908,61

 R$              
1.454,31

4008 4157
G R A C I E M A  C O S T A
MAGNO                 

116.3*******
 R$               
338,76

 R$                
169,38

4008 2201 GUILHERME ARLEX BARROS
NASCIMENTO     

932.8*******  R$                 
173,14

 R$                 
  86,57
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4008 3120
H A R L E M  R E I S  D O S
SANTOS                

564.3*******
 R$               
878,25

 R$                
439,13

4008 2083
HELENA FONSECA MACIEL
BEZERRA        

032.6*******
  R $                    
22.409,81

 R$                       
11.204,91

4008 2064
HELIO COSTA FERREIRA
SANTOS           

687.6*******
 R$               
286,52

 R$                
143,26

4008 2071
HIGO ANTONIO RABELO
DIAS             

518.3*******
 R$                       
5.986,20

 R$             
2.993,10

4008 3229
I N A I R  D O S  S A N T O S
COSTA              

184.3*******
 R$                 
173,71

 R$                 
  86,86

4008 3210
INGRED ARAUJO DE MATOS
CORREA         

893.1*******
 R$                
169,80

 R$                 
  84,90

4008 2432
I R A C E M A  F E R R E I R A
LOPES               

844.9*******
 R$                
168,27

 R$                 
   84,14

4008 4203
I R A C E M A  S O U S A  D O S
SANTOS     

380.3*******
 R$             
3.819,84

 R$             
1.909,92

4008 2257
I R A C I  P E R E I R A
RIBEIRO                

042.3*******
 R$               
272,74

 R$                
136,37

4008 6203
ISAAC PEREIRA MAGALHAES
JUNIOR        

562.9*******
 R$                       
9.228,68

 R$             
4.614,34

4008 4053
ISABELLE LOURENÇO DA
ROCHA            

887.5*******
 R$              
3.187,51

 R$             
1.593,76

4008 7040
I S A I A S  M O N T E L O
FERREIRA               

332.9*******
 R$                       
6.229,25

 R$              
3.114,63

4008 2124
I S A L E N E  A R A G A O  D A
CUNHA               

054.0*******
 R$               
486,30

 R$                
243,15

4008 3171
I V A I R  M E N E Z E S
PEREIRA             

259.7*******
 R$               
578,58

 R$               
289,29

4008 3071
I V A N E I D E  A R A U J O  D A
SILVA              

568.0*******
 R$             
1.223,27

 R$                 
611,64

4008 2247
I V A N I L D E  P I N T O
FURTADO                

752.5*******
 R$                 
181,82

 R$                 
   90,91

4008 3076
I V O N E  F E R N A N D E S  D A
SILVA             

090.3*******
 R$                       
3.089,78

 R$             
1.544,89

4008 2085
I V O N E  R O D R I G U E S  D A
SILVA              

219.2*******
  R $                    
16.605,57

 R$                       
8.302,79

4008 2282 IZABEL DO SOCORRO VIEIRA
BAENA      

625.3*******  R$                
824,18

 R$                
412,09
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4008 7066
J A C Q U E L I N E  A V I Z
MARQUES               

685.1*******
 R$                       
9.576,58

 R$                       
4.788,29

4008 2359
J A C Q U E L I N E  B R I T O
ROCHA                

562.7*******
 R$              
1.383,81

 R$                 
691,91

4008 3079
JADIRENE DOS SANTOS
SOUZA             

610.8*******
 R$                       
14.318,13

 R$             
7.159,07

4008 2294
JANSEN DENNY ALVES DE
SOUSA           

605.3*******
 R$               
329,67

 R$                
164,84

4008 4054
J E A N  B A R B A L H O
SAMPAIO                 

453.9*******
 R$              
4.211,99

 R$             
2.106,00

4008 2362
J E D E R  L I M A
FREITAS                   

001.0*******
 R$                      
11.662,84

 R$             
5.831,42

4008 9073
JEFFERSON DA COSTA
ROSA     

622.6*******
 R$             
2.199,34

 R$             
1.099,67

4008 4033
J E N N Y  R O D R I G U E S
NEVES                 

688.5*******
 R$                       
8.359,37

 R$             
4.179,69

4008 4028
JOAO BATISTA LAMEIRA
CAMPOS           

695.7*******
 R$                       
6.093,39

 R$                       
3.046,70

4008 2461
J O A O  B A T I S T A  L E A L
GONCALVES           

261.6*******
 R$                       
8.856,58

 R$                       
4.428,29

4008 2207
JOAO CARLOS DOS SANTOS
SOUZA         

158.7*******
 R$               
227,27

 R$                 
113,64

4008 2313
JOAO GUSTAVO SALGADO
DA COSTA       

791.4*******
 R$              
1.245,41

 R$                
622,71

4008 4065
JOAO JUNIOR TRINDADE DE
OLIVEIRA      

723.3*******
 R$             
1.873,58

 R$               
936,79

4008 2203
JOAO MARCELO SOUZA DA
SILVA         

681.1*******
 R$                
361,05

 R$                
180,53

4008 3257
J O A O  O L I V E I R A
NETO                 

681.1*******
 R$                
268,13

 R$                
134,07

4008 3087
J O A O  S O U S A  D O S
SANTOS                

778.7*******
 R$             
1.803,92

 R$                
901,96

4008 2043
J O A Q U I M  D A  R O C H A
COELHO               

248.2*******
 R$             
1.393,97

 R$               
696,99

4008 2250
J O E L  D E  S O U S A
SILVA                   

462.8*******
 R$                 
516,41

 R$                
258,21

4008 2264 JOELMA CRISTINA FAVACHO
DE OLIVEIRA  

483.2*******  R$             
1.090,93

 R$               
545,47
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4008 2204
J O E L M A  D O  S O C O R R O
MENDONÇA F MENDES   

282.4*******
 R$             
8.173,20

 R$                       
4.086,60

4008 3063
J O R G E  D I A S  D E
SOUZA                   

037.4*******
 R$                
150,56

 R$                 
  75,28

4008 2450
J O R G E  P E R E I R A  D A
SILVA               

488.6*******
 R$                 
  161,31

 R$                 
  80,66

4008 2347
J O S E  A F O N S O  L I S B O A
CORDEIRO           

155.0*******
  R $                    
12.846,25

 R$             
6.423,13

4008 3092
JOSE ANTONIO DA SILVA
FONSECA         

271.4*******
 R$                
366,10

 R$                
183,05

4008 2310
JOSE AUGUSTO ALVES DA
SILVA        

455.6*******
 R$             
4.196,70

 R$                       
2.098,35

4008 4077
JOSE AUGUSTO FARIAS
TORRES            

133.5*******
 R$              
1.218,82

 R$                
609,41

4008 7032
JOSE DE  NAZARE DAS
G R A Ç A S  M O N T E I R O
COELHO   

426.3*******
 R$             
3.160,28

 R$              
1.580,14

4008 2488
J O S E  L U I Z  D A  S I L V A
CARVALHO           

303.5*******
 R$                
213,74

 R$                
106,87

4008
2137 /
3299

JOSE MARIA NOBRE DOS
SANTOS JUNIOR   

459.7*******
  R $                  
37.500,59

  R $                    
18.750,30

4008 2355
JOSE MARIA QUADROS DO
NASCIMENTO      

218.6*******
 R$                
166,06

 R$                 
  83,03

4008 4213
JOSE NORIVAL RODRIGUES
DE FREITAS     

071.1*******
 R$              
1.126,89

 R$               
563,45

4008 5040
J O S E  O L I V E I R A
CARDOSO                 

038.9*******
 R$                 
173,71

 R$                 
  86,86

4008 3145
JOSE RONALDO CARDOSO
SILVA      

520.0*******
 R$             
1.722,62

 R$                 
861,31

4008 3138
JOSE SERGIO PARTILHO DA
SILVA         

334.4*******
 R$               
707,68

 R$               
353,84

4008 2094
JOSE SERGIO PORTILHO DA
SILVA         

334.4*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 2229
JOSE TADEU MONTEIRO
MARTINS           

331.1*******
 R$               
654,57

 R$               
327,29

4008 2301
J O S E A N Y  B R I T O  D A
PUREZA          

842.4*******
 R$                
166,06

 R$                 
  83,03

4008 4239 J O S E A N Y  B R I T O  D A
PUREZA               

842.4*******  R$                 
161,54

 R$                 
  80,77
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4008 3294
JOSEFA JACYREMA BRITO
DE OLIVEIRA    

081.4*******
 R$              
1.031,53

 R$                
515,77

4008 2190
J O S I A N E  M O R A E S  D E
CASTRO              

453.8*******
 R$               
3.971,11

 R$             
1.985,56

4008 5069
J O S I E L  D A  S I L V A
SOARES               

729.5*******
 R$               
337,78

 R$                
168,89

4008 3196
J O S I E L  D A  S I L V A
SOARES                

729.5*******
 R$               
293,59

 R$                
146,80

4008 4056
J O S U E  P E R E I R A
HONORATO             

664.6*******
 R$                
700,10

 R$               
350,05

4008 3003
J U L I A  V E L O S O
LARRAT                  

428.8*******
 R$                       
5.330,22

 R$              
2.665,11

4008 5201
J U L I A N A  B A R R E T O
RODRIGUES             

767.9*******
 R$               
432,85

 R$                
216,43

4008 4146
JULIO ALDO RODRIGUES
BARBOSA         

054.8*******
  R $                    
12.266,25

 R$              
6.133,13

4008 2235
J U S S I E  D A  S I L V A
RODRIGUES           

802.4*******
 R$              
3.291,13

 R$             
1.645,57

4008 3077
J U S S I E  D A  S I L V A
RODRIGUES            

802.4*******
 R$                 
511,79

 R$               
255,90

4008 3253
KARINA MARCIA BRITO DA
SILVA         

742.1*******
 R$             
1.425,76

 R$                
712,88

4008 3091
K A R L A  C E L E S T I N A
PIMENTEL             

678.8*******
 R$               
293,59

 R$                
146,80

4008 2409
K A T I A  L A U R A  M O R A E S
SANTOS       

393.6*******
 R$             
5.104,75

 R$                       
2.552,38

4008 2354
K A T I U S C I A  V A N E S S A
BOTELHO CALDAS     

615.1*******
  R $                    
12.407,87

 R$                       
6.203,94

4008 3034
K E L E N  D E  C A R V A L H O
ESPINDOLA           

684.0*******
 R$             
7.537,61

 R$             
3.768,81

4008 4038
K E L I  D E  O L I V E I R A
CARDOSO              

724.3*******
 R$                 
201,01

 R$                 
100,51

4008 5132
KEYLA MARIA BARRETO
PINHEIRO          

689.1*******
 R$             
1.479,82

 R$                
739,91

4008 2046
LAISA CARLA FERREIRA
NASIASENO        

796.7*******
 R$                
180,52

 R$                 
  90,26

4008 3093 LAURA HELENA GONÇALVES
DE OLIVEIRA 

429.3*******  R$             
1.869,05

 R$               
934,53
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4008 3212
LEANDRO AUGUSTO LIMA
DA SILVA      

624.7*******
  R $                    
18.645,54

 R$                       
9.322,77

4008 5023
LEANDRO ROBERTO PAULA
DE SOUSA        

900.6*******
 R$             
1.372,72

 R$               
686,36

4008 2146
L E I L A  D O S  S A N T O S
PANTOJA              

516.3*******
 R$             
2.909,18

 R$             
1.454,59

4008 4091
LEILA SILVANA DOS SANTOS
PEREIRA     

790.8*******
 R$                       
3.738,82

 R$              
1.869,41

4008 3018
L E I L A N E  F E R N A N D A
OLIVEIRA DAS DORES   

886.4*******
 R$             
1.705,96

 R$               
852,98

4008 2080
LELIA MARIA ARAUJO DOS
SANTOS       

185.9*******
 R$                
213,74

 R$                
106,87

4008 3067
L E L I A N E  A R A U J O  D O
NASCIMENTO LEAL     

788.9*******
 R$                       
2.564,20

 R$              
1.282,10

4008 2378
LENNO HENRIQUE PIMENTA
NOBRE       

948.0*******
 R$               
553,52

 R$               
276,76

4008 3064
LEONARDO FERNANDES
MAGALHAES          

846.3*******
 R$                 
182,18

 R$                 
   91,09

4008 2136
LILIA CRISTIANE CARDOSO
SERRAO        

643.3*******
 R$                      
17.194,73

 R$                       
8.597,37

4008 2226
LILIAN DO NASCIMENTO
OLIVEIRA         

818.0*******
 R$                       
2.207,49

 R$              
1.103,75

4008 3135
LOURIVAL CESAR CASTRO
CARDOSO      

400.4*******
 R$             
6.415,64

 R$                       
3.207,82

4008 5096
LOURIVAL CESAR CASTRO
CARDOSO        

400.4*******
 R$               
283,32

 R$                 
141,66

4008 2139
L U C I A  M A R I A  S I L V A
PINHEIRO          

236.6*******
  R $                    
15.900,43

 R$                       
7.950,22

4008 2360
LUCIANE ALINE SANTOS N
ECHEVERRIA     

742.2*******
 R$              
2.197,81

 R$              
1.098,91

4008 4049
L U C I V A L D O  P I N H E I R O
FERREIRA           

175.8*******
 R$             
6.324,18

 R$             
3.162,09

4008 3015
L U S E L I N A  S I L V A
NUNES                 

248.2*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 4161
L U Z I A  E L I A N A
CABRAL                  

065.5*******
 R$             
1.686,73

 R$               
843,37

4008 2260 LUZIA  LUCIA  DA S ILVA
LACERDA         

126.4*******  R$               
806,38

 R$                
403,19
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4008 3303
M A N O E L  D A  C U N H A
SANTOS                

318.8*******
 R$               
972,60

 R$               
486,30

4008 2070
M A N O E L  P E R E I R A  D E
ALMEIDA             

197.6*******
 R$                
361,04

 R$                
180,52

4008 3123
M A N O E L  R O C H A
SOARES                   

628.1*******
 R$                       
2.090,92

 R$             
1.045,46

4008 4127
M A R A  D A L I L A  L I M A
BARBOSA             

696.8*******
 R$                
918,05

 R$               
459,03

4008 3086
MARCELO MARCOS LEAL
SOARES RAMOS     

381.3*******
 R$             
1.050,42

 R$                
525,21

4008 2091
MARCELO NAZARENO SILVA
DE REZENDE     

370.5*******
 R$             
7.224,10

 R$             
3.612,05

4008 2393
M A R C E L O  S A N T A N A
LIMA                  

582.3*******
 R$              
1.107,03

 R$               
553,52

4008 2361
M A R C I A  F E R R E I R A  D A
COSTA              

850.4*******
 R$              
1.710,88

 R$               
855,44

4008 3264
MARCIA JACQUELLINE F
PARANHOS       

658.9*******
 R$               
340,42

 R$                 
170,21

4008 3082
MARCIA KELLEM SOUSA
DOS REIS          

732.3*******
 R$               
868,56

 R$               
434,28

4008 2421
MARCIANE DE JESUS COSTA
RIBEIRO  

641.5*******
 R$             
5.166,33

 R$             
2.583,17

4008 3068
MARCILENE PANTOJA DA
CRUZ             

689.8*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 2318
M A R C I L E T E  D A  C O S T A
SILVA              

911.1*******
 R$                
164,84

 R$                 
  82,42

4008 6097
MARCIO KLEBER MARCOS
PANTOJA          

733.2*******
  R $                    
10.792,87

 R$                       
5.396,44

4008 2211
MARCIO RAIMUNDO OTERIO
S PINHEIRO    

295.4*******
 R$               
623,68

 R$                 
311,84

4008 8070
MARCIO RAIMUNDO OTERIO
S PINHEIRO    

295.4*******
 R$                
150,76

 R$                 
  75,38

4008 2188
MARCIO ROBERTO SOUZA
SANTOS           

395.0*******
 R$               
270,78

 R$                
135,39

4008 3147
MARCO AURELIO DE JESUS
MENDES        

236.0*******
 R$               
545,87

 R$               
272,94

4008 5039 MARCO AURELIO DE JESUS
MENDES        

236.0*******  R$               
939,53

 R$               
469,77
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4008 3097
MARCUS CESAR MORAES
NOGUEIRA         

459.6*******
 R$                 
431,01

 R$                 
215,51

4008 8065
MARI ELAINE DOS REIS
SANDER          

604.2*******
 R$                
147,49

 R$                 
  73,75

4008 3288
MARIA ANGELA DE ALMEIDA
PORTO         

105.8*******
 R$               
378,88

 R$                
189,44

4008 5086
MARIA  BENEDITA  LEAL
MORAES            

927.6*******
 R$              
3.119,72

 R$             
1.559,86

4008 4029
M A R I A  B E R N A D E T E
PINHEIRO BATISTA  

711.7*******
 R$                
186,63

 R$                 
  93,32

4008 3274
MARIA CANDIDA FURTADO
TEIXEIRA        

246.5*******
 R$                
1.167,11

 R$               
583,56

4008 4201
MARIA CELIA DA COSTA
PESSO

131.8*******
 R$               
254,70

 R$                
127,35

4008 3201
MARIA CELIA DA COSTA
PESSOA           

131.8*******
 R$               
225,79

 R$                 
112,90

4008 5046
M A R I A  D A  C O N C E I Ç A O
CATIVO SOARES      

179.7*******
 R$             
4.014,77

 R$                       
2.007,39

4008 5029
MARIA DA CONSOLAÇAO G
MONTEIRO        

850.9*******
 R$               
440,56

 R$               
220,28

4008 2164
M A R I A  D A  G R A Ç A
LOURENÇO F SANTOS     

088.7*******
 R$             
5.135,07

 R$                       
2.567,54

4008 2217
MARIA DAS DORES ALVES
RODRIGUES       

693.0*******
 R$                       
5.454,82

 R$             
2.727,41

4008 4071
M A R I A  D A S  G R A C A S
FURTADO DE CASTRO   

056.9*******
 R$             
2.772,16

 R$             
1.386,08

4008 3134
MARIA DAS GRAÇAS SILVA
SOARES         

104.3*******
 R$                
451,67

 R$               
225,84

4008 2320
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA
OLIVEIRA       

096.9*******
 R$             
1.648,38

 R$                
824,19

4008 2303
MARIA DE NAZARE PEDRO
XAVIER       

167.1*******
 R$               
334,56

 R$                
167,28

4008 3306
MARIA DEUZINETE DA CRUZ
RAMOS        

565.9*******
 R$             
8.718,56

 R$                       
4.359,28

4008 2176
MARIA DO CARMO ALMEIDA
DA CONCEIÇAO   

291.7*******
 R$             
3.144,72

 R$             
1.572,36

4008 2454 MARIA DO CARMO LONDRES
DA TRINDADE   

897.8*******  R$                
430,71

 R$                
215,36
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4008 3094
MARIA EDINA PINHO DE
OLIVEIRA         

176.6*******
 R$                       
2.850,36

 R$              
1.425,18

4008 3005
MARIA  EDNA BARBOSA
ROCHA              

185.0*******
 R$               
370,24

 R$                 
185,12

4008 4025
M A R I A  F E R R E I R A  D E
SOUZA             

292.8*******
 R$                
175,65

 R$                 
  87,83

4008 2079
MARIA IZAURA FERREIRA
VIDA           

398.1*******
 R$               
720,34

 R$                
360,17

4008 5061
M A R I A  J O S E  M A R T I N S
PEREIRA            

904.7*******
 R$             
3.815,30

 R$             
1.907,65

4008 6066
M A R I A  J O S E  R E S Q U E
SANTOS              

917.6*******
 R$               
407,76

 R$               
203,88

4008 3239
MARIA LUCIA DA COSTA
LOPES            

127.4*******
 R$               
549,46

 R$               
274,73

4008 2472
MARIA LUCIA DE SOUZA
MORAIS           

410.4*******
 R$               
537,72

 R$               
268,86

4008 5056
MARIA LUCIMAR GOMES
PINHEIRO         

847.5*******
 R$               
664,22

 R$                 
332,11

4008 2315
M A R I A  N A Z A R E  D E
OLIVEIRA              

086.8*******
 R$               
989,03

 R$               
494,52

4008 2291
M A R I A  P E D R O Z A  D A
SILVA                

061.0*******
 R$                       
9.272,90

 R$                       
4.636,45

4008 3205
MARIA RAIMUNDA DINIZ
LAVOR           

268.9*******
 R$             
3.312,28

 R$              
1.656,14

4008 4014
MARIA RAIMUNDA ROSARIO
DA LUZ         

222.2*******
 R$               
366,70

 R$                
183,35

4008 2216
MARIA RAIMUNDA SILVA
VALENTE          

363.8*******
 R$               
564,58

 R$               
282,29

4008 6015
MARIA RAIMUNDA SILVA
VALENTE          

363.8*******
 R$             
2.070,15

 R$             
1.035,08

4008 3048
M A R I A  R E G I N A  R E I S
SOUZA           

607.0*******
 R$                       
5.860,38

 R$             
2.930,19

4008 2081
MARILDA DA CRUZ  BAIA
SALES          

207.9*******
 R$             
1.648,39

 R$               
824,20

4008 4075
MARILEA DE NAZARE SOUSA
MORAES        

381.7*******
 R$             
1.605,93

 R$               
802,97

4008 2053 M A R I L I A  D O  S O C O R R O
PINHEIRO SANTOS   

394.5*******  R$                
362,12

 R$                 
181,06
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4008 2163
M A R I N A L D O  M A R T I N S
TAVARES             

598.9*******
 R$                       
2.757,20

 R$             
1.378,60

4008 2429
MARION PAMPLONA GOMES
MORAES         

440.7*******
  R $                    
17.492,73

 R$                       
8.746,37

4008 3127
MARLISON KENEA LEITE
ROCHA           

740.5*******
 R$              
1.900,71

 R$               
950,36

4008 5089
M A R L U C E  F R E I T A S
CORREA                

726.4*******
 R$                       
2.979,68

 R$             
1.489,84

4008 7070
M A R L U C E  F R E I T A S
CORREA                

726.4*******
 R$                
186,70

 R$                 
  93,35

4008 4210
M A R L U C Y  F R E I T A S
CORREA                

726.4*******
 R$               
293,59

 R$                
146,80

4008 4191 MARLY CORREIA DA SILVA    605.3*******
 R$             
3.659,18

 R$             
1.829,59

4008 3194
M A T E U S  N U N E S  D E
BRITO                 

569.7*******
  R $                    
14.836,70

 R$             
7.418,35

4008 7131
MATILDE MARIA FOSENCA
FONSECA       

108.5*******
 R$                
135,50

 R$                 
  67,75

4008 2092
M A U R C I O  B R A N D A O
SAMPAIO              

577.2*******
 R$             
1.425,76

 R$                
712,88

4008 2243
M A U R I C I O  M A R Q U E S
PINTO               

882.1*******
 R$                
241,43

 R$                
120,72

4008 2123
MAURICIO OLIVEIRA DA
SILVA            

411.3*******
 R$                 
415,19

 R$               
207,60

4008 2390
MAURILEA DE LOURDES Q
DIAS SANTOS     

070.7*******
 R$              
1.383,81

 R$                 
691,91

4008 3042
M A U R I Z E L H A  P E N I C H E
SAMPAIO          

256.0*******
 R$                       
4.950,95

 R$                       
2.475,48

4008 2269
MAURO SERGIO PINHEIRO
FERREIRA        

653.9*******
 R$               
320,53

 R$                
160,27

4008 4076
M I L A N E  R O D R I G U E S
MENDONÇA GUEDES      

595.8*******
  R $                    
16.556,82

 R$             
8.278,41

4008 4086
M I S S I L E I A  R A B E L O  D E
CASTRO          

674.5*******
 R$               
408,22

 R$                 
204,11

4008 2336
MOISES MAX DOS SANTOS
ADRIANO         

751.0*******
 R$               
732,63

 R$               
366,32

4008 4138 NADIR BENICIA LEAL DA
SILVA         

872.3*******  R$                       
8.777,55

 R$                       
4.388,78
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4008 2147
NAIRA NAZARE BARROS
SANTOS          

675.1*******
 R$             
4.428,19

 R$              
2.214,10

4008 2202
N A T A L I A  S A N T O S  D A
SILVA               

767.9*******
 R$                 
318,19

 R$                 
159,10

4008 2467
N A T A L I A  S A N T O S  D A
SILVA               

767.9*******
 R$               
327,72

 R$                
163,86

4008 4015
N A T A N A E L  B A T I S T A
GONÇALVES           

460.0*******
 R$                 
188,19

 R$                 
   94,10

4008 2152
NAZARE DO SOCORRO O
PINHEIRO          

411.2*******
 R$                 
161,23

 R$                 
  80,62

4008 5092
NEDA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA          

692.1*******
 R$              
5.411,44

 R$                       
2.705,72

4008 4095
NEIDE MARIA DE MIRANDA
DIAS          

103.9*******
 R$               
293,59

 R$                
146,80

4008 6073
N E L I A  R E G I N A  L I M A
OLIVEIRA          

252.3*******
 R$              
1.068,91

 R$               
534,46

4008 3450
N E L I O  A L V E S
SANTANA                   

673.6*******
 R$                
168,55

 R$                 
  84,28

4008 2481
NELSON PEDRO RODRIGUES
DOS SANTOS     

093.8*******
 R$                
468,17

 R$               
234,09

4008 5127
N I L E N E  F E R N A N D E S
SOARES              

649.5*******
 R$                
375,13

 R$                
187,57

4008 2122
N I L S O N  N A S C I M E N T O
NEVES            

429.1*******
 R$               
474,69

 R$               
237,35

4008 2416
N I V A L D O  A R A U J O
BULHOES              

047.3*******
 R$             
1.823,29

 R$                 
911,65

4008 2212
N O E M I A  F E R R E I R A
LEAL                

574.0*******
 R$                
391,38

 R$                
195,69

4008 4005
NOENILDO RIBEIRO DE
ARAUJO            

370.4*******
 R$                 
115,62

 R$                 
   57,81

4008 2187
NUBIA CRISTINA DA SILVA
PIRES      

316.1*******
 R$                
468,17

 R$               
234,09

4008 4070
NUCIA  AL INE  DA  F  DE
SOUZA           

713.3*******
 R$               
244,58

 R$                
122,29

4008 3163
ODENILZO JOAO CUNHA
PRESTES          

731.0*******
 R$                
134,54

 R$                 
  67,27

4008 2107 OLGA LUCIA GONÇALVES
AMARAL           

693.0*******  R$                       
8.572,69

 R$                       
4.286,35
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4008 2068
O N A I R  B E N T E S  D E
OLIVEIRA              

353.8*******
 R$             
2.658,16

 R$             
1.329,08

4008 4131
ONEIDE MARIA BARROS DA
SILVA          

092.5*******
 R$               
386,04

 R$                
193,02

4008 2407
O R V A L I N D O  S A N T O S
MORAES              

327.4*******
 R$                
166,06

 R$                 
  83,03

4008 2073
O S V A L D O  V I E I R A  D A
SILVEIRA            

057.6*******
 R$                
451,29

 R$               
225,65

4008 2138
O S V A N A  H E L E N A  D O S
SANTOS ROCHA        

426.3*******
 R$               
454,55

 R$               
227,28

4008 2199
PATRICIA ARAUJO VIEIRA D.
CHAGAS      

091.7*******
 R$                       
5.274,85

 R$                       
2.637,43

4008 2231
P A T R I C I A  M A T O S  D O S
SANTOS             

658.2*******
 R$             
6.818,34

 R$             
3.409,17

4008 2345
P A T R I C I A  R O D R I G U E S
MONTEIRO        

755.7*******
 R$               
230,60

 R$                 
115,30

4008 2324
PAULO EDSON PASTANA DA
SILVA         

585.4*******
 R$                       
2.600,76

 R$             
1.300,38

4008 2307
PAULO ROBERTO JACQUES
DE OLIVEIRA  

798.9*******
 R$             
2.416,23

 R$              
1.208,12

4008 3340
PAULO SERGIO DA SILVA
RODRIGUES       

531.8*******
 R$             
3.680,12

 R$             
1.840,06

4008 2144
P E D R O  D O S  A N J O S
GARCIA               

471.1*******
 R$              
1.579,12

 R$               
789,56

4008 2288
P E D R O  D O S  S A N T O S
VAZ                

026.0*******
 R$               
457,89

 R$               
228,95

4008 3168
PRISCILA RODRIGUES DA
SILVA         

659.2*******
 R$                       
3.903,39

 R$              
1.951,70

4008 3115
R A F A E L A  B R A G A  D E
ABREU            

914.3*******
 R$             
1.957,29

 R$               
978,65

4008 2422
R A I M U N D A  M A R I A  D O S
SANTOS LOPES      

166.2*******
 R$             
3.320,17

 R$             
1.660,09

4008 4068
R A I M U N D A  M A R I A  D O S
SANTOS LOPES       

166.2*******
 R$                 
519,15

 R$               
259,58

4008 6086
R A I M U N D A  M A R I A  D O S
SANTOS LOPES       

166.2*******
 R$               
558,82

 R$                
279,41

4008 2351 R A I M U N D A  T R I N D A D E
SARMENTO            

395.2*******  R$                      
15.951,85

 R$                       
7.975,93
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4008 3049
RAIMUNDO ANDRADE DOS
SANTOS        

263.7*******
 R$                       
3.252,59

 R$             
1.626,30

4008 4129
R A I M U N D O  C O R R E A
CAVALCANTE JUNIOR     

424.1*******
 R$               
972,35

 R$                
486,18

4008 4111
RAIMUNDO FELIPE DOS
REIS           

057.2*******
 R$              
1.154,35

 R$                
577,18

4008 7065
R A I M U N D O  G E N I L D O
CARDOSO NOGUEIRA    

232.5*******
 R$                
339,13

 R$                
169,57

4008 5202
R A I M U N D O  G E N I L D O
CARDOSO NOGUEIRA     

232.5*******
 R$             
2.867,51

 R$             
1.433,76

4008 3031
RAIMUNDO NONATO MANCIO
ASSUNÇAO       

400.2*******
 R$             
9.591,86

 R$                       
4.795,93

4008 3198
RAIMUNDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO      

427.9*******
 R$             
1.578,92

 R$               
789,46

4008 4132
RAIMUNDO VASCONCELOS
NASCIMENTO       

059.0*******
 R$                 
183,61

 R$                 
    91,81

4008 6089
R A Q U E L  O L I V E I R A
TAVARES              

023.0*******
 R$                 
110,38

 R$                 
   55,19

4008 2102
R A Q U E L  O L I V E I R A
TAVARES               

023.0*******
 R$                
343,14

 R$                 
171,57

4008 6065
R A Y L A  V A R E I J A O
SOUTO                  

629.0*******
 R$               
293,59

 R$                
146,80

4008 6131
R A Y L A  V A R E I J A O
SOUTO                  

629.0*******
  R $                    
15.056,00

 R$                       
7.528,00

4008 3065
REGIA AURORA PEREIRA
MARTINS         

625.4*******
 R$              
1.149,34

 R$               
574,67

4008 2095
R E G I N A  N A Z A R E  D E
FIGUEIREDO           

101.5*******
 R$               
957,79

 R$               
478,90

4008 2383
R E G I N A  N A Z A R E  D E
FIGUEIREDO           

101.5*******
 R$               
743,46

 R$                
371,73

4008 2134
R E G I N A L D O  N O N A T O
CORDOVILO DO VALE   

180.2*******
 R$                
812,42

 R$                
406,21

4008 2399
R E I N A L D O  L I M A
BEZERRA                 

264.8*******
 R$              
4.811,56

 R$                       
2.405,78

4008 4108
R E N A T O  L E A L
OSORIO                    

919.1*******
 R$             
2.417,76

 R$             
1.208,88

4008 3061 R I B E R T O  M A R C E L I N O
SANTAREM MENEZES    

455.5*******  R$                 
188,19

 R$                 
   94,10
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4008 2082
RIMAR RIBEIRO MARQUES
FURTADO       

575.2*******
 R$                
167,69

 R$                 
  83,85

4008 6127
R I R I A M  D E  L I M A
MAIA                   

371.4*******
 R$             
2.192,36

 R$              
1.096,18

4008 2045
R I T A  D O  S O C O R R O
FONSECA DE CARVALHO   

361.8*******
 R$             
9.016,49

 R$                       
4.508,25

4008 3191
RITA SANDRA DE CARVALHO
NETO         

720.4*******
 R$                
188,67

 R$                 
  94,34

4008 4097
R O B E R T O  D E  F R E I T A S
PARAISO          

440.2*******
 R$               
227,25

 R$                 
113,63

4008 2169
ROBERVAL FERNANDES DA
SILVA           

254.1*******
 R$                
418,70

 R$               
209,35

4008 2191
R O M U L O  H E N R I Q U E
TAVARES UCHOA SILVA   

912.3*******
 R$                
727,31

 R$               
363,66

4008 2239
R O N A L D O  T E X E I R A
LOBATO                

081.5*******
 R$                 
160,19

 R$                 
   80,10

4008 2299
R O S A  M A R I A
SALES                     

049.5*******
 R$                       
3.272,77

 R$             
1.636,39

4008 4078
R O S A L I N A  M O R E I R A
PINTO                

001.5*******
 R$                      
10.691,29

 R$                       
5.345,65

4008 2440
ROSANA DO SOCORRO
CARDOSO PANTOJA     

650.8*******
 R$               
328,24

 R$                 
164,12

4008 3129
ROSANA MAXIMA NONATO
DO M BATISTA    

208.2*******
 R$                       
7.332,04

 R$                       
3.666,02

4008 3217
ROSANGELA DE NAZARE
DOS SANTOS    

425.6*******
 R$                
158,09

 R$                 
  79,05

4008 3146
ROSANGELA DE NAZARE
DOS SANTOS       

425.6*******
 R$                       
2.260,34

 R$               
1.130,17

4008 3204
ROSE MARY QUEIROZ DE
SOUZA        

134.7*******
 R$               
659,23

 R$               
329,62

4008 7086
ROSE MARY QUEIROZ DE
SOUZA            

134.7*******
 R$               
352,23

 R$                 
176,12

4008 3131
R O S E A N E  C A R D I A S
PINHEIRO            

327.6*******
 R$               
553,52

 R$               
276,76

4008 2242
R O S E L E T E  P I M E N T A
MARTINS             

663.9*******
 R$               
979,45

 R$               
489,73

4008 7089 ROSENILDES F RIBEIRO DE
ALMEIDA   

381.3*******  R$                
168,06

 R$                 
  84,03
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4008 5068
ROSICLEIDE SE SOUSA
MONTEIRO         

643.3*******
 R$             
2.190,63

 R$             
1.095,32

4008 2174
R O S I E L E  M O N T E I R O
MACHADO              

631.3*******
 R$             
2.287,81

 R$               
1.143,91

4008 2126
R O S I L D A
MAFRA                        

821.9*******
 R$                      
10.162,37

 R$              
5.081,19

4008 5015
R O S I M A R  P E R E I R A
LEAL                  

227.5*******
 R$                
519,44

 R$               
259,72

4008 4211
ROSINALDO DO S ARAGAO
DA CUNHA       

368.1*******
 R$                       
4.056,39

 R$                       
2.028,20

4008 3025
RUBERVALDO FONSECA
DIAS               

701.2*******
 R$                
158,09

 R$                 
  79,05

4008 2057
RUSTHKE FERNANDES DOS
REIS            

646.7*******
 R$                       
3.578,25

 R$              
1.789,13

4008 4208
RUTH HELENA CRAVO DA
FONSECA  

372.6*******
 R$                       
2.278,48

 R$              
1.139,24

4008 2101
S A M U E L  M A C D O V E
MALCHER DA PAIXAO     

733.2*******
 R$                       
2.475,52

 R$             
1.237,76

4008 3009
S A M U E L  M A C D O V E
MALCHER DA PAIXAO      

733.2*******
 R$               
1.123,31

 R$                
561,66

4008 4082
S A N D R A  A L V E S  D E
MOURA                

526.7*******
 R$                       
2.783,97

 R$              
1.391,99

4008 2195
S C I P I O N E  M O R A E S
SENA                  

718.3*******
 R$               
609,74

 R$               
304,87

4008 2403
SERGIO EDUARDO LOPES
SIDONIO          

590.2*******
 R$                       
2.264,77

 R$              
1.132,39

4008 2484
S E R G I O  M A I A
CAMPOS                    

517.2*******
 R$               
842,65

 R$                
421,33

4008 2328
S E V E R O  P E R E I R A
CARNEIRO SOUZA       

625.7*******
 R$               
268,74

 R$                
134,37

4008 5082
S H A U L A  M I R A N D A
VIANA                 

619.1*******
 R$                       
2.280,58

 R$              
1.140,29

4008 2442
SHEYLA VIVIANE DUARTE
GONÇALVES       

649.6*******
 R$               
337,08

 R$                
168,54

4008 2168
SHIRLEY RAQUEL JAQUES
MIRANDA         

491.2*******
 R$               
205,96

 R$                
102,98

4008 4123 S I L V A N A  D O S  S A N T O S
GAMA              

680.4*******  R$                       
3.687,55

 R$             
1.843,78
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4008 6070
S I L V A N A  D O S  S A N T O S
GAMA              

680.4*******
 R$               
790,88

 R$               
395,44

4008 2130
S I L V A N A  D O S  S A N T O S
GAMA               

680.4*******
 R$                
297,15

 R$                
148,58

4008 3220
S I L V I O  M E T O D I O
BRANDAO               

592.2*******
 R$                       
7.075,22

 R$             
3.537,61

4008 3252
S I M O N E  B R I T O  D A
SILVA              

753.7*******
 R$               
689,62

 R$                
344,81

4008 3039
S I M O N E  N E G R A O  D E
FREITAS            

378.9*******
 R$                       
2.307,74

 R$              
1.153,87

4008 2482
S I M O N E  S O U Z A  D A
SILVA                

462.0*******
 R$                
551,96

 R$               
275,98

4008 2274
SIRLEILA HELUCIA OLIVEIRA
E SILVA     

623.8*******
 R$                
167,27

 R$                 
  83,64

4008 2251
S O C O R R O  R O D R I G U E S
SOUZA             

429.0*******
 R$                 
183,18

 R$                 
   91,59

4008 2099
S O N I A  O N D I N A  D E
AQUINO                

121.5*******
 R$                      
11.680,59

 R$                       
5.840,30

4008 3140
S U Z A N A  C O E L H O
SPINDOLA             

853.3*******
 R$              
1.185,66

 R$               
592,83

4008 4163
SUZANA RODRIGUES DA
CUNHA             

425.7*******
 R$                      
11.984,76

 R$                       
5.992,38

4008 2286
S Y A N E  F E R R E I R A
MARTINS        

579.2*******
  R $                    
16.484,07

 R$                       
8.242,04

4008 3286
S Y A N E  F E R R E I R A
MARTINS               

579.2*******
 R$               
654,62

 R$                
327,31

4008 2471
TARCIZIO GONÇALVES DE
SOUSA       

010.2*******
 R$               
234,08

 R$                 
117,04

4008 2067
TATIANA DO CARMO SILVA
MENDES        

630.5*******
 R$               
400,76

 R$               
200,38

4008 2097
TATIANA DO CARMO SILVA
MENDES         

630.5*******
 R$               
902,90

 R$                
451,45

4008 4120
TATIANA LISBOA  VENANCIO
DA SILVA     

697.4*******
  R $                    
10.667,92

 R$                       
5.333,96

4008 2086
TEREZA CRISTINA MARTINS
VIANA        

303.3*******
 R$             
1.636,39

 R$                
818,20

4008 3033 THAMIRES DOS SANTOS
MONTEIRO        

950.5*******  R$               
234,08

 R$                 
117,04
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4008 3285
T H O M A Z  M O R A E S  D O
CARMO                

392.4*******
  R $                    
27.120,73

  R $                    
13.560,37

4008 2232
V A L D E N I S E  B R I T O  D E
SOUZA            

575.6*******
 R$                       
5.056,96

 R$                       
2.528,48

4008 5141
V A L D I N E I A  D A  S I L V A
RODRIGUES         

857.9*******
 R$             
4.779,31

 R$                       
2.389,66

4008 3027
V A L E R I A  F A R I A S  D E
ALMEIDA          

660.5*******
 R$             
4.981,76

 R$                       
2.490,88

4008 2042
VALERIA SILVA DE ANDRADE
CAMPO      

575.6*******
 R$                 
  99,37

 R$                 
  49,69

4008 2087
V A L M I R  N E G R A O  D A
SILVA              

354.4*******
 R$               
375,70

 R$                
187,85

4008 2075
VANDA HELENA DE OLIVEIRA
CASTRO       

902.6*******
 R$                
722,13

 R$                
361,07

4008 5038
V A N D E R L E Y  P E R E I R A
GAMA               

635.5*******
 R$                       
3.066,33

 R$              
1.533,17

4008 3407
V A N E S S A  C O S T A  D A S
NEVES             

657.6*******
 R$                
551,37

 R$               
275,69

4008 2414
V A N I A  D A  S I L V A
MAIA               

227.7*******
 R$                      
11.828,87

 R$             
5.914,44

4008 3029
VANIA RAQUEL PEREIRA DE
SOUSA       

977.5*******
 R$               
328,24

 R$                 
164,12

4008 5147
VERA LUCIA RODRIGUES DA
CUNHA        

424.9*******
 R$              
1.242,13

 R$                
621,07

4008 5019
V L A D I M I R  D A S  N E V E S
VIANA              

725.8*******
 R$                
307,61

 R$                 
153,81

4008 2145
WAGNER MONTEIRO DA
SILVA             

451.7*******
 R$             
1.800,43

 R$               
900,22

4008 3040
WALDENIR  DA  CRUZ E
SILVA             

392.4*******
 R$                
166,06

 R$                 
  83,03

4008 3305
WALDICLENE MONTEIRO
BORGES    

619.2*******
 R$                       
6.826,83

 R$             
3.413,42

4008 2132
W A L D I L E I A  D A  L U Z
CORREA               

647.3*******
 R$               
225,65

 R$                 
112,83

4008 2306
W A L D I N E I  L A M E I R A
ROSA                 

611.8*******
 R$             
1.726,63

 R$               
863,32

4008 4165 WALDIRENE DOS SANTOS
MAUES           

764.3*******  R$              
9.919,14

 R$                       
4.959,57
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4008 2365
WALNEY MEDEIROS DE
OLIVEIRA           

591.2*******
 R$                
461,27

 R$               
230,64

4008 2120
WALTER AFONSO NEVES
FIGUEIREDO        

595.2*******
 R$              
1.805,19

 R$               
902,60

4008 5075
W A N D S O N  M A I A
SANTOS                   

863.0*******
 R$              
2.151,26

 R$             
1.075,63

4008 2141
W A N E S S A  C O N C E I Ç A O
ALMEIDA             

713.6*******
 R$                
162,47

 R$                 
   81,24

4008 2078
WATSON JOSE OLIVEIRA
FERREIRA        

221.8*******
 R$               
560,40

 R$               
280,20

4008 3122
WELITON NAZARENO DOS S
MESQUITA       

471.1*******
 R$             
8.791,37

 R$                       
4.395,69

4008 3318
W E L L I N G T O N  M A R T I N S
BARROS             

395.0*******
 R$                       
7.822,69

 R$              
3.911,35

4008 2049
WELLINGTON PROCOPIO
BRITO           

785.2*******
 R$                
180,52

 R$                 
  90,26

4008 3260
W E N E R  R E I S
BAETA                   

595.6*******
 R$                
207,13

 R$                
103,57

4008 2465
W I L L  M A R  N U N E S
WARISS                

288.8*******
 R$             
1.359,78

 R$               
679,89

4008 4135
W I L M A  F E R R E I R A
GUIMARAES MENDES       

033.7*******
 R$              
1.098,16

 R$               
549,08

4008 2076
WILSON MANOEL RIBEIRO
PALHANO         

008.6*******
 R$                
182,82

 R$                 
    91,41

4008 6029
Z I L D O M A R  P I N T O  D E
ALBURQUE           

185.3*******
 R$                       
8.358,03

 R$             
4.179,02

4008 3247
ZUZIANE FERREIRA DA
ROCHA             

795.6*******
 R$               
235,84

 R$                 
117,92

7019 46
ABELARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA

251.8*******
 R$                 
167,13

 R$                 
  83,57

7019 17
A L B E R T O  E D I V A N  D O S
SANTOS *SUB

067.1*******
 R$               
437,04

 R$                
218,52

7019 6 ALDECI MACIEIRA PATRICIO 373.4*******
 R$                
216,08

 R$                
108,04

7019 50 ALDECY DA SILVA MIRANDA 423.2*******
 R$               
497,58

 R$               
248,79

7019 47 A L D O  L E A O  D O
NASCIMENTO JUNIOR

515.3*******  R$                
324,19

 R$                 
162,10
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7019 56
A L T A M I R  D O S  S A N T O S
MOURA

200.0*******
 R$                
270,10

 R$                
135,05

7019 54
ANTONIO FONSECA DOS
SANTOS

454.2*******
 R$                 
   17,75

 R$                 
    8,88

7019 87
ANTONIO MARCOS LEAL
BARBOSA*SU

503.8******* 
 R$                
155,06

 R$                 
  77,53

7019 45 ANTONIO MARCOS LOBO *T* 227.9*******
 R$                
584,61

 R$                
292,31

7019 58
ANTONIO RAFAEL RAMOS
GOMES *T*

004.2*******
 R$               
376,70

 R$                
188,35

7019 10
A N T O N I O  R O D R I G U E S
B.FILHO/S*T

044.7*******
 R$                 
  25,36

 R$                 
   12,68

7019 55
C A N D I D O  L O P E S  D E
O.SOBRINHO

140.3*******
 R$               
203,23

 R$                 
101,62

7019 43
C A R L O S  A L B E R T O  D E
OLIVEIRA

107.8*******
 R$               
324,08

 R$                
162,04

7019 23
CARLOS WAGNER DINIZ
COSTA*SUB

331.1*******
 R$               
237,77

 R$                 
118,89

7019 73 CELSO LUIZ KLOSS 283.2*******
 R$               
203,23

 R$                 
101,62

7019 65
CLEONICE CAVALCANTE
REY*SUB

072.1*******
 R$                
314,38

 R$                 
157,19

7019 59 DARLEN NEVES SILVA 657.8*******
 R$                 
   17,75

 R$                 
    8,88

7019 17
D E I V I S O N  A L V E S  D E
OLIVEIRA*SUB

651.0*******
 R$                
195,90

 R$                 
  97,95

7019 90
D O M I N G O S  A S S U N C A O
NETO  *SUBST

056.6*******
 R$               
203,23

 R$                 
101,62

7019 44 EDINALDO DA SILVA E SILVA 455.5******* 
 R$                 
138,19

 R$                 
   69,10

7019 7
ELIANA MARIA MAIA DA
COSTA

573.6*******
 R$               
385,84

 R$                
192,92

7019 37
E M E R S O N  R I B E I R O  D A
SILVA*SUB

429.0*******
 R$               
302,03

 R$                 
151,02

7019 48
EMMENA ROZANA MIRANDA
DE MELLO

071.0*******
 R$               
466,02

 R$                
233,01

7019 3 E S T E R  L U C Y R E N E
E.BARBOSA*SUB

RG2300055  R$                
195,90

 R$                 
  97,95

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
769



7019 61
FRANCISCO ALBERTO C. DE
ARAUJO

332.8*******
 R$               
590,48

 R$               
295,24

7019 47
FRANCISCO PACIFICO DE
LIMA

289.3*******
 R$                 
219,15

 R$                
109,58

7019 23
GILNEI FREIRE DOS SANTOS
*SUB*

181.2******* 
 R$               
290,93

 R$                
145,47

7019 17
G I S E L L Y  M A R Y  L O P E S
PEREIRA*SUB

575.9*******
 R$                
217,83

 R$                
108,92

7019 49 GUILHERMINA FERNANDES 049.3*******
 R$             
1.689,20

 R$               
844,60

7019 44
HELIO JORGE SILVINO DE
LIMA

092.5*******
 R$               
639,96

 R$                
319,98

7019 34
HILTON CELSON BENIGNO
DE SOUZA

301.1*******
 R$               
424,74

 R$                
212,37

7019 15
J A C K S O N  U B I R A T A N
V.PANTALEAO

324.6******* 
 R$               
332,87

 R$                
166,44

7019 80 JAIRO AIRES CORREA 652.4*******
 R$               
1.112,77

 R$               
556,39

7019 84
JARDIVINO MACEDO DE
SOUZA*SUB

220.1******* 
 R$                 
  34,94

 R$                 
   17,47

7019 64 JOAO DA SILVA ALVES*SUB 262.9******* 
 R$                 
  27,50

 R$                 
   13,75

7019 94 JOAO DE JESUS PINHEIRO 306.8*******
 R$                
333,31

 R$                
166,66

7019 28
JOAO PAULO DA SILVA
MOURA

647.1*******
 R$                 
191,53

 R$                 
  95,77

7019 100
JORGE PAULO DE CASTRO
FREIRE*S

560.6*******
 R$                 
   17,75

 R$                 
    8,88

7019 66
JORGE RACHID  HABER
JUNIOR *T*

169.7******* 
 R$                 
  27,50

 R$                 
   13,75

7019 32
JORGEANE REIS FERREIRA 
*SUBST

646.3*******
 R$                 
167,12

 R$                 
  83,56

7019 53
J O S E  A N T O N I O
NOBREGA*SU*TRANSF

700.7*******
 R$               
203,23

 R$                 
101,62

7019 8
J O S E  L U I S  F E R R E I R A
ROCHA

055.3*******
 R$                 
  34,94

 R$                 
   17,47

7019 30 JOSE MARIA MONTEIRO
MESQUITA

331.2*******  R$               
1.112,89

 R$               
556,45
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7019 51
J O S E  R A I M U N D O  D E
O.PEREIRA*SUB

057.8******* 
 R$                
901,62

 R$                
450,81

7019 13 JOSE RODRIGUES DA SILVA 192.4*******
 R$                
584,61

 R$                
292,31

7019 16 KAROL BEZERRA THE*SUB 615.4*******
 R$                
333,31

 R$                
166,66

7019 35
L U C I N D A  A L V E S  D A
SILVA*SUB

327.7*******
 R$               
204,80

 R$                
102,40

7019 45 LUIZ PAULO AMARAL MELO 266.7*******
 R$                
233,01

 R$                 
  116,51

7019 4 MANOEL AURELIO DA SILVA 036.2*******
 R$                
187,03

 R$                 
  93,52

7019 36
MANOEL DE MELO POMPEU
NETO

392.4*******
 R$             
1.975,32

 R$               
987,66

7019 29 MANOEL JOSE OLIVEIRA 208.4*******
 R$                 
219,15

 R$                
109,58

7019 89 MANOEL JUSTINO CARDOSO 000.3*******
 R$                
314,93

 R$                
157,47

7019 68
MANOEL LOURENCO DE
BRITO *TRA*

016.6*******
 R$               
308,90

 R$                
154,45

7019 90
MANOEL PONCIANO DE
S.JUNIOR

071.4*******
 R$                
281,53

 R$                
140,77

7019 51 MARAJO SIGNS LTDA.
001.732.005/
0001-71 

 R$               
302,03

 R$                 
151,02

7019 49
MARCELO LEONARDO D.DA
PAIXAO*S

391.5*******
 R$                 
    6,26

 R$                 
     3,13

7019 52
MARCOS JOSE RIPARDO
MENDES

454.8*******
 R$                 
   18,87

 R$                 
    9,44

7019 76
MARCOS MAURICIO C.DA
SILVA

212.7*******
 R$                 
  24,46

 R$                 
   12,23

7019 27
MARCUS CESAR PORPINO
P.BARRETO

264.4*******
 R$               
506,24

 R$                
253,12

7019 1
MARIA ADELAIDE DIAS B.DA
COSTA

031.8*******
 R$               
290,32

 R$                 
145,16

7019 95
M A R I A  A D E L I A  L O P E S
SOARES*SUB

101.7*******
 R$                
127,48

 R$                 
  63,74

7019 84 MARIA ANIZIA DANTAS NERY 036.2*******  R$                
630,41

 R$                 
315,21
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7019 21
MARIA  DAS DORES DE
S.CARVALHO*

425.2******* 
 R$               
240,29

 R$                 
120,15

7019 38
M A R I A  D E  L O U R D E S
ALBUQUERQUE FREITA

069.6******* 
 R$                 
   17,75

 R$                 
    8,88

7019 94
M A R I A  D E  N A Z A R E
F.FERREIRA*SUB

151.5******* 
 R$               
287,28

 R$                
143,64

7019 93
M A R I A  D O  E S P I R I T O
S.P.SOARES

151.2******* 
 R$                 
219,15

 R$                
109,58

7019 24 MARIA DO PILAR CARNEIRO 116.5*******
 R$                 
221,51

 R$                 
110,76

7019 14
MARILUCIA PAIXAO DIAS 
*SUB

264.7******* 
 R$                 
   46,31

 R$                 
   23,16

7019 63 MARIO CANDEIAS ROQUE 481.2*******
 R$               
285,23

 R$                
142,62

7019 22
MARLI SOUSA DA SILVA  
*SUBS

174.0******* 
 R$                 
   17,75

 R$                 
    8,88

7019 88
MARTIM DAVI DE ARAUJO
SOARES*S

741.9*******
 R$                 
  26,95

 R$                 
   13,48

7019 26
M A S T E R  E X P R E S S  E
PREST.DE SERV.LTDA

083.917.278/
0001-55 

 R$               
398,45

 R$                
199,23

7019 9
M A U R O  S E R G I O
N.CRUZ*SUB

136.4*******
 R$             
2.001,64

 R$             
1.000,82

7019 24
NELSON DE FIGUEIREDO
BRITO

048.1*******
 R$               
428,76

 R$                
214,38

7019 60
N E L S O N  F R A N C A
NOGUEIRA*SUB

034.1*******
 R$               
203,23

 R$                 
101,62

7019 96
N E L S O N  M O R A E S  D A
SILVA*SUB*TRA

355.9*******
 R$                
844,71

 R$               
422,36

7019 25
ODINEA LOPES GONCALVES
*T*

508.7*******
 R$                
221,97

 R$                 
110,99

7019 86
ORMEZINDA DOS SANTOS
MOTA

032.3******* 
 R$               
438,29

 R$                 
219,15

7019 13
OSVALDO PEREIRA DOS
SANTOS

927.3******* 
 R$             
1.826,32

 R$                 
913,16

7019 5
PAULO CESAR TRINDADE DA
SILVA*

617.8******* 
 R$               
446,06

 R$               
223,03

7019 97 PAULO EDSON PINHEIRO
AMARAL*SU

170.1*******  R$                 
167,12

 R$                 
  83,56
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7019 30 PEDRO LOPES BATISTA*SUB 012.5*******
 R$                 
  216,11

 R$                
108,06

7019 93 POSTO JOVITA LTDA.*SUB
034.630.285/
0001-66 

 R$                
314,93

 R$                
157,47

7019 62
R E N A T O  G O M E S
GUEDES*SUB

619.7*******
 R$                 
167,12

 R$                 
  83,56

7019 79
R O B E R T O  Y O I C H I
YOSHIKAWA *T*

026.4*******
 R$                
339,61

 R$                 
169,81

7019 24
ROGERIO DO ROSARIO
LISBOA*SUB

429.0*******
 R$               
200,24

 R$                 
100,12

7019 60
ROSEMARY DE FREITAS
ALMEIDA

293.0*******
 R$               
350,90

 R$                
175,45

7019 85
SALGAS COMERCIO DE GAS
LTDA

004.753.840/
0001-86 

 R$               
202,02

 R$                 
  101,01

7019 9
SANDOVAL CRISPIM DIAS
FILHO

037.2*******
 R$               
397,25

 R$                
198,63

7019 62
SANDRO JORGE MOTA DA
SILVA*SUB

311.8*******
 R$               
302,03

 R$                 
151,02

7019 78
SERVAN SERV.E COM.ANA
M.LTDA

002.324.277/
0001-03 

 R$               
355,75

 R$                
177,88

7019 35
S I L V I A  E L E N A  F R O T A
LOUREIRO*SU

251.7*******
 R$               
435,83

 R$                
217,92

7019 29 SIRLEA JOSE DIAS      *SUB 249.5******* 
 R$                
313,07

 R$                
156,54

7019 83
TEREZINHA VELIA M. DE
AZEVEDO*S

064.3*******
 R$                 
  37,08

 R$                 
   18,54

7019 70
V A N I L Z E  D E  L O U R D E S
M.OLIVEIRA

159.1*******
 R$                
148,58

 R$                 
  74,29

7019 57 VERA LÚCIA LOPES OYOLA 427.8*******
 R$                 
  25,36

 R$                 
   12,68

7019 92
WALDELICE NASCIMENTO
FURTADO

301.8*******
 R$                
155,06

 R$                 
  77,53

7019 33
WALDEMIR GONCALVES
NASCIMENTO

409.8*******
 R$               
203,23

 R$                 
101,62

7019 97
WALFRIDO LOPES BARRETO
FILHO

264.4*******
 R$               
302,03

 R$                 
151,02

7019 46 W A S H I N G T O N  C A R L O S
P.CORDEIRO

613.7*******   R$                 
219,15

 R$                
109,58
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7023 60
A D E M A R  Q U E I R O Z
CARNEIRO

886.3******* 
 R$                 
  27,56

 R$                 
   13,78

7023 32
A D I L S O N  M E N D E S  D E
FIGUEIREDO*S

090.0*******
 R$                 
     11,01

 R$                 
     5,51

7023 87
ADRIANA MAIA DE ARAUJO   
P/P

886.9******* 
 R$               
349,48

 R$                
174,74

7023 57
A D R I A N A  P E R E I R A
MONTEIRO

297.0******* 
 R$                 
  22,89

 R$                 
    11,45

7023 53
ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA
*T*

630.5*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 66
ALBERTO ANTONIO BRAGA
DA SILVA

305.4*******
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

7023 64
ALEXANDRE LUIS BARBAS
MATHIAS

573.6*******
 R$                 
  27,59

 R$                 
   13,80

7023 54
ANA CLAUDIA OLIVEIRA
MATOS

630.9*******
 R$                 
    8,84

 R$                 
    4,42

7023 90
ANDREA DE CARVALHO
FERREIRA

RG1779427
 R$               
204,79

 R$                
102,40

7023 82
A N D R E A  M A R I A  L U Z
PINHEIRO*SUB

567.3*******
 R$               
234,98

 R$                 
117,49

7023 82
A N T O N I O  D E  P A D U A
A.BATISTA

253.6******* 
 R$               
204,79

 R$                
102,40

7023 88 ANTONIO DE SOUZA SILVA 393.5*******
 R$               
204,79

 R$                
102,40

7023 61
ANTONIO MARCOS ALVES
DA SILVA

304.7*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 66
A R G E M I R O  G O M E S  D A
FONSECA

123.5*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 25
ARILDO DA SILVA OLIVEIRA
*T*

163.9******* 
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

7023 48 ARLETE KACY FREIRE 377.5******* 
 R$               
299,95

 R$                
149,98

7023 1 ARLIS SODRE COIMBRA 298.5******* 
 R$                 
219,31

 R$                
109,66

7023 44 ARTUR MORENO DA SILVA 149.7*******
 R$                 
   13,00

 R$                 
    6,50

7023 80 AUGUSTO CELIO PINHEIRO 029.8*******   R$                 
219,31

 R$                
109,66
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7023 85
AYRES TADEU DE SENA
MATOS*SUB

069.1*******
 R$                 
211,84

 R$                
105,92

7023 104
CARLOS ALBERTO M.DA
SILVA

089.2*******
 R$               
506,02

 R$                
253,01

7023 51
CARMEN LUCIA FARIAS DE
SOUZA

626.9******* 
 R$               
299,95

 R$                
149,98

7023 3
CRISTHIANNE CAVALCANTE
MAIA*T*

557.8*******
 R$                 
   16,84

 R$                 
    8,42

7023 28
CRISTIANE MAIA  DO E.
SANTO

586.3******* 
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

7023 74
CRISTOVAO VASCONCELOS
OLEGARIO

292.9******* 
 R$                 
    8,83

 R$                 
    4,42

7023 82
D E N I Z E  F E R R E I R A  D E
OLIVEIRA

153.3******* 
 R$                 
   14,54

 R$                 
    7,27

7023 18
D E U S I R E N E  B O R G E S
CHIMOKA*SUB

031.8******* 
 R$                 
   14,25

 R$                 
     7,13

7023 110
D I N E I A  D O  S O C O R R O
S.MONTEIRO*S

258.3******* 
 R$                 
219,31

 R$                
109,66

7023 19
E D G A R D  A T A N E S  D A
SILVA*SUB

052.4******* 
 R$                 
    8,96

 R$                 
    4,48

7023 77
EDIMAR MARCELO COELHO
COSTA

581.1*******
 R$                 
   14,23

 R$                 
     7,12

7023 74
EDIR CESAR MENDES DE
CARVALHO

477.1*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 47 ELDELY DA SILVA HUBNER 137.8*******
 R$                 
   18,58

 R$                 
    9,29

7023 30
E L I A S  M A R T I N S  D O S
SANTOS

175.3*******
 R$                 
  84,22

 R$                 
    42,11

7023 102
ELIELSON JOSE DA SILVA
BRITO

318.4******* 
 R$                 
    11,65

 R$                 
    5,83

7023 8
E L S O N  L U I Z  L E M O S
MIRANDA

361.3******* 
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

7023 72
EMIL IO RIBEIRO M.DOS
SANTOS

304.1*******
 R$               
330,49

 R$                
165,25

7023 110
ESTER PEREIRA MAIA     
*SUBST

329.9*******
 R$                 
     11,01

 R$                 
     5,51

7023 24 EUCELIA PALHETA ALVES 159.4*******   R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41
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7023 119
F R A N C I S C A  D E  S O U S A
HIRATA

187.4*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 105
F R A N C I S C O  C E L S O  D E
L.MACHADO

570.5*******
 R$               
258,97

 R$                
129,49

7023 98 FRANCISCO DE SOUZA LIMA 938.1*******
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

7023 4 GILSON TAVARES MORAES 081.5*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 12
G L A U C I A N E  R O S A
MIRANDA   *SUB

596.4******* 
 R$                 
   15,80

 R$                 
    7,90

7023 37
GLAUCO RIVELINO F.DE
ARAUJO P/

362.8******* 
 R$                 
    10,31

 R$                 
     5,16

7023 75
GUTENBERG MORAES DOS
SANTOS

266.2******* 
 R$                 
219,31

 R$                
109,66

7023 13
H E L D E R  J O R G E  L O B O
BENTES

610.7*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 85
HENDERSON DE SOUSA
PEREIRA

374.7******* 
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 61
H E N R Y  M A U R O  N . D E
MIRANDA*PP

564.8*******
 R$                 
  73,24

 R$                 
  36,62

7023 120 ISMAEL SILVA CAMPOS*SUB 427.8*******
 R$                 
   13,90

 R$                 
    6,95

7023 75
IUNAR GONCALVES DE
ALEXANDRIA

589.3******* 
 R$                 
  27,56

 R$                 
   13,78

7023 42
IVANIA LUCIA DOS SANTOS
CRUZ

289.0******* 
 R$                
283,41

 R$                 
  141,71

7023 39
JANAINA DA CONCEICAO
A.BRITO

429.2*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 118
JEFFERSON ALBINO DE
A.FERREIRA

206.3******* 
 R$                 
  30,56

 R$                 
   15,28

7023 47
J E R E M I A S  M O N T E I R O
ARAÚJO

477.3******* 
 R$               
755,74

 R$               
377,87

7023 63 JOANA DE SOUZA CORREA 000.0*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 26
JOAO ALBERTO DO CARMO
RAYOL

370.4*******
 R$               
299,95

 R$                
149,98

7023 62 J O A O  L U I Z  D A  S I L V A
OLIVEIRA*SU

783.1*******  R$                 
181,58

 R$                 
  90,79
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7023 33
JOAO PAULO SANTANA
LOPES

255.1******* 
 R$                 
     9,16

 R$                 
    4,58

7023 14
J O A O  R A I M U N D O  L I M A
MENDONCA

268.9*******
 R$                 
   15,06

 R$                 
    7,53

7023 5
JOELMA JARDIM MONTEIRO
PEREIRA

424.9******* 
 R$                 
  24,43

 R$                 
   12,22

7023 64
J O N A S  D E  C A R V A L H O
TEIXEIRA

022.7******* 
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 113
J O N I L S O N  B A R B O S A
CORREA*SUB

674.5******* 
 R$                
219,43

 R$                
109,72

7023 9 JORGE MATOS FERNANDES 002.1*******
 R$                 
    11,02

 R$                 
     5,51

7023 2 JOSE DA SILVA ALVES 236.6*******
 R$                 
   10,30

 R$                 
     5,15

7023 19
JOSE DE JESUS PEREIRA
SANTANA

103.4*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 109 JOSE DE RIBAMAR GAMA 002.6*******
 R$                 
    9,06

 R$                 
    4,53

7023 99
JOSE LUIZ  ALVES DOS
SANTOS

101.8******* 
 R$                
351,05

 R$                
175,53

7023 78
JOSE MARIA FERREIRA
CARNEIRO

031.7******* 
 R$                 
     8,91

 R$                 
    4,46

7023 71
J O S E  M A S C A R E N H A S
FILHO*SUB

015.7*******
 R$                
314,65

 R$                
157,33

7023 64 JOSE MENDONCA BORGES 260.2*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 16 JOSUE PEREIRA BRAGA *T* 586.1*******
 R$                
351,05

 R$                
175,53

7023 47 JUCI SOARES DE SOUZA 294.5*******
 R$             
1.096,58

 R$               
548,29

7023 112
LEA CARMEM DA SILVA  
*SUB

013.0*******
 R$               
202,54

 R$                 
101,27

7023 68
LINDALVA MONTEIRO DE
SOUZA

041.9*******
 R$                 
   13,24

 R$                 
    6,62

7023 83
LOUIS NAZARENE COSTA
VIEIRA

425.6*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 35 LUCIRAN MACHADO BESSA 214.2*******  R$               
330,49

 R$                
165,25
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7023 32
LUCIVALDA NOBRE DOS
SANTOS*SUB

210.6******* 
 R$               
204,79

 R$                
102,40

7023 106 LUIS FERNANDO C.DA SILVA 084.1******* 
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 27
L U I Z  C A R L O S  P I N A
MANGAS*SUB

126.9*******
 R$                 
   13,00

 R$                 
    6,50

7023 112 LUZIA AIRES DE ALENCAR 060.5*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 81
L U Z I N E T E  M A C I E L  D E
M.TELLES*PP

004.9*******
 R$               
627,43

 R$                
313,72

7023 43
MANOEL LITO MARQUES
CORDEIRO*S

172.2*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 71
M A R C E L L O  L U I S
VASCONCELOS COSTA

509.0*******
 R$                 
   19,69

 R$                 
    9,85

7023 36
MARCELO ANTONIO R.DA
SILVA

373.2*******
 R$               
258,97

 R$                
129,49

7023 5
MARCELO BATISTA SILVA DE
SOUSA

515.7*******
 R$               
385,63

 R$                
192,82

7023 120
MARCIA CRISTINA PENA
LOPES

372.9******* 
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 77
MARCIA MARGARETH DE
S.CORREA

260.2******* 
 R$               
526,58

 R$               
263,29

7023 75
M A R C I A  V A L E R I A  D E
FRANCA COSTA

603.6*******
 R$                
668,19

 R$                
334,10

7023 12
M A R C I O  D E  S O U Z A
RODRIGUES  P/P

268.1******* 
 R$             
1.756,82

 R$                
878,41

7023 75
MARIA AUREA DAMASCENO
LOPES*SU

255.1*******
 R$                
214,92

 R$                
107,46

7023 62
MARIA DE BELEM SOUZA
YONEZAWA

175.5*******
 R$                 
    24,11

 R$                 
   12,06

7023 16
MARIA DE FATIMA PRADO
MELO

263.5******* 
 R$                 
    13,19

 R$                 
    6,60

7023 118
MARIA DE LOURDES DA
CUNHA

102.3*******
 R$               
877,64

 R$               
438,82

7023 76
MARIA DE NAZARE LIMA DOS
REIS

306.1*******
 R$                 
   13,00

 R$                 
    6,50

7023 10 M A R I A  D O  C A R M O
PROTAZIO LOUREIRO

109.1*******  R$                 
   13,35

 R$                 
    6,68
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7023 11
MARIA DOLORES SOUZA
G.PACHECO

147.1*******
 R$                 
219,31

 R$                
109,66

7023 41
MARIA RUTH GAYA MENDES
DO NASCIMENT

024.4*******
 R$                 
  34,56

 R$                 
   17,28

7023 51
M A R I N E I D E  C O R R E A
BARRA*PP

032.3*******
 R$                 
    8,83

 R$                 
    4,42

7023 43
M A U R O  J O S E  L I S B O A
CUNHA

304.9******* 
 R$               
330,49

 R$                
165,25

7023 49
MAX WALBER DOS SANTOS
DUTRA

592.0*******
 R$                 
    0,70

 R$                 
    0,35

7023 113
N A Z A R E  H E L E N A  M . D E
FREITAS

479.9*******
 R$               
204,79

 R$                
102,40

7023 55
N E U D J A N  B A R B O S A
COLARES

021.2*******
 R$                 
    11,34

 R$                 
    5,67

7023 37
N I L Z E N E  B O R G E S  D E
OLIVEIRA

627.3*******
 R$               
336,60

 R$                
168,30

7023 12 OMAR SANTOS LIMA 381.2*******
 R$               
1.051,10

 R$               
525,55

7023 40
OSCAR DA COSTA E SILVA
JUNIOR

304.4*******
 R$                 
     11,01

 R$                 
     5,51

7023 94
PABLO ABDON DA COSTA
FRANCEZ

597.5******* 
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 79
P A L M E T T O  V E I C U L O S
LTDA*SUB

083.922.922/
0001-83 

 R$                 
   15,06

 R$                 
    7,53

7023 84
P A L M E T T O  V E I C U L O S
LTDA*SUB

083.922.922/
0001-83 

 R$                 
   14,70

 R$                 
    7,35

7023 86
P A L M E T T O  V E I C U L O S
LTDA*SUB

083.922.922/
0001-83 

 R$                
193,59

 R$                 
  96,80

7023 1
PAULA MARIA LOPES DA
PAIXAO*SU

256.0*******
 R$                 
    9,02

 R$                 
     4,51

7023 114 PAULO DE ALMEIDA      *SUB 155.6******* 
 R$               
365,68

 R$                
182,84

7023 105
PAULO ROBERTO C .DA
SILVA*SUB

110.1*******
 R$                 
     8,81

 R$                 
     4,41

7023 106
PAULO ROBERTO C .DA
SILVA*SUB

110.1*******
 R$                 
    8,85

 R$                 
    4,43

7023 15 P E D R O  G O M E S  D O
NASCIMENTO

040.0*******  R$                 
    8,84

 R$                 
    4,42

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
779



7023 67
RAIMUNDA CLARICE F.DA
SILVA

640.1******* 
 R$                 
   14,23

 R$                 
     7,12

7023 39
RAIMUNDO ACIMOR DE
MEDEIROS*PP

390.9*******
 R$                
702,12

 R$                
351,06

7023 39
RAIMUNDO CARNEIRO DA
SILVA

237.7******* 
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 20 RAIMUNDO SARAIVA*SUB 011.2*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 48 REGINA LÚCIA OLIVA REIS 041.9*******
 R$                 
  22,80

 R$                 
    11,40

7023 20
R I C A R D O  P I R E S
SARMANHO*SUB

574.6******* 
 R$                
354,31

 R$                 
177,16

7023 42
R I L T O N  H A R O L D O
S.REGATEIRO*SUB

257.9*******
 R$               
658,25

 R$                
329,13

7023 59 RONALDO FREIRE DUARTE 592.1*******
 R$                 
   16,90

 R$                 
    8,45

7023 50
RONALDO MARTINS DE
J.JUNIOR

299.9*******
 R$               
864,43

 R$               
432,22

7023 71
ROSA MARIA CARDOSO DA
SILVA

329.8*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 71
R O S I L E N E  D O  S . D A
C.BITENCOURT*

175.9*******
 R$                
467,12

 R$               
233,56

7023 35
R U T H  D E  O L I V E I R A
DAMASCENO

352.3*******
 R$                 
  27,56

 R$                 
   13,78

7023 89
SAFIRA DA PAIXAO C.DA
SILVA

258.8*******
 R$                 
    9,80

 R$                 
    4,90

7023 93
SALOMAO NASCIMENTO
COSTA

327.1*******
 R$                
175,53

 R$                 
  87,77

7023 56
SEBASTIAO SERGIO M.DA
SILVA PP

306.0******* 
 R$                 
    8,83

 R$                 
    4,42

7023 85
S I L V A N O  C A R D O S O
PINHEIRO*SUB

158.8*******
 R$                 
   15,76

 R$                 
    7,88

7023 99 SILVIA REGINA SILVA TOBIAS175.8*******
 R$                
201,87

 R$                
100,94

7023 23
S I L V I O  J O R G E  S A  D E
OLIVEIRA

669.2*******
 R$                
412,98

 R$               
206,49

7023 52 SIMEAO ARAUJO DO REGO 636.6*******   R$                 
   14,23

 R$                 
     7,12
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7023 34
SOLANGE CRISTINA DA
S.SANTOS

245.3*******
 R$                 
   16,54

 R$                 
    8,27

7023 103
T E L M A  M A R I A  C . D O
NASCIMENTO P/

152.4*******
 R$               
582,48

 R$                
291,24

7023 58
TEREZINHA HASSEGAWA
EZAWA

301.0*******
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 81
VALDECIR OLIVEIRA DA
SILVA

245.0*******
 R$               
330,49

 R$                
165,25

7023 115
V A L D E N I L Z E  C O L A R E S
PINTO*SUB

379.3******* 
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 26
V A N I L Z A  M A L C H E R  D E
FRANÇA

250.9*******
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

7023 22 VITO JAMIELNIASKI*SUB 109.5*******
 R$               
336,60

 R$                
168,30

7023 69
VIVIAN KARLA QUINTELA DE
SOUZA

296.6*******
 R$                 
   10,24

 R$                 
     5,12

7023 23
WALDECY PEREIRA  DA
SILVA*SUB

117.4*******
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

7023 91 WALTER SODRE DA SILVA 615.2*******
 R$               
299,95

 R$                
149,98

7023 6
W E L L I N T O N  F E R R E I R A
BARROS  *TR

330.9******* 
 R$                 
    8,82

 R$                 
     4,41

7023 116
W I K I N A  S E P T I M I O
J.CAVALCANTE

715.8******* 
 R$               
526,58

 R$               
263,29

7023 95
W I L M A R  A I R T O N  S . D E
OLIVEIRA

210.6******* 
 R$                 
   10,29

 R$                 
     5,15

8029 37
A B I L I O  B A R R O S  D A
COSTA                

174.9*******
 R$                 
    0,06

 R$                 
    0,03

8029 1366
A D A U T O  L U C I O
CARDOSO                 

303.3*******
 R$              
4.078,11

 R$                       
2.039,06

8029 1270
A D E L S O N  C O S T A  D A
SILVA                

661.1*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 1197
A D E O N O R  F E R R E I R A
BARROS               

400.4*******
 R$                 
117,64

 R$                 
  58,82

8029 2076
ADMILSON OLIVEIRA DE
MORAES           

293.7*******
 R$                
187,92

 R$                 
  93,96

8029 1171 A D R I A N A  L U C I A
V A S C O N C E L O S  D E
ARAUJO   

615.0*******  R$                
218,48

 R$                
109,24
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8029 2092
A D R I A N O  D E  L I M A
CORDEIRO             

303.5*******
 R$                
182,09

 R$                 
   91,05

8029 142
A D R I E L  F U R T A D O  D E
ALMEIDA             

617.0*******
 R$                 
     0,12

 R$                 
    0,06

8029 173
A D R I E N E  A L V E S
CORRÊA                  

640.9*******
 R$                 
    0,05

 R$                 
    0,03

8029 1235
A I D A  M A F R A
MONFREDO                   

515.6*******
 R$                
174,99

 R$                 
  87,50

8029 329
A I L O N  N A S C I M E N T O
ARAUJO               

767.6*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 2077
ALAN AUGUSTO DA SILVA
MATOS          

710.3*******
 R$               
230,47

 R$                 
115,24

8029 3255
ALAN JEFFERSON MACIEL
DE MESQUITA     

848.8*******
 R$                 
211,06

 R$                
105,53

8029 1325
ALAN JORGE DA COSTA
FERREIRA          

737.4*******
 R$               
532,88

 R$               
266,44

8029 2193
A L D I N A I R  A R A U J O  D E
FREITAS            

088.3*******
 R$               
355,55

 R$                
177,78

8029 2237
A L D I R  S I L V A  D E
OLIVEIRA               

117.3*******
 R$                
281,44

 R$                
140,72

8029 1283
ALESSANDRO ANDRADE DE
F ALMEIDA       

648.8*******
 R$                 
  87,49

 R$                 
  43,75

8029 1224
ALEXANDRE MORAES DA
SILVA             

563.7*******
 R$                
134,66

 R$                 
  67,33

8029 1095
ALICE DE FATIMA BENTO DE
ARAUJO       

081.1*******
 R$                
357,81

 R$                 
178,91

8029 2208
A L M I R  D E  O L I V E I R A
BARBOSA             

792.6*******
 R$                
313,38

 R$                
156,69

8029 174
A L M I R  S I L V A  D E
OLIVEIRA              

173.4*******
 R$                 
    0,40

 R$                 
    0,20

8029 3307
A M A N D A  P I N A
MAIA                      

930.9*******
 R$                
154,86

 R$                 
  77,43

8029 1372
ANA CLEIDE COSTA DA
SILVA             

396.9*******
 R$               
734,77

 R$               
367,39

8029 3150
ANA CRISTINA DA SILVA
ANDRADE         

277.9*******
 R$               
229,69

 R$                 
114,85

8029 2020 ANA CRISTINA MARTINS
SIQUEIRA         

374.3*******  R$               
467,66

 R$               
233,83
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8029 133
A N A  L U C I A  D E  S O U Z A
SILVA             

247.3*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1056
A N A  M A R I A  D E  M E L O
SILVA               

780.2*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 1029
A N A  M A U E S
CORREA                     

280.9*******
 R$                
109,05

 R$                 
  54,53

8029 4027
ANA ODETE QUARESMA DA
COSTA           

063.5*******
 R$             
1.448,34

 R$                
724,17

8029 1331
A N A  P R A T I C I A  S O U S A
CRUZ               

595.6*******
 R$               
1.817,51

 R$               
908,76

8029 140
A N D E R S O N  T A V A R E S
ALVES                

690.1*******
 R$                 
    0,42

 R$                 
     0,21

8029 1077
A N D R E  L U I S  A M O R I M
NOGUEIRA            

736.4*******
 R$                
310,07

 R$                
155,04

8029 2211
ANDREY LUIZ PAIVA DE
FRANÇA           

653.8*******
 R$               
547,52

 R$               
273,76

8029 1341
A N D R E Z A  A L E N C A R
MONTEIRO              

788.5*******
 R$               
220,67

 R$                 
110,34

8029 2117
A N G E L A  V I A N A  D A
GAMA                  

448.4*******
 R$                
418,62

 R$                
209,31

8029 71
A N G E L O  O L I V E I R A  D E
ARAUJO            

514.8*******
 R$                 
     0,21

 R$                 
      0,11

8029 1382
ANTONIA AURINEIDE JATAI
DE OLIVEIRA   

830.3*******
 R$                 
  88,99

 R$                 
  44,50

8029 67
ANTONIA JOSE DE LIMA
AMARAL           

086.0*******
 R$                 
     1,92

 R$                 
    0,96

8029 5
ANTONIA ROSILDA FURTADO
SOUSA        

132.0*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 237
ANTONIA ROSILDA FURTADO
SOUSA         

132.0*******
 R$                 
    0,56

 R$                 
    0,28

8029 1236
A N T O N I O  C A R L O S
LELES                  

206.5*******
 R$                
129,46

 R$                 
  64,73

8029 1128
ANTONIO CARLOS PINHEIRO
DA SILVA      

608.4*******
 R$               
274,35

 R$                 
137,18

8029 4098
A N T O N I O  C A R L O S
TRAVASSOS SILVA       

779.5*******
 R$                 
123,31

 R$                 
   61,66

8029 2255 ANTONIO DOS SANTOS
CRUZ DA SILVA      

301.7*******  R$               
558,23

 R$                
279,12
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8029 3282
ANTONIO DOS SANTOS
CRUZ DA SILVA      

301.7*******
 R$                 
    6,76

 R$                 
    3,38

8029 1110
ANTONIO DOS SANTOS DA
SILVA           

619.8*******
 R$                 
149,16

 R$                 
  74,58

8029 134
A N T O N I O  H E R A L D O
CARVALHO PINHEIRO     

782.3*******
 R$                 
     1,75

 R$                 
    0,88

8029 1188
ANTONIO JOSE CAMPELO
CORREA           

953.6*******
 R$               
373,53

 R$                
186,77

8029 1031
ANTONIO JOSE MARIA DE
OLIVEIRA       

864.7*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 40
ANTONIO JOSE SANTOS
BARROSO          

585.9*******
 R$                 
     4,16

 R$                 
    2,08

8029 1304
ANTONIO MARIA BATISTA DE
NAZARE       

197.6*******
 R$                 
  87,49

 R$                 
  43,75

8029 1385
ANTONIO QUERLES ARAUJO
DOS SANTOS     

677.2*******
 R$               
239,36

 R$                 
119,68

8029 1297
ANTONIO SERGIO PAIXAO
PEREIRA         

449.0*******
 R$               
457,24

 R$               
228,62

8029 198
ANTONIO WAGNER OLIVEIRA
DE OLIVEIRA   

683.3*******
 R$                 
    0,40

 R$                 
    0,20

8029 257
A R L E N E  P E R D I G Ã O  D E
OLIVEIRA           

702.4*******
 R$                 
    0,66

 R$                 
    0,33

8029 414
A R L E Y  L I M A
CASTRO                     

533.6*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1386
A R O N I L D O  D A  S I L V A
CRUZ                

605.8*******
 R$               
239,24

 R$                 
119,62

8029 8
BENEDITO CLOVIS  LUZ
ALVES             

283.5*******
 R$                 
    0,38

 R$                 
     0,19

8029 3231
B E N E D I T O  F O S E C A
MARTINS               

426.3*******
 R$               
256,87

 R$                
128,44

8029 1096
B E N E D I T O  G O M E S  D E
SOUZA               

110.2*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 273
BOB FISCHER OLIVEIRA
SILVA           

476.6*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 54
B R E N D O  A R A U J O  D A
FONSECA             

639.3*******
 R$                 
    6,67

 R$                 
    3,34

8029 35 B R U N A  D O  S O C O R R O
MONTEIRO E SILVA     

951.9*******  R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01
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8029 2210
BRUNO ALUIZIO SILVA DE
ALCANTARA      

822.4*******
 R$               
423,96

 R$                 
211,98

8029 3102
C A M I L A  D E  S O U S A
BEGOT                 

980.9*******
 R$                
321,70

 R$                
160,85

8029 2231
CARLA FATINEY COSTA
MOURA             

868.0*******
 R$               
382,80

 R$                 
191,40

8029 184
CARLOS ALBERTO DA SILVA
ALHO JUNIOR   

701.6*******
 R$                 
     1,69

 R$                 
    0,85

8029 2150
C A R L O S  A N A S T A C I O
NEPOMUCENO CASTRO    

766.5*******
 R$               
225,97

 R$                 
112,99

8029 1287
C A R L O S  A N T O N I O
MONTEIRO ALVES         

207.6*******
 R$                
202,15

 R$                 
101,08

8029 240
CELESTE MARIA DOS REIS
SODRE          

141.6*******
 R$                 
   14,54

 R$                 
    7,27

8029 3180
C H A R L E O N  S O U Z A
RAMOS                  

286.0*******
 R$                
310,26

 R$                 
155,13

8029 2393
CHARLES ARAN SABEL DOS
SANTOS         

608.0*******
 R$                
166,46

 R$                 
  83,23

8029 3096
C I C E R O  J O S E  D A
SILVA                  

096.6*******
 R$                
217,28

 R$                
108,64

8029 1272
C L A U D I A  A N T O N I A  D E
OLIVEIRA SANTOS    

510.9*******
 R$                       
2.386,56

 R$              
1.193,28

8029 242
CLAUDIO CIRO MORAES DOS
SANTOS        

355.9*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1420
CLAUDOMIRO FONSECA
BATISTA            

653.2*******
 R$                 
  92,99

 R$                 
  46,50

8029 2269
C L E M I L D A  S O U Z A
BARROSO                

638.2*******
 R$                 
  210,11

 R$                
105,06

8029 2200
C L O V I S  L U Z  D A
SILVA                   

251.8*******
 R$               
690,83

 R$               
345,42

8029 2253
C O S M A  D E  S O U S A
SILVA                 

716.0*******
 R$                 
  111,99

 R$                 
  56,00

8029 1336
D A I A N A  F E R R E I R A
CAVALCANTE            

690.1*******
 R$                
105,06

 R$                 
  52,53

8029 1085
D A I S A  C O E L H O
BRITO                    

806.2*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 2130 D A N I E L
CARVALHO                       

881.8*******  R$                
165,65

 R$                 
  82,83
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8029 52
D A N I E L  D A  S I L V A
NORONHA               

593.4*******
 R$                 
    0,03

 R$                 
    0,02

8029 3226
DANIELE KELLY DA COSTA
CORDEIRO       

867.8*******
 R$               
255,20

 R$                
127,60

8029 1349
D A R I S V A L  S I L V A  D E
ALMEIDA             

282.2*******
 R$                
417,22

 R$                
208,61

8029 200
D A V I D  C A R V A L H O
CARDOSO               

089.8*******
 R$                 
  24,95

 R$                 
   12,48

8029 1400
D A V I D  P O M P E U  D O S
SANTOS               

461.0*******
 R$                 
  95,66

 R$                 
  47,83

8029 150
D A V I D  S O U Z A  D E
MOURA                  

793.0*******
 R$                 
     0,19

 R$                 
     0,10

8029 29
DEISIANE CECY F. NERI
SILVA           

615.3*******
 R$                 
    0,03

 R$                 
    0,02

8029 409
D E N E C I  V E I G A
MOTA                     

661.3*******
 R$                 
    0,09

 R$                 
    0,05

8029 309
D E N I L S O N  G O M E S
TAVARES                

399.0*******
 R$                 
    3,45

 R$                 
     1,73

8029 323
D E N I L S O N  H E N R I Q U E S
COSTA              

897.2*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 3308
D E N I L S O N  S O U S A
GAMA                   

450.2*******
 R$                
155,82

 R$                 
   77,91

8029 1043
DENISE SOCORRO COSTA
DE LIMA          

297.6*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 2315
D E Y S E  S I L V A
AMARAL                   

800.2*******
 R$                
399,16

 R$                
199,58

8029 224
D I A N A  D O  S O C O R R O
PEREIRA DE FREITAS   

585.8*******
 R$                 
     0,41

 R$                 
     0,21

8029 1355
DIEGO ANGUSTO MACEDO
DE OLIVEIRA     

719.9*******
 R$                 
114,84

 R$                 
  57,42

8029 1407
DIEGO EUGENIO DE SOUZA
FERREIRA       

900.9*******
 R$                 
131,66

 R$                 
  65,83

8029 2175
D I E G O  S E R A F I M  D E
SOUSA                

887.2*******
 R$               
399,20

 R$                
199,60

8029 4077
D I N A  M A R I A  C O R R E A
SARAIVA             

088.3*******
 R$                 
  131,18

 R$                 
  65,59

8029 1026 DJAIR RODRIGO CORTES
ROMERO           

182.8*******  R$                
186,77

 R$                 
  93,39
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8029 419
D J A L M A  L I M A
MIRANDA                   

842.8*******
 R$                 
    0,03

 R$                 
    0,02

8029 2001
D J A N I R A  N U N E S  D A
SILVA                

041.1*******
 R$                
218,33

 R$                 
109,17

8029 1277
E C I  J U N I O R  D A
SILVA                   

306.4*******
 R$                
912,04

 R$               
456,02

8029 99
EDIANE DA CONCEIÇAO
SANTOS            

788.2*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 319
EDILENE DO SOCORRO G.
DA SILVA       

330.7*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 182
E D N A  L I M A
PESSOA                      

029.7*******
 R$                 
    0,07

 R$                 
    0,04

8029 2056
EDUARDO ALESSANDRO DE
CASTRO          

629.5*******
 R$                
127,39

 R$                 
  63,70

8029 3051
E D U A R D O  D A  C U N H A
RAMOS                

278.7*******
 R$               
238,72

 R$                 
119,36

8029 212
EDUARDO DE OLIVEIRA
DUARTE            

425.5*******
 R$                 
    0,06

 R$                 
    0,03

8029 2066
E D U A R D O  T I B U R C I O
LEITE                

647.0*******
 R$                 
  94,60

 R$                 
  47,30

8029 2290
EDVALDA AMARAL DOS
SANTOS             

248.6*******
 R$               
258,25

 R$                 
129,13

8029 2044
E L E N  C A R L A  S I L V A
SANTANA              

729.8*******
 R$                
100,95

 R$                 
  50,48

8029 1108
ELIANE CONSTANTINON
LEAL              

552.7*******
 R$                
318,26

 R$                 
159,13

8029 117
ELIANE FERNANDA GUIDO
DA SILVA        

886.5*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 2109
E L I A S  F E R R E I R A  D O
CARMO              

655.2*******
 R$               
288,77

 R$                
144,39

8029 65
E L I A S  G O N C A L V E S
SANTIAGO              

657.8*******
 R$                 
     1,60

 R$                 
    0,80

8029 1164
E L I A S  S O U Z A  D A
SILVA                  

515.8*******
 R$                
218,48

 R$                
109,24

8029 302
ELIEZER CLEMENTINO DE
OLIVEIRA       

021.9*******
 R$                 
   17,07

 R$                 
    8,54

8029 2136 E L I S E U  M E L O  D A
SILVA                  

289.1*******  R$                
671,99

 R$               
336,00
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8029 2321
E L I S E U  M E L O  D A
SILVA                  

289.1*******
 R$                
159,55

 R$                 
  79,78

8029 146
E L I Z A B E T H  B R I T O  D E
ALMEIDA            

093.4*******
 R$                 
    9,95

 R$                 
    4,98

8029 154
ELIZABETH DANTAS DA
SILVA             

835.4*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1118
E L I Z A B E T H  D E  L I M A
SANTOS              

665.7*******
 R$                 
  96,08

 R$                 
  48,04

8029 2061
E L I Z E U  M A C H A D O  D E
LIMA                

833.3*******
 R$             
1.005,09

 R$               
502,55

8029 162
E L Y  D U A R T E  E
SILVA                    

586.3*******
 R$                 
    0,07

 R$                 
    0,04

8029 3305
E M E R S O N  R O D R I G U E S
VAZ                 

832.2*******
 R$                 
114,32

 R$                 
   57,16

8029 346
E M P R E S A  D E  V E N D A S
AMAZONIA LTDA       

004.288.020/
0001-60

 R$                 
    3,36

 R$                 
     1,68

8029 1312
ERICSON CASTANHEIRA
SOARES            

656.2*******
 R$                       
2.295,54

 R$              
1.147,77

8029 1376
E R I S O N  L I M A
MONTEIRO                  

121.8*******
 R$                 
131,66

 R$                 
  65,83

8029 1233
ERIVALDO MALCHER DE
AMORIM           

437.5*******
 R$                
129,46

 R$                 
  64,73

8029 375
E R I V A N  V I R G I N I O
RODRIGUES             

207.6*******
 R$                 
    0,09

 R$                 
    0,05

8029 1130
ESTELA VITORIA PEIXOTO
DE OLIVEIRA    

691.6*******
 R$              
1.313,67

 R$               
656,84

8029 2270
E S T E V A N  H E N R I Q U E
SILVEIRA BARBOSA     

392.2*******
 R$               
1.116,83

 R$               
558,42

8029 2139
E U G E N I O  L O P E S  D O
NASCIMENTO           

559.6*******
 R$              
1.314,85

 R$               
657,43

8029 97
E V A N D R O  S I L V A  D O S
SANTOS              

788.8*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 2327
E V E L I N E  S I L V A
RODRIGUES              

769.0*******
 R$                 
   96,21

 R$                 
    48,11

8029 3056
F A B I A N A  S A N T A N A  D E
ALMEIDA            

009.8*******
 R$              
1.239,17

 R$                
619,59

8029 2144 F A B I A N A  T E N M A  N I S H I
MACHADO          

647.0*******  R$               
300,42

 R$                 
150,21
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8029 1273
F A B I O  S A N T O S
CARDOSO                  

681.0*******
 R$               
434,26

 R$                 
217,13

8029 1032
FATIMA DENISE SALGADO
SANTOS          

224.0*******
 R$               
963,33

 R$                
481,67

8029 2283
F E R N A N D A  T E X E I R A
MARTINS              

836.7*******
 R$              
1.176,86

 R$               
588,43

8029 295
FERNANDO CESAR FORTE
DA CAMARA        

708.3*******
 R$                 
    0,08

 R$                 
    0,04

8029 354
F E R N A N D O  M O U R A
MARQUES               

036.2*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1015
FLAVIA MARIA DA SILVA
RAMOS           

735.1*******
 R$                
308,91

 R$                
154,46

8029 1411
F L A V I A N A  A Y R E S  D A
SILVA               

128.2*******
 R$                 
181,92

 R$                 
  90,96

8029 1122
F R A N C I S C A  S I L V A
ARAUJO               

251.5*******
 R$                
133,84

 R$                 
  66,92

8029 118
F R A N C I S C O  C L E B I S
PIMENTEL DA SILVA    

477.3*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 98
FRANCISCO GENESIO DOS
SANTOS LIMA     

169.9*******
 R$                 
    5,98

 R$                 
    2,99

8029 1037
F R A N C I S C O  H A L L E Y
OLIVEIRA SANTOS      

857.9*******
 R$               
235,38

 R$                 
117,69

8029 223
F R A N C I S C O  L O P E S  D E
SOUSA              

083.4*******
 R$                 
    0,08

 R$                 
    0,04

8029 2093
F R A N C I S C O  M A R C E L O
SOUZA ROSAS         

166.2*******
 R$               
456,48

 R$               
228,24

8029 1205
GERALDO SANTA BRIGIDA
COSTA          

101.2*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 1073
GERSON DA CONCEIÇAO
LEAO              

218.4*******
 R$                
102,47

 R$                 
   51,24

8029 362
GILSOMAR BITTENCOURT
DA SILVA         

354.5*******
 R$                 
     0,16

 R$                 
    0,08

8029 2319
GILSON ANDERSON BLANCO
GARCIA        

683.7*******
 R$               
443,84

 R$                
221,92

8029 107
G I L S O N  R O D R I G U E S
CARVALHO             

515.5*******
 R$                 
    2,48

 R$                 
     1,24

8029 2086 GLAUCILENE GONÇALVES
REIS             

607.7*******  R$                
189,94

 R$                 
  94,97

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
789



8029 1291
G L E I C E  R A B E L O
PERDIGAO                

854.0*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 1200
G L E I C I A N E  N A Z A R E
BORRALHO LEAL       

690.5*******
 R$                 
  80,05

 R$                 
  40,03

8029 5160
HELEN FERNANDA SOUSA
DA SILVA         

925.3*******
 R$               
267,65

 R$                
133,83

8029 2085
H E L E N A  L U C I A  D E
CARVALHO PINTO        

425.7*******
 R$               
248,69

 R$                
124,35

8029 2129
HELOISA HELENA GOMES
FERREIRA         

218.8*******
 R$               
857,57

 R$               
428,79

8029 1087
HELVIS FRANCE MOURA DE
SOUSA          

955.1*******
 R$             
1.798,43

 R$               
899,22

8029 103
HUGO LEONARDO DA SILVA
ANDRADE        

008.9*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1121
IGOR LUIZ MACHADO DA
SILVA            

890.1*******
 R$                
144,56

 R$                 
  72,28

8029 390
IGREJA EVANG  ASSEMBLEIA
DE DEUS      

004.132.890/
0001-46

 R$                 
   68,16

 R$                 
  34,08

8029 1116
I R A N I L  P I R E S  C H A V E S
JUNIOR            

443.2*******
 R$                
287,71

 R$                
143,86

8029 3141
I S A I A S  S A M P A I O  D E
LIMA                

530.4*******
 R$             
3.387,18

 R$             
1.693,59

8029 1237
I V O N E  D O  S O C O R R O
FERREIRA RIBEIRO    

212.9*******
 R$                 
178,91

 R$                 
  89,46

8029 1351
IZABEL CRISTINA BARROS
TAVARES        

082.1*******
 R$               
394,94

 R$                
197,47

8029 4305
J A I L S O N  C A L D A S
FARIAS                 

966.7*******
 R$               
452,93

 R$               
226,47

8029 1183
J A I L S O N  T E I X E I R A
ALEIXO              

680.3*******
 R$               
970,49

 R$               
485,25

8029 2034
J A N A I N A  C O S T A
BRAGA                  

450.1*******
 R$               
360,64

 R$                
180,32

8029 1011
J A Q U E L I N E  D E  S O U Z A
AMADOR             

454.9*******
 R$               
564,32

 R$                
282,16

8029 347
J E Y S O N  R A M O S
CAVALCANTE               

585.8*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1306 JOAO BATISTA RABELO
LOPES             

922.0*******  R$                
182,90

 R$                 
   91,45
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8029 3012
J O A O  C A R L O S  D E
SOUSA                  

381.0*******
 R$                       
2.070,83

 R$             
1.035,42

8029 1271
J O A O  D A  P A I X A O  E
SILVA               

330.0*******
 R$               
406,80

 R$               
203,40

8029 262
JOAO DIOLENO VIANA DE
FREITAS         

792.8*******
 R$                 
    0,07

 R$                 
    0,04

8029 2140
J O A O  L U I S  N E T O  D E
MELO                

105.8*******
 R$               
356,28

 R$                 
178,14

8029 1194
J O A O  P A U L O  S A N T O S
CAVALHEIRO          

756.8*******
 R$                
129,46

 R$                 
  64,73

8029 1052
JOEL JOSE LOBATO DE
ALMEIDA           

562.8*******
 R$                 
  75,77

 R$                 
  37,89

8029 167
JOHN HERITON ABREU DOS
SANTOS         

863.9*******
 R$                 
    0,85

 R$                 
    0,43

8029 1229
JONATAS OLIVIERA DOS
SANTOS          

904.2*******
 R$                
186,76

 R$                 
  93,38

8029 32
JORGE ANDRE DOS SANTOS
ARAUJO         

805.8*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1364
J O R G E  N O B R E  D E
SOUZA                  

174.7*******
 R$               
363,85

 R$                 
181,93

8029 403
J O R G E  V I A N A
RIBEIRO                   

039.4*******
 R$                 
      1,61

 R$                 
     0,81

8029 1144
JOSE AUGUSTO HENRIQUES
RIBEIRO        

251.7*******
 R$                
619,80

 R$               
309,90

8029 1315
JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR      

647.1*******
 R$                 
  85,07

 R$                 
  42,54

8029 1009
J O S E  B A T I S T A
MARQUES                  

091.8*******
 R$               
670,40

 R$               
335,20

8029 156
J O S E  C A R L O S  D I A S
RIBEIRO             

560.9*******
 R$                 
    0,29

 R$                 
     0,15

8029 228
JOSE CARLOS RODRIGUES
PEREIRA         

236.4*******
 R$                 
    0,09

 R$                 
    0,05

8029 1295
J O S E  F E L I X  D E
AQUINO                  

920.4*******
 R$                
129,46

 R$                 
  64,73

8029 89
JOSE FERNANDO CUNHA
CORDOVIL          

279.0*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1151 J O S E  H E R M E N E G I L D O
RIBEIRO VIANA       

037.2*******  R$               
258,96

 R$                
129,48
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8029 344
JOSE JORGE PAIVA DO
NASCIMENTO        

236.0*******
 R$                 
    0,09

 R$                 
    0,05

8029 292
JOSE LUIZ RODRIGUES DE
ARAUJO         

326.9*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 2226
JOSE MARIA  DA  S ILVA
LEAL              

458.8*******
 R$                
137,07

 R$                 
  68,54

8029 317
J O S E  M A R I A
SAMICO                     

262.2*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1335
J O S E  M A R T I N S  D E
OLIVEIRA              

675.0*******
 R$                 
  92,99

 R$                 
  46,50

8029 5093
JOSE MIGUEL TOUTENGE
DOS SANTOS       

562.7*******
 R$               
1.171,99

 R$               
586,00

8029 1321
JOSE NAZARENO SILVA
MOUTINHO          

208.1*******
 R$                 
318,71

 R$                
159,36

8029 1345
JOSE ORLANDO FURTADO
TEIXEIRA         

017.9*******
 R$               
235,38

 R$                 
117,69

8029 1305
J O S E  R A I M U N D O  L I M A
GOMES              

180.3*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 1402
JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA
MANDU        

453.8*******
 R$                 
  86,49

 R$                 
  43,25

8029 315
JOSE RIBAMAR RAMOS DE
SANTANA         

039.7*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1059
J O S E  S A V E L A R I N H O
BORGES               

248.5*******
 R$                
144,74

 R$                 
  72,37

8029 283
JOSE SEVERO DE SOUZA
BASTOS           

245.3*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1093
J O S E  S O A R E S  D O S
SANTOS                

014.7*******
 R$                 
491,18

 R$               
245,59

8029 3181
JOSIVALDO LAMEIRA DE
ARAUJO          

573.9*******
 R$               
327,53

 R$                
163,77

8029 3235
J U C I M A R A  T O S C A N O
SANTIAGO             

285.6*******
 R$                 
211,24

 R$                
105,62

8029 1072
J U L I A N A  P A N T O J A
OLIVEIRA              

665.8*******
 R$                 
  94,06

 R$                 
  47,03

8029 77
JURANDIR VICENTE DOS
SANTOS           

583.7*******
 R$                 
    0,50

 R$                 
    0,25

8029 1157 KARINA SAYUMI LINDOSO
TAKAMOTO        

517.7*******  R$                 
   91,25

 R$                 
  45,63
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8029 94
KARLYELANDIA ROLIM DE
SOUSA           

028.0*******
 R$               
438,87

 R$                
219,44

8029 1109
K A T I A  C I L E N E  G O E S
SANTANA             

333.8*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 1003
KATIA KELLY DE ALMEIDA
SOUZA          

718.8*******
 R$                
105,06

 R$                 
  52,53

8029 3208
K E L L Y    D O  S O C O R R O
MONTEIRO AZEVEDO    

774.8*******
 R$               
494,69

 R$               
247,35

8029 1064
K E Y L A  S I M O N E  L O P E S
OLIVEIRA COSTA     

752.0*******
 R$               
369,77

 R$                
184,89

8029 398
K O H E I
MURAKAMI                        

048.2*******
 R$             
7.973,71

 R$                       
3.986,86

8029 2282
L A I L S O N  P E R E I R A
MONTEIRO             

528.8*******
 R$                
504,19

 R$                
252,10

8029 1184
L E A N D R O  M E N D E S
AZEVEDO                

615.1*******
 R$                
936,81

 R$                
468,41

8029 229
L E O N A R D O  P E R D I G A O
MENEZES             

786.6*******
 R$                 
    0,78

 R$                 
    0,39

8029 1088
L I D I A  V I E I R A
GONÇALVES                

647.6*******
 R$               
1.104,13

 R$               
552,07

8029 1284
L I L I A N  D A N T A S
FERNANDES              

691.5*******
 R$                
160,92

 R$                 
  80,46

8029 387
LINDALVA CELIA SOUZA
REIS             

093.9*******
  R $                  
33.467,40

  R $                    
16.733,70

8029 318
L I N D O M A R
SILVA                       

049.2*******
 R$                 
    0,03

 R$                 
    0,02

8029 1416
L I N D O M A R  S I L V A
SANTOS                 

627.1*******
 R$                 
119,63

 R$                 
  59,82

8029 88
LOISE LERES MONTEIRO DA
CRUZ          

454.5*******
 R$                 
     0,10

 R$                 
    0,05

8029 2277
L O R E N A  E S T E V E S
PEREIRA               

671.1*******
 R$             
1.697,40

 R$               
848,70

8029 3103
L U C I A N A  T R I N D A D E
WOLF                

803.2*******
 R$               
386,93

 R$                
193,47

8029 1104
L U C I L E N E  P A L H E T A
SOUZA                

302.0*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 254 L U I S  E D V A L D O  A N J O S
CUNHA              

266.6*******  R$                 
    3,62

 R$                 
      1,81
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8029 1089
LUIZ AUGUSTO MELO DE
AQUINO           

954.1*******
 R$                 
144,01

 R$                 
   72,01

8029 1172
L U I Z  C E Z A R  S I L V A
BARBOSA              

709.9*******
 R$                
188,06

 R$                 
  94,03

8029 2103
L U I Z  E D U A R D O  M O T T A
PINHO              

184.2*******
 R$               
1.818,71

 R$               
909,36

8029 2242
M  A  O L I V E I R A
DANTAS                   

003.953.161/
0001-98

 R$              
1.490,19

 R$                
745,10

8029 1097
M A N A Y R A  R O D R I G U E S
COQUEIRO            

947.3*******
 R$                
129,46

 R$                 
  64,73

8029 380
M A N O E L  A M A R A L
BALIEIRO                

224.8*******
 R$                 
    0,22

 R$                 
      0,11

8029 176
M A N O E L  D O S
REIS                      

189.2*******
 R$                 
    0,83

 R$                 
    0,42

8029 1102
M A N O E L  L I S B O A
FERNANDES              

070.1*******
 R$                 
119,99

 R$                 
  60,00

8029 2330
MANOEL MARIA GAIA DA
SILVA            

715.0*******
 R$               
373,27

 R$                
186,64

8029 102
MANOEL REINALDO VAZ DA
SILVA         

081.2*******
 R$                 
     0,19

 R$                 
     0,10

8029 3109
MANOEL RODRIGUES DE
MOURA             

424.0*******
 R$               
434,74

 R$                
217,37

8029 225
M A N O E L  R O S A D O  D O S
SANTOS BARBOSA      

047.2*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 2102
MARA SIMONE DA COSTA
NETO             

376.4*******
 R$                 
  97,70

 R$                 
  48,85

8029 1396
MARA SUELY NAVEGANTES
DE S BARROS     

353.3*******
 R$               
478,70

 R$               
239,35

8029 1120
MARCELO DA FONSECA
NASCIMENTO         

751.4*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 1307
MARCIA EVELINA PEREIRA
RIBEIRO        

090.1*******
 R$                
144,56

 R$                 
  72,28

8029 2057
M A R C I A  L O P E S
MELO                     

449.6*******
 R$               
354,50

 R$                
177,25

8029 100
M A R C I L E I A  R E I S  D A
SILVA               

808.4*******
 R$                 
    0,06

 R$                 
    0,03

8029 1007 MARCIO LUIZ SILVA DOS
SANTOS          

813.7*******  R$                 
  96,08

 R$                 
  48,04
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8029 2279
MARCO ANTONIO MARINHO
DA CUNHA        

827.9*******
 R$               
352,73

 R$                
176,37

8029 1098
MARCOS ALEXANDRE B DO
NASCIMENTO      

691.5*******
 R$                
172,98

 R$                 
  86,49

8029 1352
MARCOS PAULO DA ROCHA
LIMA           

641.5*******
 R$                 
175,91

 R$                 
  87,96

8029 58
MARGARETH GONCALVES
PINHEIRO         

280.5*******
 R$                 
    0,09

 R$                 
    0,05

8029 1139
M A R I A  D A S  G R A Ç A S
FIRMINO OLIVEIRA     

049.4*******
 R$                
941,47

 R$               
470,74

8029 1086
M A R I A  D E  L O U R D E S
PEREIRA DE SOUZA     

185.9*******
 R$                 
  87,49

 R$                 
  43,75

8029 1397
M A R I A  D O  C A R M O
SATURNINO ALEXANDRE    

512.8*******
 R$                 
175,91

 R$                 
  87,96

8029 271
MARIA DO SOCORRO CRUZ
VILHENA         

189.8*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1069
MARIA DOMINGAS MARQUES
RODRIGUES      

741.4*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 2072
MARIA FLORILEIA PEREIRA
DA SILVA      

424.1*******
 R$             
1.787,05

 R$               
893,53

8029 42
MARIA GORET DE SOUSA
SILVA CHAVES     

132.7*******
 R$                 
    0,08

 R$                 
    0,04

8029 185
MARIA JOAQUINA SILVA DA
ASSUNÇAO      

234.1*******
 R$                       
7.252,46

 R$                       
3.626,23

8029 1036
MARIA JOSE CORREA DE
JESUS            

145.6*******
 R$                
102,09

 R$                 
   51,05

8029 1100
M A R I A  M A R D I L E N E
GUIMARAES PINTO       

576.1*******
 R$                 
  118,19

 R$                 
   59,10

8029 2104
MARIA ONEIZE DE MIRANDA
DOURADO       

140.3*******
 R$                
710,98

 R$               
355,49

8029 3122
M A R I A  R I T A  A L M E I D A
MARTINS            

394.6*******
 R$                 
371,10

 R$                
185,55

8029 26
MARIA SOREIA VIANA DA
CRUZ MENDES   

399.0*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 2260
MARIA WILMA DE OLIVIERA
SOUZA         

746.9*******
 R$                
514,64

 R$               
257,32

8029 324 M A R I L A N D A  F O N S E C A
RODRIGUES           

184.8*******  R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01
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8029 279
M A R I N A  V A L E N T E
CAVALCANTE             

516.8*******
 R$                 
   19,59

 R$                 
    9,80

8029 297
M A R I N A  V A L E N T E
CAVALCANTE             

516.8*******
 R$                 
    0,07

 R$                 
    0,04

8029 2016
MARINETE MARTINS DA
SILVA             

303.9*******
 R$                       
2.747,65

 R$             
1.373,83

8029 90
MARINEUSA LIMA MIRANDA
SOARES         

257.6*******
 R$                 
     1,98

 R$                 
    0,99

8029 1208
MARIO SERGIO MONTEIRO
FERREIRA        

466.9*******
 R$                
144,56

 R$                 
  72,28

8029 275
MARIZETE  BORGES DE
ALENCAR            

731.2*******
 R$                 
     0,13

 R$                 
    0,07

8029 1021
M A R L U C E  P E R E I R A
MOURAO                

607.9*******
 R$                
102,89

 R$                 
   51,45

8029 1196
M A R T A  D A  S I L V A
CALIXTO               

158.1*******
 R$                 
  411,17

 R$               
205,59

8029 1125
M A U R I C I O  S O U Z A
SILVA                  

747.7*******
 R$                
310,07

 R$                
155,04

8029 1136
M A U R O  B R I T O  D O S
SANTOS                

425.6*******
 R$                
186,37

 R$                 
   93,19

8029 95
M A U R O  M O S C O S O  D A
ROCHA                

671.4*******
 R$                 
    0,98

 R$                 
    0,49

8029 1255
MAURO SOARES SOUSA
NETO               

697.3*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 3304
M A Y K O N  P O R T I L H O
GONÇALVES             

889.8*******
 R$                 
116,73

 R$                 
  58,37

8029 1328
M E S S I A S  D A  C R U Z
GAIA                  

576.1*******
 R$                
144,74

 R$                 
  72,37

8029 1068
M I C H E L  B A L D E Z
ALMEIDA                 

511.0*******
 R$                
129,46

 R$                 
  64,73

8029 2291
MONICA DO SOCORRO DE
AQUINO           

490.0*******
 R$                 
129,12

 R$                 
  64,56

8029 1269
N A Z A R E  D E  J E S U S
NASCIMENTO REPILA     

094.9*******
 R$                
218,92

 R$                
109,46

8029 1326
N A Z A R E  R A M O S  D E
CARVALHO              

101.7*******
 R$                 
  88,99

 R$                 
  44,50

8029 1243 NEDIA DO SOCORRO PIRES
DIAS           

510.2*******  R$               
437,94

 R$                
218,97
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8029 1129
NELMA BEATRIZ PAIXAO DE
PAULA         

631.6*******
 R$                
218,92

 R$                
109,46

8029 299
NELSON ANTONIO DOS REIS
MEDEIROS      

453.6*******
 R$                 
    2,23

 R$                 
      1,12

8029 3105
NILA CLAUDIA DOS SANTOS
DO E SANTO    

722.8*******
 R$                       
3.408,95

 R$             
1.704,48

8029 4141
NILDO DO SOCORRO DIAS
CUNHA           

479.9*******
 R$               
252,66

 R$                
126,33

8029 4160
N I V A L D O  S A N T O S
LALOR                  

698.1*******
 R$                
136,54

 R$                 
  68,27

8029 2006
N O R M A  A D A M A N T E  D E
ANDRADE             

394.7*******
 R$              
1.269,16

 R$               
634,58

8029 343
O C I M A R  S O A R E S  D E
SOUSA                

642.4*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1061
ODAY JOSE DE ANDRADE
BEZERRA          

579.1*******
 R$                 
486,11

 R$               
243,06

8029 1091
ODIMARA DE NAZARE DOS
SANTOS          

735.6*******
 R$                 
  94,06

 R$                 
  47,03

8029 1199
ODINEIA MARQUES SOARES
PINHEIRO       

592.0*******
 R$                
160,92

 R$                 
  80,46

8029 51
ODUVAL DA SILVA ROMEIRO
FILHO         

057.6*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 106
O L I N D A  M A R R E I R O S
BALIEIRO             

190.1*******
 R$                 
    0,66

 R$                 
    0,33

8029 207
O N E I D E  F R A N C O
CABRAL                  

184.7*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 3098
O N E S I M O  D E  N A Z A R E
JUNIOR             

761.9*******
 R$               
395,74

 R$                
197,87

8029 2180
O N E S I N O  D E  N A Z A R E
JUNIOR              

761.9*******
 R$                       
2.039,33

 R$              
1.019,67

8029 281
O R L A N D I N A  L E M O S
FELIZATTI             

023.8*******
 R$                 
    4,44

 R$                 
    2,22

8029 1135
ORLANDO MARCONE COSTA
ARANTES        

373.5*******
 R$                 
  94,06

 R$                 
  47,03

8029 1079
O S C A R  F E R R E I R A  D A
ROCHA               

007.9*******
 R$                
186,77

 R$                 
  93,39

8029 1254 O S V A L D O  P E R E I R A  D E
SOUZA             

092.5*******  R$                
103,29

 R$                 
   51,65
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8029 1211
O T A C I L I O  P E R E I R A  D O
NASCIMENTO        

016.4*******
 R$                 
   91,23

 R$                 
  45,62

8029 2370
O T A V I O  F E R R E I R A
NEVES                

036.4*******
 R$                
186,77

 R$                 
  93,39

8029 397
P A L M I R A  A R A U J O
ALCANTARA              

252.7*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1012
PATRICIA DO SOCORRO F 
CARDOSO        

931.4*******
 R$                
172,34

 R$                 
   86,17

8029 1323
PAULA CRISTIANE MIRANDA
FERREIRA      

486.4*******
 R$                
160,92

 R$                 
  80,46

8029 2068
PAULA HELOIZA RODRIGUES
FAVACHO      

713.7*******
 R$                
108,73

 R$                 
  54,37

8029 1076
P A U L O  A L M E R I C O
REIS                   

071.3*******
 R$                
160,92

 R$                 
  80,46

8029 1337
P A U L O  A N D R E  F E L I X
TRINDADE            

742.3*******
 R$                
163,65

 R$                 
   81,83

8029 1160
P A U L O  R O B E R T O  D E
ARAUJO SANTIAGO     

088.0*******
 R$                 
   91,25

 R$                 
  45,63

8029 3200
PAULO ROBERTO DONIZ
NERIS             

212.8*******
 R$                
178,07

 R$                 
  89,04

8029 1286
PAULO SERGIO DA SILVA
BARROS          

264.8*******
 R$                 
117,64

 R$                 
  58,82

8029 1230
P E R L A  D O  S O C O R R O
ALMEIDA SERRA        

621.5*******
 R$                 
  87,06

 R$                 
  43,53

8029 2090
P H I L L I P E  A L E N C A R  D E
VILHENA          

573.8*******
 R$                
152,29

 R$                 
   76,15

8029 4164
R A F A E L  D E  L I M A
MIRANDA                

005.5*******
 R$                
153,65

 R$                 
  76,83

8029 1017
R A F A E L  G O R G O N H A
PINTO                 

805.2*******
 R$                
102,09

 R$                 
   51,05

8029 3277
R A I L S O N  D A  S I L V A
GUIMARAES            

684.4*******
 R$               
638,04

 R$                
319,02

8029 1166
R A I M U N D A  D A  S I L V A
BRITO               

049.2*******
 R$                       
2.267,77

 R$              
1.133,89

8029 1019
R A I M U N D A  P A I V A
CARDOSO                

108.3*******
 R$                
542,91

 R$                
271,46

8029 384 RAIMUNDO BENEDITO NERY
DOS SANTOS     

210.8*******  R$                 
    0,08

 R$                 
    0,04
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8029 1106
RAIMUNDO DA SILVA DO
ROSARIO          

223.6*******
 R$                
577,13

 R$               
288,57

8029 1055
RAIMUNDO DE MIRANDA
CORREA           

302.1*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 1227
R A I M U N D O  D O  C A R M O
MIRANDA CORREA      

043.6*******
 R$               
638,48

 R$                
319,24

8029 36
R A I M U N D O  I V A N  E
SILVA                 

073.8*******
 R$                 
    0,03

 R$                 
    0,02

8029 126
RAIMUNDO NONATO DOS
SANTOS OLIVEIRA   

829.0*******
 R$                 
141,54

 R$                 
  70,77

8029 1253
RAIMUNDO NONATO MACIEL
DA SILVA       

453.8*******
 R$                
518,96

 R$               
259,48

8029 1123
R A I M U N D O  N O N A T O
MARTINS CHERMONT      

590.2*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 41
RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTANA         

462.6*******
 R$                 
     1,36

 R$                 
    0,68

8029 3090
RAIMUNDO VALDINEZ RAIOL
DE ALENCAR    

886.2*******
 R$                 
377,11

 R$                
188,56

8029 339
RAIMUNDO ZILDO COSTA
MARTINS          

071.3*******
 R$                 
     0,14

 R$                 
    0,07

8029 4099
RAQUEL ALVES DE SOUZA
FREITAS         

649.6*******
 R$               
1.189,01

 R$                
594,51

8029 1263
R A U L H E  R A M O S
IWAMOTO                  

330.7*******
 R$                
501,67

 R$               
250,84

8029 5164
R E G I A N E  D E  M O U R A
RIBEIRO

757.4*******
 R$                
751,48

 R$               
375,74

8029 1034
REGINA DE FATIMA O DE
AGUIAR         

458.6*******
 R$                
172,34

 R$                 
   86,17

8029 34
REGINALDA FRAZAO DA
COSTA             

402.1*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1309
R E G I N A L D O  S A N T A N A
COSTA               

703.4*******
 R$                 
   91,23

 R$                 
  45,62

8029 1150
REINALDO DE ANDRADE
SIQUEIRA          

266.5*******
 R$                
103,09

 R$                 
   51,55

8029 1181
R E N I L D O  D A  C O S T A
BOTELHO              

392.1*******
 R$               
602,98

 R$                
301,49

8029 210 R I C K  D O  S O C O R R O
VERDEROSA MORAIS     

884.5*******  R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01
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8029 1232
ROBERTO ALEIXO SOUZA
SILVA            

236.2*******
 R$                 
  75,77

 R$                 
  37,89

8029 289
R O B E R T O  C A R L O S
DAMASCENO COSTA       

280.6*******
 R$                 
    0,99

 R$                 
    0,50

8029 1275
ROBSON CARVALHO DA
VEIGA              

648.3*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 197
R O B S O N  D E  O L I V E I R A
SOUZA              

695.9*******
 R$                 
    0,06

 R$                 
    0,03

8029 1190
R O C Y  S I L V A  D O
AMARAL                  

480.0*******
 R$                
172,62

 R$                 
   86,31

8029 2235
R O D R I G O  O L I V E I R A
PIMENTEL             

836.6*******
 R$                 
104,17

 R$                 
  52,09

8029 2273
R O G E R I O  D E  S O U Z A
LOUREIRO             

683.1*******
 R$                 
193,18

 R$                 
  96,59

8029 1195
R O G E R I O  F A L C A O
RAMON                 

513.8*******
 R$               
269,32

 R$                
134,66

8029 1140
R O M U L O  C R U Z  D E
MORAIS                 

256.6*******
 R$                
103,29

 R$                 
   51,65

8029 1103
R O M U L O  S E R V O L I  D E
SOUZA LEAO          

254.0*******
 R$              
1.313,67

 R$               
656,84

8029 2160
R O N A L D O  N E R Y  D E
FARIAS                

952.6*******
 R$               
752,36

 R$                
376,18

8029 1033
R O N I S  P E R E I R A
PRADO                   

648.7*******
 R$                
144,56

 R$                 
  72,28

8029 1299
ROSANA MARIA DE SOUSA
SILVA           

167.5*******
 R$                 
   91,46

 R$                 
  45,73

8029 1030
R O S E L Y  A N D R A D E
COSTA                  

762.3*******
 R$                
178,23

 R$                 
   89,12

8029 1310
R O S E M A R I A  P E R E I R A
ALVES               

429.7*******
 R$                 
  80,05

 R$                 
  40,03

8029 3243
R O S I L D O  R O D R I G U E S
MORAES              

846.9*******
 R$                 
135,10

 R$                 
  67,55

8029 1180
ROSIWAGNER CARNEIRO
FARIAS            

516.9*******
 R$               
722,77

 R$                
361,39

8029 2305
RUBENILSON SANTOS DE
MESQUITA        

304.8*******
 R$                
147,02

 R$                 
   73,51

8029 1415 SAID SALOMAO BARRO DA
SILVA           

583.0*******  R$               
448,55

 R$               
224,28
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8029 3205
S A M U E L  A L V E S  D E
SOUSA                

221.5*******
 R$               
225,64

 R$                 
112,82

8029 61
S A N D R A  M A R I A  D O S
SANTOS              

062.8*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 2332
SANDRA MARIA QUEIROZ
VIANA           

258.3*******
 R$                
327,31

 R$                
163,66

8029 59
SAYMON LUIZ CARNEIRO
ALVES            

731.2*******
 R$                 
      1,71

 R$                 
    0,86

8029 38
S E B A S T I A O  M O R E I R A
GALVAO             

014.6*******
 R$                 
     3,91

 R$                 
     1,96

8029 294
SELMA LUCIA DA SILVA
ALVES            

334.4*******
 R$                 
      1,21

 R$                 
     0,61

8029 1256
SERGIO FLAVIANO LEAL DOS
SANTOS       

642.5*******
 R$             
1.370,74

 R$               
685,37

8029 1162
SIDERLEY TADEU BRITTO DE
O SILVA      

659.5*******
 R$                
218,48

 R$                
109,24

8029 1081
S I D N E Y  O L I V E I R A  D A
SILVA              

684.6*******
 R$                 
151,33

 R$                 
  75,67

8029 1146
S I L V A N E  O L I V E I R A
LIMA                 

402.1*******
 R$                 
117,64

 R$                 
  58,82

8029 3007
SILVIO ANTONIO SANTOS DA
SILVA       

007.3*******
 R$               
502,44

 R$                
251,22

8029 1148
SILVIO ROGERIO DE SOUZA
SILVA         

729.8*******
 R$                
186,37

 R$                 
   93,19

8029 1327
SILVYO AUGUSTO COSTA DE
SOUZA         

254.1*******
 R$               
274,35

 R$                 
137,18

8029 4085
S I N V A L  M A R Q U E S
MONTEIRO JUNIOR        

683.1*******
 R$               
773,87

 R$               
386,94

8029 2099
S R W
CONFECÇOES                       

007.895.343/
0001-00

 R$                
381,92

 R$                
190,96

8029 6
S U E L I  L O B A T O
FERREIRA                 

198.3*******
 R$                 
    0,37

 R$                 
     0,19

8029 2307
S U L E Y  C A L D A S
CARVALHO                

593.8*******
 R$                 
139,71

 R$                 
  69,86

8029 2096
S U L N O R T E
REPRESENTACOES LTDA-
ME       

007.447.648/
0001-50

 R$                
425,13

 R$                
212,57

8029 2047 T A N I A  M A R I A  C O S T A
LOPES               

578.4*******  R$                 
178,91

 R$                 
  89,46
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8029 303
T A R C I O  G O M E S
FERREIRA                 

793.3*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 1115
T A T I A N A  S E R R A  D E
OLIVEIRA             

585.5*******
 R$               
235,38

 R$                 
117,69

8029 3030
T E O  D A  S I L V A
GONCALVES                

588.8*******
 R$                
178,05

 R$                 
  89,03

8029 245
T E O D O R O  A I R E S  D A
SILVA                

697.4*******
 R$                 
    0,08

 R$                 
    0,04

8029 1124
T E O D O R O  D E  S O U Z A
BARATA               

019.6*******
 R$                 
  87,32

 R$                 
  43,66

8029 101
TEREZINHA GRACILIANO DE
S OLIVEIRA    

589.7*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1378
THAINA GONCALVES DE
ANDRADE           

903.7*******
 R$               
489,33

 R$               
244,67

8029 1065
T H O M A Z  M O R A E S  D O
CARMO                

392.4*******
 R$               
235,38

 R$                 
117,69

8029 377
T I A G O  F E L I P E  S O U S A
SILVA              

965.6*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 161
T I A G O  M A R T I N S  D E
AQUINO               

098.0*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1094
T I A G O  M O R A E S  D E
OLIVEIRA             

911.5*******
 R$               
204,95

 R$                
102,48

8029 1303
U B I R A T A N  P A I V A  D E
LIMA                

569.7*******
 R$                 
  85,07

 R$                 
  42,54

8029 1365
V A G N E R  R O D R I G U E S
GONÇALVES            

664.9*******
 R$                 
175,91

 R$                 
  87,96

8029 1178
V A L D E N O R A  L I M A
PINTO                  

890.7*******
 R$                 
151,33

 R$                 
  75,67

8029 168
V A L E R I A  D E  N A Z A R E
FRANCO DA CRUZ      

755.8*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1014
V A L E R I O  L O B O
MONTEIRO                 

569.3*******
 R$               
286,65

 R$                
143,33

8029 57
V A N D O  S O L A N O  D E
OLIVEIRA              

671.2*******
 R$               
380,32

 R$                 
190,16

8029 395
VANESSA DOS SANTOS
OLIVEIRA           

563.5*******
 R$                 
    0,08

 R$                 
    0,04

8029 109 V E R A  L U C I A  D E  L I M A
BISCARO            

255.3*******  R$                 
    4,04

 R$                 
    2,02
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
Prazo - 20 DIAS

 
 

 
Processo nº 0803709-25.2023.8.14.0006

 
          Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Tutela de Urgência e Indenização por Danos Morais

 
          Requerente: Francisco de Sousa Santos

 
          Advogado: Lélia da Silva Araújo, OAB/PA 32716

 
Requeridos:  ASB BELÉM SOLAR EIRELI, RUBINEIDE GUIMARAES DE SOUSA e ALAN MARLEY DA 
         SILVA BURASLAN

 
 Nos termos do §2º do Provimento n 006/2006 da CJRMB e Portaria nº 001/2012

 
      Eu, ANDREY MAGALHÃES BARBOSA, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial,
Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei. FAÇO SABER
a todos quanto o presente EDITAL vir dele a tomarem conhecimento, que por este Juízo e respectivo
Cartório Cível tramitam os autos acima informados e, por meio deste expediente, vêm CITAR ASB
BELÉM SOLAR EIRELI, RUBINEIDE GUIMARAES DE SOUSA e ALAN MARLEY DA SILVA
BURASLAN, nos termos do artigo 256 do CPC, a fim de que tomem conhecimento da ação em epígrafe

8029 1348
V E R I D I A N E  D A  S I L V A
SOUZA              

511.5*******
 R$                 
  101,13

 R$                 
  50,57

8029 2009
W A D S O N  S A N T O S  D E
CASTRO               

574.6*******
 R$               
233,44

 R$                 
116,72

8029 1090
W A G N E R  L U I Z  R O S A
MARTEL               

708.5*******
 R$                
861,56

 R$               
430,78

8029 78
W A L D I R  O L I V E I R A
RAMOS                 

424.1*******
 R$                 
     0,01

 R$                 
     0,01

8029 404
W A L T E R  R I C A R D O
CERCAL                 

573.0*******
 R$                 
    0,02

 R$                 
     0,01

8029 1413
WANDERVELDI FERREIRA
TAVARES          

848.3*******
 R$             
1.897,78

 R$               
948,89

8029 1226
W I L L I A N  D O S  S A N T O S
THOMAS             

508.8*******
 R$               
373,53

 R$                
186,77

8029 1006
W I L L M A N  L O L A
MENDES                   

154.3*******
 R$               
235,38

 R$                 
117,69
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proposta por FRANCISCO DE SOUSA SANTOS, para que, querendo, apresentem defesa, no prazo de 15
dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor na exordial, bem como
determinar aos requeridos que, no prazo de 5 (cinco) dias, promovam a entrega e instalação de painel
fotovoltaico 550 Watts (10 placas solares), string box, 3 inversores Growatt, cabeamento e demais
estruturas, além da respectiva nota fiscal ao requerente, sob pena de multa diária no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), até o limite de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nos termos da liminar concedida em
favor do autor em sede de Agravo de Instrumento. Dado e passado nesta cidade de Ananindeua, data e
hora firmados na assinatura eletrônica. Eu, Cristianne Peres Costa, Auxiliar Judiciário, o digitei.

 
(Documento assinado digitalmente)

 
 ANDREY MAGALHÃES BARBOSA

 
 Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua
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Número do processo: 0815186-11.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ARAUJO DE BRITO NETO
Participação: REQUERIDO Nome: DCARV ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
S/S LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ARAUJO DE BRITO NETO OAB: 13.551/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0815186-11.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  DCARV ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA 

 
Advogado(s): JOSE ARAUJO DE BRITO NETO - OAB/PA nº 13551

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: DCARV ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S
LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 2 de julho de 2025

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803896-62.2025.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: KETREEN LETICIA SANTOS DE
OLIVEIRA RODRIGUES Participação: REQUERIDO Nome: EDNA MARIA CORDOVIL LOBO
Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA FERREIRA NUNES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PAC:0803896-62.2025.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): EDNA MARIA CORDOVIL LOBO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KETREEN LETICIA SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES - OAB
PA35589, BARBARA FERREIRA NUNES-OAB PA36440.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): EDNA MARIA CORDOVIL LOBO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,3 de julho de 2025

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803890-55.2025.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SARA DOS SANTOS DE ANDRADE
Participação: REQUERIDO Nome: HELENA PEREIRA FERNANDES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803890-55.2025.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): HELENA PEREIRA FERNANDES 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SARA DOS SANTOS DE ANDRADE - OAB PA30613.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): HELENA PEREIRA FERNANDES 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,3 de julho de 2025

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803900-02.2025.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO JOSE DO MAR DOS
SANTOS Participação: REQUERIDO Nome: MARIA ODETE DOS SANTOS DO MAR Participação:
ADVOGADO Nome: ERICK MAIA BARRETO 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803900-02.2025.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): MARIA ODETE DOS SANTOS DO MAR 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS-OAB PA20877-A, ERICK
MAIA BARRETO-OAB PA32520.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): MARIA ODETE DOS SANTOS DO MAR 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,3 de julho de 2025

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
807



Número do processo: 0815188-78.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BETUBEL BETUMES DE BELEM
LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL EUDOXIO PEREIRA NETO OAB: 11646/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL EUDOXIO PEREIRA NETO 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0815188-78.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BETUBEL BETUMES DE BELEM LTDA - ME 

 
Advogado(s): MANOEL EUDOXIO PEREIRA NETO - OAB/PA nº 11646

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: BETUBEL BETUMES DE BELEM LTDA - ME 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 3 de julho de 2025

 
 

 
 
 
Número do processo: 0823421-64.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA PASSOS MELHADO
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CARLA
PASSOS MELHADO OAB: 19431-A/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0823421-64.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  BANCO BRADESCO S.A. 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: CARLA PASSOS MELHADO OAB PA 19431-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): BANCO BRADESCO S.A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,3 de julho de 2025
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Número do processo: 0802864-24.2025.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: COOP ECON CRED MUT DOS
EMPREGADOS DA ELETRONORTE LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EUGEN BARBOSA
ERICHSEN OAB: 018938/PA Participação: ADVOGADO Nome: EUGEN BARBOSA ERICHSEN 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC:0802864-24.2025.8.14.0070

 
 
NOTIFICADO(A): COOP ECON CRED MUT DOS EMPREGADOS DA ELETRONORTE LTDA 
 

 
ENDEREÇO:  AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 2926, Em frente ao TJPA, Souza, BELéM - PA -
CEP: 66613-710 
  
Advogado(s) do reclamado: EUGEN BARBOSA ERICHSEN  (OAB/PA 18.938)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) OOP ECON CRED MUT DOS EMPREGADOS DA ELETRONORTE
LTDA, na pessoa do representante legal e na pessoa do(a) advogado(a), para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção“2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica

COMARCA DE ABAETETUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ABAETETUBA
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encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-3788 nos dias úteis das 8h
às 14h OU a parte notificada por comparecer nesta UNAJ, localizada no Fórum da Comarca de
Abaetetuba, na Avenida Dom Pedro II, 1177, Aviação, em frente à Praça do Barco, Abaetetuba.

 
3. Caso não ocorra o pagamento, o boleto sera encaminhado para providências por Serventia
Extrajudicial.

 
Abaetetuba/PA,3 de julho de 2025.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba
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Número do processo: 0809544-87.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NATALINO CARVALHO COELHO
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA FERREIRA LIMA OAB: 5346/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL DE SOUSA REGO OAB: 22818/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809544-87.2022.8.14.0051                                                                                    - 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: NATALINO CARVALHO COELHO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAFAEL DE SOUSA REGO -OAB/PA/22818-A, - JOSE MARIA
FERREIRA LIMA- OAB/PA/5346

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: NATALINO CARVALHO COELHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 3 de julho de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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Número do processo: 0813215-84.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GILCILENE TEIXEIRA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE VIEIRA DA SILVA OAB: 35889/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813215-84.2023.8.14.0051                                                                                    - 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: GILCILENE TEIXEIRA SILVA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANDRE VIEIRA DA SILVA- OAB/PA/35889 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
ÚLTIMO AVISO 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: GILCILENE TEIXEIRA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 3 de julho de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813103-18.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEBASTIAO CHAVES LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ARTUR MACHADO LIMA OAB: 28380/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JACQUELINE FERREIRA DA SILVA OAB: 011848/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813103-18.2023.8.14.0051                                                                                    - 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: SEBASTIAO CHAVES LIMA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JACQUELINE FERREIRA DA SILVA-  OAB/PA/011848,  - JOSE
ARTUR MACHADO LIMA- OAB/PA/28380 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
ÚLTIMO AVISO 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: SEBASTIAO CHAVES LIMA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 3 de julho de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817959-25.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: L. DE OLIVEIRA MOREIRA
PANIFICADORA - ME Participação: ADVOGADO Nome: LUDIMAR CALANDRINI SIDONIO OAB:
2986/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUDIMAR CALANDRINI SIDONIO 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0817959-25.2023.8.14.0051                                                                                    - 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: L. DE OLIVEIRA MOREIRA PANIFICADORA - ME 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUDIMAR CALANDRINI SIDONIO- OAB/PA/2986 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
ÚLTIMO AVISO 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: L. DE OLIVEIRA MOREIRA PANIFICADORA -
ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 3 de julho de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807087-48.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HEBERT ANDREY SARAIVA DA
SILVA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: JOAO EVANGELISTA GENEROSO DE ARAUJO OAB:
12394/AM Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE GAMA GUIMARAES OAB: 4507/AM 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807087-48.2023.8.14.0051                                                                                    - 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: HEBERT ANDREY SARAIVA DA SILVA JUNIOR 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: CRISTIANE GAMA GUIMARAES- OAB/AM/4507 - , JOAO
EVANGELISTA GENEROSO DE ARAUJO- OAB/AM/12394 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: HEBERT ANDREY SARAIVA DA SILVA
JUNIOR 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 3 de julho de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812263-37.2025.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SIDIVAN PINHEIRO D AVILA
Participação: ADVOGADO Nome: ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA OAB: 15569/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812263-37.2025.8.14.0051                                                                                    - 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: SIDIVAN PINHEIRO D AVILA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA- OAB/PA/15569 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: SIDIVAN PINHEIRO D AVILA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 3 de julho de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
 
O Doutor LEONARDO RIBEIRO DA SILVA, MM. Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processam
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos da AÇÃO INTERDIÇÃO/CURATELA (58), Assunto:
[Capacidade], sob o nº.: 0801472-50.2025.8.14.0005, em que é REQUERENTE: MARIA IVANETE
SANTOS e REQUERIDO: JOÃO ORLANDO DE SOUZA, tendo sido proferida a seguinte sentença, que
segue transcrita na íntegra: "Processo nº: 0801472-50.2025.8.14.0005. AÇÃO DE INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA IVANETE SANTOS. CURATELANDO: JOÃO ORLANDO DE SOUZA.
SENTENÇA. Vistos. MARIA IVANETE SANTOS, devidamente qualificada nos autos, requereu a interdição
de JOÃO ORLANDO DE SOUZA, padrasto da requerente, alegando que este apresenta um quadro clínico
compatível com demência e doença de Alzheimer em estágio moderado, estando incapaz de praticar atos
da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a curatela provisória à
parte autora (ID 138310720). O termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e acostado aos
autos (ID 138515800). A Ministério Público do Estado do Pará manifestou ciência aos autos (ID
139523202). Adiante, a curadoria especial do(a) interditando(a) apresentou, antecipadamente,
contestação por negativa geral (ID 142625403). Após, realizada audiência, passou-se a oitiva do
interditando e, em seguida, da parte autora. (ID 142662833/ 142699851). Por fim, o Ministério Público
apresentou parecer conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID 146218515). Vieram os
autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em
audiência, bem como o laudo médico acostado, atestam que o(a) curatelando(a) está incapacitado(a) para
as ocupações da vida civil. Registro que, durante a audiência o curatelando não respondeu às perguntas,
restando infrutífero seu depoimento. A requerente informou que o curatelando possui diagnóstico de
Alzheimer e, há alguns anos, seu quadro se agravou ao ponto de ficar na rua por não saber voltar para
casa. Atualmente, possui dificuldade de comunicar-se, compreender, tomar decisões e não consegue sair
para praticar atividades cotidianas sozinho visto que, se perde até mesmo dentro da própria residência.
Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição
passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade
estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual
expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou claramente
demonstrada, após audiência para entrevista do(a) curatelando(a), a procedência do pedido. Oportuno
destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com determinadas pessoas
que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos
negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Com efeito,
com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código
Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os
incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II
e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, nosso
ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos menores de 16
anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, a requerida é relativamente
incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos
consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a
Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade relativa de JOÃO
ORLANDO DE SOUZA, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial como
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por tempo
indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por consequência, decreto a
interdição de JOÃO ORLANDO DE SOUZA e nomeio MARIA IVANETE SANTOS curadora do(a)
curatelado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a
86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou

COMARCA DE ALTAMIRA
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onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em
nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se
eventuais verbas assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a)
interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a)
curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar
o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização
dos bens do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 §
3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas processuais e em honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, data e hora conforme sistema. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA. Juiz de Direito". E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de
Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, 02 de
junho de 2025. Eu, Antonio Ronaldo da Silva Queiroz, Atendente Judiciário, digitei, e eu, Luiz Fernando
Mendes Favacho, Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, conferi.

 
LEONARDO RIBEIRO DA SILVA 
Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira-Pa
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Número do processo: 0803399-77.2025.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIO CARDOSO DE ALMEIDA
Participação: REQUERIDO Nome: LAURIAN SANTOS FERNANDES 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUÍ (UNAJ-TU), unidade judiciaria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0803399-77.2025.8.14.0061  

 
NOTIFICADO(A): LAURIAN SANTOS FERNANDES 
 

 
ADVOGADO: LUCIO CARDOSO DE ALMEIDA - OAB/MA 20.304

 
FINALIDADE:  Notificar: LAURIAN SANTOS FERNANDES, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 3 de julho de 2025.

 
Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES - Chefe da UNAJ-TU - Matrícula 5116-0
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Número do processo: 0805209-38.2025.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL ENERGIA S/A
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judiciaria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-
TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0805209-38.2025.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: EQUATORIAL ENERGIA S/A 

 

 
Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - OAB/PA
12358

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR  REQUERIDO: EQUATORIAL ENERGIA S/A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Redenção/PA, 3 de julho de 2025

 

 
José Ferreira Barros Neto – Chefe Regional - UNAJ-RE
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Número do processo: 0805210-23.2025.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judiciaria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-
TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0805210-23.2025.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES -
OAB/PA 12.358

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Redenção/PA, 3 de julho de 2025

 

 
José Ferreira Barros Neto – Chefe Regional - UNAJ-RE

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
822



 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
823



 

 

 

 
 
PROCESSO nº. 0801582-05.2023.8.14.0107 SENTENÇA 1 - RELATÓRIO Tratam os autos de Ação de
Curatela proposta por RAIMUNDA ALVES SOUZA, no bojo da qual pleiteia tutela antecipada relativo à
curatela provisória de JOSÉ ALVES SOUZA, conforme qualificação contida nos autos. Segundo consta
nos autos, o requerido é portador da enfermidade CID 10 F10.5 Transtornos mentais e comportamentais
devidos ao uso de álcool - transtorno psicótico, estando incapacitado de maneira definitiva para exercer os
atos da vida cível. A autora é irmã do curatelado, sendo a única pessoa que tem disponibilidade de estar
zelando por sua saúde e bem-estar do Interditando. Decisão ID 98934754, recebendo a petição inicial,
bem como indeferindo a tutela antecipada a curatela provisória  pleiteada, devido o laudo médico anexado
ser data há mais de dois anos do ajuizamento da ação. Termo de audiência doc. Id. 100528702. A autora
anexou aos autos atestado médico atualizado – ID 112648549, atestando que José Alves de Souza possui
CID 10 F20, apresenta doença crônica incapacitante de natureza irreversível com prejuízo de habilidade
sociais, cognitiva e executiva, estando inapto para o trabalho de forma definitiva. Parecer do Ministério
Público favorável ao pedido constante na inicial - doc. Id. 138430320. Vieram os autos conclusos. 

 
É o breve relatório. Decido. 2 – DOS FUNDAMENTOS Compulsando os autos, verifico que o pedido de
interdição é procedente. Explico. Em primeiro lugar é importante ressaltar quem tem legitimidade ativa
para a propositura da Ação de Interdição/curatela. Nesse sentido: Art. 747. A interdição pode ser
promovida: I - pelo cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou tutores; III - pelo representante da
entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV - pelo Ministério Público. Parágrafo único.  A
legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição inicial. O requerente é
irmão da tutelada, portanto, é parte legítima para a propositura da presente ação. Segundo o artigo 2º do
Estatuto da Pessoa com “Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras,
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas”. Importante frisar que o instituto da curatela também está previsto no Estatuto da Pessoa com
Deficiência, Lei 13.146/2015, no §1º, do artigo 84 do estatuto. Vejamos: Art. 84. A pessoa com deficiência
tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais
pessoas. § 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. A
curatela, conforme previsão expressa no Estatuto da Pessoa com Deficiência afetará tão somente os atos
de natureza negocial e patrimonial. Vejamos: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. §
2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de sua
definição, preservados os interesses do curatelado. No caso em tela, o requerente é portador de doença
mental, patologia codificada sob o CID10 – F 20 – esquizofrenia – comprometimento significativo do
comportamento, como conclui o Laudo Psicológico (ID. 112648549) e requer a nomeação de seu irmão
como curador para que possa praticar atos patrimoniais, de gestão econômica relacionados aos seus
negócios e bens. Para corroborar ainda mais o cenário probatório, em audiência realizada nos autos, a
parte requerida apresentou permaneceu inerte, aparentando não ter coincidência dos acontecimento ou
mesmo condições de cuidar de si mesmo, constatando, portanto, que necessita de cuidados
permanentes. Além disso, o Ministério Público, enquanto fiscal da ordem jurídica, opinou pela interdição da
parte requerida. Esclareço, por fim, conforme Estatuto da Pessoa Com Deficiência, a curatela afeta “tão
somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial”. Além disso, sempre
deverão ser “preservados os interesses do curatelado”. Diante disso, a medida mais acertada é a
decretação da parte com a consequente nomeação da parte autora como sua curadora, na forma do artigo
1.775, § 1º do Código Civil. 3 – DISPOSITIVO Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido de
CURATELA de JOSE ALVES SOUZA, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma dos artigos 4º, III e art. 1.767, I, ambos do CC e nomeio RAIMUNDA ALVES
SOUZA, atribuindo poderes para realizar somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, conforme determinado pelo art. 85, da Lei nº 13.146/2015. Sem custas e sem
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honorários. Expeça-se Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, intimando-se a parte autora para
assinar, independentemente do trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 1.012, § 1º, VI do
NCPC.  Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do CPC e 9º, III do CC, expeça-se mandado para a
Serventia Extrajudicial desta comarca, para promover a inscrição da presente sentença à margem do
Registro Civil do (a) interditando (a) e publique-se na Imprensa Local e no órgão oficial, três vezes, com
intervalo de 10 dias, ressaltando que não deverão ser cobrados emolumentos em razão da gratuidade de
justiça (art. 98, § 1º, IX do CPC).  Intime-se a parte autora por seu advogado. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Após o cumprimento da presente sentença, arquivem-se os autos. Servirá a presente COMO
MANDADO/OFÍCIO, conforme autoriza o Provimento nº. 013/2009 - CJRM.  Publique-se. Intimem-se.
Registre-se. CUMPRA-SE.  Dom Eliseu/PA, 2 de julho de 2025. Juíza REJANE BARBOSA DA SILVA 
Titular da Vara Cível e Empresarial de Dom Eliseu/PA. EU, Marlito Araújo dos Reis, Auxiliar Judiciário, o
digitei.
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Número do processo: 0801176-13.2025.8.14.0107 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA
Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR 

 

 
 
 
Número do processo: 0801159-74.2025.8.14.0107 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JAIME JOSE VENTORINI
Participação: ADVOGADO Nome: LILIANE RISSO ZANETTIN DANIELI OAB: 11820/MA Participação:

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DOM ELISEU

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU

NOTIFICAÇÃO   

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ-DE, unidade judiciaria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

PAC:  0801176-13.2025.8.14.0107

NOTIFICAR O REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PA 20601-A

Endereço: AV. PEDRO ALVARES CABRAL, PASS. ENI 14, SALA 06 14, MARAMBAIA, BELÉM/PA -
CEP: 66623-700

FINALIDADE: NOTIFICAR O REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., na pessoa
do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação,
o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 107unaj@tjpa.jus.br. 
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ADVOGADO Nome: LILIANE RISSO ZANETTIN DANIELI 

 

 
 
 
Número do processo: 0801138-98.2025.8.14.0107 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: EDSON BERWANGER Participação:
REQUERIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO
Nome: EDSON BERWANGER OAB: 57070/RS 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU 

NOTIFICAÇÃO   

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ-DE, unidade judiciaria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

PAC:  0801159-74.2025.8.14.0107

NOTIFICAR O REQUERIDO: JAIME JOSE VENTORINI
Advogado: LILIANE RISSO ZANETTIN DANIELI, OAB/MA 11820

FINALIDADE: NOTIFICAR O REQUERIDO: JAIME JOSE VENTORINI, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 107unaj@tjpa.jus.br. 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU 

NOTIFICAÇÃO   

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ-DE, unidade judiciaria

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
827



 

 
 
 
Número do processo: 0801132-91.2025.8.14.0107 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO SA
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

PAC: 0801138-98.2025.8.14.0107

NOTIFICA O REQUERIDO: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]
Advogado: EDSON BERWANGER, OAB/RS 57070

FINALIDADE: NOTIFICAR O REQUERIDO: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL], na
pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 107unaj@tjpa.jus.br. 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU 

NOTIFICAÇÃO   

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ-DE, unidade judiciaria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

PAC: 0801132-91.2025.8.14.0107

NOTIFICAR O REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
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Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB/SP 128341

Endereço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12901, Torre Oeste - 17 Andar, BROOKLIN, SÃO
PAULO/SP - CEP: 04578-910

FINALIDADE: NOTIFICAR O REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 107unaj@tjpa.jus.br. 
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
Vara Única da Comarca de Monte Alegre 

 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

PROCESSO Nº 0802138-04.2024.8.14.0032 -  INTERDIÇÃO/CURATELA  

REQUERENTE: ALCIMONE PINHO EVANGELISTA 

ADVOGADO: DRA. JULIANA COSTA DA SILVA – OAB/PA 31483 

REQUERIDO: JONICLEI PINHO DOS SANTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

ATA DE AUDIÊNCIA 

Ao vigésimo quarto dia do mês de abril ano de dois mil e vinte e cinco (24.04.2025), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h30min, onde se achava presente o Exmo. Sr.
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença da requerente acompanhada de sua advogada Dr. Juliana Costa da Silva – OAB/PA 31483.
Presente o requerido. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro
audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os
atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos
autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: “VISTOS E
ETC. Trata-se de ação de interdição, ajuizada por ALCIMONE PINHO EVANGELISTA, já qualificada nos
autos, em desfavor de JONICLEI PINHO DOS SANTOS, alegando que é tia materna do interditando, que,
hoje, já conta com 26 (vinte seis) anos de idade. O senhor JONICLEI PINHO DOS SANTOS é portador de
esquizofrenia paranoide CID F20, o que afeta sua capacidade de discernimento e gestão dos próprios
interesses. Embora o interditando viva com a senhora ALCIMONE PINHO EVANGELISTA, a parte autora
declara-se pobre na forma da lei tendo em vista não ter condições de arcar com as custas e demais
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A comprovação da
impossibilidade de reger os atos da vida civil pode ser verificada no Laudo constante no ID 131346591. É
imprescindível que seja legalmente representado, notadamente junto ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS e rede bancária. Laudo médico juntado no ID 131346591.  O representante do
Ministério Público opinou favoravelmente à decretação judicial de interdição. É o relatório. DECIDO. O
artigo 1º do Código Civil estatui que “Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.”. Assim,
liga-se à pessoa a ideia de personalidade, que é consagrado nos direitos constitucionais de vida, liberdade
e igualdade. Todavia, essa capacidade pode sofrer restrições legais quanto ao seu exercício, restringindo-
se legalmente ao exercício dos atos da vida civil os chamados absolutamente incapazes. O artigo 3º do
Código Civil graduam a forma de proteção, a qual assume a feição de representação para os
absolutamente incapazes: “Art. 3º. São absolutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da
vida civil: (...) II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento
para a prática desses atos;...”. A requerente é tia do interdito, sendo portanto, parente próximo e parte
legítima conforme exige o Art. 1.177 do CPC. A Interdição pretendida pela requerente tem como objetivo a
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proteção do sujeito incapaz, para que seja possível coibir riscos de violência à pessoa da ré. A condição
exigida para o deferimento do pedido cinge-se na necessidade de que estejam reunidos nos autos
elementos probatórios que evidenciem a veracidade do direito alegado, formando um juízo máximo e
seguro de probabilidade à aceitação do requerimento. Pelos documentos trazidos pela autora, tais como o
Laudo Médico juntado no ID 131346591, fica evidente a certeza da debilidade do requerido, bem como da
sua necessidade de proteção. Devido ao seu estado de saúde, tem-se que o interditando se encontra
completamente incapaz de gerir, por si só, os atos de sua vida civil. Posto isso, depreende-se que o
mesmo faz jus à proteção, ao qual será assegurada ante a sua interdição e a nomeação de curadora, a fim
de que esta possa representar aquele no exercício dos atos da vida civil, conforme preceitua o artigo 1.767
do Código Civil: “Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil;...”. Isto posto, e tudo o mais que
dos autos consta, DECRETO A INTERDIÇÃO de JONICLEI PINHO DOS SANTOS, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civi l ,  nomeando-lhe
curadora Sra. ALCIMONE PINHO EVANGELISTA, igualmente qualificada, devendo a mesma ser intimada
pessoalmente, para fins de colher-se o devido termo. Em consequência, com base no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Em
obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se a presente no Registro Civil
de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 03 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. Expeça-se o necessário. Sem custas e sem honorários. P. R. I. C. Ciências ao Ministério
Público, ao advogado constituído nos autos. Após arquivem-se os autos com as cautelas legais. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 JUIZ DE DIREITO: 
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COMARCA DE ACARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ACARÁ

EDITAL DE ALISTAMENTO PROVISÓRIO DE JURADOS

A Dra. Emília Parente S. de Medeiros, Juíza de Direito Titular de Acará, Estado do Pará, na forma da lei
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento que, conforme
disposto no art. 425, caput do CPP, foi procedido o alistamento dos jurados que deverão servir nas
sessões do E. Tribunal do Júri no âmbito desta Comarca para o ano de 2025.

N.º NOME PROFISSÃO

1 ABEL DA SILVA NASCIMENTO AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

2 ANA PAULA FERNANDES DE ARAUJO ASSISTENTE SOCIAL

3 ABIMAEL DA SILVA PONTES OPERADOR DE EMBARCACAO

4 MARIA PAULA OLIVEIRA DOS ANJOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

5 ADAILTON PEREIRA DA SILVA PROFESSOR

6 ADAILZA PAMPLONA SILVA MALCHER ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO

7 ADAIR JOSE NUNES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

8 ADEMAR JOSE DA SILVA SANTOS VIGIA

9 ADEMIR CARNEIRO DOS SANTOS VIGIA

10 ADENILZA MONTEIRO DA SILVA DE PAIVA AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

11 ADERCIO DA SILVA MARQUES SECRETARIO ESCOLAR

12 ADILSON COSTA CIDADE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

13 ADIMILSON CARNEIRO FERREIRA MOTORISTA VEICULOS PESADOS D

14 ADIMILSON DE OLIVEIRA NUNES PROFESSOR

15 ADJANI DE DEUS SOUZA GOES PROFESSOR

16 ADMILSON CESAR RODRIGUES SANTOS PROFESSOR

17 ADMILSON MORAES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

18 ADNILMA DE DEUS DE SOUZA GOES TECNICO AGRICOLA

19 ADONAI SANTOS PUREZA PROFESSOR

20 ADONALDO NAZARENO DE SEIXAS AVELINO PROFESSOR

21 CARLOS VALDECI CORDEIRO DE O. JUNIOR OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS
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22 CARMEM LUCIA CARVALHO DOS SANTOS PROFESSOR

23 CARMEM LUCIA DE SEIXAS RODRIGUES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

24 CAROLINE DA SILVA MARTINS PROFESSOR

25 CASSIA PRISCILLA SILVA ALEIXO PROFESSOR

26 CATIA DE JESUS MAUES NEGRAO PROFESSOR

27 CATIA DIAS LIMA GEMAQUE AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

28 CATIANE PONTES PINTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

29 CECILIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA BAIERLE AUXILIAR ADMINISTRATIVO III

30 CELIA MARIA SANTANA DOS SANTOS PROFESSOR

31 CENIRA BORGES DA CONCEICAO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

32 CHARLES SILVA CABRAL AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

33 CHARLLES SIQUEIRA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

34 CHRISTIAN EMMANUEL AIRES M DE MORAES VIGIA

35 CICERA ANDRADE DE SOUZA FEITOSA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

36 MARIANA DA SILVA ESTANISLAU PROFESSOR

37 CINTHIA LORENNA MARTINS FONSECA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

38 CINTIA DE SOUZA E SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

39 MARILUCIA DE ARAUJO COUTO PROFESSOR

40 CLAUDETE DOS SANTOS CARNEIRO PROFESSOR

41 CARLOS VALDECI CORDEIRO DE O. JUNIOR OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

42

DANIELSON MOTA DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

43 DANILO JOSE BAHIA PROFESSOR

44 DANUBIA CRISTINA SILVA DA SILVA PROFESSOR

45 DANYEL IGOR NEGRAO DE LEMOS VIGIA

46 DARCY COUTINHO COELHO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

47 MARIA RITA DOS SANTOS SANTOS PROFESSOR

48 DARLEY MESQUITA MANCIO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

49 DARLON SILVA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
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50 DAVID DIAS DOS SANTOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

51 DAVID RODRIGUES MACIEL PROFESSOR

52 DAYANE VIANA DOS SANTOS ABREU AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

53 DAYANNE CAMPOS MONTEIRO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

54 DEBORA CARNEIRO ESPINDOLA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

55 DEBORA DELIANA TAVARES MACEDO PROFESSOR

56 DEBORA FREIRE DINIZ PROFESSOR

57 DEBSON SILVA DE OLIVEIRA
A G E N T E  D E  M A N U N T E N C A O  -
ENCANADOR

58 DECIONILA SOUZA DA SOUZA PROFESSOR

59 DEIVID PAIXAO PAIVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

60 DELAINE CRISTINA MARTINS BARRETO PROFESSOR

61 FERNANDO PANTOJA DA COSTA PROFESSOR

62 FLAVIA CARNEIRO MANCIO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

63 FLAVIA LETICIA DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

64 FLAVIA MENDES RODRIGUES PANTOJA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

65 FLAVIA MERCEDES RUIZ PROFESSOR

66 FLAVIA SOUZA DE OLIVEIRA PROFESSOR

67 FLAVIA VIANA DE MELO ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO

68 FLAVIO DIAS DE OLIVEIRA VIGIA

69 FRANCIANE BASTOS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

70 FRANCIANE DE SOUZA FERREIRA ARAUJO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

71 FRANCIDALVA LUCIA RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR

72 FRANCIEL FERREIRA PERDIGAO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

73 FRANCIELE DOS SANTOS SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

74 FRANCILENE RIBEIRO TEIXEIRA GONCALVES PROFESSOR

75 FRANCINALDO CARDOSO DOS SANTOS PROFESSOR

76 FRANCINALVA MATIAS TRINDADE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

77 FRANCINEI GEMAQUE CARDOSO VIGIA
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78 FRANCINETE DA TRINDADE MATOSO PROFESSOR

79 FRANCINETE PASTANA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

80 FRANCISCA ANUNCIACAO DA SILVA CHAVES PROFESSOR

81 FRANCISCA ELIZANGELA SOUZA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

82 FRANCISCA MARIA CHAVES PROFESSOR

83 FRANCISCA SILENE MESQUITA MENEZES AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

84 FRANCISCO ALCANTARA GUIMARAES VIGIA

85 FRANCISCO CAMPOS MONTEIRO VIGIA

86 FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA VIGIA

87
FRANCISCO DO SOCORRO OLIVEIRA
CAMPOS

VIGIA

88 FRANCISCO FRANK REZENDE DA SILVA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES

89 FRANCISCO GOMES TEIXEIRA VIGIA

90 FRANCISCO LAMEIRA VELOSO DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

91 FRANCISCO LUCIELIO BARBOSA CASTRO PROFESSOR

92 FRANCISCO POMPEU DE SOUSA VIGIA

93 FRANCISCO WILSON DO AMARAL PROFESSOR

94

IVANILSON MONTEIRO GOES VIGIA

95 IVANILZO DO NASCIMENTO ABREU VIGIA

96 IVONE CRISTINA GUIMARAES DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

97 IVONE DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA
A U X I L I A R  D E  S E R V I C O S
URBANOS/GARI

98 IVONE MATIAS ALVES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

99 IVONETE SOUSA NOGUEIRA PROFESSOR

100 IZA ANA DOS SANTOS PANTOJA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

101 IZA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO COSTA ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO

102 IZABEL CRISTINA DA COSTA COSTA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

103 IZABEL CRISTINA PEREIRA GADELHA PROFESSOR

104 IZABEL RIBEIRO SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
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105 IZABELA ALVES SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

106 REGILA COSTA TRINDADE PROFESSOR

107 IZAQUE TRINDADE GOMES VIGIA

108 JACIARA BELO DE OLIVEIRA MENEZES PROFESSOR

109 JACILENE CRUZ DO AMPARO PROFESSOR

110 JACILENE DA SILVA CORDEIRO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

111 JACILENE DO SOCORRO FORO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

112 JACILENE MATIAS GOMES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

113 JACILENE SANTIAGO DOS SANTOS CORREA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

114 JACKSON DAISUKE HOSOGOSHI VIGIA

115 JACQUELINE FARIAS PINHEIRO SORIA PROFESSOR

116 JAIR DAMASCENO DE SOUZA VIGIA

117 JAIR GUIMARAES DOS SANTOS OPERADOR DE EMBARCACAO

118 JAIR VAZ DE ABREU VIGIA

119 JAIRO BELO DE OLIVEIRA MOTORISTA TRANSPORTE - SEMEC

120 OSLAIN DA SILVA BATISTA ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO

121 PAULO SERGIO RODRIGUES PASTANA PROFESSOR

122 JAIRO LIMA NERI VIGIA

123 JAMILSE DO ROSARIO NOGUEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

124 JANAINA DE NAZARE TELES E TELES PROFESSOR

125
JANAINA DO SOCORRO MANCIO DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

126 JANAINA MARIA ALVES DE BRITO PROFESSOR

127 JANDIRA BELO DE OLIVEIRA PROFESSOR

128 JANE CLAUDIA DA COSTA GONCALVES TECNICO DE ENFERMAGEM

129 JANETE CLAYR DIAS VAZ PROFESSOR

130 JANETE ESPINDOLA MANCIO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

131 JANIFER SILVA DOS SANTOS PROFESSOR

132 RAQUEL MARIANE SILVA DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
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133 JANIRA DE MORAES SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM

134 JAQUELINE PAIXAO DA CONCEICAO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

135 JEAN ALMADA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

136 JEAN BELO DE OLIVEIRA PROFESSOR

137 JEFFERSON COSTA DE SOUZA VIGIA

138 JEORGINA PAES FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRACAO

139 JESAIAS CALDERARO PEREIRA TECNICO AGRICOLA

140 JESSICA ANNE PACHECO DOS SANTOS PROFESSOR

141 IVANILSON MONTEIRO GOES VIGIA

142 IVANILZO DO NASCIMENTO ABREU VIGIA

143 IVONE CRISTINA GUIMARAES DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

144 IVONE DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA
A U X I L I A R  D E  S E R V I C O S
URBANOS/GARI

145 IVONE MATIAS ALVES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

146

REGINA CELIA NUNES DE OLIVEIRA PROFESSOR

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será publicado e afixado na forma da lei e nos termos do art.
426,§2º do CPP, juntamente com os arts.436 a 446 do mesmo diploma legal, transcritos a seguir: “Art.

436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito)
anos de notória idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de
ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou
grau de instrução. § 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10
(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437. Estão
isentos do serviço do júri: I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; II – os Governadores e
seus respectivos Secretários; III – os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e
das Câmaras Distrital e Municipais; IV – os Prefeitos Municipais; V – os Magistrados e membros do
Ministério Público e da Defensoria Pública; VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e
da Defensoria Pública; VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública VIII – os
militares em serviço ativo IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X –
aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada
em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de
suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. § 1o Entende-se por serviço
alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo
produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada
para esses fins. § 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante,
estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até
o julgamento definitivo. Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código,
preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de
cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441.
Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do
júri. Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou
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retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443. Somente será aceita
escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses
de força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444. O jurado somente será dispensado por
decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da
função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados. Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às
dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código”.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Acará, Estado do Pará, pela Secretaria da Vara Única de
Acará, aos 03 dias do mês de julho do ano de 2025. Eu, , Emelin Sousa do Espirito Santo, o digitei e
subscrevo.

EMILIA S. DE MEDEIROS

JUÍZA TITULAR DA VARA ÚNICA DE ACARÁ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE XINGUARA

 
Processo Judicial Eletrônico 

 
PROCESSO: 0803159-13.2024.8.14.0065

 
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: ROZILDA DE PAULA BARBOSA 

 
REQUERIDO: RENEI DE PAULA BARBOSA 

 
EDITAL DE NOMEAÇÃO DE CURADOR(A)

 
            FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este
Juízo e Secretaria foram regularmente processados os termos da INTERDIÇÃO/CURATELA (58) de 
REQUERIDO: RENEI DE PAULA BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador do RG 10603646 PC/PA,
inscrito no CPF: 111.905.652-77, filho de Rozilda de Paula Barbosa, registrado no Cartório do Único
Ofício de Xinguara/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Verde, nº 39, Frei Henri, Xinguara/PA,
CEP:68555-000, por ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, sendo nomeado curador
do interditado, o/a Sr(a).REQUERENTE: ROZILDA DE PAULA BARBOSA, brasileira, solteira,
desempregada, portadora do RG 4811295 PC/PA, inscrita noCPF:715.117.332-68, residente e
domiciliada na Rua Rio Verde, nº39, Frei Henri, Xinguara/PA, CEP: 68555-000, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito os atos praticados pelo(a interditado(a) sem a assistência de seu
curador, conforme Dispositivo da Sentença transcrito: “Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c
1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial para decretar a interdição de
RENEI DE PAULA BARBOSA, declarando-o relativamente incapaz de exercer, por si só, os atos da vida
civil, e nomeando como sua curadora a parte requerente, a Sra. ROZILDA DE PAULA BARBOSA, sua
genitora. [...]  Prestado o compromisso legal, a curadora passa a assumir a administração dos bens da
parte interditada, de forma definitiva, até ulterior revogação judicial (CPC, art. 759, §2º). Inscreva-se a
presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se o ato de julgamento, por extrato,
03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à
inexistência de imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e de quem
exercerá a curadoria, a causa da interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total (CPC, art. 755,
§3º).”. E, para que ninguém alegue ignorância ou desconhecimento do fato, foi expedido o presente Edital
que será afixado no Átrio do Fórum, no local costumeiro e publicado na imprensa oficial, em conformidade
ao art. 755, §3º, do CPC. Dado e passado 11 de junho de 2025. Eu, HERICA GONCALVES SILVA,
Analista Judiciária, digitei e conferi.

 
ANA BEATRIZ GONÇALVES DE CARVALHO 

 
Juíza de Direito

 
 

 

COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA
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Número do processo: 0803948-83.2024.8.14.0009 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE
DA SILVA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE
Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA OAB: 10176/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciaria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803948-83.2024.8.14.0009 
NOTIFICADO(A): BANCO DA AMAZONIA SA  
Adv.: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (OAB PA 10176); ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (OAB PE 23255)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BANCO DA AMAZONIA SA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)3197-5296 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
3. 3. Caso não seja realizado o pagamento, o mesmo sera protestado em cartório judicial.

 
Bragança, 03 de julho de 2025 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ – 5ª Região Judiciaria

 

COMARCA DE BRAGANÇA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BRAGANÇA
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Número do processo: 0800698-28.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC WILLIANS MEDEIROS
Participação: REQUERIDO Nome: BENEDITO MACHADO Participação: ADVOGADO Nome: MAYCO DA
COSTA SOUZA registrado(a) civilmente como MAYCO DA COSTA SOUZA OAB: 19131/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ISAAC WILLIANS MEDEIROS OAB: 26850/PA Participação: ADVOGADO Nome:
TONY HEBER RIBEIRO NUNES OAB: 17571/PA Participação: ADVOGADO Nome: TONY HEBER
RIBEIRO NUNES Participação: ADVOGADO Nome: MAYCO DA COSTA SOUZA registrado(a) civilmente
como MAYCO DA COSTA SOUZA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800698-28.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BENEDITO MACHADO 
 
ENDEREÇO: Nome: BENEDITO MACHADO, Vulgo "Atacadão" 
Endereço: Travessa Jurandir Guimarães, s/n., Pranchinha, MOCAJUBA - PA - CEP: 68420-000 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: ISAAC WILLIANS MEDEIROS, TONY HEBER RIBEIRO
NUNES, MAYCO DA COSTA SOUZA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO MAYCO DA COSTA
SOUZA

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BENEDITO MACHADO, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das

COMARCA DE MOCAJUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MOCAJUBA
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8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800627-26.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800627-26.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Endereço: CIDADE DE DEUS, S/N, PRÉDIO PRATA, 4 ANDAR, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP:
06029-900 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
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opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800628-11.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800628-11.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. 
Endereço: Núcleo Cidade de Deus s/n, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
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opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800750-24.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO OLÉ CONSIGNADO
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO OAB: 106094/RJ
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800750-24.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO OLÉ CONSIGNADO 
Endereço: ALVARENGA PEIXOTO, Nº. 974, 8º ANADAR, SANTO AGOSTINHO, BELO HORIZONTE,
MG, - até 1179/1180, NÃO INFORMADO, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-120 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800876-74.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800876-74.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Endereço: Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800875-89.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANPARA Participação:
ADVOGADO Nome: FERNANDO DE JESUS GURJAO SAMPAIO NETO OAB: 11701/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FERNANDO DE JESUS GURJAO SAMPAIO NETO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800875-89.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANPARA 
 
ENDEREÇO: Nome: BANPARA 
Endereço: RUA MANOEL DE SOUZA FURTADO, S/N, Centro, MOCAJUBA - PA - CEP: 68420-000 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: FERNANDO DE JESUS GURJAO SAMPAIO NETO

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANPARA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de 
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800874-07.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO SAFRA S A Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES OAB: 26571/PE Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800874-07.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO SAFRA S A 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO SAFRA S A 
Endereço: AV PAULISTA, 2100, Banco Safra, Bela Vista, SãO PAULO - SP - CEP: 01310-930 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO SAFRA S A, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800885-36.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL ENERGIA S/A
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800885-36.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: EQUATORIAL ENERGIA S/A 
 
ENDEREÇO: Nome: EQUATORIAL ENERGIA S/A 
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, km 8,5, Coqueiro, BELéM - PA - CEP: 66823-010 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS
NEVES

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: EQUATORIAL ENERGIA S/A, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800624-71.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800624-71.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. 
Endereço: Banco Bradesco S.A., S/N, Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO -
SP - CEP: 06029-900 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
851



1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800542-40.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SANDRO MARTINS CUNHA
Participação: ADVOGADO Nome: LILIANE ANTUNES CUNHA registrado(a) civilmente como LILIANE
ANTUNES CUNHA OAB: 26144/PA Participação: ADVOGADO Nome: LILIANE ANTUNES CUNHA
registrado(a) civilmente como LILIANE ANTUNES CUNHA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800542-40.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: SANDRO MARTINS CUNHA 
 
ENDEREÇO: Nome: SANDRO MARTINS CUNHA 
Endereço: Avenida Conselheiro Furtado, 3402, entre Avenida José Bonifacio e Avenida Barão de
Mamoré, Cremação, BELéM - PA - CEP: 66063-060 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: LILIANE ANTUNES CUNHA REGISTRADO(A)
CIVILMENTE COMO LILIANE ANTUNES CUNHA

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: SANDRO MARTINS CUNHA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800625-56.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800625-56.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Endereço: Banco Bradesco S.A., núcleo Cidade de Deus S/N, andar 4, prédio prata,, Vila Yara,
OSASCO - SP - CEP: 06029-900 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
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sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800752-91.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800752-91.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BRADESCO S.A 
Endereço: Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-000 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
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quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800659-31.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELIOENEI LOPES FURTADO
Participação: ADVOGADO Nome: JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ registrado(a) civilmente como
JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ OAB: 016883/PA Participação: ADVOGADO Nome: JURANDIR
JUNIOR VALENTE DA CRUZ registrado(a) civilmente como JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800659-31.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ELIOENEI LOPES FURTADO 
 
ENDEREÇO: Nome: ELIOENEI LOPES FURTADO 
Endereço: RUA. XV DE NOVEMBRO, Nº538, CIDADE NOVA, MOCAJUBA - PA - CEP: 68420-000 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ
REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ

 
FINALIDADE:
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NOTIFICAR o REQUERIDO: ELIOENEI LOPES FURTADO, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800779-74.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BMG SA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800779-74.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BMG SA 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BMG SA 
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 9 andar, Itaim Bibi, SãO PAULO - SP - CEP: 04538-
133 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

 
FINALIDADE:
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NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BMG SA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de 
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Mocajuba/Pa, 3 de julho de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA
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Número do processo: 0800675-55.2024.8.14.0055 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO Participação: ADVOGADO Nome: ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB: 89774/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL – UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
PAC nº: 0800675-55.2024.8.14.0055

 
NOTIFICADO(A): HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL - UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ,
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, FAZ SABER a todos(a) quantos o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento que, por esta Unidade de Arrecadação Judiciaria, esta em curso o Procedimento
Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0800675-
55.2024.8.14.0055, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para move contra HSBC BANK BRASIL SA
BANCO MULTIPLO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente em local incerto e não
sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: 
https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção 2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de
Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 055unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 983282341. E
para que seja do conhecimento de todos(a) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
Edital, que sera publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e
afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São
Miguel do Guama, Estado do Para, aos 3 de julho de 2025. Eu, TATIANA SERRA DE OLIVEIRA, Chefe
da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local - UNAJ de São Miguel do Guama, o digitei e assino.               
      

 
TATIANA SERRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ de São Miguel do Guama

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800729-55.2023.8.14.0055 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CONSELHO REG DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA Participação: ADVOGADO Nome: YURI JORDY
NASCIMENTO FIGUEIREDO OAB: 14597/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL – UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL - UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0800729-55.2023.8.14.0055

 
NOTIFICADO(A): CONSELHO REG DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA 

 
ENDEREÇO: AV. BRÁS DE AGUIAR, 194, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66035-385 

 
ADV.: ANTONIO SERGIO MUNIZ CAETANO OAB: PA7250-B, FRANKLIN RABELO DA SILVA OAB:
PA2730, YURI JORDY NASCIMENTO FIGUEIREDO OAB: PA14597-A 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR CONSELHO REG DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA, para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 055unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 983282341 nos dias úteis das
8h às 14h.                         

 
   São Miguel do Guama, 3 de julho de 2025

 
TATIANA SERRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ de São Miguel do Guama
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Número do processo: 0800961-02.2025.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DAYCOVAL S/A
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800961-02.2025.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0800356-61.2022.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO DAYCOVAL S/A 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO - PE23255
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera imprimir o boleto bancario e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para, República Federativa do Brasil, aos  3
de julho de 2025, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 3 de julho de 2025.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8110/2025 - Sexta-feira, 4 de Julho de 2025
860



 

 
 

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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